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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 870, de 23 de setembro 
de 2010, que outorga permissão à Rádio e Televisão Di Roma Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Caldas Novas, Estado de Goiás. 

(À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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Mensagem nQ 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria nQ 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria nQ 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

ZJ:--~Portarla nQ----s~~~5 d'-e~o-ut'--uDro de 2010 - Fundação Bom Jesus, no 
município de Espera Feliz - MG; 

5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Serro - MG; 

6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Diamantina - MG; 

7 - Portaria nQ 215, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de Canaã dos Carajás - P A; 

8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Mauaná - P A; 

9 - Portaria nQ 351, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda., no município de Registro - SP; 
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10 - Portaria nQ 359, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria nQ 545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília, 15 de junho de 2012. 



EM n~. 217/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 010/1998-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Caldas Novas, Estado de Goiás. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio e Televisão Di 
Roma Ltda. (Processo nº 53670.000112/1998) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 870 , DE 23 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53670.000112/1998, Concorrência nº 010/1998-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Caldas Novas, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data 



Aviso nQ 49-2 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias nQ2 721,791,870,896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 2011. 

Atencio samente, 

da Presidência da República 

- ----------------------- -----
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INTERESSADO: 

RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 
ASSUNTO: CÓDIGO: 
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SERViÇO PÚBLICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

no? 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 
53670.000112/98 nesta Delegacia, com os documentos que instruem a proposta 
de RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TOA, para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, Grupo de Enquadramento A, nos termos do 
Edital nO 010/98. 

Goiânia, 24 de março de 1.998. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE POR QUOT~S ,DE tmSPONSABILIDADE LIMITADA. 

-~.. Rádio e Televisáu i -Roi~~~Lt-d~/1) - O ni~ 
Magda MofaUo Hon, brasileir~, viúva, empresári!},. natutal.de.. Lllneir~SP, nascida em 
26110/1948, inscrita no CRECI 5a Região nO 3351, p~rt~d~r~ da~8édiII~ de Identidade RG n° 
775.624-SSP/GO e do CPF nO 132.052.851-15, reside..nte·e·do.t1iic\Uf,l,dã·~ Pça Mestre Orlando, 
nO 368, Centro, Caldas Novas/GO. 

Ana Sofia de Oliveira, brasileira, divorciada, empresária, natural de Canoas-RS, nascida em 
25/02/1970, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.043.752-SSP/G e do CPF nO 
128.203.258-58 residente e domiciliada à Pça Mestre Orlando, 368, Centro~C~das Novas/Go. ] 

Por este instrumento particular, resolvem como de fato resolvido tem, e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
disposições legais aplicáveis e espécie e pelas seguintes cláusulas e condições que se seguem: 

Cláusula Primeira J')), 
' A sociedade girará sob a denominação sociál de Rádio e Televisão Di Roma Ltda I~ 

1-., ~ 
\ ... \, 
1 ) .";r 

I, 

Cláusula Segunda. 
A sociedade adotará o nome de fantasia de Rádio e Televisão Caldas Novas. 

-Cláusula Terceira. 
Objetivo da sociedade será: 1) Exploração de concessão e/ou permissão de serviços de 
radiodifusão sonora (Rádio AM e/ou Rádio FM), radiodifusão de sons e imagens 
(Televisão) e de televisão pOI' assinatura (TVA), 'e todos os seus serviços afins e correlatos 
(Radiodifusão em geral). 2) Serviços de jornalinsmo, editoração gráfica, assessoria de 
imprensa e promoção de eventos. 

Cláusula Quarta. 
A sede da sociedade será à Av~ Orcalino Santos, nO 350, Centro - Caldas Novas) Estado de 
Goiás. .~ ~----------

Cláusula Quiuta. 
O capital da sociedade será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas no valor de 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre as sócias conforme abaixo 
discriminado. 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

Magda Mofatto Hon 8.000 8.000,00 80,00 
Ana Sofia de Oliveira 2.000 2.000,00 20,00 

L ===---==::===» 10.000 10.000,00 100,00 

Ol-
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Tabelião do I·. Ofício de Notas 
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Cláusula Sexta. 
A sociedade será gerida e administrada isoladamente pela sócia Ana Sofia t/e Oliveira, salvo 
em caso de alienação de Imóveis pertencentes ao seu a~ivo imobilizado ou para contrair 
empréstimo mediante hipoteca, quando será exigida a' àssinai:9ra em COltlu.nto tias sócias. 

~ ~ :::: ~ 

Cláusula Sétima. 
Pelo exercício da administração, terá a sócia gerente, Qirei~.o a uma retirada mensal a titulo de 
Pro-labore, cujo valor será fixado de comum acordo ent'r~a~ s?>cÍas.. o 

t1~~'~~'~ ,,--
•• ' :) L..\0 p :. ,I 

Cláusula Oitava. 
A sociedade terá duração por prazo indeterminado, extinguindo-se, todavia, por decisão de 
sócios, que representem a maioria do capital social a qualquer tempo, ou na ocorrência dos 
fatos expressamente mencionados no Código Comercial Brasileiro. 

Cláusula Nona. 
A sociedade iniciará suas atividades em 12/01/1998. 

Cláusula Décima. 
, O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a 31 de dezembro, será elaborado um 

balanço geral e uma demonstração d.o resultad.o d.o exercíci.o. Os lucr.os .ou prejuízos apurad.os 
serã.o divididos .ou sup.ortad.os pel.os sócios na pr.oporçã.o de suas quotas de capital, excet.o se 
havend.o lucr.o, deliberem .os sóci.os leva-I.o a.o patrimôni..o liquid.o da sociedade para p.osteri.or 
utilização. 

Cláusula Décima Primeira • 
. A s.ociedade p.oderá abrir filiais, agencias, depósit.os.ou escritóri.os em qualquer parte d.o 
território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim 
c.olimad.o, parcela esta que destacará de seu própri.o capital, para efeit.os fiscais. 

Cláusula Décima Segunda. 
As filiais serão extintas na seguinte hipóteses: 
a) Oc.orrend.o a extinção d.o estabeleciment.o-sede; .ou 
b) p.or decisã.o de sóci.os que representem a mai.oria d.o capital. 

Cláusula Décima Terceira. 
As qU.otas d.o capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos a sociedade sem que 
seja dad.o direit.o de preferência, a.os sóci.os que nela permanecerem, sendo-lhe assegurada tal 
preferência em igualdade de condições, preço por preço. 

Cláusula Décima Quarta. 
No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida, c.ontinuando com o sócio 
sobrevivente e os herdeir.os de DE CUJUS. Caso não haja acordo entre o sóci.o sobrevivente e 
os herdeiros do sócio falecido para a continuidade, da sociedade com estes, os haveres do sócio 
extinto serã.o apurados com base nos valores do último balanço aprovado, acrescido de juros, 
mediante aplicação de indices oficiais, e serão pagos no prazo máximo de 12 (doze) meses, em 
parcelas mensais e sucessivas, vencend.o-se a primeira 40 (quarenta) dias após o evento da 
morte e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes. 
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AUTENTICAÇÁO 

Otlando (Rodrigue-S da Cun/1a "';;úl1ir­
'il'!\bellão do 1°, Oficio de Nota.! 
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Cláusula Décima Quinta~ , /' 
A qualquer tempo, mediante decisão de sócios que representem a maili)fia do capital social, 
poderá este instrumento ser alterado em todos seus' dispositivos, respeitadas as formalidades 
legais., . ~ ~ o .' .' .' ~ .' ~ : • ~ . ~ ~ 

~ I.,) - »l- u..... 

Cláusula Décima Sexta. 
J~~ ~~~ ;~;o 00° ~ 

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflito~ ~riundo§l cJeste instrumento o foro da 
Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás, com ren\Üí.cm à quã!quêr ~outro, por privilegiado 
que seja. Os casos omissos neste instrumento s6rã'o ~résdlvldfls ~ d~· '<:onformidade com as 
disposições legais aplicáveis. 

Cláusula Décima Sétima. 
Os sócios declaram sob as penas da Lei que não estão inscursas em quaisquer dos crimes 
previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de criar uma sociedade. )1 ' 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias impressW 
de um só lado, de mesma forma e teor para que produzam um só efeito, o que fazem na 
presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam, sendo a primeira via 
para o devido registro na Junta Comercial do estado de Goiás e as demais devolvidas aos 
contratantes depois de anotadas. 

Caldas Novas/Go., 03 de novembro de 1997. 

Testemunhas > Gesmar Am dor arrljo 
RG n° 1.685. P/Go 
CPF nO 283.671.111-68 

+! 

Shlcl§11ri 
RG nO 551.447SSP/GO 
CPF nO 814.154.251-72. 

~ ~"n.-.·,lh. fu 
'Rt",,,,,a cY!pafJJJ:C;;;;;;;­

ADVOGADA 
OAB·GO 14.02'3 
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DECLkRAÇÃO 1 

/] 
(' 

o abaixo, assinado, dirigente. da" empresa RÁDIQ E 
TELEVISÃO DTROMAL TDA., declara que: 

a)' a entidadé não possui 'autorização para explS;ar o mesmo tipo ge 
serviço-,.na·localidade BOM JESUS ·DE- GOIÁS; Estado de GOIÁ~ e 
qlle não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 

. 'defevereirode 1967,easü venhaca· ser contemplada· com aüutorga; 

b} a entidá.dénão se encontra ittipedida, por qualquer motivo, ge 
transacionar" com"a .', Administração' Direta ou Indireta' da' União; dos 
Estadós, dó Distrito Federal' e dos Münicípios. 

c) nenhmn SOCIO integra o qgadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo -de serviço de radiodifusão na localidade 
objéto deste Edital; nem de outras entidãdés exploradóras dé serviços de 
radiodifusão ·em localidades diversas; além dos limites fixados no art,. 12 
do Decreto.;lei n° 236' de '28 de'fevereiro de 1967' , 

d) nenhum dirig.t:mte está no exercício de mandato eletivo, qlJ.e lhe 
'assegure . imlUlidadep-arlamentar, nem- exerce· 'Cargô de·' supervisão -DU 
assessoramento na Adfuiri.istração Pública, dó qual 'decorra foro especial; 

e)' nenhum dirigente partiCipa dã direção dé outra entidafte 
executante" de' serviço·: de radiodifusão;. nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
-art. 12 -do Decreto .. lei 'n-O 2J6; de 28 de' fevereiro de 1967, me'SlltO ~e a 

. , , ", . prop enente; venha R·ser·ci3nteinpladá c"Om;aoutorga. 

nE~I~(),'!Hl~,' I ,\; i:: :'1 

TELI~Fi\X (fi!.2) 4,~:\-::,,:\f; 

Heconheço por 8emelhélnça il a,"~;r",,'~:· 

"Jpra (retro) indicada. Dou fé. I 

"Idas Nlílvas(Go),JÇ) .I.. .. ..cn .... ..! 199(.1 

Ccildás Nàvas/GO, IO'de Março e ~998. 

Il_ ,(\(l~ " 
'\f~ c*Jl \~~~~ / 

ANA 80 A DE OLIVEIRA 
C.P~F:: 128.Z03.Z58r58 
SÓCIA-GERENTE 

OO~7 
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DECLARACÃO.!. '. 

o abaixo assinado, dirigente da empresa RÁDIQ E 
TEL~VISÃO DI ROMA LTDA., declara que: 

. I 

:'\ 'd..t ~ , ,~/ I t" d . aJ-a'enti a.ue 'nao'possurautonzaçao;r>ara'exp orar o 1~esmo ·.lpO _~ e 
servtço-,-na.locahdade-.CALDÀSNo.VA~.Estado de GOlAS, e que nao 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 -de 

-fevereiro de 1967 ,caso venha a ser -cont-emplada-com-a -outorga; 

b)' a--entidade 'não"se'encontra:-irnpedida; 'por . qualquer . motivo, de 
transacionar· com· a Administração . Direta .. ou Indireta da· União dos , I 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

c) nenhmn sócio integra o quadro societário de outra entidade 
-exploradora do mesmo tipo -de'-serviyo de -r-adiodifusã0 na 10calidacle 
objeta deste' EditaI; -nem' de' outras' entidades . exploradoras de· serviços Gle 
radiodifusão: em localidades --diversas;· -além· dos -limites fixados· no art. -12 
do Decreto---lei n°- 236 'de -28 de fevereiro'de 1967; ; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão -ou 
assessoramento na Administração ·púlilica.;-do . qual -decorra foro -e.speclJil; 

e}-nenhunrdirigente-'participa'" da-direção' . de outra" entid~de 
executante····de:··servit':(} .. de .. ·radiodifusão.·· nem·· de. ·outras· . empresas de y, . I 

radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
--art. 12·do Decreto-iei-n° 236; de 28'-deofuver-eirildel96í,-mesmo que a 

pr()ponente venha 'asercontemplada 'cOIrra' O1JÍ9rga. 

Caldas Novas!GO, JOdé MarçodeJ~98. 

llai"L{DvO' ld4~~ l~ r·~·:3j_. ;,&'"tU 

E'..l(~rev~nt.e e Sub ofj!~i!-d1\ 

os 
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DECLARACÃO 1-

.1 

( 
o abaixo. assinado~ dirigente da empresa. !Ú..JlIQ E 

TELEVISÃO DI ROMALTDA., declara que: 
/ 

. a) a entidad~·tião.POssui··aut~riz~ãb para explorar ~ mesmo tipo 4e 
sefVlço, na localIdade' CATALAO; Estado de GOlAS, e que nijo 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro' de -1967 , caso 'venha a ser 'contemplada . com -a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, çle 
transacionar com a Acbninistração Direta' ou Indireta da União,' dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora' do mesmo' tipo -de serviço' -de radiodifusão 'na localidade 
objeto deste EdifaI, nem de outras entidâdés exploradóras dé serviços de 
radiodifusão em' localidades 'diversas; além dos limites fixados no art. 12 
dó Décreto-léi n° 236 de 28 'dé fevereiro de 1967;' 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade 'parlamentar, nem exerce cargD de supervisãD .ou 
assessoramento na Adriiirijstração.PúbIica:,doquaI décorraforo espe~i~l; 

e) - nenhüm dirigente participa dâ direção dé outra enticfade 
executante de' serviço' de radiodifusão; nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
'art. '12dú Deereto';,.leino236, de'18 ,defevereiw,de 1967~-'mesnro'que a 
proponente venha a ser contemplàdàcom a outQrga. 

~ 

~ 
-G Càldas'Nóvas/GO,'10 'déMa'rço de 1})98. 
~ 

-, -----------~-----

Fd=\..·D~H!'~','l\\i',\ 1'0 

TELE FAX (nó2) 45,1-25,% 

R, 'mheço por semelhança a a,sinatu:', 

SI, a (retro) indicada. DOll fé. 

" . 18 NOI'as(G o), J q, I O ~ / 199f 
,~ ~-~~.""""."... "-.00. ____ - • 

~,.,.:z_-.da verdade 

-', 20: ()FICIO· CALDAS NUVAS.\JO: 

!-I ,,f,,;!(dda Crisrina Sampaio Lopes I 
E:::nr"v"nfi-> f' ')ul) o}\,;i~, d). 

NA SO A DE OLIVEIRA 
C.P.~F;: 128.20J~Z58r58 

SÓCIA-GERENT J 

06 

009 



DECLARAÇÃO.l. 

o abaixo., ,assinado~" dirigente da empresa RÁDIO, E 
TELEVISÃ-o'DI ROMA LTDA., declara que: 

/ 
. a) . a entidà?é' não. possuiáütoriiação/para explorar o tp-esmo tipo ~e 

servrço; nalocahdade 'PlRACANJUBA;' Estado 'deGOIAS,equenao 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
Jeverw0-'de 1967, 'Ca~o venha a -ser ·contemplada:uuill a ouh)fga; 

b)' a entidàdé' não se encontra nnpedida, por qualé[ller motivo, ~e 
transacionar com· a· Administração- . Direta ·ou, Indireta· da- União,- dos 
Estados, do. Distrito Federal e dos Municípios. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradüra-do -mesmotipü de -serviço. -de"Tadiodifusão na -localidaele 
objeto deste Edital; nem dé outras entidâdés exploradorás deserviços~e 
radiodífusãb em localidadéS diversas, além dósllinites fixados no art. 12 
do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhlUn dirigente está no exercício de mandato eletivo, qlle lhe 
·assegmeimunidadeparlamentar,·nem exer-ee 'cargo. de· -supervisão. ou 
assessoramento naA-diniliistr-ação·.PúblICa; 'dó ::quar:crecorrafero oespe.clàl; 

e)' nenhlUn dirigente. pactidpa dá dfr~ção dé' outra entídãfte 
executante de serviço de radibdífüSãó, nem de . outras empresas' ~e 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 

010 

art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro. -de 1967, mesmo. que a t 
. proponente venha a ser contempladà .com RontoJga. ~ .. 

~o ~ 

-- --- ------ -- -- ,---
)-(Í, ',).": H'_, 1"'.1 ", ,() 

Ti<:U<~ F i' X (iH;:') -l'i:\" :.':'i~5 l 

R(!l..'I ,nhe(;o pDi~ Rf'.TIH' 1h:\ tl çrt 8. afisirHl~!:L\,:' 

SU1=-11:0 (I'etro) indicada. Duu fé. 

C~;;das 1\\)\'H8(\'0),,,"(. .. / .. .0 .. ;\ .... ./ 19.q~L 

\CA'h;J;;GI(10'2~: (;i;l~Io-:-c~L-DA:i"~:-, AG"UU; 

I 

\ 

Raidevo?da Cristina Sam!aio Lopes 
Escrevente e Sub-ohClala 

------_._---~--~-----_ ...... - ~------~ 

CàldásNriv,as/GO;:J01le.Março .. deI998. 

0"1-
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R E G 1ST R,O C I V I L 
E S TA D o DE __ G_O_l_Á_W_, ____________ _ 

C ALDAS NOVAS ~i 
I 

CALDAS NOVAS 
. C .ALDAS lif()V.l~S , 

/ d E L I O A Z r~ V :ru ]) O) /, 
V · .L.al' . 

Oficial lo IJ lo Olo O do Registro Civil 

CERTIFICOque,sobon? 706 ,àfls.132/ç32v2 ,dolivron.o ]",04 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que nodia 27 de_~Ma.=i~o ______ _ 
.. de 1t989 ,foi feito o casamento de / StiUJMON St\.13INO DE SOUZA e Srtª ANA SO 

F l.A DE O L~:[,,{BlB.A / ... - t - , - , - , - - , - , - ,- , - - , - ,-

-.-.-.-.-... - -.-.-.-.- -.-.-.-.- ....... 

. contra(do perante o duiz de Paz ·Sr. Osvaldo 'Ala JÚUiOl'''Q/ 
e aS,testemunhas Márcio José Pereira~ Zulma Maria Pe1"eira, João Afon· 
so de Oliveira, Lázara Cândida de Oli~eira, Selma Alves Lopes " 

João :Se'Gsiata Lopes e outros./ I 

Ele, nascido em Distrito de Santa Fé t munio:Lpio 
- .-.-.-.- .-.-.. -.- aos~de Fevereiro· 

. b ,. profissão e SCl"J."Ul'aJ."loO. 

de Jussara, Go./ 
de 1965./ 

, domiciliado 
nesta cid' .pete. =-:::.=-c:...::::..-=-=='::c=""-'.'--_______________ ~ ______ ; filho de 

Luiz Israel de Souza e de dona lIdas Sabino de Souza, residentes 
e domiciliados nesta cidaUe./ 

Ela, nascida em Canoas, RSol , 
-.-.-.-. -. -.-.- .- aos-ªLde Fevereiro ~ de 1970./ 

profissão estLlc1sJ:1"Ge ~ , domiCiliada 

nesta cidade. ; filha dl~ 
Adalper'bo de Oliveira (já falecido) e de dona Magda Mofatto HOll, " . 
residente e· domiciliada nesta cidade./ ~ 

aqual passou assinar-se/ ANA SOFIA DE OLIVEIRA SOUZA / -,,-.-.-.-.-.-.-•. 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N .os 1 t 2 t e 4· .1 
do Código Civil Brasileiro. - Observações: O regime adotado é o de: separação • 

Total ele Bens. Vider verso averbação de SeIJa.ração Judicial Li'b! 

giosa e Con~esão da Separação elU Divórcio./ -.-.-.-.-.-.-.-.-.-

O referido é verdade e dou fé. -. -.-.-.,: .:;:. 

Caldas Novas ,-ºLde----'~=_=_~~;;;... 

. e S. ___ --::"""""...--__ 

(Ord. 517 )\)~_~ 

I 

-.I 

I 



Por sentença cio 111M. Juiz de Direi,todestaOol~ 

ca, l1t:'Q Juram1ir Inácio Moreira, datada de 10 de outubro de \ 
", 

1.990; foi decretada ~ Separação Judicial Litigiosa do 013. -
sal: SAumn SABIHO DE SOUZA e AlTA SOFIA DEOLIVBI11A SOUZA , 

voltando a req,uerente a usar o nome de solteira, ou seja, I 

ARA 30))"1..,\ DE OLIVEIBA. Era o que se continha' em dito rnand§1 

do de aver~ação a mim apresentado, meu meu poder e cartório 
; 

o qual me reporto e dou .fe.E, para·consta:t' fiz esta averbJ:!1 

ção. Averbação .feita em 18 de ou'cubro de 1.990. EU Oélio 
" ,Azevedo - Oficial do, Reg,is;tro Oi vil ~ que p ,da,ti;lografei e 

assino,. .J:~V):~RBAQÃO DA OONVJm,1s'[O DA SEP Q 111M DIVÓRCIO: - Por 
" 

sentença do MM. J"uiz~ de Direito d~,sta OO1llal~ca, l.lr'. Jurandir 

In;;'cio NIorei:ra; datada de 31 de março' de 1.992~ ~oi decret.ê: 

da a Conversão da Separ~ção em DIVÓRCIO do casal; SAUdON Si\. 
~. -

nINO D]~ SOUZA e ANA SOl~Il\ DE OLIVlilIHA. Era o que se continha 
, 

en di"to mandado de averbação a lll,:im apresen'uado, em meu poder 

e cartório, o qual me reporto e dou fé.' Nada Ma.is. :ID; para • 

constar fiz esta averbação. Averbação feita em 02 de abril· 
. , . 

de 1.992. Dou fe. 
Oaldas Novas', 04' de outubro de 1.994. 

c:: ,"-. ~ ":r\4,~~d D 

OélioAzevedo , 
'\, ~ 

-Oficial do Registro Oivil.-

('- o" 

- I 
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0015 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

BR'A'SIL < 

, lv 

DR.~:ODA1L.::LUIZ;,:OE ,CAMARGO 
, .' ~~E;S C'RTV A O r() , 

CERTIOÃO . OÊ\NÂSCIMENTÔ ~."' 
, G E R ,'T LEJ Q J)_,~que _ '1l0 _livfn '(.A" n,o_ ..... ~_?'?..:.~::::;.:de:",registro de 

_. .__ __~..: ~~:,,_ .. ___ . '_--.~-==-~.=..-::_:.~.- :.- -.,-_._-.. --:""'; . .._~. - T" • ..1--_::--:";':~ _" M_ .-- ! 

nascimentos ;;::w.=fiS"._2S9~w=x" -'3'6~- :F3l:fr~01_·'=de"i'OrdemYlldha:-sê±f. J . "s~rado . ' ... _ ...... _ ..... _._ .. -.~ .... ~-._'.:. ~ _ : .... _.'. __ .............. _____ .. h......... . i' ~ ... ~l r'" f:!Ui.!. o 

nascimento 'dé .uma ·-criança.-do-;sexo ... _ ... ~.~~~~~.::.:-~-=.!..:=.~.::.':~=~~:.~~.::~.~=~i..:.~".~~_ ... com v 

nome' de 1Vl:AGDA MOFATTO HON -. -. -.-,,-. -. -.'-. -. -.-. -. -. -. -. -. -. -. - ' 
.............. n .......................................................... ___ .............................................. _ .... __ .......... _ .......................................... __ ............................................ _. _____ .. ______ ....... __ .. _______ , ..... -_ ....... - ..... ........ ._,,-, ... , ." 

nascida (a) ,(aos) ....... _~~.~.!.~_.~. __ ~~2-.~ ... .::.~ . .:::~ .. ::.~ ...... j(ÚaCs) df! :mês de ....... 2~.~P..=0?.: •. ::-~::.._. 
, , 

do ano de mil novecentos e Quarenta e 'oito,,-: .. -:.-:.,-,.,-.-.-,.-.- .. -.- • 
•• _ .................................................................................. _ .......... _..r. ................... _ ......... ,. ............... _____ ................ _ ............... _ ................ _ ................. __ .................................. -.. ..... n_' 

;::~!! .. ~~~.~~~~~~~~~.:~~~:;:;~~~:~~~~~--~.}.~:~~~~~~~~~~~.~~: ~ , ' 
. . , .......... -,'-v-- ._0-,_",>", .••. ,........." .. 

e de dona Marine. Mofatto -. -. -. -. -. -. -. ' .. -.:_'. -. . -. -.'-. -. - .• -.~. ----- --_._---- -.-. . __ .-........... __ .. ._-.. - .. _._---_ .... Ç'\, 

e sendo avós paternos: .... ~~E.~.~.~ ... ~.'?~f .... =.! . .: .. '":;f. 
e dona Rosalia Bálog ,'-. -. -. -" -. -. .. .. ';". • - - -_ .......... _ ...... ~ ............. -..... _ ........... _ .. -_ ....... "'_ .... _ .. _ .................... __ .... ~ ..... _-..... __ . .. ---_ ..... _ .......... -

e maternos :_._~.~~_~_~ .. ~~.~~..'!:.~ ... _::~_-::.~.::.~ .. :-..!..:.~..:.~ .. ::-.!_::.~::.!. - .;-~>ih-s".. 

e ._-+-->t-.. ~ to -,-<ó":::. ~:-~.:~~.:_':._-_._--.'--.::..."'="c...-= 
• 



~==========~========================================~. 
Observações .. ~:~~~~.?~?: ..... ~.~: .... ~.~i:~.~_~.?. __ ~?. .... !::.!..?:-.!f~ .. ~ .. ~9. __ ~.S~.~_.ª~ .... p'~.!'.!:i 

• - -. fi> o,. 
·~~.~:.~~.~~.~.::~.~.~~.E~a;:.!.~~:.: .. ~.~~.~.~E~.! ... ::~roa :.~~:~ .. ~,~",,,,pu~li o..!:.JiJ o~~..?::ra de 88..,. exp9 di 
dq)ao8 30 .. de·"d.e)~enibro·de·1.959~~'~éi~7;C~Bi.prio· do 2~ oficio de-sta c'i~ 
._~:':.':._"'''_._ .... _''_._--_.'''';-'''~''''''~:''.~:,".~!.~--_ .. _ ..... _ .. _ ...... :...-.. _~ .. -::~.~_._--.: ...... : .. ;..~-::--::::: ......... ~~ ..... ~.-:-.... .'._-----;.:--...... :... .' . : 

dacte ~, o.' qU.IaX ti-6a ar,qúivádo::.ne:ãte'YCar;to.:$i.iG", .. -retif'fôo' .0' assento. ao -
t ........................................ u ........ ~ .................. : ..... !.! ~ ...... :: ... " ............. ~ ............. ~.,,: ..... ;::. ... ~~:;.~.;, •• : ....... ~ .... • '!:~~ ..... ,;. .... ·.t'_i~~ ... .; .... :' ........ ~ .... ~ ........ w~ ...................... ~ ........ ~ ............. u.u ..... --_ ... ".~~ ......... u ....... ~· .. 

1ado' .. · .. sôb nQ 14Ab1;" na"l'..§!. ":fí"6~-:~'onsigna,:ào ~qu~~, ,G nome - -certo da regia 
~--_ ...... __ ........... _ .. _ ............... _ ........... ___ ._ ..... ':.~.:-::~n.- - -:- r-~~.""".:.t ~ _ :-~~:."::""";-.. --... -----... ------. - .. --.. -......... -.. --.... ~~-.-_ .. _._ .. ---.. -.-
trada ao 1adó"':e'Magda Mofé:l;,totlIoi;1f"~~~·n':.~oin~"·'de sua mâeé Marina Mo' 
- .... - ................................................................. ~ ...... ;, ....... n ............................................... ,;, ..... __ !... ............. _· . __ " :..-.... __ ...... _._ ... __ ................. _ •• __ .......... ~ ................................. _ ... ___ _ 

:fatto, "'6 'não co~o;oonsta.~~,Lime:iTa:~>.3~ ,'~e'~ié~e.re~r~,~ de 1960 .. O oficia 
................... _ .. - ................................ _ ........ _ ........................................... u ............... -.. ...... ~ .................... ___ ._ ...... ___ .................. ______________ .. _ ...... __ .. _ .. __ .... _ ..... ___ ........ __ _ 

maior' (a) DR~.aJii·argo .. -. -:;-,,~ .. -. ":':~.-,!. ':"i :.:...:..:.~'~«',...,.'~ .... ,.:. .... .:-.;;.~ .. :::_. -. "" .. - .. -.-.,. -. --_ .. __ ...... -.: .................. __ ........ --_._--_ ......... _ .. -.... __ .. __ . ....; .. ~.~_...:._-;-._ ... _ ............. _--_ .. __ ........ : ..... _ ............... _._ .. _. __ ...... _ .................... -.... _ ........... __ .......... _ ..... _ .. -

1967, cC'r~forme '·comunicacão "hoje recebia~ oi:; que fica arqui "\1ada nest 

Cartório. Lirneira.,',22 ,abril 1967 .. 0 ofic;i.al maior (a) 'DRCamargo -'':"' 
_ ............................. _ .. __ ............... _ .... ___ ... __ ...... _:-........................ .._ .. ___ .. ___ ...... _ .... _ ........ __ .. ____ .. -: .. ___ ........ _... .. .. _______ .... ___ ... _______ .. D .... _~ 

Magda. Mo.fatto Jlon,., ca8oj-l.~,f!,e, n~:sta,1Ci êlliã#~\-!a6s"":·.lB-7~i96·7 ~- com .. .Adà1be . 
~ ....................... .;~ .. ; ..... ,,~ .. ~.f.:~ ...... -:-...... __ . _,-o """tI--. ~.". 1 ...- :--... -.!' .......... ~ .... - .. * ... ~ .. ~-'!~:-:.- .. '=.'~! .... -.:: .. ':.::"'_~ .. :'.:. ... -':::'-:"-:::. .. -::'-:."'::---::-:--:-:---.:".-

.. !-!.9 ..... ~~_.º.:J:.?:,"V eJ..:.!.~., .. ,..p..~~5!.?P.~ª~ .... ?:._~~:ê...?1: . .g.€:~':.~i .. ~~~g§:Jfl. c:f:ª.'tt.p..;.B.f'.P.._a~ __ g±~.! eir 

cas8.mênto· nQ 1.1..714, f'ls".19l'J livro. ·n9. '].6 ... Limeira-~'18 'de julho -.. -.......... -..... _ .. - .... ~ ................... _ .... _- ...... - ... _ .. __ ... _ ..................... _ .. _-_ .......... -.. _-............................ -.... _ ...... - .... _--_ .. --_ ........ __ ................. __ ....................... - .... ...-_ .. _ .. _ ......... -_ .. _ .... -. ' , 

1967.- O ofioial mEio!' Cá) DRC!'12.rgo - .- '-~":;..'-- - -" - -- - - - - -.............. -..................... ~ .. ~ ............................................... _ .................. _ ................................. _ .. _ ...................... ~ ... _ ....... _ ............. _ .... _--_ .... _ .......... __ ...... _ .... _ ........ _ .............. -... _ ................ _._-_ ....................... _ ...... __ ... . 

r'--.;.;...;.;.,.-...;....;.;;;.;...;......;,;·..;; .. ;;,.-''';'-';'-;';''' ;:':":;'" .~-.- .. " ..... ----...:-~---.~ 

. " REGISTRO C1VIL DE LIMEJÁA I 

J ' 

'UIIIIIIIIIIIIUlllllllnllltllIIllUUllmIllUIfUIIUlln .. " .. l 
MARIA LlJCIA DE SAL VI GOOOYj 
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PODER JUDICIÁRIO. 
ESTADO DE GOIA.S 

COMARCA DE CALDAS NOVAS 
CARTÓRIO CONTADOR: DISTRIBUIDOR E PARTIDOR 

CFRTlDAo 

V,4 T.QflTRI4 VIl,PIA rrnnnf; nisfrihuir!nra, r!psfn 

Cumut'lJu Je Cu/Ju., Nuvas, EsluJu de Guiús, nu/urma J(~ 
r,eí, etc ... 

CE.R.TIFICO a r .. qu!'1'imentQ verbal de part .. Interessada 

que rcvcndo o arquh'o dc",~ Distribuiç"''ío, l'crifiqud nos livros c,xistcnte que, nJo foi distribuída 

nenhutnu as:uú C/y7L,7cOl'lERCIAL, FALÊNCIA OU COlvCORDATA PREVENTIVA (/uniru 

ANA .SOX!f.\H'J?~ _g~.~'!~~.~:i\,{?_~~a.:~?E~._9.?_ ~~'~"Hr~: __ ~?_8_'. .. ~()s. .. ~.~ .. 8.::-~~ ____ I~[~~.~/~/ 

abrangendo um período de cinco (05) anos. / 

Valor da Certidão R$ 4,73 

Valor da Ta."I:aJudici?lria R$ 3,47 

Tota! R$ 

Data da Receita 

.4 Tm'n Judir.il1rin In; rfJ.r.nlhidn ntmwJ.s dn GRS nO 

'ul'1tl-Íl'Íu r-r,'ldu GuJui 
DISTRIBUIDORA 

t1- .................••• 



AUTENTICAÇÃO 
Confere com 

ri 



.. ~ 
"/ 

ESTADO DE GOiAS 
POnFR .JlJnICIARIO 

COMARCA DE CALDAS NOVAS 
ESCRIVAN IA CRIMINALj ,/ 

CERTiüÀO 

018 

DENISE MATEUS, Esorlvã Substltutia da 
Escrlvanla Criminal desta Comarca de 
Caldas Novas, Estado da COlâs, na forma 
da Lei, etc. 

CERT'f.ICO a requarlm~nto verbal da part9 
interessada, que, r~doN os Iivr~_~~~~~ªPº-'J_t:!lTlento~,xlstentes nesta Escrivania· 
9r'm'~', constatAI qllA nao AxistA nAnhl/à Ação c;riminal-njui7.ada contra o (a) ~r"(a) 
ANA SOFIA DE OT,IVEIBA, bras; 1 ei ra, empresar; a 1-1-

Portador (a) GPF fie 128.203.258 58 

~ O que me foi pedido por certidão. 

o referido é verdade. Dou fé. 
L"~" -.:" ... ---,- "--~~~~'-~"~Oo . // 

• Caldas Nova9{2.5-da fevereiro de ,Hl98 

• DENISE MATCUS 
Escrivã Substituta ~ 

Valor da Certidão ................... R$ 4, 73 ~ 
Valor da Taxa Judiciária ........ R$ 3,47 
TOTAL .................................. ,. R$ 8,20 
À Taxa Judiciária foi recolhida através de GKS n° ______ _ 

CERTCRI2.DOC 
" 

, 

l~ - O.J,~,'{)):u 
\J._ ... ~. _ """, .. 0"."".:.«7 

~ .... ""7~' 

f 



Oelando ??odrígucS da Cun!za Súnt(l1' 
Tabelião do 1°, Ofício de .N'O/;;>,lJ 



, /, 
CARTORIO 2~ OfiCIO DE NOTpS 

FONE: (062) 453-2535 
I 

16 

019 

REPUBttCJ.\ fEDERJ.\Jt'/J.\ DO BRJ.\Stl 
COMARCA DE CALDAS NOVAS MUNICÍPIO DE CAWAS NOVAS 
TERMO DE CALDAS NOVAS DISTRITO DE CALDAS NOVAS 

ESTADO DE GOIÁS 
fiadeuatda Cl'idtin~ Sampaio Joped 

ESCREVENTE E SUBOFICIALA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE PROTESTO 

HAIDEVALDA CRISTINA SAMPAIO ~screvente e 
Suboficiala do Cartório de Registro de Pessoas Jurídica , Títulos Documentos, 
Protestos e Tabelionato 2° de Notas, da Comarca de Caldas ovas, Estado de Goiás, 
na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO, que revendo em meu Cartório, à Alameda Juca 
de Godoy nO 300 - Centro"nesta cidade, os livros de Registr.o dos Protestos de Letras e 
outros Títulos de Créditós desta Comarca a meu Car99.:/neles não encontrei nenhum 
título protestado con)fa ANA SOFIA DE OLlVEIRA/,CPF/CGC nO 128.203.258-58., 
pelo prazo de 05 (cinco) anos até a presente data. 

É o que tenho a certificar a respeito do que me foi 
verbalmente pedido. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade de 
Caldas Novas, Estado de Goiás, República Federativa do Brasil aos 25 (vinte e cinco) 
dia(s) do mês de Fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e oito (1.998), eu 
HAIDEVALDA CRISTINA SAMPAIO LOPES - Escrevente e Suboficiala do Cartório de 
Protesto de Letras e outros Títulos de créditos, desta comarca, subscrevo, dato e 
assino, a presente Certidão Negativa de Protesto. 

HAIDEVALDA CRISTINA SAMPAIO LOPES 
Escrevente e Suboficiala 

Valor da Certidão 
Valor da Taxa Judiciária 
Total 

R$ 8,00 
R$ 3,50 
R$ 11,50 

Taxa jUdiciária recolhida através da GRS n° 0302075-4. CARTÓRiO DE REGiSn~o DE 
PESS~~, JyRíOICAS, TíTULOS 
DOCU,,/!c N I Os n':1~,'-~S T - - , rrlV I t. TOS E 
A~tLJONATO 2°, DE NOTAS 

Batdeou/dll Cristina S . 
o.mpatú Lup I Escrevente e Subo fiei ala es 

Caldas Novas G" - o/as 
Alarned~;:~:~a:: (~~:),.,45~:2535 i; '," 

" "'.'; '" Íl~~t,~~:}Qr", qentm ~ 



AUTENTICAÇÃO 

Orlando w'odclguM da Cunha t!JúJ1lor 
l' ,I \ '" \ ~ j 

, . ""~~ii9 do \-, Ofício de Nota. 

I 
( 



ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO / 

COMARCA DE GO!ANI 

I 

} 
11 

o O 

1; 
O Bel. lUIS SIL.VA, Distribuidor Judicial do Termo ó 
e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, "O 
na forma da lei, etc. ~ 

I I 

--... li) 
(,) 

(1.1 

E g 
.g 
tll 

§ ~ 
u 

~ CERTIFICA que, atendendo a requerimento ~ 
'~ de parte interessada, verificou no arquivo, livros, fj,G'tlas e demais papéis do Cartório Distribuidor ':; 
,O) nada constar, em andamento e desde a suá instalação até a presente data, nenhuma tll 

'fil distribuição. a _QualQuer dos Cartórios Crveis>'/ desta Comarca, de ações ou li trg ios contra:'õ 
, NOME ANA SOFIA DE OLIVEIRA ... /" . <~ 
~ BOB TPGJB EF PMJWFJSB .~ 
.!! CPC UQHKC FG QNKXGKTC (1.1 

~ DQD VRILD GH ROLYHLUD : 
e NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
.g CPF/CGC/C.I.: 128.203.258-58 
:8 ESTADO CIVIL: DIVORCIADA 
.~ PROFISSÃO: EMPRESARIA 
~ NESTA CAPITAL 
I- ENDEREÇO:' 
.... 
~ BUSCA: ULTIMOS 20 (VINTE) ANOS 
:> 
E NADA MAIS. Era tudo 
2 relativamente ao que foi requerido ao Cartório Distribuidor, do 

' . . 'J 
o .e '. DADAI- E PASSADA nesta 

<3 do Estado de Goiás aos onze ~l.as (lltme~~~co do ano 
~ novecentos e noventa e Ol.to. [11/03~ . 
Uí 
LU 

Valor da Certidao., ..•......... R$ 
Valor da Taxa Judiciária ....... R$ 
Total ..............•........... R$ 
Data da receita ......... : 11/03/98 
Taxa Judiciária recolhida atraves 
da Guia NQ: 482865-8 



E~:~Ti=ir~O :DE GtiI{:}S 
j:::CJ:OEf..; JU:OICI1{:·}F~IO 

021' 
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i J 
" / 

DJbTí-n:BUIDOI~: Cf.::rr'HH(.:·,L. :ot. 
CDI'I(,~,H[:(':', DE EHJ:U:il"!I(',!, EHTP,üü DE 
(301(.:',8;< H(:j FOf.:!·'ití D(':, LEI;, ETC~ 

:[ d (.:.~I!·} ti'f i c,;;-{ ~;;"i~'\(:J. 

ti:ot)!...BEI~;TO . DE DL. I VE I l~:l-:":; 

F~ (.:.:, q U f::' s'" (.:.:, n t (.:.:' 
I",! C;tfn (.:.:, d D ~::t~':\ :i 

li 1·'·lt,GD(.:·1 r'IDFf.lrTD DE DL.IVEIr-;:,-:":; 
j·'·Jí':\ t.\.\ ~." /:\], ;J. d o;':\cJ (:,.:. n C:t~N(Js~':'J~;~ 

p f'C~ 'f i ·m· ~::. 'i~'\C:t ~~i·n:.::r-:~E:SAr-;~ J f:':} 
E·;::. t (:\ d c:~ C::i \:' :i. ], 

I d \·:~':n t i d i:\ d \~.:. 
CPF 
DDm:i. c:L:I. :\.0 

t: l()l.}::~-.752 :;::{:'j; l·i I l;} 

N 128~2(]3.~2~E8-58 

que se report~ e d~ fé. 

:0 i:'r, d 1,':'\ (.:: p (':'{ ·m· .::: ... ::\ d i:\ 
:01::: 

.... SSf';'C-:~() 

"i~'"'' "."" ""'" 

, ' / ~'(( / ~fciJ( 
, l'lL\fliE'v'o di:\ CU:!. i:, :, ,:)0 .. :.7';,'1;':>;:';, ';;.' ~~ V 

("I"? a i:: <:,:. .1 ::~ 1:: ":. ". j":;'I ,.:' {) (') '1' I.: .:: ":". ':' ;.~..' , 
•.•.. " •• <.' ", ..•. ' ".I •..•...•. ,.. • ....•. ',.', ...... '.. \ 

..................................................................................................... M ................................................ " ............... ............... ~,,, • .................................................................................................. , .................... .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA C ITAL 

,/' ~-
/ / 

~ampala 
W. SAMPAIO - 1 Q Tabelionato de Profestó{e 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títdíos e 
Documentos de Goiân'ia, Capital do Estado 
de Goiás, na forma de Lei, etc, 

CERTIDÃO 
/ 

CERTIFICA, a requerimento de pessoa interessada, que, revendo em Cartório os 
,,' / 

livros de "Registro de Instrument~de Protesto", não encontrou protesto algum contra 

I~ 

ANA' SOFIA DE OLIVEIRA *"'************************************** 
BOB*TPGJB*EF*PIV1JVVFJSB********************************* ******* 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,* * * * * * * * *~ * * * * * * * * * * * * * * * ~< 
C.P.F.: 128203258-58 ,/' 

j 
Esta certidão se refere ao período de 19/03/93 a 19/03/98 

~ 
o referido é verdade : dá fé, 

CERTIDÃO 

Taxa Judiciária 

4,53 

3,29 
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I ESTADO DE GOIÁS 

2ºTAB~LlONAT~ DE PROTESTOS E REGISTRO D~PESSOAS 
JURIDICAS,TITULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 

CERTIDÃO 

Bel. MARCONI DE FARIA CASTRO, Titular 
do 22Tabelionato de Protestos do Termo e 
Comarca de Goiânia; Capital do Estado de 
Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA, a requerimento verbal de parté interessada, que, revendo em seu poder e Tabelionato, 

~~~L~V~~~ ~I~~eg~g~ ~~ 'n~;~u~~~~~;I~i 1~~s~~:i:~~~~!.~.;~.~~;~~~.~~*~l~~~~~l~~*d:',!~~~l~: em 
.. nQD \,'I~ILn GH ROI,..WHLUn:i{··)Hf*·)j-**:i{··)j-**·)j-1E~·*'if*:i{·1!·***·)(-·)(-*'if*·)HI·*1H(. 

portador do CPF / CGC: i 2:8.203.258'-58 
em busca efetuada no período de:. i 1/03/93 (; i i /0.3/'7'8 ( 05 A~OS ANTERIORES 

oreferido~~..ié~ ,/ 

Goiânia, ~nE MARCO DE :~~ --- .-------

Custas 
Taxa Judiciária 
(Recolhida por verba) 
Total 

~VAE f C· O 
- S1[lfuelmitML _ ~ 

" 2° TA13EL10NATO DE PROTESTOS E REGISTRO ~ .. DI' PES:;O!,S JUílfOICAs, TiTUlas fl! . ([!.!-.. nOCUfV1ENTGS. . 

-----------.-~--

2 o TABELIONATO DE PROTESTOS E 

REGISTRO DE PESSOAS JUH.íDICAS. 

TÍ'fULOS E DOCUMBNTOS DE GOIÂNIA 

Rua 6 n° 225 - 10 A;1dar 

FONE:212-1500 - GO!P.l\li/\ 



ESTADO DE GOlAS 
PODER dUDICI4RIO 

JUSTIÇA ELEITORAL. 
ESCRIVANIA ELEITORAL 

0.24 

"rl0 Eleitor" \ 
"I •• zeNA 

.... AS NOVAS - -;. 

Slmônlca Aparecida Rocha, Escrlvâ Elelforal, 
. desta r Zona Eleitoral, com sede em Caldas 
Novas, Estado de Goiás, na forma da leI, etc. 

01= R TI DÃ O 

Certifico a requer/mento verbal de parte mt;rei8a~ 
que revendo os registros desta Escrivania Eleitoral, constatei que Alv.A SOFL4. DE 

OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, reisdenfe e domiciliada à Praça l\lJes{re 

Orlando, nO 368 - Centro - Caldas Novas - Go, nascida aos 25 de Fevereiro de 1.970, filhp 

de Adalberto de Oliveira '6 Afagda Afofauo 11017 de Oliveira, portadora do TÍTULO ~Vo 
/ ...... ~"" 

21888621007. é eleitora nesta r Zona, e a mesm\ está qUite:i/<c<?}n a Justiça Eleito.ral. 

""---------- / .. 

" 

Somente o que me foi pedido por certidão 

o referido é verdade e dou fé. 

Caldas Nova, 25 de Fevereiro de 1.92-. 

-SIMÔNICA7rr~l.:ol...<J~ 
ESCRIV.~ ELEITORll.L 
MAl~lcULA - 0957 

certidao 

·.(\Wi JjJ 
\.j º ~ .. -,.,~. . ., .. -'-
, ,. 
, '. , 

" -



AUTENTICAÇÃO -­
Conf{~re com o original Doc. 
lei 2143 de 25-04-48 dou fé 

111m te!lt.Q~.p~::;::7lk::;;:; 
Cll<1ll1 No '-!!!.!!J~~~~..iá;i~ 



DECLARAÇÃO -2. 

/' 
Declaro, para fins de prova j!illto /ao Ministério/das 

Comunicações, relativamente ao Edital ·da 9o.%orr-ência n° -o~~198 -
SSRlMC, localidade BOM.'JESUS.DEGOIAS, Estado deGOlAS .que, 
como representante legal' da empresa· RÁDIO ... E TELEVISÃO" liH 
ROMA LTDA., assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta 

. licitação de: 

a)' acb:iiitif; 'como' té'cnicos' encarregados da operação' d,Ps 
equipamentos, transmissores, somente' orasileiros ou estrangeiros COlÍl. 

residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos ~a 
entidadepr-ofissional competente, conforme estabelecido no item 6 -dom. 
ZS'dóRêguIamento.dàs.S'érviços.de.Rà:diadifiiSgio; 

b) ob'edecer, na organização dós quadros de pessoal"~a 
entidade;. às 'qualificações técnicas' e' operaciónaisfixados pelo Ministér;i.o 
das Comunicaçôes, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
R-egulrun-ent-e. . 

025 

Cáldàs Nóvas/ao; 10 de Márço dé 1:,998. ,l ,cIJ ~~. 

\ / .. J5J ...... J 1 '9g.1{ 

OAHTÓ!Uü 20. unoIO • CALDA:) llUVAG,UO ; 
i 

,,", : J '.3 ~.. (' • 7r I 
Jnl1J!mevoi . .[jta Lrrstlra,[l. ',-.H2fnp'ar.o LKP.lJJ8D 

Esereveote e Sub·ofiei"l", J 
.. ,----~-_._~--------~---------~ --~--"""-... 

~~ ~~~..J. ~.. \ 

G ',',~~ /' 

ANA 8()·DEOLIVEIRA 
C.P~K: rZs:ZÓ3'.258r58 
SÓCIA.. RENTE 

~ 
@l 
.~ . 

... ';~~i~~i'i'."~.i:; 



DECLARACÃO .. 2 

') 026 

/ 
v 

Declaro, para fins de prova/junto ao Ministério das 
€ij1nunicayões, 1"elativamente'aDEditaldJ-Concorrência' n° -010198 -
SSR!MC;lbcalidaãeCALDASNOVAS~iEstado .de GOIÁS. que, Cüp10 ~II; 
repr,esentantelegal.da.-empresa.RÁDlO: .. E .. TELEVISÃO· -Dl· R~// tl ' 
LTDA., assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta licitaçaó 
;de: 

a)' -acImitir-,--como··técnicos···encarregados· dá . operação dos 
equipamentos· -transmissores; somente brasileiros -ou -estrangeiros- cQm 
residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
-entidade profis-sional-competente; -c0nfonne-estabelecicl:0 -no.ft-em· 6 -dD art. 
rrOO':R~gufumentedOs$erviÇos':~RadiOdifttsão; 

b} '-obedecer; . na-organização' dos . quadros -'de-pessoaf-,da 
entidade,- àsqualificações··técnicas-e--operacionaisfixados pelbMiirist~o 
das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulament-o . 

CaldasNovas/GO~'I0 ·de:Março·de:L298. 
~ • ~J 

-------_._.~----------_._---- ---,,-

TCU:FiX ((ir;2) 45,)-2.'1:';5'-

'. Reconheço por se Ih . me flnça a an~n':l_.'.l . .',.'. 

supra (retro) indica.da. Dou fé. 

Haidevalda Cridna Sampa; L .,. .0 opes 
E"creven te B Sub ofici"l" ----



DECLARAÇÃO.2. 

Declaro, para fins de iÍova j_unto ao Ministério das "-
'Comunicações, relativamentcâO"': E,tal' . da . -Coneorr-ênc~a -un -Ol(1f98 -
.sSRlMC, localidade CATALAO, Estado .deGOlAS que, .como ::1 

representante- legal da empresa' RÁDIO-E-TEbEVISÃO- DI- RO:l.VlA j V 
LTDA., assumo o compromisso, caso ela sej(:l vencedora desta licitação 

-de: 

a)' achiritÜ'~ como -téCnicos' encáiregadós da operação d:9s 
equipamentos· transmissores, ,somente . brasileiros, . ou -.estrangeiros -co,m 
residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 

, -entidade' profissional-competente; 'confonne estabelecido no-itcm--6 -do -art. 
fS:dó Regulãmento-,nos ,. SintiÇoscde-Rlli:tiridifiisâ9; 

o)' obedecer, na organização dós quadros dé- pessoal'çla 
entidade, às qualificaçõ'es técnicas e operacionais fixados pelo Ministéúo 

} 

das Comunicaç,ões, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
R-egulament-o. . 

Caldàs: NDvas/GO,: 10: de Màrço de r J)98. 

([1~4~ w az ru~ -" ' 
ANA SOF A DEOLIVEIRA 
C:-P:F.:: I2K203~Z58i58 
SÓCIA·GERENTE 

02--­

'(:;-ÃnTOlllO 20. ()fI-êiõ~LDÃs--N-oVAS.(;·::;' 

Haidevalda Cri~úna Sampaio Lope:; 
Escrevente e Sub-oficia.l~ _______ _ V 

c'C': ,,'; -' ',.< '_' 



DECLARACÃO 2 

Declaro, para fins de pro~a j~to ao Ministério das . 
.. 'Comunicaçôes,"relativamente aú Edital jda .(;oocorrência n°' -61-6198 <~ 

028 

. J ' SSR!MC, locabdade PIRACANJUBA, Estado de GOlAS que, como ! 
representante legal' da empresa RÁDIO' E TELEVISÃO Dl ROMA 
LTDA., assumo o compromisso, caso ela sej~ vencedora desta licitação 
de: 

a) adrhitif~ como téCnicos encarregados dá Qperação dps 
equipamentos" transmissores, somente" brasileiros ou 'estrangeiros co,m 
residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional ccompetente;conformeestabelecido-no item -6 do -art. 
(&40 R:eguIãinentodós·&etviç-os· de, RadiodifUsão; 

bl' obêdécer, na organização dós quadros dê" pessoaI'~a 
entidade, às qualificações técnicas. e· operacionais fixados pelo Ministét;io 
das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento. 

~~ck~~-< 
ANA siÃ DE OLIVEIRA 
C.P.F~: 12K20l.258)-58 
SÓCIA~GERENTE ... 

ReconheçO' por sernf:lh;;tn,.::=t H H;~;tá:--.. 

i 1Upl'Ill lt-etro) incticada. DOoU r 

~ 
/ &2. 

, 
" lq c.!das '.' ú)'.''Io(Coo), ...... . 

Er' .. 

.HIaidevu.ldu Cri:i.:i,"a Sampaio ;LoJa,cL 
EoCl'eVeilte e Sub· oficia.!", I 

.-----.~.-----.-~._~.~_ .. -.... --__ . ..I 

~~ 

.y 



.. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
:. t, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

• , ,:,>. 

Decfaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência n° tO to /9tj·SFO/MC, 
que o interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

de 1998 . 

Ass i ~ atu ra: ............. J2CIlWÚI. ••• g~ t;.. .. A.:.. .,. .... "' ................. . 
Servidor do MC-..................................................................................... . 

Matrí c u f a: .... Q . .tl. .5:5.j :l.:!? ............. . 

Interessado Pessoa Jurídica/ou equivalente: P/ 
.~ .. ~~.J).I .. \\(mu;.. ... tuf.. !!.'1.33J.5 !UI.Joov j ;;.Q'3.'. •• 
Denominação ou Razão Social Completa CGC 

Interessado Pessoa Física: 

....... ~ •..••••...•.•...............•..•.•..••..••.... ...•..•.......•..... . ....................••......•.• 
(Nome completo) Doc.ldentidade 

, Endereço cE.mpleto para corresponQência: 
';'()t., ... lCk~;.n.a .... ~~ ... ~"'a.~.3. ' f .... ~ .. Ce.w~ .......................... : 
.•.••....••.••..• ~ ...•.............• Cldade: ••••••.• C ... a •• d .. /.«.VC~ ................. U F .G.Ç! 
CEP .:J.S.b.q.o..-.. oa« ... Fone: ( ) .. ~q.l.6.f..j;'.t(. .. Fax: (...... ....... . .. 

Portador do Edital e seus Anexos: , 

~:s~~~;~~~: f!I.",!i1mI!.!··~T!j.M.fitr~ .... ~"':::. ... :~..... . .... . 
Nome completo:.fJ1IM.i,:~m.~1.1tQ. ... [)l.-lo~.~ ... ? .. . 

Documento de Icfentidade: ... 1I.1.1.5.5..3./ ........ Órgão Emissor:&5:e.6.o 
e forma maiúscula) 

-./0 )?SCO>'d'" 
_,_"''''''''''"''"cc'"~~,:~ 
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LIVRO DIARIO N' 001 , 

CONTEM ESTE LIVRO 11 FOLHAS NUMERADAS AUTOMATICAMENTE E TOTALMENTE 
ESCRTURADAS DE ACORDO COM AS INFORMACOES E DOCUMENTOS OUE REPRESENTAM 
A MOVIHENTACAO FINANCEIRA A EMPRESA ABAIXO IDENTIFICADA: 

RAZAO SOCIAL: Radio e Televisao di Roma Ltda 
ENACDRECO 
C6C(HF) 

Av. Orcalino Santos, 350, Centro - Caldas Novas - 60. 
02.333.590/0001-0B 

Reg. JUCEG : 522.0144731.5 em 12/11/1997. 

CALDAS NOVAS/GO.~~~~~~~ 

~ !h~ cft ~"\l<.c." 
RADIO E TEJVISAO DI ROMA LTDA 

'-, 

"I 

-----_.-.-_. ----------------_ .. _ .. _._._ .... _- .. _._- _ .. _ .... --_ .... _-~ 

IJUNT~' C o i'': E' H C I PJ .• r;D ESTf.\l::rJ DE: EO U\8 
Ten:~t:J ele PH..I'hmticf.:'H:.acl 9B08tl334 5 
O pr-ei5ente livr"c)/'Fic:h':l, por- 01i.11 c-?>t;.'\;nj,­

r1i:H:b C? cDn~:c,'r'idr.), i:1r.:hi::1-";SE:' em conformi-' 
d;HlH c:r.lc'l1 ,,1 l~~l.1l.HJ.':H:<:l.() e;\1 vige)l· f~r., ~;(;!1.1S 
tElr'r;"'::J:?i da i:1bEll" b.lI"a e ele Em!:.' - "amento. 
CP,C .D(.'S NOVAS I j j / 03 /.3~ 
l~iFf(r.d .. DHJA A~·AHr:.CID.!1! FU~iÍ':r8Tr .. A FERW\ 

11...." 



r-----~~~~~~~--------­t\Un'T;"·:nC/\,;~i\O .'.'l 
Confer'2' com o o .. ~]~lnal 1.:1,(.'(. 

Odálía {fomes rJl1nho 
Tlibcliã Substituta do l0. 

Ofício de Notas 

&tIdas Nova.'l = Goiáil 



IF':W 

~"'~',i"'", 

~, 

1"-

RADIOE TELEVISAO DI ROMA LTDA 
LIVRO DIARIO 

\;., 0,3'1', 
C.G.C.: 02.333.590/0001-08 iHSCRICAO ESTADUAL: 10300741-5 FOLHA - 2 

'I' : 

DATA NUMERO ,\ 

LAHC. PLANILHA CONTA HISTORICO DO LANCAHEHTO , , CREDITO 

03/11/97 1-001 1.1.01.001.0001 VALOR INTE6RALIZAÇAO DE CAPIAL SOCIAL PE 
LA SOCIA MAGDA MOFATTO HOH 

1-001 2.4.01.001 VALOR IHTE6RALIZAÇAO DE CAPIAL SOCIAL PE 8.000, 

LA SOCIA MABDA MUFATTU HOH 
1-002 1.1.01.001.0001 VALOR INTEGRALIZnçAO DE CAPIAL SOCIAL PE 2.000,00 

LA SOCIA ANA SOFIA DE OLIVEIRA 
1-002 2.4.01.001 VALOR INTESRALIZAÇAO DE CAPIAL SOCIAL PE 2.000, 

LA SOCIA ANA SOFIA DE OLIVEIRA 
=======~=======~======================= 

Totais do Movimento do Dia 03/11/97 10.000,00 10.000, 
======================================= 
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032 
BALANCO PATRIMONIAL 

C.S.C.: 02.333.590/0001-00 

RADIO E TELEVISAO DI ROMA LTDA ) 

INSCRICAO ESTADUAL: 10300741-5 EXERCICIO: DEZE"BRO/1997 ' FOLHA - 9 

como DA CONTA NOME OA CONTA 

ATIVO 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 

1.1.01 DISPONIBILIDADES 

1.1.01.001 CAIXA GERAL 

2 PASSIVO 

2.4 PATRIMONIO LIUUIDO 

2.4.01 CAPITAL E RESERVAS 

2.4.01.001 CAPITAL SOCIAL 

A T I V O 
PASSIVO 

l' 

SALDO 

10.000,00 DO 

10.000,00 DS 

10.000,00 DO 

10.000,00 DO 

10.000,00 CR 

10.000,00.cR 

10.000,00 CR 

10.000,00 CR 

10.000,00 DO 
10.000,00 CR 

arr' o 
0110·00 1175 f: CPF 283.6 .1I1·&~ . 

Rua Major Victor Qd. 15 Lt. entro 
Caldls Novas Goiás 

" , ..... 

j 
f /0 

,di) 
~' 
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RAO 10 E TELEV I SAO O I ROMA L TOA <y 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO U 

C.S.C.: 02.333.590/0001-08 INSCRICAO ESTADUAL: 10300741-5 EXERCI CIO: DEZE"BRO/1997 

TITULD 

RECEITA OPERACIONAL :1. 

DEDUCOES DE VENDAS 

~?:I. 

CUSTOS DAS RECEITAS ~:)ü 

40 

DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS :1.00 

RE~ULTADO DO EXERCICID 

o" 

o' ~ .. " 

/ .fjt 

FOLHA - 10 

O!,O() 

()!,OO 

()!'OO 

0 1,00 

O,()() 

o I' 00 

() I' 00 

() I' O() 



ÇJd{!lía (Jontes e/m/w 
'Ta.!?eli.ií :;'upstituta do [0. 

Qí\do de Notan 
§il1l'lrul NovaJI ;; G~i.án 
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LIVRO DIARIO N' 001 . 

n· .... • ,m. 
11"'1 .. 

",," . 
1I~ .. 

CONTEVE ESTE LIVRO DIARIO 11 FOLHAS NUMERADAS AUTOMATICAMENTE 
E TOTALMENTE ESCRITURADAS DE ACRORDO COM AS INFORMACOES E DOCUMENTOS 
DUE REPRESENTAM A MOVIMENTACAO FINANCEIRA DA EMPRESA ABAIXO IDENTIFICA 
DA: 
RAZAD SOCIAL: Radio e Televisao di Roma Ltda " 
ENDERECO : Av., Orcalino Santos, 350, Centro - Caldas Novas/BO 
C6C(MF) : 02.333.590/0001-08 
JUCE6 NQ : 522,0144731.5 em 12/11/1997. 

CALDAS NOVAS/SO., 31 DE DEZEMBRO DE 1997. ' 

~ ~\ cA QfJM~. '. 
RADIO E TEvLE~ISAO Dl ROMA LTDA 

- ......... ..'" 

. '-', 

~OlHA - 11 

~ .. 



A..UTENTiCACAo -j 
odghwl Doc . 
. 1·-..4e IB r.:ou fé 

Tabeliã Substituta do ]0, 

Oficio de Notas 
Caldas Novas - Goí»" 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE GOlAS 

COMARCA DE CALDAS NOVAS 
CARTÓRIO CONTADOR: DISTRIBUIDOR E PARTIDOR 

CERT!f).40 

V.,,/ o 015 

VArQTTlRTA V/UNA (irmnT, nisMhuidnra, dp.sfa 
Cumarc;;a de Caldas Nuvas, Estadu de Guiús, na furma da 
Lei, etc ... 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada 

que revendo o arquivo desta Distribuição, v:rifi,' Iqu,~~,J1ÓS livro,:5' ~~!stent(J que, não foi distribUíd~ 
nenhuma açtio CIV7L, COivIl:!:'RClAL, FALENCIJ4 OU CONCORDATA PRE'VENTIVA cuntra ' 

RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LT;;:';;::=--é-cic-(MF)n Q 02.333,590/0001-08 /=/=/ 
- ..-

/ 

abrangendo um período de __ C_i_D_C_O_(.:....O_5....:...) _an_o_s_'._"'_" ______________ -+-I 

'LI , 
. 1" 'cf,' cf, cf, D F' I ' . :':rl°~ vera~.ou-e_·_-_··-'-____ X/' 

C1das]\Tovas, 25 de fevereiro de 1.998 ~~ 

Valor da Certidão R$ 4,73 

Valor da Taxa Judiciaria R$ 3,47 

Total R$ 8,20 

Data da Receita 

A Taxa ./udiciáriafoi recolhida através da aRS nO 

Valquiria Vilela Godoi 

DISTRIBUlDORA~ 



AUTENTICAÇAO 
Confere com o original Doc. 
lei 2143 d 48 liI dou té 

Oelando fRod.igu~s da Cunha <.Júnior. 
Tabelião do 1°. Ofício de Nota~ 
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AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original Doc. 
lei 2143 de~4-48e dou fé 

O~lando fRodrígue-s da Cunha c!Júnip
' 

Tabelião do 1°. Oficio de Not"" 
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01- HU P.1 e: fio DE INSCRIÇAO ES TA ['lUÂL .. / 04·eARIMBO DA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO 

I' .... 

FORMULÁRIO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - F.I:\C 

~-------- - - "--l I UIQVI!:TA 
I 

I .f' I 

rJ'ltl'cJ":d );~ f 6r 
I I 
I I L _______________ .J 

02-VALlOAOE 

GOIÁS 

SECIH.!TAfllA, DE i!IITADO DA FAZENDA 

,.Li;;;,,;:~~, )7::,. 
tO::,~F 

D<l[il •••• ,J_ .... J ___ ._ .. r,~~1t. __ _ 

03 - Re:SERVADQ AO AGENTE 1\\3(), ___ .... __________ .. __ _ 
NÚMERO TPOI rEQUENelA 

assina tl.u'a 
2Q 

O entro 
63-MUN leiplo /DISTRITO 

Oaldas Novas 

Ana Sofia de Oliveira 



Aun::NT/CAÇAo 
Confere corJ. o original Doc. 
lêi 2143 de 25b 04-48 dou fé 
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f"H:)-r~:;; 1 Fj . .iflJC ~ 
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MUNI~IPAL DE CALD~S~:l~O\9ÂS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM~-

Via 

02.333.509/0001-08 
Nome do Contribuinte 

Exelc. 

19/02198 
In ormaç§fs~~A~TH'.rPs~S ,~3MJ'50v-,QU 1-+-I.J.--I..-h,.J,l.'UlH.\:.lM-AI.I--_____ -1"""""""o .,.~ 

EXPlORACAu DE CONCESSAO E/OU PERMISSAO DE SERVICOS 
DE RADIODIUSAO SONORA(RADIO AM E/OU FH) RADIODIFUSAO 
DE SONS E IMAGENS (TELEVISAO) E DE TELEVISAO POR 

TAXA DE LICENCA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENT 
HORARIO ESPECIAL 
TAXA DE PUBLICIDADE 
TAXA DE EXPEDIENTE 
TOTAL '======> 
H.FUNC.: 08:00 as lB:OO 
PUBLlC .. : 0,00 112 

Obs, 

• ESTE DOCUMENTO TEM VALIDADE DE ALVARA 
8 EXPOR EM lUSAR VISIVEL 

"culo Alrquola % Valor 

0,96 10r 

38,44 
0,00 
0,00 
1,44 

39,89 

DAM válido para 
recolhimento até: 

JDO-SDIlENJi--tOlt-AlltiNT-ltACAO-JIECANlC!t-:-:--...,...-:--------'-------1 
IIh .. 111111111111111111111111111111111111111111111111 : 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111 : . 
IIIlltttI11111t1llttlllltlll1ttlltl1l1ffillffillffill-----------' 

l ( 
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AO i "68' 61=' -.. . . 86a0610a009J,a6g~~l : --~.,,; 
o',· "("\<J o', ,w', , 1\''''' "c") J !lÇII"1'1U:'Vl/\["lrJT'!'T'~~la(1 """'\ ... ,." (, ·\V ul/1 r,; ..... /, .. tl"n .... ) :1 _~ /'\"1 v,V I . T \. :]':111' ·~t:=:· ... \? 

. . . ·;'/OW\.!11 i ~j(:1 1\lrJl\r3R~)~!2 \-:. 
, r 1 ·'oU If;~ li. !inufvl oD:,\[~b),i~}!)l1A r1lJ ~)lflnrnlJ~)l ,(J <\~., 'l 

8?'~~:~\~;~ l(!·-.10C .<ifH i 80-1000WQ~:;':~~;: ;~)I 
)""'I'I",,! "'!ll(ltllllf1Q') ,>,t· ttl"r1!li 

! 
AüT J AFlOH I a OAalV3J~T'>~Jí.oJ9AH" d 

, 8?\i(J\~1 ! I 

mHl13:l A~O,TJ ll.UO Oe[. ,2,O-T.~~?;o.Q~.f~~_~llo,.,.V,t,! ,\ 
80J1UA32 30 OA281HR39 UO\3 DA283JMOJ 30 ÔAJAAOJQ.3 ! 
OA2U'1lilOIUAH (Ni UO\3 HA 0I0Afl)A~0!10a OA8UIGOIGAfl 30 I 
~Dq OA2lY3J3T 30 3 IOA8IV3J3T) BH38AMI 3 2~02 3G , 

""",,80TAJ3RROJ ] Amli~a ;ONBUAI1HOTj--i (AVT)AHlITM1I2aA.i I 
~jl,8G 

00,0 
00,0 
H,l 
?B!n 

... _-
r '''q ct:'h' 
·'lo' r'" 

• I 

! 
89? 1 I 

XOl 

-, , 

I I 
6TM3MA~OI3MUl 3 OAJAIIJAJOJ AJW3JIJ 30 AIAT 
I JAIJ3983 OIHAHOH 
I ~ , 3GAaIJlJ8U'l 30 AXAT 

cl?,O ...... ~;"n \\ 3T\13103'1B 3íl AXAT 
!>,~\-li \ \ <====== JATOT 

~1J;> 'l:"'í?- ~ \ 00:81 2& 00:80 :.:lI1U~.H 
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!.De{zo I)<rdrif,ues da Cunha I}<,alltos 

E,.cr, A\lt'. do 10. Ofício de NotJJJq 
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Prefeitura Mun,iqipal 
Caldas Novas ... Goiás 

ADM. 1997 A 2000 

V P1. H li D E L I C E 

Exerc{cÍo Cad. Municil1al . 
11.998 I 11-06~502-01 I 

Nome ou Razão Social 

RADIO & TELEViSÃO DI ROMA L TDA" 

f Nome de Fantasia 

, 

RADIO & TElEVISAo CALDAS NOVAS 

Endereço 
Av OrcaHno Santos, 350 Qd.11 lt.OgA Centro 

Ramo de Atividade 

\/ 
N (' -c lf) 

EXPLORAÇAO DE CONCESSAO E/OU PERMISSAO DE SERViÇOS 
DE RADIODIFUSÃO SONORA (RADIO AM E/OU FM), RADIODIFU -

. SÃO DE SONS E IMAGENS(T.~LEVISÃO) E DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA (TVA) E TODOS SERViÇOS AFINS1 JORNALISMO) 
EDITORACÃO GRAFIC.A .ASSESSORIA DE IMPRENSA E PROM. 

.. ..-
rertlfIcado de Aprovação do Corpo de BombeIros N'" L 9.QPP5Il2ª~:: =~ ~ 

CGC/CPF 
[02.333.590/0001-08 .' I 

Horário Funcionam ento 
I 08:00 ÁS 18:00 I 

I 
In se. Estadu al/ R G 

Pu b licidade 
. f . 0,00 fri2 

040 

~~" -' " , 

CALDAS NOV L":>, 19 DE FEVEREIRO DE 1.998.·' 'i; ,U f )i:!'-'. ' 

.' '.' . -tPJtltk7\ / .... ' .... ~.I ·0?tt;? 
------~fe.qõur- . o --~--- --Ser.retã%~d{ETtlrulçits.c.'.'" . ., .. ." '. ,;;:+,,,,,,'",' 

ESTEALVA 'Á É VÁLIDO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORR~NTE 

I '-", 
, 

Av. Orcalino Santos, 283 - Telex: 6330F5 - Fones: (062) 453-1318 - 453-1328 ~ Fax: (062) 4 3-12 
C.G.C. (MF) O 87.506/0001-55 
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Confere co.tJ::l o oj.'~gi11.fil Doc. 
lêi 21~3 ci~ 25-Q4=di8 ~ 

0el'lo rJt<odrig11cs da C11nha Q2011Ws 
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IINSS I 

00 I 

~ Mi~P~d~~~SiSt~~ Im SÉRIE H .1 N2 727053 I «:::ti 
c: (g) 

PCND N200606/98 
I 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 08.69'1.001 

~ Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 

V C""e'H-TIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND CGC/CEI 02.333.590/0001-08 

I 

@l DADOS DO CONTRIBUINTE I 

NOME~ADIO E TELEVISAO DI ROMA lTDA 
I 

'NDER'ÇOCOMPlEfOllOGRADOURO, NOMERO, COMPlEMENTO ,AV ORCALINO SANTOS NR 350 ....• 

BAIRRO OU OISTRITO I,;~NIKU I cepl~OYU"1JUU,,' " I MUNIClpIO\,;JllilJ.!Ili NUV.!Ili ItOO 
@ FINALIDADE ( PERMITIDO O PREENCHIMENTO DE APENAS UMA opÇÃO) O Concessão de "Habite-se" elou Averbação do imóvel a seQuir especificado:*Utttttt,***tHUU***ttttUtttuUUt**ttUt****HttttHUtUUtttttt 

tt*ttt~H*******************ttH*ttttHH:I***tttt****t~U!Ut**_:*H:H*t.**tttt**iHH* I ÁREA CONSTRUIDNDEMOLlDA, M 2 

[J LICITAÇÃO E CONTRATAíÃO COM O PODER PÚBLICO E NO REi:EÍ3IMENT~'';,E BENEFICIO OU INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE" 
QUENAO IMPLIQUE ~M . LlENAÇÃO OU ONERAÇÃO, A QUALQ~ER TlT.ULO, pE BEM ~<:lVEL OU IMÓVEL OU DIREITO A ELES RELATIVO. '. 

O NO REGISTRO OU ARQUIVAMENTO, NO ÓRGÃO PRÓPRIO, DE·ATO RELATIVO Á BAIXA OU REDUÇÃO DO CAPITAL DE FIRMA INDIVIDUAL, REDUÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMAÇÃO OU EX1!.NÇÃO DE .. ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE 
DE COTAS DE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.';" .: : .. '. . ... . .' " 

O QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI N" 8.21 2, DEc24 DE'JULHO DE'l991 E SUAS ALTERAÇOES, BEM COMO ASDA LEI W 8.B70, DE 15 DE ABRIL DE: . 
1994, EXCETO PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NAS QlIADFÚClJLA~ O 1 E 03 DESTE DOCUMENTO. 

OBSERVAlÕES: Se emitida fara CGC válida para matriz e filiais .-ItttU **U********* ***Htt~****tl:*********ttt**ttttt******_H***H**t**tt****H***ttH*tt**tH***U**H****U******U****HH* ,,' 
ttr*u,tt****tttt****Utt*************************UUHt*U******tttttttttttttUt*****************************tt**H******** c . 

I ** *******H**H***tt*H**tt***tt*t**Htt***H***tt*tttitt****tt*********~******ttHtt***H****H***t*******tt***********HH* -·c./ 

CERTIFICO, na forma do disposto na lei n° 8.212/91, e suas alterações, que inexiste débito impeditivo à expedição desta certid,ão em nte 
do contribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer importància que venhá a ser considerada de\(ida. 

. . ... _ c . - GOIAN!A ,~de fevereiro "de1~~ ", 

8,60UOl 
OIANIA-LESTE 

CARIMBó DO EMITENTE 

c= --(~?~ 
Fm.~~pGUsto r~ILto MAGlI.LHilES 

.... .L ~" - ~ 

.:~t, 9i 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL POR 06 MESEst~ 

~ 

,~ y 

~ 

". 

~~ 



AUTENTICAÇÃO 

U,BEUAO - 1.11 OFIcIO 

Gelando rRodrlgue,s d a Cunha -!Júnior 
Tabelião do 10. Ofício de Notal! 
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o presente certificado ,nãc/' 
'servirá de prova contra co­
brança de qualquer débito 
que vier a ser reclamado 
por empregado da em­
presa ou levantado pela 
fiscalização do lAPAS, re­
.Iativo a depósitos que não 
tenham sido efetuados. 
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AUTENTICAÇÃO 

TABll.lIAO - 1.11 OFICIO 

( !ri andõ iR d . d C o rtgue-s a unha ~Úf!{/'· 
Tabelião do 1°. Ofício de Not"" 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO N" 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - GOlAS \04790/98 

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO INSCRiÇÃO NO CGC OU, CPF 

RADIO E TELEVISAO DI ROMA LTD~~ 02.333.590/0001-08 

l.t,,( JADE DE INSCRiÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

~****************** ****************************** (******************~* 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARA:~ NA PETiÇÃO' PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O }LER 
ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA,NAC,IONAL 0,(: INSCREVER E COBRAR AS DIvIDAS QU' 

VENHAM 'A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISJRO 

DA DíVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-S 

,/ 
NADA EXISTIR **************************************************************** 
EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAíDA EST, 

8ERTlDÃO , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

/ 
GO I AN I A, 06 DE FEVEFí:E I FW DE 1~99f~ 

l 

PAOC OA DA FAZENDA NACIONA~ 

~./l8bi10 qJauls b. doull'lJ 
Preourador da Fuenda NlIOloII1I1 

M IIt. 8.020.710-0 

.~," " ,~, .. 

STA CERTIDAo E FORNECIDA GRATUITAMENTE TENDO VALIDADE POR 6 
RT. 30. DO DECRETO 84.702/80. 

08S.: QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 
IYI089700 073629 ! 

V 



AUTENTICAÇAo 
Çjmfere com. o original Doc. 
I~I 2143 de 4-48 61 dou fé 

Oelando fRodrlgu~s da Cun1la t!Júní(l!r 
Tabelião do 1°. Ofício de Nota. 



1::: ~3T (.U)(:) DE::' U U 1(.~ D 
SECRETARIA DA FAZENDA 

"1o<J 
X)('YTTI: E~;j/()i.Y9U 

Hcmn: :l.é::I. 9 : 1.1<;l 

CONDELHU ADMINISTRATIVO TRIBUTARIa 
CENTRO CUNTRULE E PREPARO PROCEDSUAL 
DIVISAU DE DIVIDA ATIVA 

045 

CERTIDAO DA DIVIDA ATIVA - NEGATIVA w~ ~~~ 
~ ~ :l ::I :l 

~a ~g~ 

~ ~ Rua 7 n°, 187 Centro ;O ,Al ?J 
~ .~ Fone: 223·2027 g. \i' g. 
c " o '(.iib -02 

.PESSOA JURIDICA NR.: 0022537 

0:1. .... I D E N T I F I C n C ..... 2 .... 7.f.E.Y ..... 1S9t! ..... ~ ... ~ .. ~:. 
---------------------------- ~~ i!i I 

I· -GOIÂNIA- Q 

--.,'''~~~I-)~ ~~~~8'I "",;;--~; ~~~;;~;~;;7-------·r'UTE N T I C A ç Ã O , 
.... ........ ................ .................................... ...................................................................................................................................................... .. ...... ·GQN f· íf SjM-:' .ORl(UIIIAI.· 

*** .. ~ 
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AVE ORCALINO SANTOS N 350 350 SETOR CENTRAL 

------------------------------_ ... ----------------------------------------
--- CIDADE:: ----------------------

CALDAS NOVAS 

.... UF:' .... 
80 

---- CUC --------------
02333590/0001-08 

----------------------------------------------------------------------------
02 - D E S P A C H O ----------------------------}/ 

) / 

\'( NnO CClNSTn DEBITClB ,/ 
,/ 

./ 
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, *, *. *, *, .)t. *, *, *, *. *, * .. )t •• )t, ~f' 1f' *, *. *. *. *, ·)f· 1f' 1(" 1(' ~ 

: ---:.-~ .. ~-.-.-~. -~·······~············~·-··-····O·':l "1 ·I·G·:~(.-:·I·-.·I··D--~(.·:D··l ,·····~~_··_~~:~i--, 
,,: .... _. ::. • "I .,0 _ o "1::' ~ ----y----------------

n PF~ESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE POR 30 <TRINTA) DIAS( FICANDO REBSnL .. .. 
I·~ .VADOS OS DIREITOS DA FAZENDA PUBLICA EST(.U)UAL, QUnNTO A EVENTUAIS DEBI .. .. 

TClB j=:'ENDEfIlTES. 
ESTA CERTIDAO E' ISENT(.~ DE TAXAS, CONFORI1E ART. 5 INCISO XXXH) 

ALINEA 'B' DA CONSTITUICAO FEDERAL E DISPENSADA DE AUTENTICACAO MECnNI- : 
CA. E E' O DOCUMENTO HABIL' PARA EFEIT E COMPROVACAO DA E:EGU .... ~ 
Um:m('~DE F I BC(-iL. , 
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Pó/',"/ :lr>'~ 
J .: ,: ,,,.:; troTJI~d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS 
_t.J~SSRE~tBI6'- D,E;,Flf)I~<;~sl'jri, 'líh' '), f)JJJl o8JJIJ'c80 

DocumentO de Afrecadaçao MlJnlclpâl - OAM ' • - , .. 

Via 

Nome do Contrlvulnle J. ,. 

ADIO('I!.lfE~iN1Mo~:út ROMATTDA' '["tn ~:i~i' I, 

Endereço do Contribuinte , , Em 15/02198 E"", 

b590-(lOOCALDAS NOVAS-GO r, "nr\r' '\'''''' • (.'>t.'.t',. _.\() (~~) ~~NtI ~ Exaro. 

Informações Complementares 28/08/97 97 
ADA DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. REFERENTE A SEUS 
RIBUTOS. ,:'~>1\ I:~~ '-.: ."::,. 

~ .,:\, I .. ':-" • 

Alrquota % Valor 
Rubrica 'I ti'! J \. \'" ),\ \;\ i \_(,~. ,.:~ ~~:\ de Cálculo 

350 - CERTlDAO NEG. DE DEB,~JRISVI~~tlUN.íp!p Ir: 14,00 100,00 
TOTAL ======)1", \. "nC\"1 ,I 

14,00 
14,00 , ,!n"'~')f' iH!',' -";>,j.;,.'.':. ' ~(!~;1~' t~ .. l,' 

CERTIFICAMOS OUE o CONTRIBUINTE ACIMA IDE TIFICADO, tlBJHLEVE 'AJZJNJIA puBLIca" I 

MUNICIPAL RELATIVAMENTE AO TRIBUTO MENCIONA O, INCLUSIVE CON ORMIeON TATA~9S PELOS 
ASSENTAMENTOS EXISTENTES NO ARQUIVO DESTA R PARTICAO 

FICAM RESSALVADOS, TODAVIA, OS DIREITOS DA MESMA FAZENDA P LAS OMIS OES OU QU,A,l~~I,; 
QUER IRREGURALIDADES QUE VENHAM li SER VERIF CADAS POSTERIOR ENTE. ';;i~:;~,;;~; j 

-) VALIDA SOMENTE COM AUTENTlCACIIO MECA"l A <-,}':,)):~)l\i: 1:: , 
°P1l6UE SEU I.P.T.U. EM QUALQUER A6ENCIA: BANCO DO BRASIL (A6.1705- J DAMlhvlálidb-~~éil;~:. V': 

reco mento ai :. " 
CTA.1BOOl-7) - B.E.G. (1\6.0037 CTA.l00b-5) - (AGENCIA CENTRALIZADO li) _ ' 

05B70B03970~~R9.00o.0000140'O J:)>t'\I?n;,:':; (\lU~) 'c2 8 / 02 /98 ' 

lI~llTIIllifIIlllllilll~f1]lnmmmmmrnl 
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Certifi co ~lle :,E3Rt~,qis1;8iq~~,~l,t§'n~,~,fll,':;y~i1,~~~i; 
dê 'Certidão Negat.:i.vl3. de Debi tos Municipais"'1 

re tifi co a. da ta de ~anç amen:to ,~;~l ~JCe~Q~~.i,(tí'~~:,~ 
p~~a25/02/1998. 

""",'(1'\11" I" 'h 'I. "1"))I1']J 
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, CONJUNTON.~l-,DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO-., 

Edital da Concorrência n.o -010/98 - SSRIM-C 

SERvrçODE.RADIODIFUSÃO 

, L'ocalidades 'de Prestàção dó'8erviço:BOM'JESUS DE ,GOIAS/-GO, 
CALnAS'NOVASf.GO;:CATALÃO/GOl~ PlRACANJUBA/GO.'" 

I 

Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA 
LIDA. 

C ontéúd o 

Conjunto n. 0-1 ~"' Docmnentação de Habilitação:" 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Técnica 
Quàlificaçã6 Econôririca-'Fiiiánceira .. , 
Regularidade Fiscal·e,demais, declarações, '. 
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~ .;.<!' 
'~,a 
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PROCURAÇÃO 

RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, com sede à Av. Orcalino .;~ 
.Santos, 350, Centro - Caldas Novas - Goiás, -inscrita no CGC(MF) sob.() nO 
02.333.590/0001-08, representada por sua sócia gerente Ana Sofia de 
Oliveira, pOliadora'da Cédula de Identidade RG nO 1.043.752-SSP/GO e do 
CPF, nO.... 128.203.258-58, nomeia e· constitui seu bastante procurador 
GESMAR AMADOR CARRIJO, brasileiro, casado, contabilista, portad0r 
da Identidade Funcional nO 7175-CRC/Go' e do CPF n° 283.671.111-68, 
residente e domiciliado a Rua Major Victor, 495, Centro - Caldas Novas/GO, 
a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência 
n° 131197-SSRIMC e, 010/98-SSRlMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preços pela Outorga, passar recibo, rubricar ~/ 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, enfim 
'praticar {o,k>sos-atos'lleeessárlosi\O -fiel-cumprimento deste mandato. 

I{ 
C,;,",".,",:'" .,.,',," 
. " ," , .:: " ~ i '1 

" " l 
Caldas Novas/GO, 10 de março de 1998; 

",~ ~ /}l)1\' 
. ',,-- c8:.Q. \\Jl2.~ - ' ...::ii:)~, ' 

~ elevisão di Roma Ltda ," ------' --,~ .. ,. "-, ~ 
REl.'O~Hl!:l', ;vl E>lTO 

TEL/<~FAX (062) 453.25:~fj I ' 
Reconheço por semelhança a assinah,1". 1'1' 

supra (retro) indicada. Dou fé. 

CaldaB~ l\'ovaB(G~)~~J. <J /, ... Q.0.. ... ./ 19,Qt 

da verdade 

Ana Sofia de Oliveira - Sócia Gerent~'ii .h 

~ A #~,);t:N:;~~>~ 
.. CF 'I, ." 

- "'" "'?\\ 

, l~ilrt6rí020. QfiCí<)<S\\r\t=:::s==:::; 
I Q de Notas L~ 
,Cartório de Reoistro de Pes:oas Jur. ~ ~;(Q6Q~453.2535/Jfry 

. ,ilocurnentos, ~PrQtesto e Tabelionat !. de tlotas ~.;. 
_, ,klameda Juca.oç !joGay; 30u.- .Centro 2535 .~~ 
Loorere com a ongloal que me tOl apresent i ~\ 

HQ"idevalda Cristina Sampaio Lop~, 
Esorevente 11 Sub ofici .. l .. 

--:~------ -""-".-."!.: 

Ca,id.3s Novas, 19/3!199f1 B:4 .! 13704 
I "Em ~estemunhQ --- ---------- da verdade 

I ",; 1/,1 a Cri 'ma Sampaio Lopes 

I 
-- -------,- ----------------
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 010/98-SSR-MC 

n50 
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Nesta data, fonnalizei o presente processo nO 
53670.000112/98, constituído de -1iL folhas, 
numeradas sequenciahnente de o '2 a 

5/ 
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Pl~OTOCOLO 

PROCURAÇÃO 

RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, com sede à Av. Orcalino 
Santos, 350, Centro - Caldas Novas - -Goiás, -inscrita -no CGC(l'vlF) sob J,} 11° 

02.333.59010001-08, representada por sua sócia gerente Ana Sofia de 
Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG nO 1.043.752-SSP/GO e do 
CPF nO 128.203.258-58, nomeia e constitui seu bastante procurador 
GESMAR AMADOR CARRIJO, brasileiro, casado, contabilista, portador 
da Identidade Funcional nO 7175-CRC/GO e do CPF nO 283.671.111-68, 
residente e domiciliado a Rua Major Victor, 495, Centro - Caldas Novas/GO, 
a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência 
nO 131/97-SSR!MC e 010/98-SSRlMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preços pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir 
de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, enfim 
praticar todos-osatoslleeessáriosaofi~l'cumprimento deste -mandato. 

~ Caldas Novas/GO, 10 de março de 1998~ 
~ 

j-

Ow#r~ #& OD:~ ... - . 
Rádio e elevisão di Roma Ltda 
Ana Sofia de Oliveira - Sócia Gerente 

TELI<:FAX (062) 45:\-25:'Í5 I 
Reconheço por semelhança a as~;na\'u'.' I 

supra (retro) indicada. Dou fé. i 
l 'aldas I\' ovas(Go),} 9 _ I. ... Q.3:2 __ .--' 19C1I I 

._ .. da verdade '1 

+=s===.~ _ ' 
CART,ÓlUO 20, U~"I,CI~ • CALDAS .NUVAtl., ;" .j: 

Haidevalda Cnslma SampaJO LOp.JL 
. Escreven te e Sub oficial.. :, 
. --- -_· ___ W 
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PROTOCOLO 
Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação '_ 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 

A Entidade Rádio e Televisão Di Roma Ltda., 
inscrita no CGC(MF) sob o n.o 02.333.590/0001-08, com sede na cidade de 
Caldas Novas/GO, pal1icipante do Processo Licitatório na Concorrência nO 
010/98 - SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, para a localidade de Bom Jesus de Goiás/GO, vem por meio de 
seu representante legal solicitar a prorrogação do prazo de validade da 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga nos termos do parágrafo 
3.° do art. 64 da lei n.O 8.666/93, até a data da assinatura do eventual 
contrato de outorga. 

HECIMENIU 

-----:?'· __ ~~",r,:i:; I.~\W (]!lóIIlIO 
(s) iI(s) (l1I;:;im'11-1; ilV;', ,j IJ,-quiv®. DflltI f. 

Em TestO _-_!la v©rdlldll. 

t=:tt~;:t;jfJl~-
!1YéliOf'RoClaglll?s'ClCíCunhã7ftà!iioe 

)&,(Xó A,~to. do 1"" Ofíci(l ~e; ~Q.IM 

Odálía (Jo/iieS rJi;n7i'i!J ' 
Tnbeliã St:.bstítuta d,) l", 

C:f(·=;.,~ (le I\}ot.?s 

Caldas Novas/GO, 09 de junho de 1998. 

Procurador 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicaçõef I~ © T @ º' g ~ º, v, 

rSJ' ~" 
,~)~t 

\,,~ 

A Entidade Rádio e Televisão Di Roma Ltda., 
inscrita no CGC(MF) sob o n° 02.333.590/0001-08, com sede na cidade de 
Caldas Novas/GO, participante do Processo Licitatório na Concorrência n° 
010/98-SSR/MC, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, para a localidade de Caldas Novas/GO, vem por meio de seu 
representante legal solicitar a prorrogação do prazo de validade da Proposta 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga nos termos do parágrafo 3° do art. 
64 da lei n° 8.666/93, até a data da assinatura do eventual contrato de 
outorga. 

Caldas Novas/GO, 04 DE JUNHO DE 1998-06-04 

ProcuraooF 

ECIMENTO 
~e~ p@, .\IlllmaKiOflç'l, !l ($) flsslllllhinl Cu) ~ 

0àOXm4JL Â-w,a,.ctJI\ eOJV\..A.trl] 
~. ~.~ 

Oclafl~~ 1::d~iglle-s da Cun7w cJlÍntW 
'. ,}. • ,., '"t 1 'l. 0 fk-;o d!'; t,Yotfj!l ,. 

o 



DE LEG,{,\ C 1/:\ 00 J'"il i\) i STÉF110 
:JAS !\,::!)hIlC,(\ÇOES EM GOli~S 

Ao 1 2 JUII 16 4 o ~ O O 1 2 5 2 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das ComunicaçõÇ8 F~ O 1 O C O L O (y I 

~, VI~: 
'\Ã'~'Y )/,:', . ~ 

'\)10 

I 

,":. 

A Entidade Rádio e Televisão Di Roma Ltda." 
inscrita no CGC(MF) sob o n° 02.333.590/0001-08, com sede na cidade de 
Caldas Novas/GO, participante do Processo Licitatório na Concorrência n° 
01 0/98-SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, para a localidade de Catalão/GO, vem por meio de' seu 
representante legal solicitar a prorrogação do prazo de validade da Proposta 
Técnica e Proposta de I>.reço pela Outorga nos termos do parágrafo 3° do art. 
64 da lei n° 8.666/93, até a data da assinatura do eventual contrato de 
outorga. 

Caldas Novas/GO, 04 DE JUNHO DE 1998-06-04 

o 

Procurador 

H ECli'IÍQ ij 'l) 

~~ 



Ao. '1 2 JUtt 16 4 Ô O O 1 2 5 3 ~p 
Presidente da CO.missãO. Especial de Licitação. . ~ ,'ir 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das CO~~,C~Ff O T O C O I. O r,;J~"'~. J 

, 'il' oIP 
I 

'-~ 

A Entidade Rádio. e Televisão. Di RO.ma. Ltda.~ 
inscrita no. CGC(MF) sO.b O. n° 02.333.590/0001-08, cO.m sede na cidade de 
Caldas NO.vas/GO, participante do. PrO.cessO. LicitatóriO. na CO.ncO.rrência n° 
010/98-SSRlMC,para o Serviço de Radiodifusão. SO.nO.ra em Frequência 
MO.dulada, para a localidade de PiracanjubalGO, vem pO.r meio de seu 
representante legal solicitar a prorrogação do prazo de validade da Proposta 
Técnica e PrO.posta de .PreçO. pela Outorga nos termos do. parágrafo. 3° do. art. 
64 da lei n° 8.666/93., até .a .data .da assinatura do eventual cO.ntrato de 
O.utorga. 

Caldas NO.vas/GO, 04 de junho. de 1998. 

IIIGONHECIMfNl U 

283.fj71~111 

CRC/G07175 
PrO.curador 

~" ,. HIIIMlQlIIÇfll, 111 (s) IIIsslnlltlH'll (III~ .. 

QeMnR+ Aroq clol I<3Q.l»l)-\tº 
~..<.---- --l'..___ 

dclando rrcodriglle~s da Cunha <!Júnto, 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de (J) ~ folhas, que numerei em continuação, do número_0_g __ 
até o número f? f? 

Brasília-DF, J Ç;, de ckr de 1999. 

~ / Marc Vinicius Bertoni 
/ S'ecre ário - matr. 1216530 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATADA REUNIÃO 

CONCORRÊNCIAN!! 010/98 - SSRlMC 

LOCALIDADE: BOM JESUS DE GOIÁS/GO 

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 1999, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
'Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela POliaria MC n!2 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC n!2 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humbelio de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tarde1i, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Vilar 
Finne e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos: 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentadas pelas licitantes dessa Concorrência; 2) elaboração, 
leitura e aprovação, por esta Comissão, dos Papéis de Trabalho relativos a essa Documentação de 
Habilitação, denominados "RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, corno se nela estivessem 
transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Presidente da Comissão 
determinou a tomada de providências para: 1) a divulgação dos resultados, em Avisos a serem 
publicados no Diário Oficial da União e no jomal estadual de grande circulação utilizado para dar 
publicidade aos atos desta licitação; 2) a anexação, ao processo original, desta ata e dos respectivos 
Papéis de Trabalho; 3) a anexação, ao processo específico de cada licitante, de cópia desta ata e do 
Papel de Trabalho relativo à(ao) titular do processo. Nada mais havendo a ser tratado, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada pelos membros da Comissão, encerrando-se a reunião. 

Pedro Humbert~rade Lobo 
Presidente 

~G\...."~ 
AntOnío Carlos Tardeli 

Membro Titular 

1 ' 

. G\l~ 
Alvaro A s o de Souza Neto 

Me b o Titular 

~
' .,j) ,,// //' 

...... .-- ~ --_..::..~ 
J~ AÍléelmó Nogueira 

( , Membro Titular 

Vice-Presidente 

I '?\?~ €i; ~~ r 
Napoleao Enian ,~l ViI~~~ 

Membro Titular 

~ 
,/,/ 

Jasson\Vilar Firme 
Membro Titular 

/P~ 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°: 010/1998 - SSRlMC 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 

C.G.C.: 02.333.590/0001-08 Data de Criação: 25/02/1998 

N° do Processo Original: 53000.000486/98 N° do Processo Específico da Licitante: 53670.000112/98 

Representante: 

Procurador: GESMAR AMADOR CARRIJO Cidade: DF: 

Endereço: AVENIDA ORCALINO SANTOS N° 350, SETOR CENTRAL 

) CEP: 75690000 Telefone: Fax: 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

GO Bom Jesus de Goiás FM A 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
:::-~COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO 

CONCORRÊNCIA N2 010/98 - SSRlMC 

LOCALIDADE: CALDAS NOV AS/GO 

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 1999, às 10:00 horas, na sala .de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n~ 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC n~ 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Vilar 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos: 1) concluIr os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentadas pelas licitantes dessa Concorrência; 2) elaboração, 
leitura e aprovação, por esta Comissão, dos Papéis de Trabalho relativos a essa Documentação de 
Habilitação, denominados "RESUL TADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, como se nela estivessem 
transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Presidente da Comissão 
determinou a tomada de providências para: 1) a divulgação dos resultados, em Avisos a serem 
publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação utilizado para dar 
publicidade aos atos desta licitação; 2) a anexação, ao processo original, desta ata e dos respectivos 
Papéis de Trabalho; 3) a anexação, ao processo específico de cada licitante, de cópia desta ata e do 
Papel de Trabalho relativo à(ao) titular do processo. Nada mais havendo a ser tratado, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada pelos membros da Comissão, encerrando-se a reunião. 

Pedro Humberto ~drade Lobo 
Presidente 

êA-o\.,A~~ 
An'tôTIlO Carlos Tardeli 

Membro Titular 

Álvaro Au 
Me 

./ //~ 
Jf)"..Yít~1 ._~/. 
~ ";..nee JYO Nnuelra 

{.//Membro Titúlar 

, ~ JU>:~ ~~" 
Napoleão Eman el Valã<fa.r'eS 

Membro Titular ., 

r/ ---., 

J asson Vilar Firme 
Membro Titular 

~ . 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°: 010/1998 - SSRlMC 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA 

C.G.C.: 02.333.590/0001-08 Data de Criação: 25/02/1998 

W do Processo Original: 53000.000486/98 N° do Processo Específico da Licitante: 53670.000112/98 

Representante: 

Procurador: GESMAR AMADOR CARRIJO Cidade: DF: 

Endereço: AVENIDA ORCALINO SANTOS N° 350, SETOR CENTRAL 

) CEP: 75690000 Telefone: Fax: 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

GO Caldas Novas FM A 



il SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.-'" COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO 

CONCORRÊNCIAN!! 010/98 - SSR/MC 

LOCALIDADE: CATALÃO/GO 

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 1999, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nS! 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela POlimia MC nS! 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 
Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Vilar 
Finne e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos: 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentadas pelas licitantes dessa Concorrência; 2) elaboração, 
leitura e aprovação, por esta Comissão, dos Papéis de Trabalho relativos a essa Documentação de 
Habilitação, denominados "RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, como se nela estivessem 
transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Presidente da Comissão 
detenninou a tomada de providências para: 1) a divulgação dos resultados, em Avisos a serem 
publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação utilizado para dar 
publicidade aos atos desta licitação; 2) a anexação, ao processo original, desta ata e dos respectivos 
Papéis de Trabalho; 3) a anexação, ao processo específico de cada licitante, de cópia desta ata e do 
Papel de Trabalho relativo à(ao) titular do processo. Nada mais havendo a ser tratado, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, a qual, depois de lida e 
achada confonne, foi assinada pelos membros da Comissão, encerrando-se a reunião. 

~ 
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Presidente 

~C~OL~ 
An'f<ftíío Carlos Tardeli 

Membro Titular 

I 

tti 
Álvaro Au us o de Souza Neto 

Me b o Titular 

/~./; .-; 

. 
J gse~ncel~ , uelra 

/ //Membro Titular 
I .' 
-' 

/\ \ 
. 1 "I 

: llllll} I ( / 
: ªlU\;t0\«A/jil~! 

: Alexandre AntOnIO de SO'uza 
.. Yice-Presidente 

/~ \ \ 

t ~ dU.~ ~"'..&~~', 
N apole~man el Valadares /' 

Membro Titular 

/ 

Jasson Vilar Firme 
Membro Titular 

úif?X· 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°: 010/1998 - SSRJM:C 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 

C.G.C.: 02.333.590/0001-08 Data de Criação: 25/0211998 

N° do Processo Original: 53000.000486/98 N° do Processo Específico da Licitante: 53670.000112/98 

Representante: 

Procurador: GESMAR AMADOR CARRIJO Cidade: UF: 

Endereço: AVENIDA ORCALINO SANTOS N° 350, SETOR CENTRAL 

I CEP: 75690000 Telefone: Fax: 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

GO Catalão FM A 

~ 
~\ 



.~.j{!;ERVIÇO P9BLlCO FEDERAL 

"';;, "" MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO 

CONCORRÊNCIA N!! 010/98 - SSR/MC 

LOCALIDADE: PIRACANJUBA/GO 

~5 

f 

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 1999, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n:! 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC n:! 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, .Pedro 
Humbelio de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Vilar 
Firme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos: 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentadas pelas licitantes dessa Concorrência; 2) elaboração, 
leitura e aprovação, por esta Comissão, dos Papéis de Trabalho relativos a essa Documentação de 
Habilitação, denominados "RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, como se nela estivessem 
transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Presidente da Comissão 
determinou a tomada de providências para: 1) a divulgação dos resultados, em Avisos a serem 
publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação utilizado para dar 
publicidade aos atos desta licitação; 2) a anexação, ao processo original, desta ata e dos respectivos 
Papéis de Trabalho; 3) a anexação, ao processo específico de cada licitante, de cópia desta ata e do 
Papel de Trabalho relativo à(ao) titular do processo. Nada mais havendo a ser tratado, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi assinada pelos membros da Comissã6, encerrando-se a reunião. 

~ 
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Presidente 

Lc:::::;;.-CL~ ~ 
Aillonio Carlos Tardeli 

Membro Titular 

~~~ 
Mem1broTitular 

/ .::\ 
J """-....\c. 9....x ~ ~ '-.S>~=-...=t ~ 

Napoleão Emanu Valadares 
Membro Titular 

'/ '- I ,.' 
i 

/ 
J asson Vilar Firme 
M~mbrO Titular 

Marcos Vinicius Bertoni 
Secretário 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°: 010/1998 - SSRlMC 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 

C.G.C.: 02.333.590/0001-08 Data de Criação: 25/02/1998 

N° do Processo Original: 53000.000486/98 N° do Processo Específico da Licitante: 53670.000112/98 

Representante: 

Procurador: GESMAR AMADOR CARRlJO Cidade: UF: 

Endereço: AVENIDA ORCALINO SANTOS N° 350, SETOR CENTRAL 

) CEP: 75690000 Telefone: Fax: 

I Resultado: HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

GO Piracanjuba FM A 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a 'documentação a seguir, constituída 
de Q1'h. folhas que numerei, em continuação do número (jÔ6até o . 

Goiânia, 2~~~e 1999 

edes rerr::a Silva 
O C.E.A .E~-..\,;].l.; ___ 

,J 



Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional através d~L 
Comissão Especial de Âmbito Estadual. i. 

",':':1'-

'" ;: 

AGÊNCIA BRASa DE RADIODIFUSÃO LTDA., empresa privada 
regularmente inscrita no CGC (MF) sob o nO 01.899.518/0001-71, sediada à Rua 85, 1018, 
Setor Sul, Goiânia- Goiás, por intermédio de seu bastante procurador (m.j.) infra-assinado, 
Colombo Baiocchi Neto, brasileiro, solteiro, advogado, CPF n° 280.373.321-87 CI n° 
342.990. SSP/GO, vem à digna presença de Vossa Excelência nos autos de n° 
53670.000.112/98, relativo ao Edital nO 10/98 SSRlMC - Catalão/GO, interpor o presente 
recurso com o viso de reformar a decisão que considerou a licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa privada, já qualificada no processo, 
habilitada para prosseguir na licitação, o que faz nos termos a seguir. 

1 - A licitante, ora recorrente, não pocle resignar-se com a decisão que considerou a 
licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., habilitada para prosseguir na 
licitação, uma vez que a mesma não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
propostas, contrariando disposição expressa no Editasl 131197-SSRlMC, especificamente 
de artigo 11.6, abaixo reproduzido. 

" ° prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o 
qual, nos termos do parágrafo 3°. Do art. 64 da lei nO. 8.666/93, ficará a proponente liberada 
dos compromissos assumidos em suas Propostas, as quais perderão sua eficácia a partir 
de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas propostas até o final da 
Licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitção, até 5 ( cinco) 
dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas 
validades por períodos sucessivos de no mínimo (sessentas) dias, até a data de convocação 
para assinatura do Contrato" 

2- Sob a ótica da licitante, ora recorrente, os prazos devem serem observados 
rigorosamente, porque a ratificação fora do prazo por alguma licitante caracteriza uma 
condição de não igualdade na concorrência em relação as outras licitantes que atenderam o 
prazo estipulado. 

3 - Visto que as licitantes que ratificaram no prazo devido passam a Ter a 
prerrogativa de poder desistir dos compromissos assumidos em suas propostas, pois, as 
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mesmas não tem mais eficácia, enquanto as que ratificaram suas propostas no prazo 
determinado, a partir daquele momento não tem prerrogativa aludida acima. 

4 - Por exemplo, caso haja algum fato determinante no mercado consumidor que 
inviabiliza economicamente a exploração do serviço d e Radiodifusão, as licitantes que não 
ratificaram suas propostas poderão avaliar a conveniência de ratifica-las ou não, no entanto 
as que ratificaram sua proposta no prazo previsto em lei, não dispõem de tal alternativa, 
tendo de se conformar com as mudanças, o que fere o princípio básico da isonomia. 

Ao exposto a licitante, AGÊNCIA BRASa DE RÁDIODIFUSÃO LTDA., ora 
recorrente, requer e Vossa excelência que seja o presente recurso recebido e conhecido 
para, no mérito, reformar-se a decisão que considerou habilitada a licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., declarando-a, por conseguinte, INABaITADA. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goiânia, 22 de dezembro de 1.999. 

COl~Chi Neto bp/GO 12.176 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede à Av. 85, 
1018, Setor Sul, Goiânia, Goiás, inscrita no c.G.C. sob o n° 01.899.518/0001-
71,Nomeia e constitui seu bastante procurador COLOMBO BAIOCCHI 
NETO, brasileiro, solteiro, advogado, portador do documento de identidade 
R.G. nO 342.990, SSP-GO e C.P.F. n° 280.373.321-87 a quem outorga podere~ 
para representá-la em todos os atos da Concorrência n° 01 0/98-SSRfMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
listas de presenças e atas, desistir de prazo recursos, interpor recursos e 
impugná-los, ter vistas dos autos, enftm praticar todos os atos necessários ao 
ftel cumprimento deste mandato e ainda substabelecer esta a outrem, com ou 
sem reserva de igual poderes. 

Goiânia, 09 de dezembro de 1999 

,,~ 
"'- O ~~~~ 

EMIR BAÍOCCHI FILHO 
Sócio Gerente 
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AGÊNCIA BRASa DE RADIODIFUSÃO LTDA., empresa privada 
regularmente inscrita no CGC (MP) sob o n° 01.899.518/0001-71, sediada à Rua 85, 1018, 
Setor Sul, Goiânia- Goiás, por intermédio de seu bastante procurador (m.j.) infra-assinado, 
Colombo Baiocchi Neto, brasileiro, solteiro, advogado, CPF nO 280.373.321-87 CI nO 
342.990. SSP/GO, vem à digna presença de Vossa Excelência nos autos de nO 
53670.000.112/98, relativo ao Edital n° 10/98 SSRlMC - Piracanjuba/GO, interpor o 
presente recurso com o viso de reformar a decisão que considerou a licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa privada, já qualificada no processo, 
habilitada para prosseguir na licitação, o que faz nos termos a seguir. 

1 - A licitante, ora recorrente, não pode resignar-se com a decisão que considerou a 
licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., habilitada para prosseguir na 
licitação, uma vez que a mesma não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
propostas, contrariando disposição expressa no Editasl 131197-SSR/MC, especificamente 
de artigo 11.6, abaixo reproduzido. 

" O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o 
qual, nos termos do parágrafo 3°. Do art. 64 da lei n°. 8.666/93, ficará a proponente liberada 
dos compromissos assumidos em suas Propostas, as quais perderão sua eficácia a partir 
de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas propostas até o final da 
Licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitção, até 5 (cinco) 

: dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas 
validades por períodos sucessivos de no mínimo (sessentas) dias, até a data de convocação 
para assinatura do Contrato" 

2- Sob a ótica da licitante, ora recorrente, os prazos devem serem observados 
rigorosamente, porque a ratificação fora do prazo por alguma licitante caracteriza uma 
condição de não igualdade na concorrência em relação as outras licitantes que atenderam o 
prazo estipulado. 

3 - Visto que as licitantes que ratificaram no prazo devido passam a Ter a 
prerrogativa de poder desistir dos compromissos "lidOS em suas propostas, pois, as 
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mesmas não tem mais eficácia, enquanto as que ratificaram suas propostas no prazo 
determinado, a partir daquele momento não tem prerrogativa aludida acima. 

4 - Por exemplo, caso haja algum fato detenninante no mercado consumidor que 
inviabiliza economicamente a exploração do serviço d e Radiodifusão, as licitantes que não 
ratificaram suas propostas poderão avaliar a conveniência de ratifica-las ou não, no entanto 
as que ratificaram sua proposta no prazo previsto em lei, não dispõem de tal alternativa, 
tendo de se confonnar com as mudanças, o que fere o princípio básico da isonomia. 

Ao exposto a licitante, AGÊNCIA BRASIL DE RÁDIODIFUSÃO LTDA., ora 
recorrente, requer e Vossa excelência que seja o presente recurso recebido e conhecido 
para, no mérito, refonnar-se a decisão que considerou habilitada a licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., declarando-a, por conseguinte, INABILITADA. 

Tennos em que pede e espera deferimento. 

Goiânia, 22 de dezembro de 1.999. 

Colom O Baiocchi Neto 
O /GO 12.176 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIDA., com sede à Av. 85, 
1018, Setor Sul, Goiânia, Goiás, inscrita no C.G.C. sob o n° 01.899.518/0001-
71,Nomeia e constitui seu bastante procurador COLOMBO BAIOCCHI 
NETO, brasileiro, solteiro, advogado, portador do documento de identidade 
R.G. n° 342.990, SSP-GO e C.P.F. n° 280.373.321-87 a quem outorga poderes' 
para representá-la em todos os atos da Concorrência n° 01 0/98-SSRJMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
listas de presenças e atas, desistir de prazo recursos, interpor recursos e 
impugná-los, ter vistas dos autos, enftm praticar todos os atos necessários ao 
ftel cumprimento deste mandato e ainda substabelecer esta a outrem, com ou 
sem reserva de igual poderes. 

<:~ 
"'- O ~~(J-

EMIR BAÍOCCHI FILHO 
Sócio Gerente 
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AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., empresa privada 
regularmente inscrita no CGC (MF) sob o nO 01.899.518/0001-71, sediada à Rua 85, 1018, 
Setor Sul, Goiânia- Goiás, por intermédio de seu bastante procurador (m.j.) infra-assinado, 
Colombo Baiocchi Neto, brasileiro, solteiro, advogado, CPF nO 280.373.321-87 CI n° 
342.990. SSP/GO, vem à digna presença de Vossa Excelência nos autos de n° 

(~'\13670.000.112/98, relativo ~o Edital n° 10/98 SS!VMC - Bom. Jesus de Goiás/GO, jnterpor 
\~_6 presente recurso com o VlSO de reformar a deCIsão que conSIderou a lIcItante RADIO E 

TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa privada, já qualificada no processo, 
habilitada para prosseguir na licitação, o que faz nos termos a seguir. 

1 - A licitante, ora recorrente, não pode resignar-se com a decisão que considerou a 
licit::)11te RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., habilitada para prosseguir na 
licij;aÇão, uma vez que a mesma não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
propostas, contrariando disposição expressa no Editasl 131197-SSR/MC, especificamente 
de artigo 11.6, abaixo reproduzido. 

" ° prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o 
qual, nos termos do parágrafo 3°. Do art. 64 da lei n°. 8.666/93, ficará a proponente liberada 
dos compromissos assumidos em suas Propostas, as quais perderão sua eficácia a partir 
de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas propostas até o final da 
"'~~itação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitção, até 5 ( cinco) 

,s antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas 
validades por períodos sucessivos de no mínimo (sessentas) dias, até a data de convocação 
para assinatura do Contrato" 

2- Sob a ótica da licitante, ora recorrente, os prazos devem serem observados 
rigorosamente, porque a ratificação fora do prazo por alguma licitante caracteriza uma 
condição de não igualdade na concorrência em relação as outras licitantes que atenderam o 
prazo estipulado. 

3 - Visto que as licitantes que ratificaram no prazo devido passam a Ter a 
prerrogativa de poder desistir dos compromissos assumidos em suas propostas, pois, as 
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mesmas não tem mais eficácia, enquanto as que ratificaram suas propostas 
determinado, a partir daquele momento não tem prerrogativa aludida acima. 

4 - Por exemplo, caso haja algum fato determinante no mercado consumidor que 
inviabiliza economicamente a exploração do serviço d e Radiodifusão, as licitantes que não 
ratificaram suas propostas poderão avaliar a conveniência de ratifica-las ou não, no entanto 
as que ratificaram sua proposta no prazo previsto em lei, não dispõem de tal alternativa, 
tendo de se conformar com as mudanças, o que fere o princípio básico da isonomia. 

Ao exposto a licitante, AGÊNCIA BRASIL DE RÁDIODIFUSÃO LTDA., ora 
recorrente, requer e Vossa excelência que seja o presente recurso recebido e conhecido 
para, no mérito, reformar-se a decisão que considerou habilitada a licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., declarando-a, por conseguinte, INABILITADA. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goiânia, 22 de dezembro de 1.999. 

··1 - ,., to 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., com sede à Av. 85, 
1018, Setor Sul, Goiânia, Goiás, inscrita no C.G.c. sob o n° 01.899.518/0001-
71,Nomeia e constitui seu bastante procurador COLOMBO BAIOCCHI 
NETO,brasileiro, solteiro, advogado, portador do documento de identidade 
R.G. nO 342.990, SSP-GO e C.P.F. n° 280.373.321-87 a quem outorga poderes 
para representá-la em todos os atos da Concorrência n° 01 0/98-SSRJMC, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
listas de presenças e atas, desistir de prazo recursos, interpor recursos e 
impugná-los, ter vistas dos autos, enfIm praticar todos os atos necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato e ainda substabelecer esta a outrem, com ou 
sem reserva de igual poderes. 

Goiânia, 09 de dezembro de 1999 

,,"0 
~~ ~<f? 

EMIR BKrOCCHI FILHO 
Sócio Gerente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de----º-2L folhas que numerei, em continuação do número "1 h 'até o -72 . 

Goiânia, 06 de junho de 2000 

José Praxed . a da Silva 
Presidente da Cate 



': I 

64 Seção 3 

FUndamen 
8.666/93 
Justific 
CENSO 20 
Declaraç 
RENATO B 
Chefe da 
Riltifica 
JORGE PI 
Chefe do 
Valor; R 

to Legal: Artigo 24 , inciso X , da Lei 

ativa: Instalação do Posto do Coleta do 
00. 
ão de Dispensa em 31/05/2000 
ORDIGNON 
Di:rad/Sul 

vão em 31/05/2000 
mo GOMES 
Dere/sul 

$ '.480,00 

SIÍlEC - 02/06/2000 ) 

EXTRA Ta DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 81/2000 

asa: PP/036410004.61007 N.!I. proce 
Objeto: Locação do ill16vel situado na Rua MiUCOB 

I 458, em curitiba. Mocelin 
Cont%ata 
FUndamen 
8.666/9 
Justific 
CENSO 2 

da : JOAO ODAIR TULL:r.O 
to Legal I Artigo 24 , inciso x', da Lei 

3 
ativai Instalação do Posto ·de Coleta do 

000. 
ção de Dispensa em 31/05/2000 • Declara 

'RENATO B 
Ch.efe da 
Ratifica 
JORGE P 
Chefe do 

ORDIGNON 
Dirad/Sul 

ção em 31/0siaooo 
INTQ GOMES 

Dare/Sul 
Valor; R$ 3.150,00 

( SIDEC • 02/06/2000 

... , 

FUNDAÇÃO I!"lSTITUTO DE PESQUiSA 
ECONOMICA APLICADA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONVITE NS! 3/aOOO 

proc: 03019.00002a/00-79. A CPL DO IPEA, desig­
nada pela porta::da nA 36, de 22/03/2000, to:rna 
público o resultado do julgamento das Propostas 
de preço, referente ao Convite supra, conside­
rando classificadas as empresas da seguinte 
forma: Empresa COMPUTARE!.L! SOLUÇÕES LTDA no 
item 01; .Empresa GSS INFORMÁ~ICA E SISTEMAS DE 
SEGURANÇA nos itens 02 e 03; e Empres.a NIHON 
TELEMÁTICA LTDA no item 04. 

NÁDIA ANAY RODRIGUES 
Presidente da CPL 

( SIDEC - 02/06/2000 ) 

Diretoria de Pesquisa 

EXTRATO DE 'l'ERM:O ADITIVO N!. 1002/2000 

Número do Contrato: 2/2000 
N2. Processo: 030110000572000a8 
Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMlCA 
APLICADA 
CGC Contratado: 02060306000169 
Contratado : FENIXX VIGILANCIA E SEGURANCA 
PROFISSIONAL LTDA 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Con 
trato, em caráter emergencial,. de prestação de 
Sexviços de Vigilância Desaxmada, das dependên 
cias ocupadas pelo IPEA/R!o. 
FUndamento Legal: Inciso IV, Art. 24 da Lei n!/. 
8666/93. 
Vigência: 01/06/2000 a 31/08/2000 
Valor Total: R$ 50.126,40 
Fonte de Recurso . Nota de Empenho 
175000000 2000NEOOOl4.·2 
Data de Assinatura: 31/.05/2000 

( SICON - 02/06/2000 ) 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 1/2000 

A Comissão PeI:manente de Lic! tação do IPEA, de 
signada pela Portaxia DlRAF n 2 31, de 09 de mar 
ço de 2000, torna público, para conhecimento 
dos !nteI:essados que, no julgamento da Tomada 
de Preços n 2 01/aooo, cujo objeto é a locação 
de equipamentos xeprográficos,. adj udicou a em 
presa XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. por ter 
cotado o menor preço mensal de locação nos 01 
(R$ 516,00) e 02 (744,00) e apresentado a pro 
posta de confoxmidade com as condições estabele 
cidas no' Instrumento Convocat6rio. via de con 
seqüência com fulcro no inciso I, alínea "a", 
do art. 109 da lei n 2 8666/93, abre-se o prazo 
recursal de 05 (cinco) dias útéis, estando o 
processo com vista· franqueada aos inteJ:essados~ 
,a partir desta publicação. 

FRANCISCO ACAR TRAMBAIOLI 
Presidente da Comissão 

(SIDEC 02/06/2000) 

Diário Ofidal/ ÔO A (jI~ '\! 107-E, segunda-feira, 5 de junho de 2000 

O •.. ~Gl ISSN 1415-1553 

k;O,. .. i<\;,:' 11,"V MGco~ SÃO GONÇALO DO SA· 
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,Ministério das Comunk es 
t:'· ,', , , , -

SECRETARIA DE SERylÇOS DE 
RADIODIFUSAO 

AVISO 
CONCOR~NClA N' 137/97 

A Comissão Especial 'de Licitação da Concorrência N! 
137/97~SSRJMC, para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em ,FreqUência Modulada na localidade de pourados, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, .toma público que a reuniã~ para a devolução 
dos invólucros fechados contendo a Proposta de Preço pela Outorga à 
Proponente desclassificada e para a abertura dos invólucros contendo 
as Propostas de Preço pela Outorga das Proponentes classificadas, 
será realizada no dia 08 de junho de 2000, às 10:00 horas, na De-, 
Iegacià do Ministério das Comunicações Supervisara, no Estado de 
Goiás, no seguinte enderc~o: Rua 13, nO 618, 1° And~ - Selar Oeste, 
GoillninlGO, em conronmdade com o Item 9 do E<hLaI dessa Can-
corrência, e convoca as respectivas· Licitantes e demais interessados 
para dela participarem. 

(or. EI. n' 96/2000) 

CONCOmNCLAS N' 4, i, 8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17,,27, 
29, 30, 31, 31, 33 E 34 /98 

Nos termos da Portaria MC n!.811, de 29 de dezembro de 
1998, allernda pela Portaria MC n' 136, de 24 de abril de 2000 e em 
conformidade com o respectivo Edital de Licitação, a Comissão Es­
pecial de Licitação das Concorrências de n! s 004 • 007, 008, 009, 
010,011,012,013,014,016,017,027,029,030,031,032,033 e 
034f98-SSRIMC, dos Serviços de Radiodifusão, comunica a inLer­
posição de recursos !:Jativos aos fC;Sultndos. de )ul,gamento das do­

I ~~::n!~l:.s de hablhtação das concorrênCias mdlcadas no Anexo 

Cópias dos recursos citados estarão à disposição dos lici­
tantes, a partir do primeiro dia úlil seguinte ao da publicação do 
presente Aviso, na respectiva Secretaria da Comissão de Assesso­
ramento Técnico da Delegacia do Ministério das Comunicações Su­
pervisara, nos endereços indicados a seguir, locais estes onde se 
encontram o respectivo Protocçlo Geral dessas Delegacias, nos quais 
deverão ser protocoJizndas as impugnações a serem apresentadas, 
respectivamente. 

~; S·u- r-----~--~dc~ç;;--~·_~-----
~LYlli!ll _______ . _____ ~. _____ _ 

ó.~~. __ RlliL1W!m._6.2.H...::...13.J!.i[To Cn.cJJQgIrillb<1.l!1IIlliIMBÚLr-.:L 
CE Rua Senador Virgflio Távora, 2500, sala 205 - Bairro 
____ o QiQDJillLThrr.ç.§L..Eº.!!l!!Çl!!LCJi._~ _________ _ 
f!&----- R!!.ª-.J3. 11~ 6L!h.l.:.....~ndm:...:..S.tlOLº!ô§lÇ.,-º.Qi.;IDialGO 
MO Rua Timbiras, n2 1778 - Bairro Funcionario,'l , Belo 
_~ ___ ~ _._ !:J.9Jj~Q!J!.rJM.Q~ _____ . __________ _ 
IJR Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral. 279. 
f-.-___ -jCrul®r....:..1tlirro .llig.ºIrilllQcJ:J!riJJ.h!!LrR ... ___ _ 
RJ Praça XV de Novembro. 20 - 9~ Andar - Centro, Rio 

de Janeimo!]'lR!!J ______________ _ 

RS Avenida Princesa Isabel, 778 - 4~ Andar - Sala 402 - Bair­
ro· ~~·anta a P rto Ai~nre!RS 

Na contagem do prazo de cinco dias úteis, estabelecido pelo' 
§ 3° do' art, 109 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, para as 
eventuais impugnações dos referido.s recursos pelos licitantes, será 
excluído o dia do infcio (dia da publicação do presente Aviso) e 
incluído o primeiro dia 6tH seguinte. 

Brasnia - DF, 2 de junho de 2000 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissiio 

ANEXO 

Deh:gacin UF do N! Con­
Me Super-vl- Edlt.1l cor-rên­

cia/98 -

Localidade(s): Serviço 

CE 
SSRlMC FM--

CE 004 ~'Á~~~~:.!tACW:J.ETA. 
lGUATU, JAOUARlBE, 
MOMBAÇA E MARAN-

!!L __ ~ f-Q!J2_=~RO~==_-==tE>.L 
~+{}- ~~ ~~~g"E~~~ 'DE ITAPEM[· ~~ 
GO 

GO 
O 

MG 

00 

GO 
00 
MG 

R[ 

010, BOM JESUS DE GOlAS, 
OOlATUBA, CALDAS NO-

~12ACN~1'i:t~·I~~:~:r~-

FM 

011 PONTALlNA . OM 
011 JATA! . --J-1Y-
012 CENTRALlN~, ENTRE FM 

lli~i ~E Ml ,AS E \TA· 

... 
MG 013 FM 

PUCAI, PRESIDENTE OLÉOA· 
RIO E UNA!. 

~-- -.MQ_. ~lT- ~Iffi,R~~;g~R'vALADA- f--mL 
MG 

RES . 
GO MT 016 RONDONÓPOLIS E sI· • 

NOP, 
GO MS 07 CAMPO GRANDE. 
AM RO fY1.7 COLORADO DO OESlE, 

~~pM~G,Jit~~ GUA· 

RS RS fY1.9 PROGRESSO, ARROIO 
DO MEIO, CACHOEIRA DO 
SUL, NÃ<J.ME-TOQUE. RES· 
TINGA SECA. ROSÁRIO DO 
SUL, SALVADOR DO SUL, 
SANTO ANTÔNIO DAS MIS· 
SÕES E TRês CACHOEIRAS 

RS RS 030 CAXIAS DO SUL E RIO 
GRANDE: 

PR SC 031 LAGUNA E SÃO IOA-
UJM , 

R SC 012 BLi)i;iRNAU . 
SP SP 033 BRODÓSQUI, CAFELAN· 

r~'à ~~~~~AC~RQUI. 
SP SP 0'04 LlMElRA. 

(or. EI. n' 9712000) 

AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Conlralo ADGRH n' 029/2000·ANATEL 

TV 

TV , 
TV 
FM 

FM 

TV 

FM 

--:rv 
FM 

"M 

Data de AssinalUrtl: 28 de abril de 2000, 
Conlmlada: BRASlLMED - AUDITORLA MÉDICA E SERViÇOS 
S/C. " 
Vigência: 28/04/2000 a 27/04/2001 
Objeto: Prestação de serviços de Assistência Médica Ambulatorial de 
EmergênciafUrgência e de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho 
para Atendimento na Anatel Sede. 
Modalidade de Licitação: Consulta n!.001l20oo 
Fundamento Legal: Capítulo lU, combinado com o artigo 32, do 
Capítulo IX, do Regulamento de Contratações da Analel. 
Nota de Empeoho n' 2000NEooI419. 
Programa de Trabalho: 24.301.0100,2004,0095 
Elemento de Despesa: 339039 
Valor do Contrato: R$ 286.295.32 (duzentos c oilenta e sei!> mil. 
duzentos c noventa c cinco reaif> c (rinta e dois centuvos) 
DClicmbollio 110 Excrcfcio: R$ 192.453,81 (cento c novenla e dois 1l1il. 
quatrocentos, e cinqüenta e três reais e oitenta e um centavos) 
Processo n~ 53500,110572912000. 

EXTRATO DE RESCISÃO 

TemlO de Rescisão ao Contrato CD, Ng 036/99 
Datn da Rescisão: 0110612000 
Contmtnlllc: Agência Nacional de Tclccolllunicuçõcs - ANATEL 
Conlrulu"u: ALEJANDRA ESTELA HERRERA HIEZNIK 
Processo : 53500,003549/99 

(Or. EI. o' 27912000) 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Qunrto Termo Aditivo ao Contralo N2 03l/98-ANATEL. 
Data de Assinatura: O I de junho de 2000. . _ 

. Conkatada: me\TUS CONGRESSOS E PROMOÇOES LTDA, 
Vigência: 01/06/2000 a 30/11/2000. ' 
Objeto: Prorrogar a vigência inicialmente contratada por mais 06 
(seis) meses, contados 11 partir de 01/06/2000, 
Fundamento Legal: ° presente Aditamento está amparado no dL'lposto 
do artigo 57. Incisq n da Lei 8.666. de 21/06/93. 

Quinto Tenno Aditivo ao Contrato N2 5430/021/97-TB, sub-rogado à 
ANATEL por meio do contraIo 020/97-ANATEL 

g~~~r~~ata~s~~T~~~~~K m~;E~~~WJARIA MANUTENÇÃO E 
COMÉRCÍO LTDA. 
Vigência: 02106/2000 a 0110612001 
Objeto: Prorrognção de vigência 
Fundamento Legal: O presente Aditamento está amparado no disposto 
no artigo 57. inciso 11. da Lei 8,666, de 21/06/93, 

AVISO DE LICITAÇÃO N' 3/2000 

O PRm;lDENTE DA AGt3NC[A NACIONAL DE TELE· 
COMUNICAÇÕES - ANATEL. no uso de fiUUS atribuições, COIl­

:;iderundo deliberação do Conselho DirelOr tOllmda enl sua Rcuuifio Il~ 
119. de 31 de maio de 2000, lorna público que fnní reali7 . .ar Licitação 

pura exploração do serviço de TV A CABO. e que receberá no dia 17 
de julho de 2000. às 9h, no Mini Audilório da Anutel, situado no 2~ 
andar do Bloco E - Edifício Deputado Luiz Eduardo Mngalhãe.'l -

Quadra 06 - Setor de Autarquias Sul, Brasília-DF, 9s Documentos de 
Habilitação e as Propostas Técflicac:; c Financeira.'>. para as Áreas de 
Prestação de Serviço de Abreu e LimaIPE, Alegrete/RS. Alcnquer/PA. 
AlfenasfMG, AmparolS?, AndradinalSP, AraguafnafTO. Ararau­
guálSC. AraruamalRJ, Avaré/SP. BarreiraslBA, BayeuxIPB, Bom Jar­
dim/RJ, Brumado/BA, Cachoeiras de MacacufRJ, CncoaVRO, Campo 
Fonnoso/BA, Candeias/SA, CaraguatatubalSP, Caruaru IPE, Catagua­
seslMG. Catalão/GO, Corumbá/MS, Craleús/CE. Crato/CE, Cuba­
tão/SP, Curvelo/MG, Duque de CaxiasIRJ, Estância/SE, Franci.~co 
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1VIINISTÉRIO DAS COlYfUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlClTAÇAo 

TER1VIO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .M:.-folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1~ 
N° desta folha :7,Urr---
N°s das demais folha~ juntadas: ---"g..:o..O __ a ?~ 

Brasília, Z O de /uiJ1Jr 
~ 

de 2000. 

LL&il 
Secretária Substitu.ta 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada.dOS 

.• 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I . INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 289/L4/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 536700.000112/98 
de 24.03.98 da 
Concorrência nO 010/98. 

Localidade(s)/Serviço(s): Catalão, Piracanjuba e Bom 
Jesus de Goiás, GO, (FM). 

1 AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TDA., qualificada nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de classificação de proponentes, relacionados ao item 11.6 
do instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu a formulação adotada na petição, tomando 
por base o subitem 13.1, letra "a", do Edital, além de citações de dispositivos legais 
pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei 
nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no item 13, do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Em preliminar, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

" A licitante, ora recorrente, não pode resignar-se com a decisão que 
considerou a licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TOA., habilitada para 
prosseguir na licitação, uma vez que a mesma não atendeu aos prazos exigidos 
para ratificação de suas propostas, contrariando disposição expressa no Editas1 
131/97SSRlMC,especificamente de artigo 11.6 ... ". 

INFORMAÇÃO COMPLETA (nega ptov) N° 2S9=L4"'Rel.l2=CEL-SSR-MC.doa AMA 06107/00 -10:2$ F. 1/5 



5. Em primeiro, é preciso trazer em auxílio ao trabalho que ora se inicia, a 
íntegra das exigências ora questionadas, pertencentes à fase de classificação das 
propostas técnicas conforme consta do item 11 do Edital. 

"Determina o subitem 11.6: 

" O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 

(sessenta dias), findo o qual, nos termos do § 3° do art. 64 da lei nO 8.666/93, 

ficará a proponente liberada dos compromissos assumidos em suas 

Propostas, as quais perderão eficácia a partir de então. Caso a proponente 

pretenda manter válidas suas propostas até o final da licitação, deverá se 

manifestar por escrito à Comissão Especial de licitação, até 5 (cinco) dias 

antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas 

validades por períodos sucessivos de no mínimo 60 (sessenta dias), até a data 

de convocação para a assinatura do Contrato." 

5. Para cumprir ou compatibilizar este dispositivo legal com os editais 

lançados ao conhecimento público, em passado recente, visando à celebração de 

atos de permissão e concessão de objetos análogos, o legislador pode ter 

exagerado na interpretação do alcance de seus propósitos, inserindo em seu 

contexto, por exemplo, a redação construída no subitem 11.6, do Edital da 

Concorrência referenciada. 

6. Claro está não só o rigor excessivo mas, principalmente, a 

inadequação da exigência nesta fase da licitação, uma vez que não guarda 

nenhuma intimidade com o rol dos documentos de habilitação. O parágrafo inicia 

sua redação dizendo: "Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das 

propostas ( ... )". Ora, a documentação que habilita ou não um concorrente, não 

representa proposta alguma. Entende-se por proposta, na espécie, tudo que 

possa envolver preços, condições e especificações técnicas. 

7. O rigor excessivo cometido no passado, com justeza, porém, em face 

das circunstâncias originais ou pioneiras nas licitações do gênero, foram se 

aprimorando, ora em razão dos trabalhos desenvolvidos pelas comissões da época, 

ora por vitórias obtidas pelos concorrentes, na via judicial. 

INFORMAÇÃO COMPLETA (nega provI N" 28!FL4=Rec2=CEL-SSR·MC,doe AMA: Oato?/oo - 10:24 .F.2f5 " 



8. Tanto é verdade, que o subitem explorado pelo Recorrente para 

revogar ato desta Comissão e inabilitar o ora Impugnante, foi alterado nos últimos 

editais, e hoje, consta do item correspondente à "Abertura, Análise e Julgamento 

da Proposta de Preço pela Outorga", tendo recebido a seguinte redação: 

"O prazo de validade das propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as 

mesmas estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos 

períodos. Caso a proponente não pretenda manter válidas suas propostas até 

o final do processo licitatório, deverá se manifestas por escrito à Comissão 

Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso de cada período". Isto 

já foi uma evolução. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à lei de Licitações e 

Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 

superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem e considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

INFORMAÇÃO COMPLETA (nega prav) N" 28!Fl4::Ree2:CEL-$SR·MC.doc A~iA 05/07/00 - 10:24 F.3/5 



lU - CONCLUSÃO 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito). 

Essas ponderações conduzem a 

admitir a possibilidade de decisões distintas para 

suportes fáticos semelhantes, em face de 

circunstâncias diferenciadas. Determinar se o 

ato é inválido não é atividade que se desenvolva 

exclusivamente no plano lógico-teórico. Deve 

tornar em vista os valores relacionados ao caso 

concreto e a solução mais conforme os 

princípios jurídicos aplicáveis. Não é viável, por 

isso, produzir um elenco fechado, exaustivo e 

predeterminado dos vícios supríveis, meras 

irregularidades. " 

8. Pelo que se depreende da matéria, e por todo exposto, concluo e sugiro: 

m negar provimento ao Recurso interposto pela empresa AGÊNCIA 
BRASILDE RADIODIFUSÃO L TDA., mantendo o ato da Comissão que habilitou 
a concorrente RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., para continuar na 
competição pela outorga de permissão de que trata o objeto da Concorrência 

INFORMAÇÃO COMPLETA (nega pr~) N' 2S9=L4=Rec2=CEL-SSR·MC.doc AMA 06107100 - 10:24 F.4/5 



nO 010/98·SSR-MC, para a(s) localidade(s) e serviço(s) incluídos na parte 
referencial desta Informação. 

É a Informação. 

Ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 06 de julho de 2000. 

AtiÍ1/Iatf{ihfj~ ~ 
Assessora 

INFORMAÇÃO COMPLETA (nega prov) N~ 289=L4::Ree2=CEL-SSR·MC.doe AMA 06107fOO .10:21 F.615 
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Processo nO /98. 

Após exame pelos Membros da Comissão, relativamente aos 
fundamentos legais que servem à matéria, em especial a conclusão 
sugerida, aprovo a Informação de fls. a 

Encaminhe-se para providências de publicação. 

de junho de . 00. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorzé) dias do mês de julho de 2000, às 15:00 horas, 11a sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 81'i de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, :i\lexandre 
Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anac1eto 
Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão das informações contendo análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a .ser tratado; o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinadas pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇAO 
N° N° 

/ 010/98 280,281,282,283,289,294,300 e 302/L4/CEL-SSRlMC 
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I 
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Titular 
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V" e-Presidente 
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64 Seção1 

·212427378 -71 
MIRIAR MANJIRp MINE 
UASG: 511389 UNID.ADMINISTRACAO LOCAL INSS 
EM ITUVERAVA 
Responsável DELZA DE DEUS GODINHO CASTRO 

'24.8425178 -59 
SUELI YASSUR:O MINE 
UASG-: 5113'88 - UNID .ADMINISTRACAO LOCAL INSS 
EM ITUVERAVA 
Responsável : DELZA DE DEUS GODINHO CASTRO 

250171758-90 
LUCIANA MASSAKO MINE 
UASG: 511388 - UNID.ADMINISTRACAO LOCAL INSS 
EM lTUVERAVA . 
Responsável DELZA' DE DBUS GODINHO CASTRO 

704303908 -,82 
RENJIRO MINE 
UASG: 511388 - UNID.ADMINISTRACAO LOCAL INSS 
EM lTUVERAVA 
Responsáyel DELZA DE DEUS GODINHO CASTRO 

867"135588-87 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
JOAO MENDONCA FABL 
UASG: 160463 - 2 BATALHA0 LOGISTICO 
Responsável MARCOS GARCIA DE SOUZA 

00302467/0001-9'6 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
KICAO-COMERCIO . DE RACOES E PROD VENTERlNARIOS 
LTDA-ME 
UA$G: 1.60462 COMANDO 12 BRIGADA INFANTARIA 
L(AMV) 
Responsável BENEDITO CORREA 

00609043/0001-79 
SISTERM ' COMERCIO E INSTALACAO DE AR 
CONI;>ICIONADO' LTDA E 
UASG: 1.60468 ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES 
DO EXERCITO 
Responsável : VALDIR NIRO 

00668584/0001-78 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
CONSERV ENGENHARIA E REPRESENTACOES S/c LTDA. 
OASG: 511417 - GERÊNCIA EXECOTrvA EM 
PRESIDENTE PRtTDENTE/SP 
Responsável : MARIA LUISA DE ALMEIDA 

00860821/0001-06 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
SHO PLAY TELECOMUNICACOES E SERVICOS S.A 
UASG: 125010 -- CENTRO DE NEG .. AEROPORTOARIOS 
RIO DE JANEIRO 
Responsável : JORGE AFONSO DOS SANTOS 

0108-4238/0001-05 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
ÍIIGHLIGHT COMPUTACAO GRAFICA LTDA 
UABG: 153031 MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 
PAULO/SP 
Responsável ; FRANCISCO DA MOTA DIAS 

01437948/0001-71 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTê)) 
PASS-ELASTIC ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
UASG: 511449 - GERÊNCIA' EXECUTIVA EM SÃo 
BERNADO DO CAMPO/SP 
Responsável : NEUSA SATIKO SHIMADA PEREIRA 

01534041/0001-20 
. PRO . QUALI ENGENHARIA &: TECNOLOGIA S/c LTDA 

UASG: 120063 - CENTRO TECNICO AEROESPACIAL 
Responsável. :' BERNADETE TEIXEIRA 

01594069/0001-53 
PROVECTO CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS S/C 
LTDA 
UASG: 175015 CAIXA/GER.FILIAL DE SUPRIMENTOS 
EM SAO PAULO 
Responsável. HELIO AUGUSTO BOLZONI ILHA 

01648912/0001-37 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
ALCANTARA MACHADO FEIRAS DE NEGOCIaS LTDA 
UASG: 160456 - 22 BATALHA0 LOGISTICO 
Responsáve1, : LEANDRO DE CASSIO BENEDITO 

01902912/0001-11 - (RENOVACAO DE CADASTRAMEN'iO) 
SKTEC ENFENRARIA _ E ELETRICIDADE LTDA 
UASG: 373066 - INST.NAC. DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA 
Responsável. : MARISA APARECIDA SILVA ARAUJO 

02232944/0001-10 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
REPAR VElCULOS E AUTO PECAS LTDA 
UASG: 373066 - INST.NAC. DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA 
Responsável. : MARISA APARECIDA SILVA ARAUJO 

02330673/0001-35 
IRB LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
UASG: 250031 - ESCRI'l'ORIO DE REPRES. DO 
HINIST. DA SAUDE/SP 
Responsável :. ~ENISE ALBIERO DE NICOLI 

, 03148953/000~-~O 
APICE CLIMA AR CONDICIONADO LTDA 

Diário Ofidal 

03246317/0001-09 
IDEAL WORK CONFECCOES E SERVICOS LTDA 
UASG: 120100 - SUBDIRETORIA DE ABASTECIMENTO 
Responsável : PAULO FERNANDO PALMA 

03416805/0001-09 
MEN SILK DESIGN COMERCIAL LTDA 
UASG: 250037 - ESCRITORIO 'DE REPRES. DÇl 
MINIST. DA SAUDE/SP 
Responsável : DENISE ALBIERO DE NICOLI 

03449544/0001-23 
TECHSERVICE ENGENHARIA SERVICOS E PARTICIPACOES 
LTDA 
UASG: 264001 - FUNDJORGE D • FIGUEIREDO DE . 
SEG·,MED.TRABALHO/SP 
Responsável : JOSE ÀILTON DA SILVA 

03830575/0001-20 
M PINHEIRO SJCAMPOS 
UASG: 120063 - CENTRO TECNICO AEROESPACIAL 
'Responsável : BERNADETE TEIXEIRA 

29168267/0006-89 
SI BRASIL LTDA 
UASG: 410017 - DELEGACIA DO MC 'EM SAO PAULO 
Responsável. : ENGLES CARVALHO DE SOUZA 

29168267ioOO·7-60 
SI, BRASIL LTDA 
UASG; 410017 - DELEGACIA DO MC EM SAO PAULO 
Responsável. : ENGLES CARVALHO DE SOUZA 

33651563/0001-07 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
NORT/WEST PUBLICIDADE LTDA ' 
UASG: 373066 - INST.NAC. DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA 
Responsável : MARISA APARECIDA SILVA ARAUJO 

43907575/0001-03 ~ (RENOVACAO DE CADASTRAMENTo) 
FRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
UASG: 120071 
EM SAO PAULO 
Responsável 

COMISSAO AERONAUTlCA BRASILEIRA 

ADRIANO PASC?AL VIANA 

45183787/0001-02 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
SIME' SISTEMAS MAQUINAS E PAPEIS LIMITADA 
UASG: 120063 - CENTRO TECNlCO AEROESPACIAL 
Responsáv~l : BERNADETE TEIXEIRA 

46579033/0001-39' ~ (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
WHINAER TELECOMONICACOES LTDA 
UASG: 343020 - MUSEU LASAR SEGALL ~ SAO PAULO 
Responsável SILVIA MILOCO 

47096581/0001-70 -' (RENOVACAO DE CADAS'l'RAMENTO) 
DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S A 
UASG: 373066 - INBT .NAC. 
REFORMA AGRARIA 

DE COLONIZACAO E 

Responsável : MARISA APARECIDA SILVA ARAUJO 

48388391/0001-90 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
EA PROJETOS' E CONSTROCOES' LTDA' 
UASG;' 511413 GERÊNCIA EXECUTIVA EM 
SOROCABA/SP 
Responsável : ARMANDO BENEDITO DE 

48790422/0001-34 - (RENOVACAO DE CAD 
P CASTRO' PRODUTOS MEDICO HOSPIT S 
UASG: 160495 - HOSPITAL GERAL E SAO PAULO 
Responsável : WALDIR ALVES rios SANTOS 

48873608/000i-57 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
INSTRONIC . INSTRUMENTOS DE TESTES LTDA 
UASG: 17'0131 
MF/SP 
Responsável 

DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO 

: CARLOS ALBERTO "cORONATO MELKAN 

49828155/0001·00 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
REMANTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
UASGI 200304 - MARE-DAG-DIRETORIA DE 
ADMINISTRACAO GERAL/DF 
Responsável : MARLENE DA SILVA GAMA 

49941768/0001-59 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
MAICOL 00 BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
UASG: 264001 - FUNDJORGE D.FIGUEIREDO DE 
SEG. MED. TRABALHO/SP 
Responsável : JOSE AILTON DA SILVA 

50707546/0001-55 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 

UASG: 175017 - CAIXA/GERo FILIAL DE UABG: 153031 me-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAQ 
SUPRIM.IDrrOS EM CAMPINAS PAULO/SP 
_R_e-.:sp:.o_n_s_á_v_el _____ '_R_O_S_AN_G_E_LA __ MAR __ I_A_AL_VE_S_13_O_N_I_-:-_R_e_s::.p_on~s~ável . FRANCISCO "DA MaTA DIAS 
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55254064/0001-00 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
. FOTOBRAS FO'l'OSSENSIVEIS DO BRASIL IND E COM 

LIMITADA 
UASG: 380052 - DELEG.REG. DO TRAB/SAO PAULO 
Re~ponsável FLAVIO FERNANDES DA SILVA 

5840187S/0fo01-19 -' (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
EMACSON COMERCIO DE FORRACAO E DIVISORIAS LTDA 
ME 
UASG: 373066 - INST,NAC. 
REFORMA ~GRARIA, 

DE 'COLONIZACAO E 

Responsável : MARISA APARECIDA SILVA ARAUJO 

59704510/0001-92 . - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS, LTDA 
UASG: 170131 D~LEGACIA D~ ADMINISTRACAO DO 
MF/SP 
Responsável CARLOS ALBERTO CORONATO MELKAN 

59819169/0001-10 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
INTEGRAL SISTEMAS E COMERCIO LTDA 
UASG: 511325 GERÊNCIA EXECUTIVA EM SÃO PAULO 
- 9ENTRO/SP 
Responsável. DALTON FORMIGONI FILHO 

59954057/0001-72 - (RENOVACAO DE 'CADASTRAMENTO) 
WV INSTALACOES ELETRlCAS S/C LTDA ME 
UASG: 113202 COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR 
Responsável l DECIO MANOEL LUCENA 

61371852/0001-80 - (RENOVACAO DE CADASTRAMR','T~~l) 
TETRAPLAN CONSUL'l'ORIA E PLANEJ~O f r 

UASG: ·130067 ~ 'D-IRETORIA FEDERAL 
AGRICULTURA - SP 
Responsável : VANIA RITA CONCEICAO SL\ 

61451290/0001-8'4 -' (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO) 
CAQ . CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO 
LIMITADA 
UASG: 113202 - COMISSA0 NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR 
Responsável .: DECIO MANOEL LUCENA 
64024953/0001-72 
DIGITEN COMERCIO .. CURSOS E INFORMATlCA LTDA 
uÃsG: 153026 - CENTRO FEDERAL DE EDDC 
TECNOLOGlCA .sAO PAULO 
Responsável. : WANDERLEI FARIAS DE SOUZA 

64812258/0001-7"5 
PAPELARIA IMPERIO LTDA 
UASG: 511449 - GERÊNCIA EXECUTIVA EM SÃO 
BERNADO DO CAMPO/SP 
Responsável. : HILTON CALDEIRA ,DOS SANTOS 

66108523/0001-64 - (REN6v~CAO DE CADASTRAMENTO) 
LUIZ EDUARDO 'RAMOS VIEIRA ME . 
UASG: 120063 CENTRO ;rECRICO AEROESPACIAL 

'ADETE TEIXEIRA 

na dat 

ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA 

(Df. EI. n' 1.40712000) 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MlNISlRO 

Em 13 de julho de 2000 

Tendo em vista as Infonnações de Julgamento dos' Recursos 

Administrativos interpostos por licitantes das Concorrêncías n(l~ 004, 

010,01 l, 029, 030, 031, 032, 033 e 034/98~SSRfMC, elaboradas pela 

Comissão Especial de Licitação constituída pela Portaria nO 811, de 

29 de dezembro de 1997. alterada pela Portaria nO 136. de 24 de abril 

de 2000, confonne relação em anexo, os quais adoto como motivação 

e fundamentação destes. homologo a decisão' da Comissão. obser~ 

vando que as razões das habilitações e das inabilitações em que~tiio. 
decorreram da estrita observância às condições estabelecidas nos res­

pectivos Editais, em cumprimento à legislação vigente. 

PIMENTA DA VEIGA 



nO 136-E, segunda-feira, 17 de julho de 2000 Diário Oficial Seção1 65 
ISSN 1415-1537 . 

ANEXO I 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO CONTRA A PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

. CONCORRÊNISERPVI-j LOCALIDADE j UF 
elA ço 

N"·/I)S . 
SSRlMC 

RECORRE~'TE 

03' FM CEROUlLHO SP P.A:COMUN1CAÇÔES LTDA 

ANEXO I! 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERcEIRO 

CONCORREi'i- SER-VI- LQCALlDADE UF RECORRENTE CONTRA HAnlLITA~ÃO DE: 
CL\ ço 

N°·/98 
SSRIMC 

00l FM CANINDÊ CE CARNA1LHA EMPREENDIMEN· RÁDIO MAGUAR{ DE BAW 
TOS E PUnUCIDADE LTOA TÊ LTDA 

"'" FM 
MOMBAÇA CE CARNAlLHA EMPREENnlt>!EN· RÁDIO MAGUARi DE SATDRl-

TOS E PUBLICIDADE LTQ.{\ TÉ LlUA 
001 FM MARANGUAPÉ CE CARNAILHA EMPREENDIMEN- RÁDIO MAGUAR( DE BAruRl-

TOS E PUBLICIDADE LTDA TÊ LIDA 

004 FM MARACANAÚ CE CARNATLHA "EMPREENDL\IEN- RÁDIO MAGUAR! DE BATURI-
TOS E PUBLICIDADE LIDA TÉ LTDA 

004- FM JAGUARlBE CE CARNAILHA EMPREENDI:'IEN- RÁDIO MAGUARJ DE BA11JRI-
TOS E PUBLICIDADE LIDA TÉ LTDA 

~ 004 FM JARAGVATERAMA CE CARNAn.HA EMPREENDIMEN- RÁDIO MAGUAR! DE BAlVRI. 

)~""",cc-~I-:FM:-:--+~I"GU",=:ruC---t-CE=-+-::cjj:~"'S"~':"::::~~~R~~~:~_ RÁDIO MA:~~~E BAnJRI-

TOS E PUBLlCIDADE'LTDA TÊ LTDA • 

004 "" 
ITAPAGi~ CE CARNAILHA EMPREENDJMEN- RÁDIO MAGUARí DE BATURI· 

TOS E PUBLICIDADE LTDÁ TÊ LIDA 

004 p,.,l lPÚ CE CARNAlLHA EMPREE.1>lDIMEN- RÁDIO MAGUAR! DE BATURI· 
'TOS E PUBLICIDADE LTDA 'fÉ LTnA 

004 fM INDEPENDÊNCIA CE CARNAILHA EMPREFNDIMEN- RÁDIO MAGUAR! DE BATURI· 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

004 

001 

004 

004 

004 

. 004 

004 

004 

010 

010 

010 

010 

01° 

010 

010 

011 

029 

029 

029 

FM 

FI>! 

fM 

JAGUARIBE 

CANINOÉ 

TOS E PUBLICIDADE LTDA TÊ LIDA . 

CE CARNAILHA EMPREENDIMEL\'- RÁDIO FM CroADE DE JAGUA-
TOS E PUBLICtDADE LTDA RIBE LTDA 

CE CARNAILHA EMPREENDIMEN- RÁDIO CoSTA DO SOL LIDA 
TOS E PUBLICIDADE LTDA 

MARACANAÚ CE CARNAl LHA EMPREENDIMEN- RÁDIO COSTA DO SOL LTDA 
TOS E PUBLICIDADE LTDA 

FM MARANGUAPÊ CE' CARNAILHA EMPREENDtMEN· RÁDIO COST(>. DÔ SOL LlDA 

FM 

FM 

FM 

FI>! 

FM 

FM 

FM 

FM 

TOS E PUBLICIDADE LlDA 

MOMBAÇA CE CARNAlLHA EMPREENDlMEN- RÁDIO COSTA DO SOL LIDA 
TOS E PüRUCIDADE LTDA 

IGUATU CE RÁDIO FM IGUATII LTDA RÁDIO MAGUARI DE BATURI-

1ÉLIDA 

CANINDÊ CE RÁDIO FM IOUATU LiDA . RÁDIO PARAíso DE CMfOCL'vt 

IOUAro CE 

TNDEPENDÊNClA CE 

'PÚ CE 

ITAPAGÉ CE 

JAGUARIBE CE 

RÁDIO FM IGUAlU LIDA 

RÁDIO FM IOUATU LIDA 

RÁDIO FM IGUATU LTOA 

LIDA 

RÁDIO PARAíso DE CAMOCIM­
LTDA. 

RÁDIO PARAlso DE CAMOCIM: 
LIDA 

RÁDIO PARAfso DE CAMOCfM 
LIDA 

RÁDIO FM IGUAro LlDA RÁDIO PARAÍso DE CAMOCiI'd 
LToA 

RÁDIO FM IGUATU LTDA RÁDIO PARAÍso DE CM10ClM 

LIDA 
FM JAGUARETAMA CE RÁDIO FM IGUAro LTDA RÁDIO PARAÍso DE CAMOCIM 

LIDA 
FM MARACANAÚ CE RÁDIO FM IGUA11J LIDA RÁDIO PARAÍso DE CAMOClM 

LIDA 
FM MARANOUAPE CE RÁDIO FM IGUA11J LIDA RÁDIO PARAfso DE CAMOCIM 

LIDA 
FM MOMBAÇA CE . RÁDI? FM [GUATU LIDA RÁDIO PARAíso DE CAMOCIM: 

LTDA 
FM IGUAlU CE RÁDIO FM IOUA11J LIDA CARNAlLHA EMPREENDIMEN-

TOS E PUBLICIDADE LIDA 
FM BOM JE.'iUS DE ao AGENCLA BRASIL DE RADIOO[- RÁDIO E TELEVISÃO DI RO-

GQlÃS FUSÃO LIDA "-iA LIDA 

fM CATALÃO GO AOÊNCL4, BRASlL DE RADlOOI- RÃDIO E TELEVISÃO DI RO-
FUSÃO LTDA :'oIA LTDA 

FM PIRACANJUBA ao AGÊ."lCLA BRASil. DE RADIOOI- RÁOlO E TELEVISÃO OI RO· 
FUSÁO LIDA MA. LTOA 

FM CATALÃO GO AGÊNCIA BRASil. DE RADIOO!- RÁDIO OURO VERDE LIDA 
FUSÃO LIDA 

FM. GOIATUBA GO AGÊNCIA BRASIL DE RADIOOI- RÁDIO ALTO DA SERRA FM 
( FUSÃO LIDA 

FM ITABERAI GO AGÊNCIA BRASIL DE RADIODI-
FUSÃO LIDA 

f1,1 PIRACANJUBA ao AGÊNCLA BRASlL DE RADJODI-

01'.1 PO~"TALlNA 

f1I.{ ARROIO DO MEtO 

FM I ARROIO DO MEIO 
I 

F;\! ARROIO DO MEtO 

FUSÃO lTDA 

GO AaENCIA BRASIL DE RADIODl· 
FUSÁO LIDA 

RS VERDES VALES COMUNlCAÇÁO 
LTDA 

RS I VERDES VAL~~~MUNICAÇÃO 

RS I VERDES VAL~~~MUNICAÇÃO 

LIDA 

RÁDIO ITA FM LTDA 

JESUS SANTOS COMUNICA­
CÕES LIDA 

PONTALINA COMUNICAÇÕES 
LIDA 

RÁDIO BOA NOVA LTDA 

GASPAROTIO COMUNICA­
rôES LIDA 

RÂOIO VALE DOURADO LTDA 

I 029 1".M PROGRESSO RS VEROES V~~~MUNICAÇAO GASrA~6~0 L~~UNICA-

! 029 f:,\-I CACHOEIRA DO : RS I VERDES VALES COMUNICAÇÃO R.o\D10 MAGNlACAT LIDA 

f~~---f~FM~+-~~SUL~ __ --~;~==~~~"~m~A~~~~~~~~~~ _____ _ 
! 029 PROGRESSO I RS I VERDES \'A~~~MUN'CAÇÃO" RÁDIO MAGNIFlCAT LIDA 

I 

029 FM 

029 !'M. 

029 • FM 

029 FM 

029 FM 

029 

029 FM 

029 FM 

029 F~1 

029 FM 

029 FM 

0'0 TV 

0'0 TV 

0'0 TV 

031 FM 

031 FM 

031 FM 

031 FM 

031 FM 

031 FM 

031 FM 

SALVADOR DO RS VERDES VALES COMUNICAÇÃO RÁoro BOA :-.lOVA LTDA 
SUL • L'IDA· 

SA,'ITO ANTÔNIO RS RÁDIO MERCOSUL flori LTOA RADIODIFUSÃO RAMADAN 
DAS MISSÕES LlDA 

SANTO ANTÔNIO RS RÁDIO MERCOSm.. f1,f LTDA. RÁDIO ITAROQUEM LTDA 
DAS MISSÕES 

TRÊS CACHOEI­
RAS 

RS LWL RÁDIO ~ PUBUÇIDADE LT. VIA f:l.t LTOA j 
DA .~ 

BOA VISTA DO 
BURICÂ 

RS LWL RÁD!6 E ~~BLtCIDADE LT- SISTEM~:~g~ ~:O~OM~l'l 

SUL 
RS LWL RÁDIO E· ~~BLtCIDADE !-T. SISTEM~:i6~ ~.:o~OMUN[-1 CACHOEIRA DO 

NÃO-ME·TOQUE RS LWL RÁDIO E PUBLICIDADE LT· SISTEMA SYRIA DE. COMtml. I 
DA . CACÕES LIDA ; 

ROSÁRIO DO SUL RS LM. RÁDIO E PUBLICIDADE LT4 SISTEt-.1A SYRlA DE COMUNl- ; 
DA CACÕES LTOA : 

TRÊS CACHOEI- RS LWL RÁDIO E PUBLICIDADE LT-
RAS DA 

TRÊS CACHOEl- RS LWL RÁDIO fi PUBLICIDADE LT· 
RAS DA 

TRÊS CACHOE!-' RS LM. RÁDIO E PUBUClDADE LT-
RAS DA· 

CAXIAS DO SUL ' RS TV RIO GRANDE SfC LIDA 

CAXIAS DO SUL RS TV RIO GRANDE S/C LTDA 

CAXIAS DO SUL RS TV RIO GRANDE S/c LTDA 

LAGUNA RS RÁDIO LAGUNA FM LTDA 

LAGUNA RS RÁDIO I.{\GUNA FM LTDA 

LAGUNA RS RÁDIO LA~UNA ?.1 LIDA 

SISlE1l1A SYRIA DE COMUNI· i 
CACÕES I.TDA 

RÁDIO MAMPlnJBA LIDA 

RÁDIO MOmE BELLO LTÕ-;: 

RÁDIO COMPANHIA FM LTDA ! 

7ELEVISÃO DIAMANTE :roA! 
RT. RADIODIFUSÃO LTOA ! 

SISTEMA INfERATIVA DE CO-­
MUNICACÃO LIDA 

LAGUNA RS RÁDIO t..AGUNA FM LTDA SOCIEDADE RÁDIO TORDESI-
LHAS LTD 

LAGUNA RS RÁDIO LAGUNA FM LTDA REDE DE COMUNICAÇÃO ~O 
ÁGUlA"LTOA 

LAGUNA RS R:T. RADIODIFUSÃO LTDA RÁDIO LÂGUNA FN LIDA 

LAGUNA RS R.T.·RADIODrFUSÃO LIDA SISTEMA INTERATIVA DE CO-
MUNICACÃO LTDA 

PRlSMA ENGENHARIA ai TE­

r-~~~_~~~~~~~+-~t-~~~~~~~-+_L~E~ro~M~~C~CÕ~LIDA-
FM LAGUNA RS R.T. R.b..DIODrFUSÃO LTDA SOCIEDADE RAmo TORDESI_ 

031 FM LAGUNA RS R.T. RADIOmf11SÃO LTDA 

031 

031 FM LAGUNA 

031 TV LAGUNA 

031 FM LAGUNA 

031 FM LAGUNA 

031 FM PENHA 

031 FM LAGUNA 

0'1 FM PENHA 

031 FM LAGUNA 

031 FM LAGUNA 

0'1 TV LAGUNA 

0'1 FM lAGUNA 

031 FM UGUNA 

031 SÃO JOAOUIM 

032 TV BLUlI-tENAU 

032 TV BLUMENAU 

032 TV BLUMENAU 

032 TV BLOMENAU 

033 !'M BRODOSQUI 

033 ·FM CAFELÃ!\'DIA 

033 FM CAJURU 

033 FM CERQUILHO 

033 FM COLINA 

033 FM BRODOSQUI· 

033 FM CAFElÂNDIA 

033 FM CAJURU 

033 FM CERQUILHO 

033 FM COLl~A 

033 FM BRODO~QUI 

033 FM CAFELÂt'<TIJA 

LHAS LTOA 

RS R.T. RADIODIFUSÃO LTDA REDE DE COMUNICAÇÃO -o 
ÁGUIA"LlDA 

RS R. T. RADIODIFUSÃO LTDA SISTEMA S'lRIA DE COMUN!· 
CACÕES L'IDA 

RS SISTE?iA INTERATIVA DE COMU· PRlSMA ENGENHARIA EM TE-
MCACÃO L'ID~ LECOMUNTCACões LlDA 

RS ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNl- SlSTEfo,iA SYRlA DE COMUNI-
CACÕES LTDA CACÕES LTDA 

RS ORGANIZAÇÕES SO DE COMUNI- SISTEMA SYRIA DE COMUNI-
CÃCÕES LIDA CACÕES L1UA 

RS RÁmo LAGUNA FM LIDA SISTEMA SYRIA DE eOMlfl'l1-

CACÕES LTDA í.i· 
RÁDIO LAGUNA FM" LTDA SISTEMA SYRlA DE COMUNi-

CAÇÕES LTOA 
RS 

SC SISTEMA INTERATIVA DE COMO. REDE DE COMUNICAÇÕES "O i 
NICArÃO LIDA ÁGUIA" LTOA 

se SIS"fEl'"lA IN1ERATIVA DE COMU- SOCIEDADE RÁDIO TORDÉSI-
NICACÃO LTDA LHAS LIDA 

SC SISlEMA INTERATIVA DE COMU- SIS1EfI.fA SYRIA DE COMUh'I· 
NICACÃO LIDA CACÕES LTOA " 

se SISTEMA INTERATIVA DE COMU- RÁDIO LAGUNA fM LIDA 
mCAcÃO LTOA 

se SIsmr.iA INTERATIVA DE COMU- R.T. RADIODIFUSÃO LTDA 
NlCACÃO LTDA 

se RÁDIO FM. NEVASCA ·LIDA EXPERf1.1ENTAL FM LIDA 

se lELEVISÃO BLUMENAU LTDA CABO TV PAULISTA LiDA 

SC TELEVISÃO BLUMENAU LlDA lELEVISÃO DIAMANTE LTDA 

SC TELEVISÃO BLUME.'tAU LWA TV NA BLUMENAU LlDA 

sc TELEVISÃO BLUMENAU LTDA TV CENTENÁRIO LIDA 

SP RÁDIO II\'1CIATTVA P..t DE CAFE- SISlEMA BRASIT..EJRO DE CO- I 

LÂNDlA LIDA " MUNICAÇOES D~ EVENTOS LT-I 

SP RÂD10 INJ~IATIVA FM DE CAFE- SISTEMA ~RASlLEIRO DE CO· ! 
• . LANDlA LTDA MlINICAÇOESD~ EVE~OS LT.! 

SP RÁDIO lN5.~~:AL:ADE CAPE- ~=~Ç~~SEIL~~~~ ~~ I 
DA 

SP RÁDIO INICIATIVA FM DE CAPE- SISTEMA BRASILEIRO DE CO- I 
LÂNDIA LIDA MUNICAÇÕES E EVENTOS LT_ i 

DA ! 
SP RÂOlO INlCLATIVA FM: DE CAPE- SISTEMA BRASILEIRO DE CO- i 

LÂNDJA LIDA MUNICAÇÔES E EVENTOS LT-
DA 

SP RÂDIO INICIATIVA FM DE CAFE- RÁDIO CRLTLEIRO DE CAÇA-
LÂNDlA LIDA PAVA LTDA 

SP RÁDIO INICIATIVA f1I.t DE CAFE· 
LÂNOlA LTDA 

SP RÁDIO INICIATIVA fM DE CAFE-
LÃNDIA LTDA 

SP RÂDIO INICIATIVA FM DE CAFE· 
lÂNDIA LiDA 

SP RÁDIO INICIAn·VA FM DE CAFE-
LÂ~D1A LIDA 

SP RÂDlO I:-I1CIATIVA FM DE CAFE-
LÂNoIA LTDA 

RÃDlO CRUZEIRO DE CAÇA­
PAVA LIDA 

RÁDIO CRUZEIRO DE CAÇA_ 
PAVA LTDA " 

RÁDIO CRUZEIRO DE CAÇA­
PAVA LTDA 

J!\.!S Cm.1UNJCAÇÔES LTDA 

. SP RÁDIO Ii'lJ~IATIVA Fl'.l DE CAFE- I JMS COMU:\lCAÇÕES LTDA I 
LANDIA LTI>A 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL 
GRUPO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO ESTADO DE GOIÁS 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Ne~a data anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de' 1 folhas que numerei, em continuação do número <f f até o I () ~. 

Goiânia, 03 de agosto de 2000 

/-'3/~~ 
Ubirata7B~eno Fonseca 
Presidente da CAT IGO 

l 
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n.noo .na~crl'J"' AI· T D C'7\TTCA . ,.F~A~ .T .. ~.~-L:I ,-A.L. .1 '1.A) 

Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TQA. 
CGCIMF: 02.333.590/000-1-08 
Data: 23/03/98 
Edital da Concorrência: n° 010/98 - SSR/MC 
Localidade: BOM JESUS DE GOIÁS DF: GO 

1 - Tempo total diário de nmcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) (Relativo 
ao subitem 6.1.1) 

2 - PÍogramas jornalísticos, educativos e fuformativos (ReIátivo ao subítem 6~I.2) 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, Tempo dos programas em (%) 
EDUCATIVOS E INFORMATIVOS minutos (B/A)xl00 o. 

(B) 
172- 80· , 12 

3 - Serviço notícioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

PROGRAMAS DE SERVIÇO Tempo dos· programas em· (%) 
NOTICIOSO minutos (B/A)xl00 

(B) 
172;80 12 

4 - Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade 
ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (Relativo 
subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em 
na minutos jornalístícos produzidos e gerados 

própria localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

(B) 

86,4(} 

pág~Ol 
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5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade -objeto da outorga. (Relativo ao subitem6 .1. 5) 

Pmgramas de Serviço noticioso Tempo dos programas em {%) 
prodüzidos e gerados na própria minutos ' (B/A)x10Q 
localidade ou, no município ao qual (B) 
pertence a localidade objeto da outorga. 

86,40 ·6 

Prazo para 1ll1Clar execução do servlço em caráter MESES 
, deftnitivo 

09 (Nove) 

7 - Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Nomes dos dirigentes, 
, 

Razão CG.C ,localida- Tipo de Qt~e SOcIOS, ou' 
'acionistas com direito a voto, que, social da da de servlço de 

através desta proponente ou de proponente proponen- onde sefVl-
qUaIsquer outras' empresas-, ou da outra teou'da executa o ço 
explorem, na mesma localidade , empresa outra sefVlço 
objeto deste Edital e/ou em outras, empresa 
um ou maiS serviços relacionados 
no ANEXO· VI 

-x-x-x- -x-x- -x-x- -x-x- -x- -x-

-x-x-x- -x-x- -x-x- -x-x- -x- -x-

-x-x-x- -x-x- -x-x- -x-x- -x- -x-

-x-x-x- -x-x - -x -x'- -x-x -' -x- ' -x 'i 

?@ 

~ 8 - Dirigentes (Relativo ao subitem 6:2) q~ 
i0l by 

Nomes dos Dirigentes C.P.F.d~~ Assinaturas 
Dirigente\~ " . 

ANA SOFIA.DE OLIVEIRA 128.203.258-58 n~J'4(JtoQ;,"(P'L- . 
" 

Pág.~~. 
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CRONOGRAMA SIMPLIFICADO ,DE ,INSTALAÇÃO .POR 
LOCALIDADE DE EXECUÇÃO ·DO SERVIFO ; 

Edital da Concorrência: fi.O 010/98 - SSRlMC 
Serviço:FREQü'ÊNCIA MODULADA 
Localidade: BOM'JESUS'DKGOIÁS UF:'GO' 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os segllintes 
prazos, a serem computados' a partir ,da publicação do c{)ffespondente Atn -de 
Deli1ieràção . sobre .a OirtorgapeléiCóngressó NàCiónal ~X): 

l)Eritr~ga dó projeto no Mü:iistérió das Cóniuniéaçõés, para automação )das 
características técnicas da emissora (Y)., 

2) ,Data de ínício dá execução dó serviço em caráter definitiv? (Z). 

o 1 2 

0------------------------ -------------------------------
X Y = X + 30 dias Z = X + 09 mes-es 

, 

~~'"~~" ANA·~ IA DE OLIVEIRA 
~--,------,--,·---------,-----e;·p_.F.,:, 128:ws-.25~-58 
I RECONHf<:CII\'lENTO SbCIA-GERENTE 

I 
TELEFAX (062) 453-25115 I . 

Reconheço por semelhança a assinatura I 
I SI! pra (retro) indicada. Dou fé. I 

, c.[das :--'o\'as«(~o), .. J IQJ ......... .l19 .. gx.i 
f ., st. .... ...da verdade I 

===:::::::::=====--\ 
C~·I~T· .. i~lõ·- 20, OFIüIO • CALDAS NOVAS-aO i 

Haidevalda Cristina Sampaio Lopes I 
t_~~ente e Sub-oficiais _"'_" __ _ 

pág;03· ~ 



. ) 

QUANTIDADE DE OUTORGAS 

. RELAÇ'ÃO'·DE'SERVIÇO$: 

r ~ Na LocaJidãdci,dé'ExecuçãCniIiSemço: 

- Freqüêricia 'Mbdtüadã,; Ofidã; Média; Onda TropicaI,~ Drida:' Cúija, 
Radiodifusão de SonS' e Imagens (Televisão),: J\1MDS ou TVa Gabo, Telefo~a 
Pública, Telefonia Celular,. DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, 
Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

2'': Fóia da Lôcalidàde .dé Exeéu.ção.rló:&ernço: 

..; Fréqüêricià'Módriladà,' "Ondà;Médüi, andã 'Tr'ópiéa1,' Orida: CútJ:a, 
Radiodifusão. de Sonse,Imagens (Televisão); MMDS'ou TVa Cabo, Telefonia 

) 

Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicaç~o Aeronáutica, 
"Radiochamada; Móvel-EspeCializado e Rádio-acesso. 

, . 
RAZÃO SOCIAL DA 'TIPO 'DE , EXCLUSI- EXCWSI-': 

EMPRESA: SERVIÇO : VAMENTE ~ VAMEN'IE 
) 

.. ,NALOCAU~ FORA .. 
DADEDE DA LOCALI-

.. 
, . :EXECUÇÁOc : DADEDE) 

, . DO ~ ; EXECUÇÃQ 
SERVIÇ() DO 

) 

, ' ; 

SERVIÇO' 
,. ... , ' \ , 

: : 

; ; ------------------ --·-------------r-
, . : LOCALI-·, ,LOGALI~-

I 
DADE DADE _ .. . . " .. , . 

_. -x-x-x, .' -x"x"x,. -x-x-x- .. -x,x"x- ... 
J 

... -x-x-x-· -x-x,-x- , -x-x-x- . -x-x-x-- ... , 

I 

-X"X-K"; ,~ ,~x-x·x-; -X-'X-X-' - -x-x-x" . , . 

( '\ 

.. 
-x;;x-x~ 

\ 
I . ~x-x-x~· - -x;;;x-x- .. 

-x~x~x-~' \ 

~'b .. (Jp 
t: .. ti 

" 



ÍNDICE 

RAZÃO SOCIAL. DA PROPONENTE: .. RÁDIO E. TELEVISÃO DI 
ROMALTDA. 
CGC DA PROPONENTE: 02.333.590/0001-08 
EDITAL DE CONCORRÊNCIAN,o 010/98 - SSR/MC 
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OPOSTA"TÉCNICA' 
Razão -Sóc'iàr dáPtàpóriente: RÂmo'KTELEVIS-ÃODIRO'MA, LTDA. 
CGC/MF:· ~.J33.590/{)~ -08 
Data: 23/03/98 -
Edital. da Concorrência: n° iH 0/98 '';' -SSR1MÇ 
Localidade: CALDAS NOVAS DF: do 

l-'- Tempo-totaf-diário-defUncionamento-da- emissora-(A):- r~440(minutos) (ReI:yivo 
afr-subitem:,6:,J .1 ) 

I 

2:;;' Fr-ogramas'jomaIistioos;:educativos :e: inf:01l11ativos:(Rer:ativ.o: ao :sumtem;'6J:.2) 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, Tempo dos programas em (%) 
EDUCATIVOS-EINF0RJ\.1A'TIVOS --minutos"- (B/A)xl00 :-' 

(B) 
172,80 12 ) 

... " 

I 

3 - Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

.PROGRAMAS DE SERVIÇO Tempo dos- programas em (0/0-) 
NOTICIOSO riúnutos (B/A)xl00 

,,- {B} - .. 
, -

172 &Q: -, 12-

4- '- Programas "culturais; artísticosejomalísticos 'produzidbse gerados na locaIid~e 
ou--no-J1lt1:l1icípioao.-qual,pertencea localidade objeto da: Qutorga (Relativo ao 
subitem·6~l.4) ; 

Programas culturais, - -artísticos e Tempo dos programas em (%) 
jomalístieos- prooüzidos' -e·gerados .. n-a minutos,· -, (B/A)xIOg 
p!'ógria localidade ou no município. ao (B) ... 

qual pertence a localidade -obj eto 'da 
'üütorga 

86,40 6 

i 

pág.Ol k/~ -
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5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao 
-qual pertence a localidade objetod-a otrtorga. (R-elativo ao 'subitem-6 .1.5) 

Programas de Serviço noticioso Tempo dos programas em (%) 
produzidos ·e gerados· . na ,'próptia minutos' - . (B/ A)xt(},~ 
localidade ou. no município ao @ai (B) .',. 

pertence a localidade 'objeto da outorga .. 
86,4{)'" .... 

' .. () 

6-'-' Prazo'de -execuçãouoserviço'em 'caráter 'definitivo (Relativo'ao subitem 6 .I~6) 

Prazo, para lillCIar . . execução do servIço em caráter MESES ' , 

definitivo "' .. , , 

... _. .. .... 09 (Nove). . 

I 
7.- Quantidade de serviço em· exploração. (Relativo ao subitem 6.1.7) 

:Nomes. dos- dirigentes, 
, 

Razão C.G.C localida- Tipo de Qtdê somos. nu .'. 
acionistas com direito a voto, que, social da da âe servIço de J 

'através . desta proponente ou de pr.oponente, proponen- ··onde sern-
·qmnsquer· outras···· empresa~ ,ou-da·mrtra te·onda· executa0 go-

I 

explorem,. na mesma localidade empresa outra servIço. .. 

objeto deste Edital e/ou em outras, empresa 
UIlT orrmais 'sernçosrelicionados' .. , 

. , ' , 

noANEXOVI .. 
-x-x-x- -x-x- -x-x- -x-x- -x- -x-
-x-x-x- -x - x- -x-x- -x-x- -x- -,x -

- X-'x -'X';';' - X:';'x'':' -x';.. x - .:.x·-·x,:,· -x.:. -x -::1 

-,x- X .:.x- - x·-,X .:. ... , .. -x-x- -x,- x·_,· - x- -Xl 

~');;~ ,o I 
8 - Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Y(}~ 

Nomes dos Dirigentes ,C .. ~.F.d~~ As-smaturas. 
Dmgente ,;;1;,;. 

ANA SOFIA DE OLIVEIRA 128:203.258-58 Q VJ.-[;,,1. \. ch. (fJJl;;-ev2..,-. 
v 

, . 

I 



CRONOGRAMA ,SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR 
LOCALIDADEDEEXECUCÃODOSERVlpO 1 

Edital da Concorrência: n.o 010/98 - SSRlMC 
Serviço: FREQÜÊNCIA MODULADA-
Localidade:'CALDASNOVA8- UF: GO, 

Do cronogt"ama simpJificado devem constar os itens abaixo, indicando os seguintes 
'prazos, a serem -computados a 'partir da publicação do correspondente At-o de 

" Delib'eração :,sobre,a Outorga pelá -C6ngresso,NãciDllaI .(X): 

1); Entrega' dó projeto no Miriistérió -das Cómmllcações, para autorização )das 
caracte1'Ísticas'técnicasda emissora (Y). 

2) Data de início da execuç&o do serviço em caráter definitivo (Z). 

o 1 2 

0------------------------ -------------------------------
X Y = X + 30 dias Z = X + 09 meses 

Càldas Nóvas/GO; IO'dé Março de 1998. 

h l., 'I ';"1:. ' ,';) 

~ , \~ ~(()1L\J{;v~. r ~ .--' 

-ANA S FIA ,DE OLIVEIRA 
C~Y.F.: r2S:203~2~-58 

! SÓCIA-GEREN;TE 

Reconheço por semdh~4nçR a >l.:",i",· ""'-c. 

I supra (t'etro) indicada. Dou fé. 

L:aldas 1" olas(C)o),l..' __ o / .. __ Q_2 ___ ) i 9Q.? .. __ , Pág.03~ 

@; . 
;.;.~ ') ~',:' . , I Haidevalda Cristina Sampaio Lap88 I 

l ____ ~ __ ~:~~~t~_=_"ub ofici.!<l,,_--- __ - ... : .... _' 



1 • f oJ; 

1 "Na 'Localidade de-"E:xe~ução-:do-.sénjiço: 

-. Fr~qüêJicürModúracfa;·· Onda-Média; -Onda Tropic.al; Onda· CUlta, 
Radiodifusão:.de.some:Imagens.(Televisão);.MMDS.ou TVa.Cab-o,. Telefonia 
Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, 

. Radioohaniada>M-&Vel E-speCializad-o-e ·Rádio-acesso. 

2-"" Fora·daT;ócalidàde-de Execução ·dcr:-S·eryiço: 

- Freni'rPncfu-Mocfula· cfu··Onda··Média::- enda . Tropi,-...;,r ~Onda CI.lTta '1. '-'J._ , , ' ,""~ , ' .~ "" , 

Radiodifusão· de. Sons-e:.Imagens. (Televisão); .MMDS ou TV. a Cabo, Telefonia 
Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáuttéa, 

. Radiochamada;Móvel Especializado -e Rádio-acesso. 

RAZÃO SOCIALDA . TIPO DE· : EXCLUSI-· EXCWSI-
El\LIP-RESA· - .. SERVIÇO··· VAMENTE··· VAMENl'B 

! 

NA LOCALI- FORA .. .. . . 
DADEDE · DA LOCALI-

EXECUÇÃO. 
.. DADEDB·; 

- . DO ... .. EXECUÇÃ9 
SERVIÇO DO 

SERVIÇO 

· . 

------------------ ----------------r-
.. . LOCALI,. ...... LOCALI.., 

I 

DADE DADE 
, , 

-x-x-x- -x-x-x- -x~x-x- -x-x-x" 
.1 

-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- -x-x-x-

.- -x"x-x-.. - .. -x-x-x~ .... - -x,x-x- .. · . -x-x.x-. 1. 

- -x-x~x" --- .. x~x·x"· . <, ,- -x~x·x .... -x-x-x- I 



ÍNDICE 

RAZÃO. SOCIAL.DA PROPONENTE:_.RÁDIO E.TELEYISÃO, DI 
. ROMALTDA. 

CGC DA PROPONENTE: . 02~333:590/0001':'O-S 
BDITALDECONCORRÊNClAN:o 010/98-SS~C 

GONJUNTON°.- 02-:--PROFOSTA TÉCNICA: 

, . 

, . REFERENTE-

·'PROPOSTA TÉCNICA 
Proposta TéCnica; " 

~Cfonograma Simplificado ·de Instalação-; ; . 
Relação-de Serviçus ' . 

.-

' P,ÁGINJ\ 

) 

01 '~(}l) 

0-3 -~ 
04 ;.04 



--PROPOSTA- TÉCNICA 
Razãb'SóCiàl'da Proponente:-RÁDIO:E.TELEVISÃO DI ROMA LTIJA. 
C GCIMF: , 6Z.333.590/000l-08 
Data: 23/03/98-
Edital dã'Concorrêncíà: uO'OlOi~~r.;. SSR!MC-', 
Localidade: CATALÃO'" - DF: GO' 

, 
i 

1 - Tempo total diário de funcionamento da emissora (h): 1.440 (minutos) (Relati~o 
- ao subitem 6.1J) 

T- Programas jomaHstiéos~ . educativos -einfármatlvos (Relà:tivo ao subitem 6:1)2) 

PROGRAMAS JORNALÍSTICOS , Tempo, dos programas -em {%) 
EDUCATIVOS'-E INFORMATIVOS minntos', ' ,- (B/A)xl0Ü' 

) 

. ' ,. ' iBJ, 
172,80 - 12 J 

\ 

3,- Serviço noticioso (Relati.vo ao. subitem 6.13). 

" 

PROGRAMAS-DE SERVIÇO,,-, Temp,Q -"dos, programas ·em '. eV~} 
NOTICIOSO minutos (BJA)xJDO .. -, , , .. , 

(B) 
., ., .. , . .172,80" , -- :.12-.. . 

4- Programas 'culturais; 'artísticoS" e jornalísticos prodüzidôs e gerados na lócalid~ge 
ou· no-município ,ao· quaL pertence a ,localidade· objeto ·da outorga -(Relativ~ ao 
subitem 6.1.4) , 

Programas ' culturais, artístic{)s e 
jornalísticos 'prodtlzid0~r·,e: 'gerados', '·na 
P!Ópria ,localidade ,O~l- no • município, ao 
qual pertence a localidade objeto dã 
outorga 
,--

Tempo dos pmgramas em {%) ; 

11lÍfluÍt)s " , , - "(B! A)xl 00; 
.. (B). , 

, .. 

86,40., . .. ' (5--, . 
I 

fq~/~ 
,\~- (In 
~- lJY 



5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo aosubit-em ~ .1. §) 

Programas' de Serviço noticioso Tempo dos pr-ogramas em {%) 
, 

prodüzid6S' . e· gerados· na pr(>pria minutos (BIA)xl0q 
19caJidade .. ou. no. município. ao. qual (B). 
pertence a localidade objetada outorga. 

- . ." . . ·8640 6 , 

6 ;..; Pi.azo:de éxecu.çãódáser;viço em:caráter ·defiriitivo.~(RêlatiVo ':ao' suüitem.6 ;1:. 6) 

:Prazo· para ,execução ·do em" -caráter MESES i illlClar . seIV1ço ) 

definitiv~r· . , ' o' 

" ' 09 (Nove): 
I 

7 - Quantidade de serviç() em eXp'loraç~o (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Nomes., dos : dirigentes, 
, Razão ... o CG.C. .}ocalida~ Tipo de· . Qtd,e , SOC1OS· ,ou ,. ,-

acÍüIlistas com direito a voto, que, social da da de sefVlço de 
através' ,desta, , proponente ou ,de' ' proponente proponen- onde servl-
quaIsquer'· ' o , outras " " , empresas,: 'ou 'da nutra ··te'ou da' executa'o' ,. ço, 

.i 

~~plorem~. na. mesma localidade, : ,empresa. outra. . s,efVlço. " , ,.' 

objeto' deste 'Edital e/ou em outras, 'empresa 
mn' ou' mais; serviços orelnciànadós 

,. 
, . 

no- ANEXO·VI· ... , , 
.. 

" . .. 
-x-x-x- -x-x- -x-x- -x-x- -x- -x-... 

.,,,- , ' I -x-x-x- . -x,;.x- -x-x- -'X" x- -x- -x-
,. ' , ' : .. 

- X :"'X'-'X'':'" - X :.o'X'.:. -x.:.x- - X'- x- -x- -Xf 
., , -X-X:';·X'';''· , :, - x·,.,x:.;: " ',- X ','- X '- " '"" X·- X',- -x··..; - X'r 

I 

8:.; Dirigentes: (Relativo·ao. subitem 6;;4) 

Nomes· dos Dirigentes " .' C.P,F.$ .. , 
Dirígent \ 

, Assmatmas,··· 

ANA SOFIA DE OLIVEIRA , 128.203.258-5' 

p'ág ... 02 
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CRONOGRAMA .. SIMPLIFICADO~E INSTALACÃOPPR 
LOCALIDADE DE EXECUCAODO SERVIFO .. 

Edital da Concorrência: n.o 010/98 - SSRlMC 
seivi4o:FREQÜÊNCIA'MODULADA: 
LGcalidade·:-CATALÃO,· , DF; GO~ 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os segtlÍntes 
prazos, a' serem computados a partir dá· publicação do correspondente Atu de 

,Deliberação 'S'Obre a'Outorga pei'oCchigresso:Náciütmf{X): 

1)' Eúfrega' 'dó' projeto' no ' M:iiriSiério ' dás' Comunicações,' para . autoriiação Idas 
oaracteristicas técnicas :da emissora (Y). 

2) Data de início da execuç!lo do serviço em caráter definitivo (Z). 

o 1 2 
0...:-;..;..-------------------- -------------------------------
X Y = X + 30 dias Z = X + 09 meSes 

) 
/lD 
lt)1 



, ) 

QUANTIDADE DE OUTORGAS 

RELA'ÇÁO :n'E SERVIÇO$: 

1 '~. Nà Loca1idcid~dêEXecllção,dÓ,S.éryiço: 

- Fre-qüêriéià:Módúladà," Ondà ; Média,' Ondei Tiàpical,' Onda' Cúija, 
Radiodifusão; de, Sons. e Imagens; (Televisão ), ;MMDS ~ou TV a'Cabo, 'Telefôtpa 
Pública" Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicaçªo Aeronáutíca, 

, ':Radioehálliâda,M6vêl'EspeciaIizado e Rádio-acesso, 

Z':' Fora dà IJócalidàde de Execu.Ção dó:Seqiço: 

- Fiêqüência' MbdtÜadà; -andà ; Média~ 'Oridà TrOpical,' Onda: Cúija, 
Radiodifusão íle Sons e Imagens (Televisão), "MMDS 'ou TVa Cabo,' Telef01pa 
Pública" Telefonia Celular" DTH" Radiocomunicaç~o Aeronáutiba, 

, Radiuchamada, Móvel Especializado c' Rádio-acesso, 

,RAZÃO SOCIALDA 
, E,l\,Al"}:nUSA--' . ~".tI'~ , " 

TIP-O 'DE' ,~EXCLUSI- EXCLUSI-.J 
SERVIÇO; VAMENTE ',VAMENTE) 

,NA.LOCALI-: " FORA., 
DADE DE DA LOCALI-

;BXBCUÇÃO; " DADE'DE) 
DO , " 'EXECUÇÃQ 

SERVIÇÇ) , DO ) 
SERVIÇO 

, 
----------------~-

: LOGALh: ~ "LOCAL1:"'1 
DADE DADE 

/J, / /r,_. ______ ~~="=x~~~~ ________ ~~-x="x=-x="~r·--~~=-=x~~-~--_r---~--_~~x~-~)~ 
([/ , -x-x-x-- , ,-x-x-x-" -x-x-x- " " , -x-x-x- ' ", 

) 

-X-X-K" -X-K .. X-' 



( 
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, 
OPOSTA ·fVICA 

Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TJ)A. 
CGC/MF: 02.333.590/000~-08 
Data: 23/03/98 . 
Edital da Concorrência: n° 010/98 - SSRlMC" 
Localidade: PIRACANJUBA UF:GO 

I' - Témpo total 'diárió dé fúnciónamento -da emissora- (A): -1.440 (iirinutos)(ReI~ivo 
ao subitem 6.~ .1 ) 

Z':'Pio.gramasjomalísticos, edúcatrvos'e infónnativos (ReIàtivo ao subitem 6:1)2) 

PRDGRAMAS JORNALÍSTICOS, Tempo dos programas ~m (%) 
EDUCATIVOS-E INFORMATIVOS minutos (B/A)xlOü') 

(B) '. 
172,SO 12 

\ 

3- '- Serviço- noticioso (Relativo- ao' subitem 6 J : 3) 

PROGRAMAS-DE SERVIÇO· !emPQ .. dos-· programas em (%) 
NOTICIOSO minutos (B/A)xl00 
, . , . 

(B) 
,. . :112;80' " . .12' ' .. . -., 

4'- Fiogramasculfurais,' artístiCos e'jornalísticos produzidos e geradós na lÓCalidàft,~ 
ou ,no· illuniGÍpio. ao· qual pertence.a·localidade, objeto ·da· outorga .(Relativ~ I 

subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos programas em {%) 
jornalísticos prodüzidós e gerados na minutos' . (B/A)xl00 

I 

própria .localidade. ou. no. município. ao (B) . .. 

qual pertence a localidade objeto da .. 
outorga 

8640 . ., 6' , 
I 

pág.01'· 

( 



5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao 
qual perten<;e a localidade -objet-o da-outorga .. (Relativo ao subit-em-6.15) 

Programas de S-ervivo noticioso T-empo dos programas -em (%) 
, 

prodüzidós e geradós na própria l'ninutós -(B/A)xl0~ 

localidade- ou. nu 
. , 

qual (B)-IDUl1lClplO. ao 
pertence a localidade objeto da outorga. 

~ .. 
-8640 , -6 

6 -., Prazo (k~xecuçãó;doserviço:em amiterdefIDitivo(Rclàtiv0. âo,subftem '6.:1.6) 

Prazo para . mlClar execução do . sefV1Ço em -caráter MESES I 

defInitivó 
_. 09 (Nove) 

I 

7 - QlIantidade de serviço em exploraç~o (Relativo ao subitem 6.1. 7) 

Nomes . dos -dirigtmtes,. SÓCIOS ou: Razão. 
acíonistas com direito a voto, que, soóaI da 
através desta . proponente· . ou de proponente 
quarsquer- outras· empresas,: Olrda outra 
explorem,., na mesma localidade . empresa 
objeto deste Edital e/ou em outras, 

C,G.C 
da 

.. 

proponen-
-te'ou da" 

outra. 
empresa 

localida- ' Tipo de- . Qtqe 
de sefV1ço de 

onde serw-
executa0 .. ço' . 
sefVlço., 

... 
Um ou mms sefV1ços relácionadàs I 

no-ANEXO VI -
-x -x -x - -x -x - - x - x - -x -x - -x- -x 2 
..; x- x -x - -x "'x - -x -x - -x -x- -x- -x-
- x -x -x- -x -x - - x- x - -x -x- -x- -X1" 

-X"X-"x.;. .. x- x;..; -x'"x .. - x-x- - x- '-~'i 

\.2ó 

8"- Dirigentes {Relativo ao "subiterrr 1i.2) ~ 
Nomes dos Dirigentes C.P.F.d~\~;,.;. Assinaturas 

DitigelÍte;~~ -

ANA SOFIA DE OLIVEIRA,., 128,203.258.,.58,. 

p~~._02 
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\ ) 

CRON-OGRAMA SIMPLIFICADO ~E INSTALAÇÃO -PpR 
LOCALIDADE-DE--EXECUCAO DO SERVIfO 

Edital da Concorrência: n.O 010/98 - SSRlMC 
Serviço: FREQÜÊNCIA MODULADA 
Localidade; -PlRACANJUBA' 

, 

UF:GO" 

Do cronowama simp~ificado devem constar os itens abaixo, indicando os seguintés 
prazos, a serem -computados a partir ,da . publicação do -correspondent-e Ato -de 

. De1ilieraçãó-sobié_aQütorga-peló-CóngressoNàciünaf{X): 

Ir Entrega dó' projeto no Mfuistério' das' Cómunicações, para autorização 'das 
características técnicas da emissora (Y) .. 

2) Data de início da execuç~o do serviço em caráter definitivo (Z). 

o 1 2 

o~----------------------- -------------------------------
X Y = X + 30 dias Z = X + 09 meses 

~o 

O~ CàldasNoVas/GO,: iO:déMarço déT998. 
9-0 

ANAS IADEOLIVElRA ---------------- .~--_ .. _-------
C;:P~F:,: 12R203.25~-58 RhO:\HEl 'l.\-lI:i\'1'O 

SÓCIA";GERE~TE TEU-:FAX (062) 453.2535 

Reconheço por semellvln ÇA a aSSinattJr~:. 
supra (retro) indicada. Dou fé. . 

C Ou 6l't l'aldas l';@vas(Go) _ '--.. _._. __ ~ __ .J I _ .. _ ..... , ( 

...-I---!LlTl Test da verdade 
~----~r-----~~ .. I 

pág·.03 . 
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QUANTIDADE DE OUTORGAS 

,', ,,'RELAÇÃUDESERVfÇOS: 

I'- Nà Localidàde déExecuçãó doSciyiço: 

- FréqüêriCiã 'Modüladà," 70ridã:Média,' Ondà' Tropicar; Ondà' CUiJ:a, 
Radiodifusão 'de Sons, e Imagens (Televisão}; MMDS ou -TV a 'Cab6~ TelefOQia 
Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicaç~o Aeronáutica, 

, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso . 

- FieqflêriCia' Módúladà,: 'ondà . Médici,' Olida . Tropical," Onda CürJ:a, 
~, Radi0difusão de, Sons e.Jmag~ns (T~levisão),.MMDSouTV,aGabo; TelefelPa 

Pública, Telefonia Celular"" DTH, Radiocomunicaç~o Aeronáutita, 
'Radiochamada,Móvel Especializado e Rádío--acesso. 

RAZÃO SOCIAL DA TIPO:DE EXCLUSI- EXCLUSI~; 
" EMPRESA' , , SERVIÇO ~VAMENTg' VAMENTE 

) 

NA LOCALI-: '" , EORA_" , ' , ' 

DADEDE DA LOCALI-
, , :EXECUÇÃO 'DADEDE'\ , , 

, , DO :EXECUÇÃq 
SERVIÇO DO 

" . , , : 
SERVIÇ-Ú 

, ' : : " 
" ' 

, , ; : I 

: " 

------------------ ----------------,-
" . : LOGALI-: : " LOGALI"'j 

DADE DADE .' , .' ' , , , ' 

-x-x,x" -x-x~x", , .. -X,X-Xc " -x-x-x-, 
, 

-x-x-x- " : ,-x-x~-", : " -x-x-x- ", -x-x-x-, " ' 

-X-IX-X-', -x-x-x- ' " ,,.x-x-x,, . r· -x-x~x" .. 
/ 

-XiX-X~ " ' -XiX'X-' -x~x-x- -X-Xl-X-· 

~' 



>il~ISTÉruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERV1ÇOS DE R-\..DIODIFlJS.~O 
CO;'dISSÃü ESPECiAL DE LlCI''';Ç.~O 

TERIVIO DE JUNTADA 

:\eS"La cata, jumei ao oreSe:J.1:e proc~sso, além deSL2., as OS;" IOlC2.S segUlnces, 
éS conformidade com os dados abaixo indic:dcs: 

~? da folha ru'1cenor : 1 O~· 
,N° desla folha: 110(;') 
;\°5 das demais folhas juncadas: _H_O __ 2. 11':j 

.. .. 
.. ... 

C..' .. ',lteus ~r~ f.LejtU'crb doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 010/98-SFO/MC 

LOCALIDADE PIRACANJUBA ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza -Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) 
Proponente(s) RÁDIO PIRACANJUBA FM LTDA, STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA, SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA, SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, TURISMO RADIODIFUSÃO LTDA,JESUS SANTOS COMUNICAÇÕES LTDA,RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA, AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA, REDE BRASILEIRA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA, GOlAS 
CENTRO COMUNICAÇÃO LTDA e PHAV PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA, relativo à 
concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
em Freqüência Modulada, na localidade de PIRACANJUBAlGO; b). a Comissão Especial de Licitação, 
deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) leitura do documento denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

li/) 

Vice-Presidente 

NAPOL~~~U '~ES 
/~rJ/tIlI4J 

ALEXANDRE /l.t~~NIO D SOUZA 
"~._-- Titular I I 

/ . 

Titular 
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Ministério das Comunica~:ões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 4 

N° do Processo: ~ CNPJ:~ 

Razão Social: 

Concorrência: ~ Localidade:~= UF:~ 

Serviço: 

Legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

) (1 0.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

(10.1.1.6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados: 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica (PT): 

Observações: 

~. 

çeLc{!ACl..{J //Al)) r 

An:,(e(eto Rodrigu~ Co-;'d~ 
/ Membro Titular 

~ 
~ ~L.::;, -~~ 

I' 

Napoleão Emanuel aladare~ ./ 
Membro Titular 

53,0061 
32,0001 = • 

100.000} 

L CLASSIFICADA ",)I 
EEII'IIllBLLD ~ 

A~~ 
Vf~e-Presi'dente I 

i/' ; / !, / J ! 
i l,' /: II ,fi I' li! 

"{ I -i ,,, r t 
'! ty,l 1//' (/'h , fi-v V ~ :; I ~~ Vl 

Alexandre Anlô~io de Souzl j 
----.,--,-,-·Merv.bro Titular ,I 

I / , a ~t\) 
Alvaro Aug st 

Me br 

'1' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 010/98-SFO/MC 

LOCALIDADE CATALÃO ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Fedéral, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza 'Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da 'Análise Técnica da(s) 
Proponente(s) STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, SISTEMA SUL DE 
RADIODIFUSÃO L TOA, SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, TURISMO 
RADIODIFUSÃO LTDA, SOCIEDADE CATALANA DE RADIODIFUSÃO LTDA, RADIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA, AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TOA, REDE BRASILEIRA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, RÁDIO OURO VERDE LTDA e PHAV PRODUÇÕES E 
PUBLICIDADE L TOA, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de CATALÃO/GO; b), 
a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento denominado Resultado da 
Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente 
ata qUe/ida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

j /. 
. / 

l,~~M~'/IRA 
. p're'S.i ictrn . enttee ./ ... I . 

NA 

I IL 11) 

ALEXANDRE AlfôNIO DE OtíZA 
Titular / / 

Vice-Presidente 

~AJ.túJ7 . 
ANACL7T6~G1JES D:pROEIRO 

Titular 

q 
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M'inistério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 4 

W do Processo: e~=::::Jj CNPJ:~ 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: (F '_IIi1M_-miFrm;!..!i<iqllilueOl!"~Il!lc;.iI!iiail!lM_odiiiluillilalllld.!il!i_"' ____ * ___ -9=mOiliEm _____ 
illt

lZ!l ______ .::Ji Grupo Enquadramento ~ 

legenda da prOgramação: 
T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação reL ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

) (10.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

(10.1.1.6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados: 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica (PT): 

Observações: 

, C-k_~ 

Napoleão Emanu 
Membro Titular 

í 

53,0~ 

32,0001 

1== 10,00J} 

100.0001 

CLASSIFICADA , 

~c:;.{J...~ 
Antônio-.Carlos Tardeli 

." Vice~Presidente, Ji"" 

I.L~, J (jf"/ 
f li j ;' í!lj;~J, 

./: Il ! ./tjv .l "~_) 
. __ . ~Alexandre ,. idonio dei{;uza j 

Membro Titular' i , 

L 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 010/98-SFO/MC 

LOCALIDADE CALDAS NOVAS ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na SobrElloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza" Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) 
Proponente(s) STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., SISTEMA SUL DE 
RADIODIFUSÃO L TDA., TURISMO RADIODIFUSÃO LTDA., CANABARRA COMUNICAÇÕES LTDA., 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., RÁDIO ECOLÓGICA FM DE CALDAS NOVAS LTDA., 
RÁDIO VALE DO PARANAíBA LTDA., REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., RÁDIO 
BOM SOCESSO LTDA. e PHAV PRODUÇÕES E PUBLICIDADE L TDA., relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CALDAS NOVAS/GO; b). a Comissão Especial de Licitação, 
deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) leitura do documento denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

~ 

Titular 

~~~ NJO CARLOS TARDELI 
Vice~Presidente 

/ 

ÁLVARO AU 

~'~ . f,Iflu . 
ANAC . UE G~ RDEIRO 

Titular . 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 4 
--------------~~~==~----------------------N° do Processo: ~ 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço: "~iIlIM_-illI!F!IlI~;wJiqllliuiillênllllc.ia_M!lii0dll!lluDlamdga. _______ ffl __ 9 __ H-Iffl_! _______ :J~. Grupo Enquadramento [:!:JJ 

Legellda da Programação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(T1+T2+T3+T4): 

J (10.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

(10.1.1.6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados: 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

\ /~ ~J<....:....~ ~~ 
Napoleão Emanuel Va daré~~ 

Membro Titular 

.. 

I._.@ 5&:2~ 
I 3~ 

l 10,0°°1 

I 100,0::1 

I. CLASSIFICADA l 

~c~~ 
Vice-PreJidente I ,1 

~
' 11 " • 
i j"j/""'"' I_ i , /1 // -1 I 

.< / F 'j.l i;'· ,/ l 
i, './ ~J.~jhv /.~,\ l ''I' t-tv !/ :.ri I' 

J~ ',,' ! . __ .j~L~~~ndre Antônio de Soó';il 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 010/98-SFO/MC 

LOCALIDADE BOM JESUS DE GOIÁS ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n,o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos 
Tardeli e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza 'Neto, Alexandre 
Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) elaborar análise do documento denominado Resultado da Análise Técnica da(s) 
Proponente(s) RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LTDA, REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA, GOIÁS CENTRO COMUNICAÇÃO 
LTDA e ALVORECER COMUNICAÇÕES LTDA, relativo à concorrência acima citada, para outorga 
de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade 
de BOM JESUS DE GOIÁS/GO; b), a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento 
denominado Resultado da Análise Técnica e sua aprovação por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
comissã7 . 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 4 

N" do Processo: 1~~:o.O~2~ CNPJ:~Ó 

Razão Social: 

Concorrência: ~1i1I~""O./111i!1.9i'lli9.8 __ iUiJ. Localidade: ~ ___ I!lJ~ UF: ~ 

Serviço: ~l!iIiFM_·DFl!ll!reilll!9..uBllêllllnlilllc~!maIlllMi!II0ll!ldllll~iI!IlaUd.M;'.IIII' _________ " ______ U9_7.' __ mala Grupo Enquadramento ~ 

Legenda da PrOgramação: 

T1 :: Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 :: Programas de serviço noticioso 
T3 :: Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 :: Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emíssora(T1 +T2+ T3+T4) : 

(10.1.1.5) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: L 32,0001 

(10.1.1.6) Pontuação ref. à quantidade de outorgas de serviços explorados: 

(10.1.3) Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 
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Ilustríssimo Senhor Presidentet,z.d~h': Çomissão"'Espe'Cf:al de ... :. : "; ," 

Licitação 

AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., empresa privada, 
com sede à Rua 85, 1018, Qd. F-26, Lt. 120, Setor Sul, Goiânia, Goiás, 
regulannente inscrita no C.G.C. sob o n.o 1.899.518/0001-71, neste ato 
representada pelo seu bastante procurador, Colombo Baiocchi Neto, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador do CPF/MF 280.373.321-87, carteira 
de identidade n.O 342.990/SSP-GO e OAB/GO 12.176 vem a digna presença 
de Vossa Excelência nos autos de n.o 53670.000112/98, relativo ao Editaln.o 
010/98 SSRlMC, has localidades de Caldas Novas, Catalão e Piracanjuba, 
todas em Goiás, interpor o presente recurso com o viso de reformar a 
decisão que considerou a P:t:oposta técnica da licitante, RADIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., válida para ser aberta, analisada e 
merecedora de pontuação, o que faz nos termos a seguir : 

1. A licitante, ora reçorrente, não pode resignar-se com a decisão que 
considerou a proposta técnica da licitante RADIO E TELEVISÃO 
DI ROMA LT;DA. válida para ser analisada e merecedora de 
pontuação, já que a mesma: 

- não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
Propostas, contrariando disposição expressa no Edital 131/97-
SSRlMC, especificamente de seu artigo 11.6, abaixo 
reproduzido: 

"11.6. O prazo de validade das Propostas, será de no minimo 60 
(sessenta) dias, findo o qual, nos termos do § 3° do ,art. 64 da lei n.o 
8.666/93, ficará a proponente liberada dos compromissos 
assumidos em suas Propostas, as quais perderão sua eficácia a 
partir de então. Caso a proponente pretenda mant~r válidas sua 
propostas até o fmal da Licitação, deverá se manifestar por 
escrito à Comissão Especial de Licitação, até 5 ( cinco) dias 
antes do transcurso do prazo de validade das Propostas, 
prorrogando suas validades por periodos sucessivos de no minimo 
60 (sessenta) dias, até a data de convocação para -assinatura d,R 
Contrato .'j// , '; 



2. É entendimento corrente na doutrina, como na jurisprudência, que o 
"EDITAL", no procedimento licitatório, constitui lei entre as 
partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da 
Licitação.Ao descumprir as normas do Edital, a administração 
frusta a própria razão de ser da licitação e viola os princípios 
que direcionam a atividade administrativa, tais como : o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia. 

3. Tendo ocorrido a entrega das propostas técnicas e d;,&r~~da 
documen~a~~o de. hapjlit'!Ç;ãO 4Q]~;di!~~",º 1 ?/98 no di~03/98, \ e-' 
conformidade com o artigo U,6 do Edital, o-prazo tl'e'"'5S:- as 
para manifestação pó .. escrito das proponentes interessada~ eJ!1 
manter as suas Propost~s válidas enf~~~~va-se em 18/05/98 .. 

~-' , r--) 

4. A licitante RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
protocolou a ratificação de suas Propostas em 12/06/98 na 
delegacia do Mirlistério das Comunicações em Goiânia, 
conforme documento constante do processo nO 
53670.000112/98, portanto fora do prazo determinado pelo 
Edital. 

5. Tamanha é a importância desta ratificação, que a Comissão 
Especial de Licitação julgou por bem publicar aviso na seção 3 no 

\ 

Diário Oficial da União, de 03/09/99, conclamando as proponentes 
que ainda não haviam ratificado suas Propostas relativas ao Edital 
n° 131/97 assim o fizessem. Entretanto, iniciado o processo 
licitatório, a alteração do Edital, com reflexo nas propostas já 
apresentadas, exige a divulgação pela mesma forma que se deu 
ao texto original, determinando-se a publicação de novo Edital 
pelo mesmo prazo inicialmente estabelecido, sendo o Edital 
inalterável pela mera comunicação ou publicação de aviso aos 
licitantes. (art. 21, § 4°, Lei 8.666/93) iL-. 
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6. Ao sentir da licitante, ora recorrente, os prazos devem ser 
observados rigorosamente, porque a ratificação fora do prazo por 
alguma licitante caracteriza uma condição de não igualdade na 
concorrência em relação as licitantes que atenderam ao prazo, visto 
que, as licitantes que não ratificaram no prazo devido passam a ter 
a prerrogativa de poder desistir dos compromissos assumidos em 
suas propostas, pois, as mesmas não tem mais eficácia, enquanto as 
que ratificaram suas propostas no prazo, a partir daquele momento 
não tem a prerrogativa aludida acima. Caso ocorra algum fato 
determinante, como uma inovação tecnológica ou uma alteração na 
economia do país, que inviabilize economicamente a exploração do 
serviço de Radiodifusão, as licitantes que não ratificaram suas 
Propostas ou ratificaram no prazo indevido poderão avaliar a 
conveniência de contratar com a União, visto que, pelo artigo 11.6 
do Edital as proponentes que não atenderam ao mesmo, ou 
ainda as que atenderam fora do prazo preconizado, estarão, se 
assim o quiserem, liberadas de seus compromissos. 

7. Não devemos confundir a necessidade de atendimento a prazos 
com o· "rigor excessivo", que é sim empregado, implacavelmente, 
ao serem rejeitados proponentes por terem seus cartões de 
identificação, de participação na licitação, sidos registrados pelo 
relógio mecânico O 1 minuto após a hora marcada no Edital para 
entrega da documentação e propostas, como está lavrado em 
inúmeras atas de reuniões de recebimento de documentação e 
propostas de licitações já ocorridas. Como se pode aceitar que 
um minuto de atraso desclassifique um proponente e a entrega 
de uma ratificação com dias de atraso seja de somenos 
importância? 

8. O artigo 51 da Lei 9.784/99 diz que o interessado poderá, mediante 
manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do processo 
licitatório, mas, não estabelece que seja desnecessário revalidar 
as propostas por ele já apresentadas para que estas continuem 
válidas. r 



9. Caso sejam aceitas as ratificações entregues fora de prazo, 
visto que a Comissão Especial de Licitação não considerou a 
data estipulada no Edital para recebe-las nem fIXou ou 
estabeleceu outra data, da maneira correta determinada 
pelo art. 21, § 4°, da lei 8.666/93, a mesma não poderá 
rejeitar ratificações de licitantes que ainda não as 
apresentaram, em qualquer época em que estes as 
apresentem. Com qual embasamento, caso as ratificações 
fora do prazo estipulado em Edital sejam aceitas, poderão 
ratificações encaminhadas mesmo depois da abertura da 
proposta técnica serem rejeitadas pela Comissão Especial de 
Licitação, em qualquer época que forem apresentadas? 

10. Acrescenta ainda o mestre Hely Lopes Meirelles : 

" Nem se compreenderia que a Administração fixasse no 
Edital a forma e o modo de participação dos licitantes e, no 
decorrer do julgamento se afastasse do estabelecido ou 
admitisse documentação ou propostas em desacordo com o 
solicitado." 

Ao exposto a licitante, AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., ora recorrente, requer à Vossa Senhoria que seja o presente recurso 
recebido e conhecido para, no mérito reformar-se a decisão que considerou 
VÁLIDA a proposta técnica da licitante RADIO E TELEVISÃO DI 

r ROMA LTDA., declarando-a, por conseguinte, DESCLASSIFICADA. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goiânia, 28 de setembro de 2000 

COLO~NETO '~~OI2.176 
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Ilustríssimo Senhor Pr~~i{l~ut~" !da/:· Çomissãoo::"::Especial de 
:: '::" : ... : ... ; .. ::,:::' ..... . 

Licitação 

RAnIO ECOLÓGICA FM DE CALDAS . NOVAS LTDA., empresa 
privada, com sede à Rua Cel. Cirilo esquina com a Rua do Turismo, Shoping 
Center Tropical, Loja E-5, nível D, Centro, Caldas Novas, Goiás, 
regularmente inscrita no c.G.C. sob o n.o 02.386.960/0001-67, neste ato 
representada pelo seu bastante procurador, Emir Baiocchi Filho, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador do CPF/MF 162.679.401-44, carteira de 
identidade n.o 159.690/SSP-GO, vem a digna presença de Vossa Excelência 
nos autos de n.O 53670.000112/98, relativo ao Edital n.o 010/98 SSR/MC, na 
localidade de Caldas Novas, Goiás, interpor o presente recurso com o viso 
de reformar a decisão que considerou a proposta técnica da licitante, 
RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., válida para ser aberta, 
analisada e merecedora de pontuação, o que faz nos termos a seguir : 

A licitante, ora recorrente, não pode resignar-se com a decisão que 
considerou a proposta técnica da licitante RADIO E TELEVISÃO 
DI ROMA L TDA. válida para ser analisada e merecedora de 
pontuação, já que a mesma: 

- não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
Propostas, contrariando disposição expressa no Edital 131/97-
SSRlMC, especificamente de seu artigo 11.6, abaixo 
reproduzido : 

"11.6. ° prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 
(sessenta) dias, findo o qual, nos termos do § 3° do art. 64 da lei n.o 
8.666/93, ficará a proponente liberada dos compromissos 
assumidos em suas Propostas, as quais perderão sua eficácia a 
partir de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suá' 
propostas até o final da Licitação, deverá se manifestar por 
escrito à Comissão Especial de Licitação, até 5 (cinco) dias 
antes do transcurso do prazo de validade das Propostas, 
prorrogando suas validades por períodos sucessivos de no mínimo 
60 (sessenta) dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato ." 



1. É entendimento corrente na doutrina, como na jurisprudência, que o 
"EDITAL", no procedimento licitatório, constitui lei entre as 
partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da 
Licitação.Ao descumprir as normas do Edital, a administração 
frosta a própria razão de ser da licitação e viola os princípios 
que direcionam a atividade administrativa, tais como : o da 
legalidade, da moralidade e da isonomia. 

2. Tendo ocorrido a entrega das propostas técnicas e de preços e da 
documentação de habilitação do Edital 010/98 no dia 23/03/98, de 
conformidade com o artigo 11.6 do Edital, o prazo de 55 dias 
para manifestação por escrito das proponentes interessadas em 
manter as suas Propostas válidas encerrava-se em 18/05/98. 

3. A licitante RADIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
protocolou a ratificação de suas Propostas em 12/06/98 na 
delegacia do Ministério das Comunicações em Goiânia, 
conforme documento constante do processo nO 
53670.000112/98, portanto fora do prazo determinado pelo 
Edital. 

4. Tamanha é a importância desta ratificação, que a Comissão 
Especial de Licitação julgou por bem publicar aviso na seção 3 no 
Diário Oficial da União, de 03/09/99, conc1amando as proponentes 
que ainda não haviam ratificado suas Propostas relativas ao Edital 
n° 131/97 assim o fizessem. Entretanto, iniciado o processo 
licitatório, a alteração do Edital, com reflexo nas propostas já 
apresentadas, exige a divulgação pela mesma forma que se deu 
ao texto original, determinando-se a publicação de novo Edital 
pelo mesmo prazo inicialmente estabelecido, sendo o Edital 
inalterável pela mera comunicação ou publicação de aviso aos 
licitantes. (art. 21, § 4°, Lei 8.666/93) 
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5. Ao sentir da licitante, ora recorrente, os prazos devem ser 
observados rigorosamente, porque a ratificação fora do prazo por 
algmna licitante caracteriza uma condição de não igualdade na 
concorrência em relação as licitantes que atenderam ao prazo, visto 
que, as licitantes que não ratificaram no prazo devido passam a ter 
a prerrogativa de poder desistir dos compromissos assumidos em 
suas propostas, pois, as mesmas não tem mais eficácia, enquanto as 
que ratificaram suas propostas no prazo, a partir daquele momento 
não tem a prerrogativa aludida acima. Caso ocorra algmn fato 
determinante, como uma inovação tecnológica ou uma alteração na 
economia do país, que inviabilize economicamente a exploração do 
serviço de Radiodifusão, as licitantes que não ratificaram suas 
Propostas ou ratificaram no prazo indevido poderão' avaliar a 
conveniência de contratar com a União, visto que, pelo artigo 11.6 
do Edital as proponentes que não atenderam ao mesmo, ou 
ainda as que atenderam fora do prazo preconizado, estarão, se 
assim o quiserem, liberadas de seus compromissos. 

6. Não devemos confundir a necessidade de atendimento a prazos 
com o "rigor excessivo", que é sim empregado, implacavelmente, 
ao serem rej eitados proponentes por terem seus cartões de 
identificação, de participação na licitação, sidos registrados pelo 
relógio mecânico O 1 minuto após a hora marcada no Edital para 
entrega da documentação e propostas, como está lavrado em 
inúmeras atas de reuniões de recebimento de documentação e 
propostas de licitações já ocorridas. Como se pode aceitar que 
um minuto de atraso desclassifique um proponente e a entrega 
de uma ratificação com dias de atraso seja de somenos 
importância? 

7. O artigo 51 da Lei 9.784/99 diz que o interessado poderá, mediante 
manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do processo 
licitatório, mas, não estabelece que seja desnecessário revalidar 
as propostas por ele já apresentadas para que estas continuem 
válidas. 



8. Caso sejam aceitas as ratificações entregues fora de prazo, 
visto que a Comissão Especial de Licitação não considerou a 
data estipulada no Edital para recebe-las nem fIXou ou 
estabeleceu outra data, da maneira correta determinada 
pelo art. 21, § 4°, da lei 8.666/93, a mesma não poderá 
rejeitar ratificações de licitantes que ainda não as 
apresentaram, em qualquer época em que estes as 
apresentem. Com qual embasamento, caso as ratificações 
fora do prazo estipulado em Edital sejam aceitas, poderão 
ratificações encaminhadas mesmo depois da abertura da 
proposta técnica serem rejeitadas pela Comissão Especial de 
Licitação, em qualquer época que forem apresentadas? 

9. Acrescenta ainda o mestre Hely Lopes MeireUes : 

" Nem se compreenderia que a Administração fixasse no 
Edital a forma e o modo de participação dos licitantes e, no 
decorrer do julgamento se afastasse do estabelecido ou 
admitisse documentação ou propostas em desacordo com o 
solicitado." 

Ao exposto a licitante, RADIO ECOLÓGICA FM DE CALDAS NOVAS 
LTDA., ora recorrente, requer à Vossa Senhoria que seja o presente recurso 
recebido e conhecido para, no mérito reformar-se a decisão que considerou 
VÁLIDA a proposta técnica da licitante RADIO E TELEVISÃO DI 
ROMA L TDA., declarando-a, por conseguinte, DESCLASSIFICADA. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goiânia, 28 de setembro de 2000 

Qiu-v~~'// ~ ~) 
EMIR ~i,\.IOCC I ILHO 

Radio EcológicáFM de Caldas Novas Ltda. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as JQ folhas seguintes, 
) em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1'J5 
N° desta folha : :LQ ~ • 
N°s das demais folhas juntadas: -f :2 f a 15tr. 

Brasília, f?J de <~j Q~ de 2001. 

p\~ . 
Guilherme Quintas 

Secretário 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICiTAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 2658/2001/l4/CEl-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53670.000112/98 
de 23/03/98 da 
Concorrência n° 010/98 - SSR/MC. 

localidade(s)/Serviço(s): Caldas Novas, GO (FM). 

1. RÁDIO ECOLÓGICA FM DE CALDAS NOVAS L TDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que classificou a concorrente RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA l TDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de julgamento das propostas, relacionados no item 10 do 
Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "b", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre classificação das 
propostas das proponentes. 

11- FUNDAMENTOS lEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"... Não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
propostas, contrariando disposição expressa no Edital 010/98-SSRlMC, 
especificamente de seu artigo 11.6." 

Alega a recorrente que a licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA 
l TDA., protocolizou a ratificação de suas Propostas na Delegacia do Ministério 
das Comunicações em Goiânia, conforme documento anexado no processo. 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a classificação das propostas das 

·l,-",., 

INFOFU.1AÇAo COMPLETA (negar prov) N° 2tiS8-2001=l4=Ree2=CEL-SSR-MC.doc CRS 22/06/01 ~09;29 RGS 



proponentes, conforme transcrições do item 11.6 do edital e aviso publicado no 
Diário Oficial da União, conclamando as licitantes que ainda não haviam ratificado 
suas Propostas relativas ao Edital n° 010/98 a apresentarem a prorrogação das 
propostas. 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso· da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

INFORMAÇAo COMPLETA (neg:ar prov) W 2658-2001=L4"'Rec2=CEL-SSR·MC,doe CRS 22/06101-09:29 RGS F.2/4, 
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sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

10. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que classificou a proposta técnica da 
mencionada empresa, podem ser consideradas como rigorosas, acaso 
sustentáveis, haja vista que, como antes dito, seriam superáveis ante ao papel que 
representariam numa eventual relação a ser estabelecida entre o vencedor do 
certame e o Poder Público. 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov) N~ 26SlJ..2001=L4=Rec2=CEl·SSR-MC.doe CRS 22106/01·09:29 RGS F.3/4 



12. A licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TOA., apresentou a 
prorrogação do prazo das propostas conforme documento anexado ao processo, 
prorrogando o prazo até a data da assinatura do eventual contrato de outorga. 

Considerando que a proponente atendeu às exigências do edital, 
tornou-se o presente recurso totalmente descabido perante as condições editalícias. 

!li - CONCLUSÃO 

13. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

m negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que classificou a proposta da proponente RÁDIO E TELEVISÃO DI 
ROMA L TOA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
incluídos na referência desta Informação. 

É a informação 

À Consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Assessora 

INFORMAQÃO COMPLETA (nellar prov) N' 2658-2001::l4::Rec2=CEl·SSR-MC.dO!: CRS 22106!01 -09:29 RGS F.4/4 
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Processo n° 53670.000112/98 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

de~ de 2001. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 2659/2001lL4/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53670.000112/98 
de 23/03/98 da 
Concorrência nO 010/98 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Caldas Novas, Catalão e 
Piracanjuba, GO (FM). 

1. AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TDA., qualificada nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
classificou a concorrente RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de julgamento das propostas, relacionados no item 10 do 
Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "b", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre classificação das 
propostas das proponentes. 

11 • FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"o.. Não atendeu aos prazos exigidos para ratificação de suas 
propostas, contrariando disposição expressa no Edital 010/98-SSRlMC, 
especificamente de seu artigo 11.6." 

Alega a recorrente que a licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA 
L TDA., protocolizou a ratificação de suas Propostas na Delegacia do Ministério 
das Comunicações em Goiânia, conforme documento anexado no processo. 

INFORMACAo COMPLETA (negar prov)N~ 2659-2001"'L4=Reç2=CEL-SSR-MC.doc CRS 22/06/01-09:35 RGS 'f~ Yj'".ª j ~"3 



5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a classificação das propostas das 
proponentes, conforme transcrições do item 11.6 do edital e aviso publicado no 
Diário Oficial da União, conclamando as licitantes que ainda não haviam ratificado 
suas Propostas relativas ao Edital n° 010/98 a apresentarem a prorrogação das 
propostas. 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir , 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negarprov) N' 2659-2001=l4=Rec2=CEL..sSR-MC.doc CRS 22106/01-09.35 RGS 
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campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa·fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

10. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." . 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que classificou a proposta técnica da 
mencionada empresa, podem ser consideradas como rigorosas, acaso 
sustentáveis, haja vista que, como antes dito, seriam superáveis ante ao papel que 
representariam numa eventual relação a ser estabelecida entre o vencedor do 
certame e o Poder Público. 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov)N' 26S9-2001=l4=Rec2=CEL-SSR-MC.doc CRS 22/06/01 ·09:35 RGS \~4't j\J 'í ~; 1 



12. A licitante RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., apresentou a 
prorrogação do prazo das propostas conforme documento anexado ao processo, 
prorrogando o prazo até a data da assinatura do eventual contrato de outorga. 

Considerando que a proponente atendeu às exigências do edital, 
tornou-se o presente recurso totalmente descabido perante as condições editalícias. 

!li - CONCLUSÃO 

13. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que classificou a proposta da proponente RÁDIO E TELEVISÃO DI 
ROMA L TDA., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade 
incluídos na referência desta Informação. 

É a informação 

À Consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Assessora 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar ptov) W 2659-2001=L4=Rec2=CEL-SSR-MC.doc CRS 22/06/01-09.35 RGS F.4/4 
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Processo nO 53670.000112/98 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

Errf, 2z de ju~ de 2001. 

1L~'itk::) 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO , 

Aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anac1eto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o obj etivo de concluir e encerrar os trabalhos ref~rentes à análise 
dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras· 
atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão das 
informações contendo análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos 
documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas nas 
"Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, 
o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinadas pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

010/98 

INFORMAÇÃO 
N° 

2665,2666,2672,2662,2663,2667,2655 a 2659,2664,2782,2783 
/L4/CEL-SSRlMC 

2780 e 2781/L4/CEL-SSRlMC 
2792/L4/CEL-SSRlMC 
2791/L4/CEL-SSRlMC 

~~~ 
Vice-Presidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/GO 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo, além desta, as Qol folhas 

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J.j3~. 
N° desta folha .liS 
N°s das demais folhas juntacfas: -tifO a l~ t. 

Goiânia, 023 de agosto de 2001. 

LUIZ ~PER~IRA DA ROCHA 
Presidente da CAT/GO 
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, .. 
··REFERENTE PAGINAI 

--

-Proposta de Preço pela outorga -por· localidade deexeeução' do- Serviço- ... EH - Of· 
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PROPOSTA SINTETICA DOPRECO PELA OUTORGA, 
POR LOCALIDADE DE EXECUCÃO DO SERVICOe 

1 - Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA. 

2 - CGCIMF: 02.333.590/0001-08 

3 - Edital da Concorrência: n° 010/98 - SSR/MC 

4 - Serviço: FREQUÊNCIA MODULADA 

5 - Localidade: CALDAS NOVAS UF:GO 

6 - Valor Proposto: 

reais ); 

reais). 

ra Parcela: R$ 250.050,00 (Duzentos e cinquenta mil e cinquenta 

2a Parcela: R$ 250.050,00 (Duzentos e cinquenta mil e cinquenta 

Caldas Novas/GO, 19 de março de 1998. 

: f ,,. jx.aLt;,~ < 

ANA S FIA DE OLIVEIRA 
C.P.F.: 128.203.258-58 
Sócia-Gerente 
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Reconheço por semelh,gn ça a nUL: 'l"c. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/GO 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo, além desta, a(5) A folha(s) 

seguinte(s), em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1 J.; 1 . 
N° desta folha _1 Y2_. 
N°s das demais folhas juntadas: Â a A. 

Goiânia, 11-- de novembro de 2001. 
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ÍNDICE 

RAZÃo. SOCIAL DA. PROPONENTE~. RÁDIO .E .. TELEVISÃO DI 
. ROMA LIDA. 
CGC DA PROPONENTE: 02.333.590/0001-0S­
EDITAL.DE CONCORRÊNCIAN.o 010/98.- SSRLMC. 

CONJUNTO N°. 03: PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR 
·L0CALIDADEDE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

REFERENTE PÁGINA 

Proposta 'de Preço pela outmga por. localidade de execução do Serviço 01- Oi 



1 - Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA. 

2 - CGCIMF: 02.333.590/0001-08 

3 - Edital da Concorrência: nO 010/98 - SSRlMC 

4 - Serviço: FREQUÊNCIA MODULADA 

5 - Localidade: BOM JESUS DE GOIÁS 

6 - Valor Proposto: 

UF:GO 

P Parcela: R$ 20.340,00 (Vinte mil, trezentos e quarenta reais) 

2a Parcela: R$ 20.340,00 (Vinte mil, trezentos e quarenta reais) 

Caldas Novas/GO, 19 de março de 1998. 

~ I' 'T 

, \)~- - -, 

ANA SO IA DE OLIVEIRA 
C.P.F.: 128.203.258-58 
Sócia-Gerente 
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ÍNDICE 

RAZÃo SOCIAL.DA PROPONENTE~.RÁDIO R TELEVISÃO DI 
-ROMA"LTDA. 
CGCDA PROPONENTE: 02.333.59"0/0001:'08"' 
EDITALDRCONCORRÊNCIAN.o 010198 . .,. SSRJM:C 

CONJUNTO N°, 03: PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR 
N '\ 

LOCALIDADEDE-EXECUÇAODO SERVIÇO: 

,. . . 

. REFERENTE PAGINA 
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. Proposta de 'Preço pela 'outorga por localidade de execução do 'Serviço' 01 - 0-1 . 
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PROPOSTA SINTÉTICA DO PRE O PELA OUTORG~ 
POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

I - Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA. 

2 - CGCIMF: 02.333.590/0001-08 

3 - Edital da Concorrência: n° 010/98 - SSR!MC 

4 - Serviço: FREQUÊNCIA MODULADA 

5 - Localidade: CATALÃO UF:GO 

6 - Valor Proposto: 

la Parcela: R$ 81.505,00 (Oitenta e um mil quinhentos e cinco reais) 

2a Parcela: R$ 81.505,00 (Oitenta e um mil quinhentos e cinco reais) 

Caldas Novas/GO, 19 de março de 1998. 

Sócia-Gerente 
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RAZÃo SOCIAL DA. PROPONENTR_ RÁDIO. E. .TELEVISÃO DI 
ROMALTDA. 
CGC DA PROPONENTE: 02.333~59070001-08"· 
EDITAL DECONCORRÊNCIAN.o-OIO/98:" SSRlMC 

CONJUNTO N°. 03: PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA POR 
-LOCALIDADEDE:EXECUçAoDO SERVIÇO: ' 

,. 
·REFERENTE PAGINA 
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. Proposta-de Preço-pela outorga por localidade de- execução do Serviço' , 01-&1 . 
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1 - Razão Social da Proponente: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA. 

2 - CGC!MF: 02.333.590/0001-08 

3 - Edital da Concorrência: n° 010/98 - SSRlMC 

4 - Serviço: FREQUÊNCIA MODULADA 

5 - Localidade: PIRACANJUBA UF:GO 

6 - Valor Proposto: 

P Parcela: R$ 33.035,00 (Trinta e três mil e trinta e cinco reais) 

2a Parcela: R$ 33.035,00 (Tinta e três mil e trinta e cinco reais) 

Caldas Novas/GO, 19 de março de 1998. 

ANA S FIA DE OLIVEIRA 
C.P.F.: 128.203.258-58 
Sócia-Gerente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
Comissão de Assessoramento Técnico - CAT/GO 

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ATA DA ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇO 
DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS, RELATIVAS À CONCORRÊNCIA N° 010/98 
- SSRlMC, RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NAS 
LOCALIDADES DE: BOM JESUS DE GOIÁS, CAMPOS VERDES, CATALÃO, 
EDÉIA, GOIÁS, GOIATUBA, ITABERAí, ITAPURANGA E PIRACANJUBAlGO. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2001, às 10:00 horas, na Sala de 
Licitações, da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela 
Portaria Ministerial n.o 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT) , constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n.o 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n. ° 04, de 
19 de julho de 2001, DOU de 20/07/2001, seção 2, pág. 18, com a participação de seu 
Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice-Presidente Marcelo Borges de 
Souza, participando como apoio técnico Dalair Antônia Guimarães:-- e com a 
participação dos interessados neste Edital, classificados quanto a propo~ta técnica, 
conforme a seguir descritos: A) LOCALIDADE DE: BOM JESUS DE GOIAS/GO - 1) 
PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N.o 
53670.000119/98; 2) PROPONENTE: GOIÁS CENTRO COMUNICAÇÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000127/98; 3) PROPONENTE: ALVORECER 
COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N.o 53670.000128/98; 4) PROPONENTE: 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., PROCESSO N.O 53670.000112/98; 5) 
PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., PROCESSO 
N.o 53670.000121/98; B) LOCALIDADE DE: CAMPOS VERDES/GO - 1) 
PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N.o 
53670.000119/98; 2) PROPONENTE: RÁDIO VALE DO PARANAíBA LTOA., 
PROCESSO N.o 53670.000120/98; 3) PROPONENTE: REOEBRASILEIRA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTOA., PROCESSO N.O 53670.000121/98; 4) PROPONENTE: 
STUOIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING LTOA., PROCESSO N.o 
53670.000104/98; C) LOCALIDADE DE: CATALÃO/GO ~ 1) PROPONENTE: 
AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O 53670.000119/98; 2) 
PROPONENTE: PHAV PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTOA., PROCESSO N.o 
53670.000131/98; 3) PROPONENTE: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.000112/98; 4) PROPONENTE: RÁDIO OURO VERDE LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.000124/98; 5) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98; 6) PROPONENTE: 
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SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO L TDA., PROCESSO N. o 
53670.000107/98; 7) PROPONENTE: SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TDA., 
PROCESSO ~.o 53670.000105/98; 8) PROPONENTE: SOCIEDADE CATALANA DE 
RADIODlFUSAO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000110/98; 9) PROPONENTE: 
STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000104/98; 10) PROPONENTE: TURISMO RADIODIFUSÃO L TDA., 
PROCESSO N.O 53670.000108/98; D) LOCALIDADE DE: EDÉIAlGO - 1) 
PROPONENTE: PHAV PRODUÇÕES E PUBLICIDADE L TDA., PROCESSO N.o 

53670.000131/98; 2) PROPONENTE: RÁDIO eDÉIA FM lTDA., PROCESSO N.o 
53670.0001"16/98; 3) PROPONENTE: RÁDIO NATIVA FM L TOA., PROCESSO N.o 
53670.000106/98; 4) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98; 5) PROPONENTE: SISTEMA MONTES 
BELOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000107/98; 6) 
PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA., PROCESSO N.o 
53670.000104/98; E) LOCALIDADE DE: GOIÁS/GO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA 
BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98; 2) 
PROPONENTE: COMUNICAÇÕES PEDRA BRILHANTE l TDA., PROCESSO N.o 
53670.000102/98; 3) PROPONENTE: ITAPURANGA FM lTDA., PROCESSO N.o 
53670.000103/98; 4) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98; 5) PROPONENTE: 'SISTEMA MONTES 
BELOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000107/98; 6) 
PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING l TDA., PROCESSO 
N.o 53670.000104/98; 7) PROPONENTE: VOZ ATIVA COMUNICAÇÕES LTDA., 
PROCESSO N.O 53670.000132/98; F) LOCALIDADE DE: GOIATUBAlGO - 1) 
PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO lTDA., PROCESSO N.o 
53670.000119/98; 2) PROPONENTE: ALVORECER COMUNICAÇÕES L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000128/98; 3) PROPONENTE: GOIÁS CENTRO 
COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000127/98; 4) PROPONENTE: 
RÁDIO ANTARES LTDA., PROCESSO N.O 53670.000114/98; 5) PROPONENTE: 
REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000121/98; 6) PROPONENTE: SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000105/98; 7) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E 
MARKETING lTDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98; 8) PROPONENTE: 
TURISMO RADIODIFUSÃO lTDA., PROCESSO N.o 53670.000108/98; G) 
LOCALIDADE DE: ITABERAi/GO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA BRASil DE 
RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98; 2) PROPONENTE: 
COMUNICAÇÕES PEDRA BRILHANTE LTDA., PROCESSO N.o 53670.000102/98; 3) 
PROPONENTE: ITAPURANGA FM LTDA., PROCESSO N.o 53670.000103/98; 4) 
PROPONENTE: RÁDIO ITA FM LTDA., PROCESSO N.o 53670.000123/98; 5) 
PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., PROCESSO 
N.o 53670.000121/98; 6) PROPONENTE: SISTEMA MONTES BELOS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000107/98; 7) PROPONENTE: 
SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000105/98; 8) 
PROPONENTE: SOARES & NilO LTDA., PROCESSO N.o53670.000130/98; 9) 
PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MA~KETING LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000104/98; H) LOCALIDADE DE: ITAPURANGAlGO - 1) PROPONENTE: 
ITAPURANGA FM L TDA., PROCESSO N.O 53670.000103/98; 2) PROPONENTE: 
RÁDIO CIDADE DE ITAPURANGA FM LTDA., PROCESSO N.o 53670.000115/98; 3) 
PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., PROCESSO 
N.o 53670.000121/98; 4) PROPONENTE: SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
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PROCESSO N.O 53670.000105/98; 5) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E 
MARKETING L TDA., PROCESSO N.O 53670.000104/98; 6) PROPONENTE: VOZ 
ATIVA COMUNICAÇÕES"LTDA., PROCESSO N.o 53670.000132/98; I) LOCALIDADE 
DE: PIRACANJUBAlGO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98; 2) PROPONENTE: 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO JATOBÁ L TDA., PROCESSO N.o 53670.000122/98; 
3) PROPONENTE: GOIÁS CENTRO COMUNICAÇÃO L TDA., PROCESSO N.e 
53670.000127/98; 4) PROPONENTE: JESUS SANTOS COMUNICAÇÕES LTDA.. 
PROCESSO N.o 53670.000109/98; 5) PROPONENTE: PHAV PRODUÇÕES E 
PUBLICIDADE L TDA., PROCESSO N.o 53670.000131/98; 6) PROPONENTE: RÁDIO 
E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., PROCESSO N.o 53670.000112/98; 7) 
PROPONENTE: RÁDIO PIRACANJUBA FM LTDA., PROCESSO N.O 
53670.000101/98; 8) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98; 9) PROPONENTE: SISTEMA MONTES 
BELOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000107/98; 10)· 
PROPONENTE: SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N.O 
53670.000105/98; 11) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98; 12) PROPONENTE: TURISMO 
RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N.o 53670.000108/98. Deu-se início à Reunião 
para abertura dos invólucros contendo as propostas de preço das proponentes, tendo 
sido registrado o comparecimento das seguintes empresas: A) RÁDIO ANTARES 
LTDA, representada por seu sócio Edson Ferreira Mendes, C. I. n.o 67.514 - SIC/GO e 
8) RÁDIO NATIVA FM LTDA, representada por seu procurador Orisvaldo Antônio do 
S. Borges, C. I. n.o 1.448.521 - SSP/GO. Processando-se os trabalhos na seqüência 
seguinte: 1) Assinatura da lista de presença, que será anexada ao processo principal 
n.o 53000.000486/98, sendo parte integrante da presente Ata; 2) Foi facultado aos 
proponentes que observassem a integridade dos invólucros contendo as propostas de 
preço, dando seqüência foram abertos os invólucros das Propostas de Preço das 
proponentes acima especificadas conforme a seguinte composição: A) LOCALIDADE 
DE: BOM JESUS DE GOIÁS/GO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 63.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 2) PROPONENTE: GOIÁS CENTRO COMUNICAÇÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000127/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 142.388,90, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) PROPONENTE: 
ALVORECER COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N.o 53670.000128/98, PREÇO 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 155.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000112/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 40.680,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 5) PROPONENTE: 
REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., PROCESSO N.o 
53670.000121/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 31.040,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); B) LOCALIDADE DE: 
CAMPOS VERDES/GO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
11.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) 
PROPONENTE: RÁDIO VALE DO PARANAíBA LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000120/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 66.000,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) PROPONENTE: REDE 
BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98, 
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PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 23.040,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROP9STA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇAO E 
MARKETING LTDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 10.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); C) LOCALIDADE DE: CATALÃO/GO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA 
BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.O 53670.000119/98, PREÇO 
TOTAL DA 'PROPOSTA: R$ 45.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) PROPONENTE: PHAV PRODUÇÕES E PUBLICIDADE 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000131/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
179.312,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) 
PROPONENTE: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000112/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 163.010,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: RÁDIO 
OURO VERDE LTDA., PROCESSO N.O 53670.000124/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 71.100,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 5) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E_TELEVISÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000121/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 243.176,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 6) PROPONENTE: 
SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO L TDA., PROCESSO N. ° 
53670.000107/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 120~000,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 7) PROPONENTE: SISTEMA 
SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000105/98, PREÇO TOTAL 
DA PROPOSTA: R$ 200.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: 
(02) FOLHA(S); 8) PROPONENTE: SOCIEDADE CATALANA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000110/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
98.306,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 9) 
PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000104/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 211.913,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 10) PROPONENTE: TURISMO 
RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000108/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 66.800,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); D) LOCALIDADE DE: EDÉIAÍGO - 1) PROPONENTE: PHAV 
PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA., PROCESSO N.o 53670.000131/98, PREÇO 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 30.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) PROPONENTE: RÁDIO EDÉIA FM L TDA., ,PROCESSO 
N.o 53670.000116/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 23.000,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) PROPONENTE: RÁDIO 
NATIVA FM LTDA., PROCESSO N.o 53670.000106/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 156.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 4) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000121/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 23.040,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 5) PROPONENTE: 
SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO L TDA., PROCESSO N. ° 
53670.000107/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 33.000,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 6) PROPONENTE: STUDIO G 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98, PREÇO 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 10.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); E) LOCALIDADE DE: GOIÁS/GO - 1) PROPONENTE: 
AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 21.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
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DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) PROPONENTE: COMUNICAÇÕES PEDRA 
BRILHANTE LTDA., PROCESSO N.o 53670.000102/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 44.360,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 3) PROPONENTE: ITAPURANGA FM L TDA., PROCESSO N.o 
53670.000103/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 30.200,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: REDE 
BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$124.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 5) PROPONENTE: SISTEMA MONTES BELOS DE 
COMUNICAÇAO LTDA., PROCESSO N.O 53670.000107/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 60.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (01) 
FOLHA(S); 6) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000104/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 30.000,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 7) PROPONENTE: 
VOZ ATIVA COMUNICAÇÕES L TDA., PROCESSO N.o 53670.000132/98, PREÇO 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 10.400,00, TOTAL DE FOLHAS-DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); F) LOCALIDADE DE: GOIATUBAlGO - 1) PROPONENTE: 
AGÊNCIA BRASIL 'DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 27.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) PROPONENTE: ALVORECER COMUNICAÇÕES 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000128/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
139.500,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) 
PROPONENTE: GOIÁS CENTRO COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO 'N.o 
53670.000127/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 204.608,98, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: RÁDIO 
ANTARES LTDA., PROCESSO N.o 53670.000114/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 120.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 5) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000121/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 225.100,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 6) PROPONENTE: 
SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N.o 53670.000105/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$150.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 7) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 130.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 8) PROPONENTE: TURISMO RADIODIFUSÃO L TDA., PROCESSO N. ° 
53670.000108/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 66.800,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); G) LOCALIDADE DE: 
ITABERAilGO - 1) PROPONENTE: AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
PROCESSO N.o 53670.000119/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 23.000,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) PROPONENTE: 
COMUNICAÇÕES PEDRA BRILHANTE LTDA., PROCESSO N.o 53670.000102/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$131.226,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) PROPONENTE: ITAPURANGA FM L TDA., 
PROCESSO N.O 53670.000103/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 29.100,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: 
RÁDIO aTA FM LTDA., PROCESSO N.O 53670.000123/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 132.980,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 5) PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., 
PROCESSO N.o 53670.000121/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 41.176,00, 
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TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 6) PROPONENTE: 
SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000107/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 72.100,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 7) PROPONENTE: SISTEMA 
SUL DE RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N.o 53670.000105/98, PREÇO TOTAL 
DA PROPOSTA: R$ 150.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: 
(02) FOLHA(S); 8) PROPONENTE: SOARES & NILO L TDA., PROCESSO N.o 
53670.000130/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 62.680,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 9) PROPONENTE: STUDIO G 
COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98, PREÇO 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 105.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); H) LOCALIDADE DE: ITAPURANGAlGO - 1) 
PROPONENTE: ITAPURANGA FM LTDA., PROCESSO N.o 53670.000103/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 61.600,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) PROPONENTE: RÁDIO CIDADE DE ITAPURANGA 
FM LTDA., PROCESSO N.o 53670.000115/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
62.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) 
PROPONENTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., PROCESSO 
N.o 53670.000121/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 63.176,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: SISTEMA 
SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000105/98, PREÇO TOTAL 
DA PROPOSTA: R$ 150.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: 
(02) FOLHA(S); 5) PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000104/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
40.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 6) 
PROPONENTE: VOZ ATIVA COMUNICAÇÕES LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000132/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 77.600,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); I) LOCALIDADE ~E: 
PIRACANJUBAlGO - 1) PROPONENTE: AGENCIA BRASIL DE RADlODIFUSAO 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000119/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
23.000,00, TOTAL 'OE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 2) 
PROPONENTE: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO JATOBÁ LTDA., PROCESSO N.o 
53670.000122/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 171.782,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 3) PROPONENTE: GOIÁS 
CENTRO COMUNICAÇÃO L TOA., PROCESSO N. ° 53670.000127/98, PREÇO 
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 132.146,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE 
PREÇO: (02) FOLHA(S); 4) PROPONENTE: JESUS SANTOS COMUNICAÇÕES 
LTDA., PROCESSO N.o 53670.000109/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 
178.389,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 5) 
PROPONENTE: PHAV PRODUÇÕES E PUBLICIDADE L TOA., PROCESSO N. ° 
53670.000131/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 99.106,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 6) PROPONENTE: RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., PROCESSO N.o 53670.000112/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 66.070,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 7) PROPONENTE: RÁDIO PIRACANJUBA FM L TOA., PROCESSO N.o 
53670.000101/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 60.000,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 8) PROPONENTE: REDE 
BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., PROCESSO N.o 53670.000121/98, 
PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 220.200,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA 
DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 9) PROPONENTE: SISTEMA MONTES BELOS DE 



/t;c;' 
COMUNICAÇÃO L TOA., PROCESSO N,o 53670.000107/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 34.000,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 10) PROPONENTE: SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TOA., 
PROCESSO N.o 53670.000105/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 200.000,00, 
TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 11) 
PROPONENTE: STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA., PROCESSO N. ° 
53670.000104/98, PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 50.000,00, TOTAL DE 
FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) FOLHA(S); 12) PROPONENTE: TURISMO 
RADIODIFUSÃO L TOA., PROCESSO N.O 53670.000108/98, PREÇO TOTAL DA 
PROPOSTA: R$ 53.800,00, TOTAL DE FOLHAS DA PROPOSTA DE PREÇO: (02) 
FOLHA(S); 3) Rubrica dos documentos referentes às Propostas de Preço pela 
Comissão e pelos representantes das proponentes presentes. E, nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião às 11 :30 horas, tendo sido lavrada a presente ata, 
que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 

TO TÉCNICO: 

PROPONENTE: 
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Comissão de Assessoramento Técnico 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ~ 010/1998 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 19/11/2001 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADES: BOM JESUS DE GOIÁs, CAMPOS VERDES, CATALÃO, EDÉIA, GoIÁs, GOIATUBA, ITABERAÍ, 
ITAPURANGA E PIRACANJUBA/GO 

Razão social da proponente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Goiânia/GO, 21 de janeiro de 2002. 
r..... ;;. .. ~:: {":, 7~~ r':. 
::~.> ,:J. :.,:? ,.. ·~.3 

_ A 

COMISSAO ESPECIAL DE AMBITO NACIONAL. 
AlC: DR. MANOEL ELIAS MOREIRA. /\" 
M.D.: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 
REF.: CONCORRÊNCIAN.o 010/1998- SSRlMC. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

A Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa 
inscrita no CGC/MF sob o N.o 02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalino 
Santos, N.o 350, Centro, em Caldas Novas/GO, neste ato representada por seu 
Procurador Sr. Gesmar Amador Carrijo, portador da Cédula de Identidade RG N.o 
1.685.361 SSP/GO, solicita informações referente ao recurso contra a classificação 
final da concorrência 010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga para execução 
de Serviço de Rádio FM, em CALDAS NOVAS/GO. 

Conforme recurso protocolizado no dia 17110/2001, sob n.o 53670 
002024/01, onde através de Memoriais de Cálculo apresentados detalhadamente 
concluímos claramente que houve empate entre as duas empresas - Rede Brasileira 
de Rádio e Televisão Ltda. e Rádio e Televisão Di Roma Ltda., visto que ambas 
obtiveram o mesmo Valor Ponderado igual a 99,891 pontos, sendo que nesses casos 
o Edital prevê que seja selecionada a empresa vencedora através de sorteio. 

Outrossim, diante das colocações apresentadas acima, reiteramos nossa 
preocupação em relação á demora na analise do nosso recurso apresentado em 
17/10/2001 (há 90 dias), até porque o resultado de pontuação da Proposta de Preço 
pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) foi publicado no Diário Oficial da 
União no dia 27/09/2001 (após 30 dias da data de abertura da Proposta de Preço 
realizada em 29/08/2001). 

Ainda, consideramos mais agravante o fato de haver sido homologada a 
empresa vencedora conforme publicação no Diário Oficial da União no dia 
05/12/2001 sendo que o nosso recurso já havia sido protocolizado na Delegacia do 
Ministério das Comunicações, em Goiânia/GO. 

De qualquer modo, acreditando sempre na seriedade e na competência 
dos técnicos e profissionais do Ministério das Comunicações, ficamos aguardando 
uma posição formal sobre o andamento do nosso recurso. 

~t(fciM~iL ~ . 
dE~~~O~' .LL'-'-'...LJ 

PROCURADOR 
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GoiâniaiGO, 17 de outubro de 2001. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO NACIONAL. 
AlC: DR. MANOEL ELIAS MOREIRA. ;. I 

: ,,' J ~ ... ....-'" r 

M.D: PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 
REF.: CONCORRÊNCIA N~o 010/1998 - SSRlMC. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

A Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., 
empresa inscrita no CGCIMF sob o N.o 02.333.590/0001-08, estabelecida à 
Av. Orcalino Santos, N.o 350, Centro, em Caldas Novas/GO, neste ato 
representada por seu procurador Sr. Gesmar Amador Carrijo, portador da 
Cédula de Identidade RG N.o 1.685.361 SSP/GO, recebeu com surpresa os 
resultados da pontuação de Preço pela Outorga (PP} e do· Valor Ponderado 
(VP) das empresas participantes do referido processo licitatório, referente à 
concorrência para obtenção de outorga para execução de Serviço de Rádio . 
FM, em CALDAS NOVAS/GO. Quanto a isso, apresentamos o que se 
segue: 

/, 1 - Inicialmente, segue abaixo Memorial de Cálculo das duas empresas que r 
;, acreditamos obtiveram o mesmo Valor Ponderado nas suas Propostas. \ 

Diante dessa constatação (obtenção de mesmo Valor Ponderado - VP - por 
duas empresas), o Edital prevê que seja efetuada a seleção para definição 
da empresa vencedora através de sorteio. 

Assim, seguindo as fórmulas apresentadas no referido Edital, 
cumpre afirmar que a Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
obteve a mesma pontuação final (Valor Ponderado) d<\.pMPRESA REDE 
BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,"côDforme comprovado 
através dos dois Memoriais de Cálculos detalhados de cada empresa que se 
se em abaixo: 

~ .. , 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 01: NOME DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 

REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 

FÓRMULA DA PONTUAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO: 
PP = 50 + 50 x [(Vof- Vrnin) / Vot], sendo: 

- Vof= Valor Ofertado. 
- Vrnin=ValorMínimo. 

REDE 

Assim, considerando os valores mínimo e ofertado, abaixo relacionados: 
- Valor Ofertado = R$ 502.000,00 (Quinhentos e Dois Mil Reais). 
- Valor Mínimo = R$ 10.909,00 (Dez Mil, Novecentos e Nove Reais). 

Temos que: 
PP = 50 + 50 x [(502.000,00 - 10.909,00) / 502.000,00] 
PP = 50 + 50 x [49l.09l,00 /502.000,00] 
PP = 50 + 50 x 0,9782689 
PP = 50 + 48,913446 
PP = 98,9134 
PP = 98,913 (o número 99,913446 foi arredondado para 99,913 visto que 
de acordo com o Edital, deve-se arredondar para baixo o número cuja 
quarta casa for menor do que "5". Assim, como a quarta casa é "4", temos 
que deve ser arredondado para baixo). 

FÓRMULA DA PONTUAÇÃO DO VALOR PONDERADO (VP): 
VP = (0,90 PT + 0,10 PP) - Grupo de Enquadramento A 

Assim, considerando os valores de PT e PP, conforme relacionados abaixo: 
- Proposta Técnica (PT) = 100 pontos. 
- Proposta de Preço (PP) = 98,913 pontos. 

Temos que: 
VP = (0,90 x 100 + 0,10 x 98,913). 
VP = (90 + 9,8913) 
VP= 99,8913 
VP = 99,891 (o número 99,8913 foi arredondado para 99,891 visto que de 
acordo com o Edital, deve-se arredondar para baixo o número cuja quarta 
casa for menor do que "5". Assim, como a quarta casa é "3", temos que 

ve ser arredondado para baixo). 



MEMORIAL DE CÁLCULO 02: NOME DA EMPRESA ~ RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 

FÓRMULA DA PONTUAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO: 
PP = 50 + 50 x [(Vof - Vrnin) / Vot], sendo: 

- Vof= Valor Ofertado. 
- Vrnin = Valor Mínimo. 

Assim, considerando os valores núnimo e ofertado, abaixo relacionados: 
Valor Ofertado = R$ 500.100,00 (Quinhentos Mil, Cem Reais). 
Valor Mínimo = R$ 10.909;00 (Dez Mil, Novecentos e Nove Reais). 

Temos que: 
PP = 50 + 50 x [(500.100,00 - 10.909,00) / 500.100,00] 
PP = 50 + 50 x [489.191,00 / 500.100,00] 
PP = 50 + 50 x 0,9781863 
PP = 50 + 48,909318 
PP = 98,909318 
PP = 98,909 (o número 98,909318 foi arredondado para 98,909 visto que 
de acordo com o Edital, deve-se arredondar para baixo o número cuja 
quarta casa for menor do que "5". Assim, como a quarta casa é "3", temos 
que deve ser arredondado para baixo). 

FÓRMULA DA PONTUAÇÃO DO VALOR PONDERADO (VP): 
VP = (0,90 PT + 0,10 PP) - Grupo de Enquadramento A 

Assim, considerando os valores, conforme relacionado abaixo: 
- Propost& Técnica (PT) = 100 pontos. 
- Proposta de Preço (PP) = 98,909 pontos. 

Temos que: 
VP = (0~90 x 100 + 0,10 x 98,909) 
VP = (90 + 9,8909) 
VP= 99,8909 
VP = 99,891 (o número 99,8909 foi arredondado para cima, de acordo com 
o Edital, deve-se arredondar para cima o número cuja quarta casa for maior 
do que "5". Assim, como a quarta casa é "9", temos que deve ser 

edondado para cima). 



2 - Posto isso, diante dos Memoriais de' Cálculo apresentados 
detalhadamente acima, cumpre-nos concluir clara e inequivocamente que 
houve empate entre as duas empresas citadas - Rede Brasileira de Rádio e 
Televisão Ltda. e Rádio e Televisão Di Roma Ltda, visto que ambas 
obtiveram o mesmo Valor Ponderado igual a 99,891 pontos. 

Ainda, cumpre relembrar que o Resultado de Julgamento da 
Concorrência 010/1998, publicado no Diário Oficial da União (DOU) no 
dia 27 de setembro de 2001, apresenta corretamente os valores das 
Propostas de Preço de ambas empresas citadas, conforme citado a seguir: 
- Rede Brasileira De Rádio E Televisão Ltda = 98,913 pontos. 
- Rádio E Televisão Di Roma Ltda = 98,909 pontos. 

Considerando que os valores de Propostas de Preço pela 
outorga foram publicados de forma correta na edição do Diário Oficial 
supracitada, podemos concluir que houve realmente equívoco nos cálculos 
dos Valores Ponderados das duas empresas, até porque os Memoriais de 
Cálculos acima detalhados apresentam claramente os Valores Ponderados 
de cada empresa de forma correta, configurando-se em empate entre as 
empresas citadas. 

3 - Dessa forma, a Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
está solicitando à esta Comissão Especial de Âmbito Nacional que reavalie 
a decisão anteriormente tomada, após vários meses de exaustivos estudos, 
análises e avaliações referentes aos documentos de todas as empresas, : I 
licitantes, visto que a pontuação (Valor Ponderado - VP) da Empresa "'" ~ 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. tem o mesmo valor da " 
pontuação (Valor Ponderado - VP) da Empresa REDE BRASILEIRA DE ; 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., sendo que nesses casos o Edital prevê que 
seja selecionada a empresa vencedora através de sorteio. 

Outrossim, diante das colocações apresentadas acima, 
reiteramos nossa total e irrestrita confiança nos técnicos e profissionais do 
Ministério das Comunicações, de forma que seja reconsiderada a decisão 
tomada anteriormente pela Comissão Especial de Âmbito Nacional, que 
analisou e julgou como sendo vencedora a Empresa REDE BRASILEIRA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., visto que ambas as empresas 
obtiveram idêntico valor ponderado, portanto configurando-se empate entre 
as empres , entro das normas constantes no Edital. 



REPÚBLIÇA F:EDERATIVADOBMSIL ,I!! 
ESTADO DE GOIÁS • COMARCA, I?,E CALDAS NOVAS ' , 

10 OFÍCTODE,NOTAS 
TABELIONATO E REOIS;RO DE IMÓVEIS E HIP~TEÇÀS, . ," .... . . ,'., ",' 

Rua CeL J9ãÍl Batista, 109 ~ Centro-75.690-000. Telefone: (062)453-1521 eTeleFax: (062) 453·2553 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QU~ ~A:Z;:-, 
RADIO E TELEVISÃO PI ROMA ]dTDA",' 
NA FORMA ABAIXO:-

S, A I'BAM quantos estep'Ublico instrl,l'(Uento , 
procuração bastante' virem, que" aos doze .dias do mês de março 
ano 'de um mil"enovecentos e noventa eo;i.to, (12/03/:1,:998), 

cidade de c;alq,as :Novas, termo e Comaroa de igual nOnte, 
de' 'Goiás, em meu, Cartório compareceu como out.organte:­

RAlHO E TE;LEVISÃOPIROlotA LTDA, pessoa jurídi~aqe dirc;;~tQ 
privado, com "s'ede,à'Aveiiida 6rcalinó'-Santos~-"n° 350, ,nesta 
cidade, insG:J;ita no C.G.C./MF ,so1:);n° 02.333 . .590/0001.,08,; ;neste 
ato, represe:n.tada: por sua Sóçia-Gerente, ANA SOFIA DE .oLIV~:rRA, 
brasileira, divorciada, empresárb~., portad,ora da C.I. RG n° 
l.043.752-SSP/GO., inscrita no CPF/MF sob n° 128.203.258-!;i8, 
residente e domiciliada à Praça Mestre Orlando, n0368i Centro, 
nesta cidade; reconhecida pela própria de mim, (Odalia l1qptes 
'-'UU,Hd), Tabeliã suj;)stituta, Çio, que dou fé. E: por ,ela o:ut.org,ante 
me foi dito que pore;ste público 'instrumento e na melhOr forma ,de 
dire,ito nomeia e constitui seu ba,stante procurador: - GESMAR 
~OR CARRIJO, b:J;,'asileiro, casç:télo, contabilista, portador da 
C.I. "RG n° l.685.1361 ssp/ao,. ,,'inscrito nO CPF/MF sob n° 
2;8::3~,671.:L11-68, resident,e ,e ,domiciliad.o , à Rua Major Victor, 
n° 4$;;" Centro ,nest:Çl. c;j,dadE;!i, a'quem confere poderes para 
represe,ntÇl.r a outorgant~ pera:n.teÇl.:órgãos públicos em geral,tais 
come)' Receita Federal, INSS, FGTS, ',' Secretaria ,da Fazenda de Estado 
e Municipal, bem como perante ao,Ministério das comunicações e 
demai,s '. órgãos""\ ligados, inclusive,coP;1fil).alidade parti,cipar de 
concorrência pública, especialmente relativo aos Edit;ais de 
Concor~ência nOs 131/97-SSR/Mce010/98-SSR/MC, podendo assinar 
requ,erimé:n.tos e dar ciência",de' despachos e demais dO,eumentos. 
(Layrac;19:' SO,lo Minuta). E de-GOmQ:, aSl3im disse ,do que 'dou fé, 
lavrei 'este instrumento, que lhe sendo lido, aceita e assina: 

ispensadas as testemunhas usuais nos. termos da Lei 6.952 de 
06/1l/81. ' (aa) , ANA,SOF;r~ DElO~IV:EI~. Eu (Odalia Fontes C!u:Q.lla.) , 
'Tabeliã Substituta, que a tizdigitar, conferi, subscrevi, '"dou 

lrontes 
Cy:~);la), I 

,prqprio 
assino. 

assino em público e raElO .~m i':I'estenmnho (sinal público) da 
Caldas Novas -GO, 12 de, marÇo de 1998. (a.) f (,O,4alia 

Cunha), Tabeliã Substituta. Nél.damais. Eu, (Odalia :Fontes 
Tabeliã Substituta, que a: ,trasladei , tudo confOrme o 
original, ao qual me reporto, dou fé, conferi, dat 

Ta.:.l!:a Judiciária recolhida p,or verba. ,(;,~ , 
r§.~, ~t> 

.. ~ <{~p Et)1 T~stO ~Çia Verdade ",., ,-v .. ' \:,,, 
<"v .n.\\J ,\,\\V ~<;> 
'v ~;'~, ,,'" Caldas Novas";GO, 12 de março de 1998. <l..{~ *0 ~-0; .. «r"",,?J <\\.~ o\. 

~JiJYli
' , 1 l\tt'" o ~ ~'l .:,,<õ '0\'- ~ '1\ 

f0:~jJ,o;" ':,' , ~ ,: ~ ~~"0. :v.~\..CP~ ,,:~:f,'P v ., ~/ 
~=_....c:~,lt,.l!.J-,. ,,-,a~:;;;;,;:l~!!Lll>-~--1='~~.a._~,~----:L' <;:)'Ç!:i'{!.V' \. ,; ci ~ ;\"\~ ~ 0,.;<1' 

Odalia ,FotesCunb,.a O," ,")) e,~~·}'ô"'i0\:f~ O 
Tabeliã Substituta" ,/. ,!1l~ , , ,f\ .,\~~:" I':>~<i '2:> .. 

, 'tU lrl (J tes (/Jl1nhd " '~;:""~~:>F, ':.":~~~, ':: \.1 ~' , 

** * * *'* ***** * * ** * * * *.*** * * * * v~4'1i~ 'I( on. () "-'J!"ij ;:';"JP1.t' ,'iU 1.))2,::) '"i!, ,~~, 
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CART. REG. CIVil DE PESSOAS 
NATURAIS E 3. o TAS. DE NOTAS 

CAL~AS NOVAS • GO. 

Confere com o doc. orlglnal~ 
lei 2143 de 25·04·48 Dou ftj. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 010/1998 a SSRlMC 

LOCALIDADE: BOM JESUS DE GOIÁS ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

li; 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de BOM JESUS DE 
GOIÁS/GO; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos a Classificação das Proponentes. A Comissão Especia) 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final -- Anexo V -­
Lote 4 -- anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho -- Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, wopondo como vencedora a proponente ALVORECER COMUNICAÇÕES LTDA., que 
aprese~t; li o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de BOM JESUS DE 
GOIÁS/ 'O. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavra~a ai e ente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

/;1 m // ~ 
!/~AN EL E~Ij(S REIRA LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

1f1~ Vi~e-preSldente 

ANAC~~O~~RO 
Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
localidade GO Bom Jesus de Goiás 

010 I 1998 

Serviço FM 
Valor Mínimo 4.068,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 
N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53670.000128/98 : ALVORECER COMUNICAÇÕES L TDA. 155.000,00 100.000 ! 98.687 
I 
I ~ 

53670.000127/98 ! GOlAS CENTRO COMUNICAÇAO LTDA 142.388,90 100.000 98.571 
I 

53670.000119/98 AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TDA. 63.000,00 100.000 96.771 

53670.000112/98 RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 40.680,00 100.000 95.000 

. 53670.000121/98 : REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
ILTDA. 

31.040,00 100.000 I 93.447 

issão Especial de Âmbito Nacional 

Luiz F,rn.nd4~ril" 
Vice-Pr ldente 

t 

A 

(VP) 

99,874 

99,862 

99,682 

99,505 

99,350 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 4 

N" do Processo: 153670.000112/98 CNPJ: 102.333.59010001-08 , 

Razão Social: IRADIO E TELEVISAO DI ROMA LTDA 

Concorrência: 1'111°.1°.1.1 .• 99.8 __ 11IIIIIIII' Localidade: 1 Bom Jesus de Goiás • UF:~ 

Serviço: I,FIIIIM.-IIIIIF.reIllllQ.ulllllênlllllclllllia.Mllllo.dllllulllllla.da _________________ .. - Grupo Enquadramento I::!:l 

L-IV_E_R_IF_IC_A....;;Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_E_T_O_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: ______ --'II SIM 11 NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 1 _____ 1II1II°.°.II1II°°.°.-

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : '1111 _____ 9.5.
II1II
°°

II1II
°.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ,1 ____ .9111l1119,1III50.5.1 

Observações: 

Vice-Presidente 

-------+-~J1 '_ 
naeleto ROdrigU~ 

Membro Titular 

Membro Titular 



, 
/ 

I j .. SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.O 010/1998 w SSRlMC 

LOCALIDADE: CALDAS NOVAS ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
·Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de CALDAS 
NOVAS/GO; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta 
de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) 
análise do documento Papeis de Trabalhos· Classificação das Proponentes. A Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática 
dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -
Lote 4 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente~RgDE~_.e~§!k5l~~~"",º:~.;;;:,,~Ql~~~~,c2· 
T~~I;\(JS.~9.;,J~ . .!!)~., que apresentou o maior Valor Ponctê-raClo' entre as licitantes, para -à­
locruidade.jde--CALDAS NOVAS/GO. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada1a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 

mem7!ANlIJ~L:E·iSI:SO.,. EIRA 

t!~Ndií.'Êtl.líS, LUIZ FERNAND~IMARÃES 

M 
{1XANDRE ANTO 10 D 

-=:6LEA~~~DAR S 
Titular 'i~-

Vice-Presidente 

i 

.. ~ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
localidade GO Caldas Novas 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.909,00 

N° Processo Razão Social 

53670.000121/98 II REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA. 

, 53670.000112/981 RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA 

53670.000131/98 I PHA V PRODUÇÕES E PUBLICIDADE L TDA. 

153670.000104/98 STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA 

53670.000117/98 RÁDIO ECOLÓGICA FM DE CALDAS NOVAS 
LTDA 

53670.000120/98 RÁDIO VALE DO PARANAÍBA L TDA. 

53670.000125/98 RÁDIO BOM SUCESSO L TDA. 

53670.000108/98 TURISMO RADIODIFUSÃO LTDA. 

53670.000111/98 CANABARRA COMUNICAÇÕES LTDA 

SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TDA. 

010 I 1998 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) 

502.000,00 I 100.000 I 98.913 

I 
500.100,00 , 100.000 I 98.909 

I I 
381.816,00 I 100.000 98.571 

I 
I 

370.000,00 I 100.000 98.525 

203.000,00 100.000 97.3 13 

196.362,00 100.000 97.222 

185.000,00 100.000 97.051 

132.800,00 100.000 95.892 

110.000,00 100.000 95.041 

150.000,00 98.005 96.363 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

.I 

-i An'd~c~'d';" 
( Membro Titular 

\ rihvttr 
--AIva~~1iaes"oc'-u-z-a ~N~et~o--

M~pro Titular 
-,i ?' 

A 

(VP) 
// ' 

i 99,897 
i 

~9,896) 
./ 

99,862 

99,858 

99,737 

99,727 

99,710 

99,594 

99,509 

97,842 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 4 

/6$ 

W do Processo: 153670.000112/98 CNPJ: 102.333.590/0001-08 • 

Razão Social: 1 RAOIO E TELEVISAO DI ROMA L TOA 

Concorrência: 1,0.10.'.1 .• 99.8 __ 
IIIIIIIIiI

_ localidade: ,IClllla.ldllllas.N.olllllv.as _______________ IIIiIIIIIIIII UF: ~ 

Serviço: I,FIIIIM.-.F.relllllq.ue.-n.c.ia.M.o.dllllul.adlllla ________________ I!IIIIIIIIIiIII' Grupo Enquadramento ~ 

LIV_E_R_IF_IC_A..,.::Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_ET_O_D_O_S_IT_E_NS_D_O_A_N_EX_O_V_: _____ ----'11 SIM I1 NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAçAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,1 ____ .1.0l1li0l1li.0l1li00I11III. 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 9.8 •. 9.°9
I11III

• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ,L _____ 9_9.,8.96
1111i11

• 

Observações: 

.. - An~~'d'i'" 
Membro Titular 

Membro Titular 

Membro Titular 

/ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 010/1998 P SSR/MC 

LOCALIDADE: CATALÃO ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de CATALÃO/GO; b) 
verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
4 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING 
L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
CATALÃO/GO. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a .. resente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

'-­~ <L'-.::> _~CÃ 
NAPOLEÃO EMANU 

Titular 

~ -
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARAES 

ANACLE~~ 
Titul1:

E 

Vice-Presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 010 I 1998 
Localidade GO Catalão 

Serviço FM 
Valor Mínimo 16.301,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53670.000104/98 STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 211.913,00 100.000 96.153 

53670.000131/98 PHA V PRODUÇÕES E PUBLICIDADE L TDA. 179.312,00 100.000 95.454 

53670.000112/98 RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA 163.010,00 100.000 95.000 

53670.000107/98 SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO 120.000,00 100.000 93.207 
LTDA. 

53670.000110/98 SOCIEDADE CATALANA DE RADIODIFUSÃO LTDA. 98.306,00 100.000 91.709 

53670.000124/98 RÁDIO OURO VERDE LTDA. 71.100,00 100.000 88.536 

53670.000108/98 TURISMO RADIODIFUSÃO L TDA. 66.800,00 100.000 87.798 

53670.000119/98 AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 45.000,00 100.000 81.887 

SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 200.000,00 98.000 95.924 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

A 

(VP) 

99,615 

99,545 

99,500 

99,321 

99,171 

98,854 

98,780 

98,189 

97,792 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 4 

W do Processo: 153670,000112/98 

• 
CNPJ: 1°2,333,590/0001-08 • 

Razão Social: IRADIO E TELEVISAO DI ROMA LTDA 

Concorrência: 1,0.10./.1,.99.8 __ .. , Localidade: l,c.a.ta.lã.o _________________ 
IIIIIIII

• UF: ~ 

Serviço: 

ILV_E_RI_F_IC_A-.:,Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_G_O_R_R_ET_O_D_O_S_IT_EN_S_DO_A_N_EX_O_V_: _____ ---111 SIM 11 NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) :1 , ____ .1.0.0.'O.00d. 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) :1,w _____ 911i1i5I1111,O.00d, 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) :1 , ____ .9.9.,5_00.1 

Observações: 

Luiz Fernando Dolabela Guim"àrães 
___ ~rn' ~_ Pres' d t 

Membro Titular 

Alexandre Antonio de S1uza 

Merbro Titular . 

Álv'aro 

Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 010/1998 m SSR/MC 

LOCALIDADE: PIRACANJUBA ESTADO: GO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"RI! da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
Anacleto Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a} análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
PIRACANJUBAlGO; b} verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c} análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 4 - anexo à presente ata. i} aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente REDE BRASILEIRA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, 
para a localidade de PIRACANJUBAlGO. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerr~éla resente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos mel;;;;;ão 
ti MAN Et E~IA MOREIRA 

------' ....... residente .I 

__ t---'ND~ 

LUIZ FERNANDO D~IMARÃES 
Vice-Presidente 

r 

ÁLVAROAU 

ANAC~ ~~i11 . EIRO ft~i~ta~ES~ . 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
localidade GO Piracanjuba 

Serviço FM 
Valor Mínimo 6.607,00 

N° Processo Razão Social 

010 I 1998 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

i 

A 

98.499' 99,855 220.200,00 I 100.000 I 53670.000121/98 ! REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
~LTDA. 

53670.000109/98 I JESUS SANTOS COMUNICAÇÕES LTDA. , 

53670.000122~81 EMPRESA DE COMUNICAÇ6ES JATOBÁ LIDA I 

53670.000127/98 : GOlAS CENTRO COMUNICAÇÃO L TDA ! 

i I 
53670.000131/98 I PHA V PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA. 

53670.000112/98 i RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L 'f.QA 

53670.000101/98 I RÁDIO PlRACANJUBA FM L TOA. 

53670.000108/9811 TURISMO RADIODIFUSÃO LTDA. 

53670.000104/98 STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETlNG 
LTDA 

53670.000107/98 SISTEMA MONTES BELOS DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

I 
178.389,00 100.000 

171.782,00 100.000 

132.146,00 I 100.000 

99.106,00 100.000 

66.070,00 100.000 

60.000,00 100.000 

53.800,00 100.000 

50.000,00 100.000 

34.000,00 100.000 

53670.000119/98 I AGÊNCIA BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. 23.000,00 100.000 

98.005 93670.~00105/,9'8 I SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO L TOA. 200.000,00 

/ Comissão Especial de Âmbito Nacional 

f
'l / / f , 

i / 
--+---~-~-7~------~ 

~ 
t-~Jh~.:::". 

98.148 

98.076 

97.500 

96.666 

95.000 

94.494 

93.859 

93.393 

90.283 

85.637 

98.348 

----r.rapoleão Emanuel Va ad res -
Membro Titular 

99,820 

99,813 

99,755 

99,672 

99,505 

99,455 

99,391 

99,345 

99,034 

98,569 

98,040 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 4 

N" do Processo: 153670,000112/98 CNPJ: 102,333,590/0001:08 , 

Razão Social: IRADIO E TELEVISAO DI ROMA L TDA i 
Concorrência: ,lo.10./

1111
1,.9.98 __ 

IIIiIIII
' Localidade: ,1P.ir.ac.a.ni.ub.a ________________ .'., UF: ~ 

Serviço: ,IF.M.-IIIIF.re.q.Ullllên.C.ia.,M.o.dIlilUI.a.da _________________ •• Grupo Enquadramento ~ 

I-IV_E_R_IF_IC_A.....:Ç:.,..A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_ET_O_DO_S_IT_E_NS_D_O_A_N_E_XO_V_: _____ ----111 SIM 11 NAO 

iA Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAçAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,1 ____ l1li1II1II°.°.,°.°° •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ,1 _____ 9.5.,0.00.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ,1 ____ .9.9.,5.05.' 

Observaç{jes : 

L 

(
I AnacIeto Rodrigue Cordeiro 

Membro Titular 

\~~~ ~~ 0 ----------~--~~ 
Napoleão Emanuel ladares 

Membro Titular 

Álvaro 



A Empresa RÁDIO E TELEvlSAo Dl ROMA LIDA., empresa inscrita no 
CGCIMF sob o N.Q 02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalino Santos, N.o 350, 
Centro, em Caldas Novas/GO, neste ato representada por seu Procurador Sr. Gilben 
Araújo Lemos Filho, portador da Cédula de Identidade RG N,0 359.861 SSPI.MT, soHcita 
informl:t9õe:J referente $.0 r~ourBo oontra a classifícaç!la fmal da concorrência 010/1998 -
SSRlMC para obtenção de outorga para execução de Serviço de Rádio FM, em CALDAS 
NOVAS/GO. 

Conforme recurso protocolado no dia 17/10/2001, sob n.o 53670 002024/01, 
OIJ.do ntrl1v63 de ~f()mori~i6 d~ Cáloulo $lf'regentados dett'llha.drunenta c.onaluímos: 
claramente que houve empate entre as duas empresas - Rede Brasileira de Rádio e 

-Televisão Ltda. e Rádio e Televisão Di Roma Ltda., visto que ambas obtiveram ó mesmo 
Valor Ponderado igual a 99,891 pontos, sendo que nesses casos o Edital prevê que seja 
selecionada a empresa vencedora através de sorteio. 

Além desse oficio apresentado inicialmente, protocolizamos mais 02 cartas 
solicitando posição sobre o recurso e até hoje não houve um comunicado formal por parte 
do Ministério das Comunicações, quais sejam: 
- N,o 53.670.002.326/01, de 30/11/2001. 
- N." :53.670.000.093/02, de 21/01/2002. 

Ontrossim. após nova visita ao Ministério das Comunicações no dia 
27/03/03, onde confinnamos que o contrato da Empresa declarada vencedora ainda não foi 
enviado ao Congresso Nacional e portanto ainda não foi assinado, solicitamos novamente a 
esta Comissao que faça uma análise do nosso requerimento, ponderando 0::1 nO::<~O~ 

argumentos técnicos apresentados. 

De qualquer modo, acreditando sempre na seriedade e na competência dos 
técnicos e profissionais do Ministério das Comunicações, ficà1nos aguardando urna 
posiçao formal sobre o nosso recurso. 

~n'"t ~ 
G~A~ 

'i. 

#~ .. lA~ 
.c~y~~~ 
<\~~\f' 
~;.)\~~/ 

PROCURADOR 

~~, l 

" .'~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

MEMORANDO N° 051/2003 - CEL/SSRlMC 

AO Consultor Jurídico - Dr: ·Erasto Villa-Verde de Carvalho Filho. 

Brasília (DF),22 de Maio de 2003 

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria, estamos encaminhando a CONmRlMC, o original do 
processo correspondente à Concorrência n° 010/1998 conforme abaixo discriminados: 

.i.: , 

010/1998 
N°.DE PAGs. N°.DO PROCESSO PROPONENTE 

001 A 175 53670000112/1998 Rádio e Televisão Di Roma Ltda .. 

ÁLVAROAU 
Presidente da C . são Especial de Licitação 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo n'º ,,) 5<&t 103 

Sr. Consultor. 

MINISTÉRIO O,Íi.B COMUN1C.u.ç:CiE:~ 

BR.ú.8fLI.ÍI .• DF 

Brasília, 22 de maio de 2003. 

Com a finalidade de rever o ato que homologou a Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., vencedora para a localidade de Caldas 
Novas - GO, essa Comissão Especial de Licitação, requer torne sem efeito o 
despacho do Sr. Ministro às fls. 108, Seção 1, do Diário Oficial da União n o 192, 
referente a homologação das adjudicações propostas, Concorrência 010/1998 
prec. n° 53670 000121/98. 

Atenciosamente. 

ALVAROAU 
Presidente da Co 

.. : ... " .... ; ... 
.. /',1.';'; , 

~1!q~jaj)""" .· ..•. 81@ 



Serviço Público Federal 
MINISTÁRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO Nº 12003/CEL-SSCE/MC 

Ref.: Concorrência n o 010/98 
Rec.: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
Proc.: 53670000112/98 
Local do Serviço: Caldas Novas -GO 

I - INTRODUÇÃO 

A empresa Rádio e Televisão Di Roma Ltda., qualificada nos 
autos do processo sob referência, interpôs RECURSO contra ato desta 
Comissão Especial de Licitação que declarou a empresa Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda., vencedora para a localidade de Caldas Novas - 00. 
O Recurso se assenta em cálculos que comprovam o equivoco na aplicação 
do subitem 11.5 do Edital, por parte desta Comissão de Licitação, requerendo, 
desta fonna ,que sejam revistos os cálculos, bem como que seja anulado o 
resultado que declara a Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. como 
vencedora para a localidade de Caldas Novas declarando tecnicamente 
empatadas a Recorrente e a então vencedora. 

lI-DOS FATOS 

A Comissão Especial de Licitação, impulsionada pelos argumentos 
da Recorrente recalculou os elementos referentes ao subitem 11.5, confonne 
planilha e documentos em anexo, concluindo serem procedentes as razões 
trazidas aos autos, sendo obrigada, portanto, a rever seu ato. 

Ocorre, entretanto, que o procedimento de adjudicação da Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., não teve o necessário caráter suspensivo 
decorrente da interposição do Recurso em comento, seguindo seu curso 
nonnal, o que culminou no Despacho Ministerial de três de outubro de 2001, 
publicado às fls. 108, DOU, Seção 1, n o 192, de 05 de outubro de 2001, que 
homologou as adjudicações propostas por esta Comissão. 



IH - CONCLUSÃO 

Por ser imperativo rever seus atos, a Comissão Especial de 
Licitação requer a Consultoria Jurídica a retificação do despacho do Sr. 
Ministro de Estado que homologou como vencedora a Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda., tonando-o sem efeito . 

De acordo. Encaminhe-se esta informação à Consultoria Jurídica, 
para providências cabíveis. 

Brasília, 22 de maio de 2003. 

rt~ 
ALVARO AU~i( TO DE SOUZA NETO 

Presidente da Co . são Especial de Licitação 



}Q8.' '. ,/SSN 1415.1537 

!,",ão. 

MARIA JOSÉ VILALVA BARROS LEITE 

Ministéri() das . .comunicações . ':' ' """', '''''':'':' 
.... / ' " ......... 

""":i,'t' ,., ",t.:'-. ~:~A::sD~ =~:~''':'':':1' ;':',:.,',y 
" ,1\:' ,Em 3 de outubro do'70QJ· ,.; ': .. · .. 11· .... /· " I':' 

Tendo em visUl ns'Ài"l'de reunião de 06,22 e 31 d.~_~goslo d. 200(. os Avi,o. de 11,.27 
de s<lcmbro de 2001, publicado, nos D.O.U:do,Çdi,i'12 e 28 de selembro de 2001, Seção 3·E, da 
Comissão ,F..spccial de Licitação, constituída pela .Portaria n° 811, de 29 de"dezembro de 1997, e,suas 
allernçõés, ~:a.\ adjudicações propostas, de IlOUrdo com o anexo, 'nos lOnnos da legislação 
vigente t da; normas estabelecidas D~S respectivos edi~~.. . '. .; . ~ . 

.. I. • ·I/·I.~ I , . 'ANEXO .. ,,..) 

N"DA CON· UF ~ldade SER· PROPONENTE VENcEDoRA N" PROCESSO 

COR·Rt.N. VIÇO " 

CIA. 

r-EJ~C 
lARDINÓPOLlS RÁDIO JARDINÓPOLlS COMUNICAÇÃO 08211997 

' .. SP FM S3830.!JOII73197 
. '!. SIC LIDA . 

082119'17 SP SERRAN FM RÁDIO ALTO DA SERRA LIDA. S3830.00 133119i 

f-J\XY1997 RR BOA VISTA OM EDITORA BOA VISIA LIDA. S3810.OOO152191 

100119'17 RR' " BONFlM OM êDITQRA BOÀ VISTA LIDA. S381O.ooo159m 

, 15611997 RR BOA VISTA FM EMPRF..5A CARACARA{ DB COMUNICA· S3810.1XJO(lolü'98 
-~9LIDA 

010/1998 00 CACHOEIRA FM REDE BRASILEIRA DB RÁDIO B TELE-' S3670.oooI21/98 
ALTA VISÃO LIDA. 

010/1998 ('.o CALDAS NOVAS . FM REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELE-
lY!sAQ..illlA· ' . 

'3670.000121/98, 

. . 

FM ARATUBA 

-1 _~<\-(I\VI..·""'~-

MARIA JOSÉ· VlLALVA BARROS LEITE 
1"0 •• 

FM "eARNAUBAL CB RÁDIO FM SÃO BI!IITO RÁDIO FM SERROTE LT· 
. DE AMn>rrAD t:rn.· DA. 

.' ~:llWOO FM ,CATARINA CB 

CROATÁ CIl 

OW2000 . I'M. . I'OR~.U~ i, ql~. 

057/J.OOO FM , SAlITA Ql1fIÉRIA CB 

/'M,.:, SAlITA. Ql1fIÉRIA CB; 

057/1000 

TIANOUÁ CB RÁDIO FM SÃO BI!IITO SISlliMA UBERDADE DE 
1-_._-! __ +~ __ -:-_I--!JD!!U.AMII!!Q!IT6JMJJl!"'. COMUNlCACOES Ll11.",,_ 

, . TIANOUÁ CB RÁDIO FM SÃO BI!IITO RÁDIO FM SERROTE LT· 
DE .í.M()NTADA LIDA. DA. 

' .. TIANOUÁ, 

, URURETAMA CB 'RÁDIO FM SÃO BI!IITO RÁDIO FM SERROTE LT· 
DE AMONTADA LIDA. . DA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 21 de maio de 2003 

Ratifico, com base na legislação em vigor e Editais de Licitação, decisão tomada pela Comissão 
Especial de Licitação (Portaria MC n . .!! 811; de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações) de 
TORNAR SEM EFEITO a Publicação contida no Despacho do Ministro às folhas 108, Seção 1, do 
Diário Oficial da União n.o 192, de 05 de outubro de 2001, referente a Homologação objeto da 
Concorrência n.O 010/1998-SSRlMC, localidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. 

MIRO TEIXEIRA 
Ministro de Estado das Comunicações 



,. 
I· 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 324/2003/L4/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo nO 53670 000112/1998 
de 23/03198 da 
Concorrência n° 010/98 - SSCE/MC. 

Localidade(s}/Serviço(s): Caldas Novas, GO, (FM) 

1. RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA., qualificada nos autos do processo 
sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que propôs como 
vencedora a proponente REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO L TDA., alegando 
o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações, além de .citações de dispositivos legais 
pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei nO 8.666, 
de 21.06.93). . 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", do 
Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou inabilitação de 
proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"( ... ) acreditamos obtiveram o mesmo Valor Ponderado nas suas 
Propostas. Diante dessa constatação (obtenção de mesmo Valor Ponderado - VP -
por duas empresas), o Edital prevê que seja efetuada a seleção para definição da 
empresa vencedora através de sorteio. 

Assim, seguin?o as fórmulas apresentadas no referido Edital, cumpre 
afirmar que a Empresa RADlO E TELEVISAO DI ROMA L TDA. obteve a mesma 
pontuação final (Valor Ponderado) da EMPRESA REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO L TDA ( ... )" 

"Dessa forma, a Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA 'L TDA. está 
solicitando à esta Comissão Especial de Âmbito Nacional que reavalie a decisão 
anteriormente tomada, após vários meses de exaustivos estudos, análises e 
avaliações referentes aos documentos de todas as empresas licitantes, visto que a 
pontuação (Valor ponderado - VP) da Empresa REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO L TOA., visto que ambas as empresas obtiveram idêntico valor ponderado, 

• INFORMAÇÃO COMPLETA (dar plov)=R&dlo CI TI~,ãO OI Ro~.·Ltda X Red('l 68Sdetl'B de Rédio e Tcle~rsão LIda )"N' 32<1·200J:L4=Reel=CEL·SSCE·MC VlM/AO 05/05103 ',~O ~ 

, '.~; ,_.-r ',0 



Co 
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, Fls.: ~'o'/ '2. cc. . ~ 1,1 

.... ;> Rub;ica: \IY'" lU 

portanto configurandomse empate entre as empresas, dentro das normas constantéSJV, '",f()6] 
no EditaL" . . 00 m 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a ótica 
da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, conforme 
transcrições seguintes: 

"11.5 - Será atribuída a pontuação à proposta de Preço pela 
Outorga, por localidade, das proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham 
sido classificadas. O critério de pontuação utilizará a seguinte fórmula: 

pp::: 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof]' (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmin = Valor Mínimo fixado para a Outorga." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
pará descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o ~xcesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de ver 
alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, seriam 
superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a ser estabelecida 
entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 11.5 do Edital, 
I 

merecem as seguintes considerações: 

Ao analisar o Recurso interposto às fls. 158 a 161 dos autos, bem como as 
planilhas de cálculos juntadas aos autos e, em atenção às solicitações da Recorrente, a 
Comissão Especial de Licitação atendo-se aos elementos trazidos no bojo da peça Recursal 
procedeu a verificação dos cálculos referentes ao subitem 11.5 do Edital, constatou a 
procedência dos termos alegados pela Recorrente, uma vez que houve erro material nos 
cálculos realizados anteriormente. 

111 - CONCLUSÃO 

9. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e sugiro: 

m dar provimento ao Recurso ora interposto, tornando sem efeito o ato 
da Comissão que declarou como vencedora a Empresa REDE BRASILEIRA DE RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA., nesta co~corrência, com relação ao serviço e localidade 

INFORMAÇÃO COMPLETA (darprovl"Rádio e Tl~vl~o DI Romllltda. X Rede Ba$J1eira de Réd~o e Telavlsão lida )"N' J~4.200J=L4"Reç.l"CEL·SSCE.MC VL"\lAO 3011)4103·0827 f,2/) 

( 



Ministério das Comunicações 
" .99cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 010 I 1998 
Localidade GO Caldas Novas 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.909,00 Grupo Enquadramento 

Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

502.000,00 I 
i 

53670.000121/98 REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. 100.000 98.913 ! 

53670.000112/98 RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 500.100,00 100.000 98.909 1 

53670.000131/98 PHA V PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA. 4J 381.816,00 100.000 98.571 

53670.000104/98 STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 370.000,00 100.000 98.525 

53670.000117/98 RÁDIO ECOLÓGICA FM DE CALDAS NOVAS L TDA C 203.000,00 100.000 97.313 

53670.000120/98 RÁDIO VALE DO PARANAÍBA LTDA. 196.362,00 100.000 97.222 

53670.000125/98 RÁDIO BOM SUCESSO LTDA. e 185.000,00 100.000 97.051 

53670.000 I 08/98 TURISMO RADIODIFUSÃO L TDA~ 132.800,00 100.000 95.892 

53670.000111/98 CANABARRA COMUNICAÇÕES L TDA Q 110.000,00 100.000 95.041 

53670.000105/98 i SISTEMA SUL DE RADIODIFUSÃO LTDA. ~ 150.000,00 98.000 96.363 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

Áh;aro-Au-gustode- Souza-Nefo-----
Presidente 

Caubi Proença Palmeira Júnior 
Membro Titular 

Vânea Rabelo 
Membro Titular 

Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Vice-Presidente 

José Ancelmo Nogueira 
Membro Titular 

Araci Marçal de Carvalho 
Membro Titular 

A 

(VP) 

99,891 

99,891 

99,857 

99,853 

99,731 

99,722 

99,705 

99,589 

99,504 

97,836 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n. ° 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°,11, "b") 

NOTAJMC/CONJURlASMJN.O 0312 - 2.18 /2003 

PROCESSO N.o 53670.000112/1998 

EMENTA: Pronunciamento sobre a possibilidade de tornar 
sem efeito a homologação da Concorrência 
010/98-SSRlMC.Necessidade de ser analisado 
todos os processos decorrentes do certame .Pela 
restituição do processo à Comissão Especial de 
Licitação, visando apensar os respectivos 
processos. 

1. Vem para exame e parecer proposta no sentido de tornar sem efeito a 
homologação da Concorrência 010/98-SSRlMC, no que pertine à adjudicação da outorga dos 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada à REDE BRASILEIRA DE RÁDIO 
E TELEVISÃO LTDA. 

2. O processo em referência contém a documentação e a proposta apresentada pela 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA .. Para opinarmos sobre o pleito, é necessário o 
encaminhamento dos demais processos concernentes à Concorrência em epígrafe, visando assim, 
possibilitar a análise de todo o procedimento licitatório. 

3. Dessa forma, entendemos que o presente processo deverá retornar à Comissão 
Especial de Licitação, para apensar os demais processos, retornando, após, a esta Consultoria 
Jurídica .. 

À superior consideração. 

Brasília, 04 de julho de 2003. 

~OMARIANO 
Assistente/Conjur. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



De acordo. Em 4/7/2003. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

~~"~~cf&~ 
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVEIA 
Coordenadora de Licitações e Contratos. 

De acordo. Ao Sr. Consultor Jurídico. 
Em 4/7/2003. 

~~,c--~ 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos Diversos. 

Aprovo. Encaminhe-se à Comissão Especial de Licitação. 
Em 4/7/2003. 

0. C-") -"/í .~" /r~ / .. >.,.// /) ,// 
(
'! . , ... , ..... ,:.-;.-, ! ' ,/ 

., ",'"" .. , .... ,7''''...... "I, '~ .•• __ o ,." .-, {~f "-.. (~.,,/' . 

ERASTO VILLA-VERDE FILHO 
Consultor Jurídico 

Nota- 0312 - ASM-2.18 
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N" 187, sexta-feira, 28 de setembro de 2001 

Objeto: Aficn.lção dI! bens in3erVfvC1s 'cJOü;'desnl!Cessários à atividade 
da RFFSA, tais como: vagões,' equipamentos PI3.Sser, peç·as para lo­
comotivas e vagões, rolamentos, parafusos, porcas, rebites, silo de 
carregamento com rampa paro esr.eiT3 rolantl! •. çomJ?Onentes para via 
permanl!nlc. materiais de cpn3truçãq/elétrico, I!IQvt!is/equip~mentQs 
para escritório/consultório, direito de uso de linha telefônica em Ou­
rinhos/S? e Mafra/se, e outros b~ns. O Leilão será no dia 18 de 
outubro dI.!' 200 I às 14:00- hs. na Av, Set~ d~ Setembro, 2645 (gJ­
tdgcm), Curitiba/PR, C0m I) Leiloeiro Oficial Cláudio Cesar Kuss. 
Visitação e \·istorias, prl!viam~te marcadas nos dias 16 e 17 de 
outubro, das 08:30 ãs II :30 e das 13:30 ãs 17:00 hs. e dia 18/1 O da.< 
08:30 às 11 :30 hs. O Ediml domlhado e demais informações, estão à 
disposição dos interessados no mesmo local do leilão fone (0"41) 
321-7318, ou com o leiloeiro Oficial na Rua Arthur Martins Franco, 
780, Bairro CIC. Curitiba'PR, fone/fax (0"41)346-1525 ou 

'''''V/W.cludiokussleiloeiro.lel.br 

LEILÃO N! 16/200 I 

Objeto: Alienação de imóvel. pelo maior lance, localizado na Rua 
João Negrão, 90.10, constituído por terreno com 11.289.48 ml e área 
construída de 13.102,68 m\ no Município de Curitiba/PRo O Leilão 
será no dia 27 ~e outubro de 200 I, às 09:00 hs, na Rua Mariano 

:: rJ. ~t· ~';:l1t, !i~ !,--;':li\C r.Jli"iri 
Diário Oficial da Unlão m Seção 3 
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Torre. 976 esquihH5IÍl~ ;.x~,'·Sl:(,lqjg s'éiefiMà'i'Curitiba/PR, com o 
Leiloeiro Oficial Cláudio Cesar Kuss, O Edital detalhado e demais 
infu~õ<:s, estão.J 'disposiçã<l oos in"'r""sado~ Com lJ' tti10eitb 
Oficial' na Rua.Arthur Martins Franco, no. Bairro CIC,:Curitiba/PR. 
fon"-'fax (Q"4l)34ó-In~,Qtj www,cluPiokU$SleilO<lj",.Iç~llr .," :.':. 

"" . "~:i,, ~.:;:. ;;',; ::~~.Y~6S~~~ ~~~t~~~~Fi~~~~~ 
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'·Ministério das Comu'nicações' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISOS 
, '-

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria 
MC n' 811, de 29 de dezembro d. 1997, suas aheraçõe~,e. em 
conformidade com o Edital, lorna púh!ko que a sess:lo p<lra à abà-

~~3ft1~a~ól~~r~o~~~~ê~~i:S n~r~rr1)\~9~:s~rRJ~fc~ai~~,ldad~n'd~ 
h.tai. Estado dt: Goiás. s~rá. realizada no dia OS d~ outubro de 2001. 
às 09;00 hora'\, na Delegacia do Minislério das Comunicaç~s SUw 
pervisora no Estado de Goiàs, no seguinte endl!"reço: Rua 13, n).618, 
1.0 andar, Setor O\!ste, Goiânia/GO. Ficam convocados os pardcipes 
da licitação, b:m como convidados dl!mais interl!ssados em acomw 
panhar os trnbalhos, 

RESULTADO. DE JULGAMENTO 
COt'CORRENCIA N' JOI2oo0 .. ,.' .. ').:':.:.: . 

'. ~ ". I.f, 

. Brasilia - DF. 27 de setembro de 200 I 
, MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comiss50 

COl'CORRÊNc"0.'i~~~0/2000-SSR.'~IC 

AGÊ7'iClA NACIO:-iAL DE TELECOMU1\ICAÇÕES 

AVISO 
LICITAÇÃO N' 003'200liSPV 

A COmi3$.lO tspt.-ci:..li de Lidt.:lçã0. criadá pda Portaria n! 
193. dç 12 dI! agosto dI.! :üf)!, ptJblic:t~-!J. n0 D!jri0 Oftciai d.l Uniãu 

do:::- 23 d,.! 3gosto dI.! 2001 e attl!íJcJ pd...1 Potiaria n! 220. dI! 12 de 
sctemhrv de 2001. pllblh.:o.da no Di.lriu OlkiJI ,h.l União do: IJ dI! 
setembro de 2001. destinada·o. conduzir os procedimt:ntos n:larjvos à 
Lidt:.tç5.o pJIJ conferir Dirdto de E;.:;plorJção di,! Satêlitl! UrJsildru 
paril Transportl! dI! Sinais de Td\!comunkaçÕ\!s, eOnlunka aos in­
lereSSú.cas qu\.'. em conronnidade com o previsto no item 2.6 do 
Edital, estarão disponíveis nl Bibliott!ca da Amltc1, sita à SAVS 
Quadra 6 Bloco F Térreo. 'em Bra3i1ia/DF e no sit~ cb Anafei na 
Internet. no endereço www.anatcl.go ..... br, a partir das IJ:OO horos do 
dia 28 de setembro de 200!. os p.:didos dI! e$elar~imcntos t!" rt!s­
pecti .... us resposta.s,· onde pOlkrão· s\!r obtidas cópias, mediante rt!~ 
qUl!riml!nto. 

. . ~. \ , 

Bri1si1ia, 27 de setembro de 200 I 
SUELI MATOS DE ARAÚJO 

t:r'jsidcnte ~~ F~l]1iss.5~ 

' ... 

RESL;LTADO DE JULGA~IENTO 
CARTA CON\'ITE N' 1'"001-ER·2 (UO-",I) 

A Ag~nd:1 N:.J.chmal dI! Tdl..'t;omunit:aç&~ - An3h:l. 'atrav~':S 
de seu ESl.:ritórin R\!giunal no Rio dt! Jundro. hJrna publico o re­
sullJdo d.J LidtJÇal) por Cartl Convlt!! n! 001:'1001 - ER·2, Prc-.:.:!sso 
n! 53508.001305."2001, cujo objeto é a conrrawção dI! I!mpresJ es­
pecializada parJ e;(~cllção ue:: obra de engenharia dcstinad.l a prl!parar 
a infra·estrutura para implantoção dt:' uma Estação de RaJiomoni~ 

ttJrLlgem (ERt-..t), confonnl! espt:cificações I! comJições constanh.:s do 
Edital e seus Anl!'(os, d~darJndo como vencedOr;) a empresa LI­
MIAR Engenharia LTDA, no valor total estimadu de R5 31.999.13 
(trinta e um mil. nOV\!centos e novl!nta e nove reais i: treze cent:lvos). 
pelo critério de menor preço, A presente contr:ltaçDo foi homulogildíl 
pclíl G\!r\!ntc Regional Subslituta RJ/ES, em '25i09i~OO I, 

1._ . 

DEA MARIA VILLARES FREINSILBER 
Gerente Regional 

Substitula 
. ··::··)·l:"~l~) ~~~';~J ;. i·· ,~ •. :;:). _: . 
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Fia! Automó .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

PARECERlMC/CONJURlDFGIN° 0981- 2.18 /2003 

PROCESSO N~: 53670.000112/98 

PROCESSO PRINCIPAL: 53670.000486/98 

CONCORRÊNCIA N° 10/98 - CALDAS NOVAS 
PARTICIPANTES: 53670.000104/98 - 53670.000105/98 
53670.000108/98 - 53670.000111/98 - 53670.000117/98 
53670.000118/98 - 53670.000120/98 - 53670.000121/98 
53670.000125/98 - 53670.000131/98 - 53670.000424/98 

EMENTA: Proposta de anulação do resultado da 
Concorrência nO 010/98-SSR/MC, que declarou 
vencedora, para a localidade de Caldas Novas, a 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. 
Obrigatoriedade de ser assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. Pela restituição dos autos à 
Comissão Especial de Licitação, visando adotar as 
medidas cabíveis. 

1. Vem à análise e parecer desta Consultoria Jurídica proposta no sentido de tomar sem 
efeito a homologação da Concorrência n° 010/98-SSRlMC, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 5 de outubro de 2001, no que pertine à adjudicação da outorga para exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Caldas Novas, à Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda. 

2. Depreende-se das informações constantes das fls. 178/179 do Processo n° 
53670.000112/98, que ao recurso interposto pela Rádio e Televisão Di Roma Ltda. contra o 
julgamento das propostas não foi atribuído efeito suspensivo, tendo sido descumprido o determina o 
art. 109, § 2° da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. Assim, mesmo sem a apreciação do mesmo, 
foi homologada a licitação em epígrafe e adjudicado a outorga dos serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Caldas Novas, à Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda.(DOU de 03110/2001). )(\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

3. O recurso, em princípio, foi interposto intempestivamente, visto que foi protocolizado 
no dia 17 de outubro de 2001, e o resultado foi publicado no Diário Oficial da União no dia 28 de 
setembro de 2001, sexta-feira, conforme cópia que ora anexo aos a1Jtos. Assim, o prazo para 
apresentação do mesmo venceria no dia 5 de outubro de 2001, sexta-feira. Ocorre, todavia, que 
muitas das vezes, nas licitações que visam a outorga dos serviços de radiodifusão, os autos não são 
franqueados aos licitantes no primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado, modificando, 
dessa forma, a data de inicio da contagem do prazo. Assim, para se confirmar a intempestividade do 
recurso, necessário se toma ser ouvida a Comissão Especial de Licitação para informar a data em 
que os autos foram franqueados aos licitantes. 

4. Causa-nos bastante estranheza que o resultado do julgamento da licitação tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de setembro de 2001, a homologação no dia 5 de 
outubro do mesmo ano e a reunião realizada pela Comissão Especial de Licitação que propôs como 
vencedora do certame para a localidade de Caldas Novas, a empresa Rede Brasileira de Rádio e' 
Televisão Ltda. tenha sido realizada no dia 26 do mês de novembro subsequente, conforme ata 
acostada às fls. 682 do processo principal. Nesse sentido, também, cabe à Comissão Especial de 
Licitação prestar as informações devidas. 

5. Outro fato que nos chama a atenção diz respeito aos pedidos formulados pela Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. no sentido de desistir das propostas para outras localidades, 
objeto da Concorrência em apreço. É porque, sem ter a requerente apresentado qualquer motivo, a 
Comissão Especial de Licitação deu provimento aos pleitos, a despeito do comando inserto no art. 
43, § 6°, da Lei n° 8.666, de 1993, que dispõe que após a fase de habilitação, não cabe desistência da 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

6. Essa é uma irregularidade que deverá ser apurada nos respectivos processos. Todavia, 
considerando que para a localidade de Caldas Novas essa situação não ocorreu, daremos 
continuidade a análise da proposta de anulação do resultado de julganiento da Concorrência para 
aquela localidade. 

7. O recurso interposto pela Rádio e Televisão Di Roma Ltda. contém memorial de 
cálculo, que busca demonstrar detalhadamente que as duas empresas obtiveram o mesmo valor 
ponderado segundo os critérios estabelecidos no Edital, ou seja, a ocorrência de empate, o que 
levaria à realização de sorteio para se definir o licitante vencedor, de conformidade com o que 
estabelece o subitem 1l.8 do Edital c/c o art. 45, § 2° da referida lei. 

8. Por essa razão, objetiva a recorrente que seja anulado o resultado de julgamento da 
Concorrência em epígrafe, consequentemente, a homologação do certame, para posteriormente se 
proceder a realização de sorteio visando definir o vencedor para a localidade de Caldas Novasif 

Parecer- 0981 - dfg - 2.18 4 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

9. A Comissão Especial de Licitação, refazendo os cálculos, julgou procedente os 
argumentos apresentados pela recorrente, entendendo ser necessário rever seu ato, razão pela qual 
encaminha o presente processo a esta CONJUR, juntando aos autos minuta de despacho ministerial 
que visa tomar sem efeito a homologação da Concorrência n° 01O/1998-SSRlMC, referente à 
adjudicação feita à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para explorar os serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Caldas Novas/GO. 

'---- -
10. Em princípio, o fato da Comissão Especial de Licitação não ter atribuído efeito 
suspensivo ao recurso, poderá levar à anulação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. Isso 
porque se assistir razão à recorrente, o ato que declarou vencedora do certame a empresa Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para a localidade de Caldas Novas, está eivado de ilegalidade, 
mesmo se considerarmos intempestivo o recurso. Assim, tomar-se-á necessário anular o resultado de 
julgamento da Concorrência em epígrafe para a localidade de Caldas Novas/GO. 

11. Nesse sentido o art. 49 da Lei n° 8.666, de 1993, assim preleciona: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado." (grifo nosso) 

12. No presente caso, considerando que, de acordo com informações constantes dos 
autos, o procedimento licitatório ainda não foi encaminhado ao Congresso Nacional para 
deliberação, entendo que deverão ser comunicadas previamente às licitantes que concorreram para a 
localidade de Caldas Novas, principalmente à proponente declarada vencedora do certame, a 
intenção de anular o resultado de julgamento da Concorrência, para que, querendo, dentro do prazo 
concedido para manifestação, contraponham argumentos e ofereçam documentos que se prestem à 
descaracterizar as razões sustentadas para a anulação, impedindo ou inibindo a intenção da 
administração, garantindo, assim, o contraditório e a ampla defesa. 

13. Após essas providências, não ficando descaracterizada a irregularidade apontada, ou 
seja, o descumprimento dos critérios estabelecidos no Edital e na legislação que rege a matéria 
referente ao julgamento da licitação, caberá ao Exmo SI. Ministro de Estado das Comunicações 
anular o resultado de julgamento da licitação, devendq para tanto, ser analisada previamente por esta 
CONJUR a minuta do despacho a ser subscrita pelo Exmo SI. Ministro de Estado. Após a anulação 
parcial do certame, o processo licitatório deverá retomar à Comissão Especial de Licitação para 
proceder ao sorteio e adotar outros atos visando a conclusão do certame. .~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

14. Todavia, se não assistir razão à recorrente, não haverá necessidade de ser alterado o 
resultado de julgamento da licitação, porquanto a irregularidade praticada pela Comissão Especial 
de Licitação (não ter atribuído efeito suspensivo ao recurso) não comprometerá o procedimento 
licitatório. . 

15. Diante do exposto, opino pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação 
para prestar os esclarecimentos requeridos no item 3 e 4 deste parecer, bem como adotar as demais 
providências sugeridas. 

À superior consideração. 

Brasília, 1 ( de agosto de 2003. 

~'~)oC~-O~ c~~ 
Danusia Lucinda Farage de Gouveia 

Coordenadora de Licitações e Contratos 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 11 /08/2003 

\ 

~~~~ 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhe-se a Comissão Especial de Licitação para prosseguimento. 
Em 11 / ~ /2003 

~~U-vE 
Consultor Jurídico 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data; juntei ao presente processo, além desta, as --' folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 1~, 2 . 
N° desta folha: 1 í\ ~ ~ 
N°s das demais folhãl juntadas : 1.:,-.~-,-4 __ a {~b 

Brasília-DF, ~-+ 
"",-=::"'='-"-~-"+J----

de 2003. 

C:\Meus doeumentos\Termo de juntada doe 

/ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HOR.\RIO DE ATE\'DI:'rIE.\jO 
d~ 8 h às 12h e de 1~ às 18 horas 

Senhor preSident~omiS~ãO de Assessor~~ento Técnico, 

O(A) senhor(a) f2..J f\/Ct J-Co r -s }1.') C;o tU D , 
portador (a) do documento de identidade nº .ge. - ,1 :.,11"> expedido 
pelo (a) S S ID do Estado 
d e G-z c / ~ , vem solicitar vista do (s) documento (s) referente (s) 
ao Edita! da Concorrência nº O/o / /7?' YIMC, para o Serviço de Radiodifusão, 
conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ) SIM ) NAO 
CONCORRÊNCIA 

! 6. 
I 
I 

1 8 . 
i 

110. 
I 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

V/-3 I 
DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

I ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADf»------
I I 

ENDEREÇO: ( 
I I 

I \ 

TELEFONE (S( / Z ,J:;l-J-Il) 39 FAX"(sf 

Brasília-DF., I I /2003 

,\;':; .. '" 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. HoRÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor presidented(;;:missão ESP~clal de Licitação/C~L. . 

o (A) senhor(a) J R-~~ IVCI-J-U; 'lh: Ms lA) CO MA e7.. , 
portador (a) % documento de identidade nQ 1 :t:3 "1-13. expedido pelo(a) 

.:5 "5'1l C~ do Estado _ 'Á , vem 
solicitar cópias reprográficas do (s) documento (s) erente (s) ao Edital da 
Concorrência nQ rô 7 J) 1 9 j IMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS 
NOME OU ~ DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (8) TOTAL DE CÓPIAS 

i 
(C = B-A+1) 

1. 63,(0+.0, ({)-oO 1(2.-/'1i{ 17-.\ I g 'L I:Y 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAL DE COPIAS ,1 -;; 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,10 por cópia e 
o ~ alf~eral de cópias, pelas quais_foi e!~tu~o o depósito no valor de R$ . 

J"Q ( tio íYl /~/;:m f::, t// I'C-V W {!g··;-pM-:conforme Comprovante 
de epósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 __ _ 
Brasília-DF., O? 1 Q 12003 / \ /1 ............................................................. ····· .... ·············· .. · .. ··· .. ··;) .. ·· .... 71·· .. ······· .. ····· .... 

RECIBO O material Nome do recebedor: ~ 'I 
DA solicitado Assinatura do recebedor: 

COMISSÃO rf_o~ir~e~ce~b~id~o_e~m~=-____ ~~~~~~~~ __ .r-7~ ________ ~ 
Documento de identidade: nQ 

Orgão Expedido/UF: 

( 



(431i0/20~)3 

21373i2~j30 

- BANCO DO BRASIL - 11:59:36 
0048 

COMPROWilHE DE DEPOSITO EM CmH?l CORRENTE 
HI ItHIHEIRD 

CLIEHTE: eTA ImIe?1 TE!3 NACIOHAL··UG 
{-1GEi<iCIA: 4í:.~e'í -:3 COlHA: i 7~1. ~;00··8 
;::::::::::::;::::;!::::::::::::;::::;:''!:::::;::::~:::'::::::::::I:::;::':::;::::;:;::::;:::='::;'=:::':=.!:',:~ ::-,:':'';:::,:.:.::::::::::::::;:;;::::::!!;;::;:::::::: 

MHl 
lh\LOR DINHEIRO 
ViiLOR TOTAL 

IDEtHIFICADOF: J.: 

03/10/20(33 
1,90 
1,90 

41.000.300.001.003 4 
:::::r.::::::;::':::::::::'::::::::!;:;:~i.t:::::::.-:';;'!:::~:::~:.'::::::::::::::::::::::::=::::::::r.:;::::::::;:!:.==:::;:;:;::;:::::::::.:::::=::::::::::::= 

I'IR. AUTENTICACMl E.CC0.EE8.92i.D0A.iC0 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, II, "b'') 

PARECERlMC/CONJURlASM/N.o 1379 - 2.18/2003 

PROCESSO N.o: 53670.000128/98 

PROCESSO PRINCIPAL:' 53000.Ó00486/98 - VoI. I e II 

CONCORRÊNCIA N.o 010/1998 Bom Jesus de Goias 

PARTICIPANTES: 53670.000127/98, 536~0.000119/98, 
53670.000Ü2!98 e 53670.0ÕÔ121/98 .' . 

EMENTA: Análise da Concorrência Pública n.o 010/1998 -
SSRlMC, visando a homologação e adjudicação 
da outorga dos serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na localidade de Bom 
Jesus de Goias, Estado de Goias. 

1. Vem à análise e parecer desta Consultoria Jurídica o procedimento licitatório -
Concorrência n.o 010/1998 -levado a efeito com a finalidade de outorgar o direito de explorar 
serviços de radiodifusão sonora em freqüencia modulada (FM), na localidade de Bom Jesus de 
Goias, Estado de Goias. 

2. Os autos sob análise referem-se a documentação e proposta apresentadas' pela 
empresa ALVORECER COMUNICAÇÕES LTDA., licitante que manifestou interesse em 
explorar os serviços de radiodifusão na referida localidade. 

3. Feita a análise do procedimento licitatório, opinamos pelo encaminhamento dos 
autos ao Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 
adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão, na localidade' de Bom Jesus de Goias, à 
empresa em epígrafe, vez que caracterizada a observância do rito procedimental, bem como o 
atendimento às exigências legais pertinentes. 

À superior consideração. 

Brasília, 29 de outubro de 2003. 



De acordo. 
Em30/10/2003 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

'~().J~,-~~ Lo ,~~ c~. ~ 
DANUSIA LUClNDA FARAGE DE GOUVEIA 
Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De.9-sordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em/'V /1 0/2003 

\ 

~~CA-.2? 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-"Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Restitua-se o presente à Comissão Especial de Licitação. 
EnSt11012003 

~/CK:t1, 
E~ VILLA-VERDE FILHO 
Consultor Jurídico 



, 
-/ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MIN;STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISS,;;.O S';3PECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Dl folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N0 da folha anterior: J 92 
N° desta folha: J99 . 
N0s das demais folhas juntadas: f)ôo a,~ -* . 

Brasília-DF, 16 de _~fJ/t1~=o/'\:......:~/0;..-__ '_de 2004. 

C:\Mcus doeumenlos\Termo dejunlada doe 

-; .';- .. --:-:'. 
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·~~~c J('l 
. .!)oÇ!. ~ ~ '\""\ \ \ \l'l.:J ~ ~"~ 

Ilmo. Sr. , -,p. 
. ~~'", 

(2~ - " . Dr. Vitor de Lima Magalhães 
M.D. Presidente da Comissão Especial de Licitação ~ L~~~.//.v 

o Centro Educacional C. & M Santos;j'~~WàfJfãS'liffiJij~;-:2B 
C.N.P.J n* 71256911/0001~22 estabelecido á Av. Vascotlê~los Costa 65 , 
Martins, proponente na concorrência 14/98 Om ,processÓ4t1~i<";!5!3:1fôboo 
341/98 - neste ato representado por seu Diretor Presidente ,José de Oliveira 
Júnior ,brasileiro, casado, empresário, portador do C . P. F. 304337306-15 
Residente á Av. Estrêla do Sul 3280 .Daniel Fonseca ,Uberlândia M g. 
Vem á presença de V. s.a tempestivamente, após leitura do D.O.U. seção 3 
De 26/09/03 página 82 (anexo) , do Parecer Conjuro N* 098/03, constante do 
Processo n* 53670000112/98 da Rádio e Televisão Di Roma Ltda, concor­
-rência 10/98 ,relativa a localidade de Caldas Novas Go. , que pede a 
anulação do Resultado que declarou a vencedora a Rede Brasileira de Rádio 
e Televisão Ltda. Por motivos que ferem a Lei 8.666 de 21/06/93 e de acordo 
com o Item 15.3 dos Editais que regem as respectivas concorrências 10/98 e 
14/98 ,pedir também que acate esta~ur~J~Rtação para uma possível 
anulação do Resultado que declarou a Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda. na concorrência 14/98 Om Uberlândia. D.O.U Seção 3 de 3/10/03 
página 67 ( anexo) . 

Pelos motivos acima alinhados, com efeito para que a 
justiça seja aplicada o caminho correto e este procedimento. 

A analise completa dos elementos dos dois processos 
licitatorios 10/98 Caldas Novas e 14/98 Uberlândia - os documentos 
apensados comprovam a fundamentação do Recorrente. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Oberlândia 06 de Outubro de 2003-08-29 

Centro Educacional C. & M. Santo~;:~:Düü 
"1,,",1'> 

'(j;!,i'\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.O 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

NOTA/MC/CONJURlNWB/N.O 398 - 2.17 1 2004 

PROPONENTE VENCEDORA: 53670.000128/98 

PROCESSO PRINCIPAL N.o 53000.000486/98-
VoI. I e II 

PROCESSOS DAS PARTICIPANTES: 53670.000127198, 
53670.000119/98,53670.000112/98 e 
53670.000121/98. 

ASSUNTO: Análise da Concorrência Pública n.o 10/98-
SSRlMC, visando à homologação e adjudicação 
da permissão dos serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Bom 
Jesus de Goiás. 

1. Vem para exame e parecer proposta no sentido de ser homologada a Concorrência 
n.o 10/98-SSRlMC, com o objetivo de outorgar os serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada à Alvorecer Comunicações LTDA., declarada vencedora para o município de Bom 
Jesus de Goiás, no Estado de Goiás. 

2. Depreende-se dos autos, que a homologação em epígrafe já foi objeto de 
apreciação por parte desta Consultoria Jurídica, por meio do PARECERlCONJURlASI'v1/N.0 
1379 -2.18/2003, fls. 137 e 138 (Processo nO 53670.000128/98). 

3. Isto posto, uma vez que o processo já foi examinado por este Órgão Consultivct / 
opinamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favoráv~~,~ 

t1J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

!., :J ~-i L ; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão, no município 
de Bom Jesus de Goiás. 

À superior consideração. 

Brasília, 26 de maio de 2004. 

NATHÁLIA WALDOW DE SOUZA BAYLÃO 
Estagiária! CONJUR-MC 

~Dh' ,-, 
JORDANA CA V#~c~N~~hlRROS 

Assistente/CONJUR-MC. 

De ~cordo. Ao Sr. Consultor Jurídico. 
Em)6 10 S/2004. 

r r 

3 ) e"}~l'O b-+~ G-
J3R Nb1VIURiqRA Ii'OJlTEs' (AGU) 

,,/ Co denador~tal de ~suntos Administrativos. 

( y rovo. Encaminhe-se à Comissão Especial de Licitação. 

I<J /) ;; /l (~--------,- Em/Jt I y 12004. I 
a~F.~~ 

Nota- 398 -l';'WB- 2.17 

OTAVIO LW:~DRIGUJS JUNIOR 
Cons1tlltor Jurídico 

I' 

l 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
N ,.. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

" 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0,3 folhas seguintes, 
em 'conformidade com os dados abaix9 indicados: 

N° da folha anterior: J,.o I.-
N° desta folha: J L/' ') . 
N°s das demais folhas juntadas: rio { a Jl:lb 

Brasília, O I de 2004. 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 30 de ~.['o de 2004 

Tendo em vista a Ata de reunião de 26 de novembro de 2001, e o Aviso de 18 de dezembro de 2001, 
publicado no D.O.V. do dia 19 de dezembro de 2001, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria n~ 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo a adjudicação 
proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N° DA DF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA N° PROCESSO 

CONCORRÊNCIA 
SSRlMC 

010/1998 GO BOM JESUS FM ALVORECER 53670.000128/98 
DE GOIÁS COMUNICAÇÕES LTDA. 



N' 169, quarta-feira, I de setembro de 2004 Diário Oficial da União - Seção 1 

Outorgar pcnnissão ao Estúdio R9quctc Pinto de Comunicações LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. na cidade de Imbituvíl. Estado do Paraná. A pcnnissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nadanal. nos lermos do 
artigo 223, § 3", da Constituição. (Processo n~ 53740.000419/2000. Concorrência nll 03012000~ 
SSRlMC). 

N" DA CONCOR· 
RENCIA 
SSRlMC 

UF 

/SSN /677-7042 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERViÇO PROPONENTE VEN- N" PROCESSO 
CEDORA 

EUNiclO OLIVEIRA 

PORTARIA N" 328, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 
01011993 GO BO~~Jgl~~S DE FM ALVORECER CO-

MUNICAÇÔES LT-
53670.000m19S 

DA. 
O MINISTRO 013 ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suns atribuições. em con­

formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nll 

52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 1.720. de 28 de 
novembro de 191;15. resolve: . 

Outor,4ar permissão à Rádio O1;eânica FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada. na cidade de Morro do Chopeu. Estado da Bahia. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos tennos do artigo 223. § 
r. da Constituição. (Proces~o n" 53640.00036612000. Coneorrcncia n" O.5lnOOO-SSRiMC). 

Tendo em vista a Ata de reunião de 26 de novembro de 2001. e o Aviso de 18 de dezembro de 
2001. publicado no D.O.U. do dia 19 de dezembro de 2001. Seção 3. da Comissão Especial de Licitação. 
eonstituida pela Portaria n° 811. de 29 de dezembro de 1997. e suas alterações. homologo a adjudicação 
proposta. de acordo com o Anexo Único. nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

EL"!ICIO OLIVEIRA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de agosto de 2U04 N' DA CONCOR-

~~~~:~ 
UF localidade 

EUNiclO OLIVEIRA 

ANEXO ÚNICO 

SERViÇO PROPONENTE VEN. 
CEDORA 

N' PROCESSO 

Tendo em vista a Ata de reunião de 26 de novembro de 2001, e o Aviso de 18 de dezembro de 
in!)!. puhlieado no D.D.U. do dia 19 de dezembro de 2001, Seção 3. da Comissão Especial de Licitação. 

. constituída pela Portaria n" 81 t. de ~9 de dezembro de 1997. e suas alterações. homologo a adjudicação 
proposta. de acordo com o Anexo Unico. nos tcrmos da legislação vigente c d3S nonnas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

010/1998 GO BOM JES.US DE FM ALVORECER CO· 
MUNICAÇÔES LT-

53670.000128/93 

AGj:;NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N" 375, DE 20 DE AGOSTO DE 2004 

Atribui as faixas de radiofreqüências de 
410 MHz a 430 MHz e de 440 MHz a 450 
MHz adicionalmente ao serviço móvel. ex· 
ceto móvc! 3eronáutieo. em caráter primá­
rio. no Brasil. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES ~ ANATEL. no uso da,; atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.o 9.472. de 16 de julho de 
19'-H. c art. 3.5 do Regulamento da Agência Nacional de Tcleco. 
Illunieaçõe.$. aprovndo pelo Deereto n." 2.338. de 7 de outubro de 
1997. -

CONSIDERANDO o disposto no 'inciso VIII do 3rt. 19 da 
lei n.~ lJA72. de 1997. cabe à Anatel administrnr o espectro de 
radiofreqüências. expedindo ali respectivas normas; 

CONSIDERANDO. as contribuiçõcs recebidas em decorren­
eia da Consulta rúb!icn n." 535. de 3 de junho de 2004. publicada no 
Diário Oficial da União de 7 de junho de 2004; 

CONSIDERANDO que as faixas de mdiofreqüêndas de 410 
MHz a 430 MHz c de 440 MHz a 450 MHz continuam sendo 
ntribuídas ao Serviço Fixo. em caráter primário. eonfonne Ato n." 
43.692. de 6 de abril de 2004. 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.o 
3 li. realizada em IS de agosto de 2004. resolve: 

Art. I". Atrihuir ao serviço móvel. cxeeto móvel aeronáutico. 
em caráter primário. ns fnixas de rndiofrcqüancia!i de 4 lO MHz a 430 
MHz e de 4-t0 MHz a 450 MHz. 

Art 2", Esta RI.·sotução entra em vigor na data de sua pu­
hl!cação, 

PEDI(Ü JAIME ZILLER DE ARAÚJO 
Pre":;ente do Conselho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 27 de agosto de 2004 

N'" 7-t4-PR - Ref: Processo n.p .53500.01876712004; Nos tennos do 
Rel!Ímento Interno desta Agência. aprovado pela Rcsolução n.p 270. 
de 19 de julho de 2001 e. com fundamento na Nota Técnica n." 914-
201)4/PGF/PFE~ADTB/Anatd. de 19 de agosto de 2004. bem como 
no Informe n." 2711200-t-GrR, de 20 de ngosto de 2004. CONCEDO 
PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO requerido pela TELE~ 
MAR NORTE LESTE S.A .• interposto em race da Resolução n." 373. 
de 7 de junho de 2004. nos autos do rrocefiso cm cplgrafe. con­
sideran\lo as razões expostas unicamente para ajustes de earater tée~ 
nico-opl!racionais. sem prcjulzo aos usuários, produzindo ereitos no 
período de 6 de: agosto de 2004 a '-4 de se!embro de 2004. 

N° 745·PR ~ Ref: Processo n." 53500.01807512004; Nos termos do 
Re:gimento Interno desta Agência. aprovado pela Resolução n.D 270, 
de 19 de julho de 20C}! c. com fundamento na Nota Técnica n." 914-
2004/PGFfPfE-ADTBI Anatel. de 19 de agosto de 2004. bem como 
no Inronlle n." 270/2004-0PR. de 20 de agosto de 2004. CONCEDO 
rARClALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO requerido pela BRA~ 
SIL TELECOM S.A.. interposto em face da Resolução n.D 373. de 7 
de junho de 2004. nos autos do Processo em epígrafe. considerando 
ns rn:Lões e~postas unicamente para ajustes técnico-operacionais. sem 
prejuízo nos usuários. produzindo efeitos no periodo de 6 dI! agosto 
de 200-t a 14 de sclcmoro de 2004. 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E 
FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 46.327, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Processo n" 53500 02103512004 • autoriza o navio patrulha 
"LA CAPRIClEUSE" da Marinha Francesa realizar operação tem­
porária de equipamentos de radioeomunieação. na cidade de Santarém 
• PA. no período de I a 3 de setembro de 2004. nel cidade: de Manaus 
- AM. no perlodo de 5 a 10 de setembro de 2004 C na cidade de 
Belém - PA, no pedodo de 14 a 16 de setembro de 2004. 

WILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superintendente 

GERÊNCIA-GERAL nE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHO DO GERENTE·GERAL 
Em 13 de abril de 2000 

Processo n." 53650.00216111997, comunica a CHAMETAXI 
SERVIÇO E COMÉRCIO DE.APARELHOS E EQUIPAMENTOS E 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DE COMUNICAÇÃO UDA .. executante 
do Serviço Limitado de Rádio Táxi na cidade de Fortaleza (CE). o 
ARQUIVAMENTO do presente processo, nos tennos do Regimento 
Interno da ANATEL. aprovado pela Resolução n.D 270. de 
19.7.2001. 

WILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ESCRITÓRIO REGIONAL DO CEARÁ 

ATO N" 46.273, DE 27 DE AGOSTO DE 2004 

Proec"o n" 53563.000257/2003. FUNDAÇÃO 'VIDA' - FM 
• MartinslRN • Canal 300. Autoriza o Uso de Radiorreqüência. 

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE 
Gerente 

DESPACHO DO GERENTE 
Em 8 de abril de 2004 

Processo n.u .51560.00035012001. comunica 1\ BAYDE NET­
THE rROVIDER na cidade de Fortaleza (CE). o ARQUIVAMENTO 
do presente processo, nos termos do Regimento Interno da ANATEt. 
aprovado pela Resolução n.o 270. de 19.7.2001. 

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOIÂNIA 

ATO N" 46.326, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Processo n" 5354-2.001547/04. SISTEMA W.KURTEN DE 
COMUNICAÇÃO S/C lTDA ~ RTV - Sinop/MT· Canal 4. Autoriza 
a Alteração de Caracteristicas Técnicas da Estação. 

IVELSOM O'NIZ MACÉDO E SILVA 
Gerente 

GOlAS 
DA. 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SALVADOR 

ATO N' 46.355, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à CHAR­
LOTT lSAURA ROCHA SEDDJG JORGE • Processo n" 
535540002902004 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N" 46.356, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Outor:ga autorização para uso de rodiofrcqüências à ELIDO 
FONTANA - Processo nD .53.5540012102003 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N' 46.357, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

FERNANOO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N" 46.358, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Outorga Ilutorização para uso de radiofreqüências à MAR­
CIO ALVES RODRIGUES DE ASSIS - Processo n" 
5355400 I 0942003 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N' 46.359, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

TURE l~g~~TRj~o2tf~f8Rtlõ [tÊ~~OrR~xgÃrgcL*Ô~" à Jt: 
Processo n" 5355400 I 0552003 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N' 46.360, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Outorga autorização para uso de radiofreqüências fi. ODACIL 
RANZI - Processo nl> 535540015722004-

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N" 46.361, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Outorga autorização parn uso de radiofreqüências à YUKIO 
SAKAMOTO - Processo nD .535540003062000 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÂO PAULO 

ATO N' 46.311, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 

Processo nn 29100.001529/90. TV OMEGA LTDA· RTV -
RancharialSP • Canal 33~. Autoriza a Instalação da Estação c a 

Utilização dos Equipamentos. 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente 
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Contrato ni 41.022112003. assinatura el]1 20/0912003; Vigência: 

~~~~~~~;n~ 2J~O:~~bO:~;t~~!~!~~~~ p~~S~~ ;e~;I~~aA~~j;j~: 
cados em LinslSP; Fundamento legal: CV 013312003 - DRJSPI Recur­
so!> On;runcntário~: Projeto/Atividades: 00.8.00, Conta: 800.02.01.0000: 
Valor Total R$ 23.160.00 Desembolso no Excrdcio 2003 de RS 
6.433.33: D.;:~emholso no Exercício 200~ de RS 16.726,67. 
Contrato n2 41.021612003. assinatura ctJ1 16/09/2003; Vigência: 
0411012003 .04/10/2004; WINNER COMERCIO E REPRESENTA­
ÇÕES LTDA; Objeto: Fornecimento de peças genuínas de reposição 
r-ara motocicletas da marca Honda pertencentes a ECTfDRlSPI; Fun· 
damento legal: DL 410295/2003 • SCON/GERADIDRlSPI. Recursos 
On;amcntários: Projeto/Atividades: 00.8.00. Conta: 800.02.04.0000; Va· 
lorTotal R$ 13.410.00 Desembolso no Exercicio 2003 de R$ 3.203.50: 
Desembolso no E.'(erclcio 2004 de R$ 10.206.50,VrrOR APARECIDO 
CAIVANO JOPPERT ~ Diretor RegionallDRJSão Paulo Intcrior 

AVISO qE LICITAÇÃO 
PREGA0 N' 4512003 

A Diretoria Rcgional de São Paulo Interior. por meio da Pre­
gociro designada. toma púbiico que realiz3rá o Pregão n! 0045/2003 -
DRlSPt. tipo menor preço, cujo objeto e a aquisição de 24 Mieroeom~ 
putadorcs.2 Impressoras jato de tinta colorida. 3 Impressoras laJcr mo­
ilocromática e 4 S(;.lOl'(:r de mesa para equipar o CTE Campinas. O 
recel,imento dos envelopes "Proposta Econômica" e "Documentos de 
Habilitllção" ocom::râ na Sessão Públicu do Pregão. que será realizada à; 
09;00 hor(1S do dia 10/1012003. na Sala de licitações da ECT1DRJSPI. 
localizado. na Praça D. Pedro n. 4-55, Sobreloja. CEP 'i 7015-905. Cen­
tro. Bauru/SP. Os interessados poderão retiror o Edital nesse endereço. 
no horário dos 09:00 às II :30 e das 14:00 às 16:30 horas. ao custo de RS 
6.00. Maiores int'Llrmações pelo fone (14) 235·3659. 

SONIA REGINA BORGES MARCELO 
Pregoeira 

RETlFlCAÇAo 
EDITAL 1'1' 19~12003 

Com referência ao edital n! 137/2003, publicado no Diár:o 
Oficiai da União do dia {)4/09/2003. seção nr. páginas 60 a 64 que 
trata da abertura de Concurso Público paro os cargos de Atendente 
Comercial I. Carteiro I e Operador de Triagem e Transbordo I. fia 
Diretoria Regional de Sào Paulo Interior. a Empresa Brasileirl de 
Corrçios e Telégrafos informa a seguinte retificação: 
Onde se I~; 
Anc:\o 11 
Conteúdo Programático das Provas 
Cargo: Atendentc Comercial I 
Infonmitica: Conteúdos 
Conceitos básicos de computação. 
Comronentes de hardware e SOMare de computadores. 
Sistemas operacional Windows (98/2000). 
Conhecimentos de \Vord. Excel e Powerpoint 
Internet. 
Leia-se: 
Anexo 11 
Conteüdo Programático das Provas 
Cargo: At-:ndente Comercial I 
{nfonnática: Conteúdos 
Conceitos básicos de computação. 
Componcntes de hardware e software de computadores. 
Sistemas operacional Windows (98/2000). 
Conhecimentos de Word e E'tcd. 
Int,;-rnet. 

JÚLIO PEDRO SAADI " 
Presidenie da Comissão Organizadora 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OI. Dispensa de Licitação n".003612003 de 12/0912003. referente a 
locação de imóvel. Antonio Lourenço. CDO Cida.de Náutica. ,i­
gência: 01/0912003 a 31/08:2008. valor global RS 159.480.00. valo~ a 
:lcr despendido no exercicio: RS 10.632.00. 
02. Di!9"Cns.., de Licitação n~.OO37/2003 de 17109/2003. referente a !oct!Çào ce 
imóvel. Cloder Ri .... as Manos. CDD Ta~. vigência: OI/I Ur2003 aJO/09I2()'~. 
valor global RS 420.()('.().OO, valor a ser despendido no e.xe.ddo: RS 21.COO.OO. 
03. Dispensa d ... licitação nQ.0039/2003 de 17/0912003. referente a 
locação de imó\·el. Associação Beneficente Feminina Sfrio-libaneS<l. 
CDD Aclimação. vigência: 01il0f2003 a 30/0912008. valor global RS 
578.220.00, \lalor a ser despendido no exercício: RS 28.911.00. 
04. DL"P'--nsade Licitnção rf.0045f2003 de 15,0912003. refi:rentealoc:ll.,"ào deirro­
vel. Joo!: FrancL-''(o det; Santo). AC Jur:dinpcba. vigência: O I /1 012003 a 301(.9GOJs:. 
v,llor global R$ 52.19510. valor a ~ despendido 00 e.'<el'cicio: RS 2.(;{f),i6. 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

I) Contrato n! 0189/03. contratada: Kuttncr Suviços Terceirizados: S C 
Ltda., objeto: prestação dc serviços de limpeza e conservação nas i;.$· 
talações prediais da. unidade CTE Saúde. Licitação: Pregão n! 0064 03-
GERADIDRlSPM de 24/07/03. classificação orçamentária: Ativitfud.: 

\ 
J-
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00800 conta: 303-4, classificação contábil: 01144403.030003. valor 
total da contratação: RS 598.800.00 valor do desembolso no exercicio: 
RS 176.313.33. vigência: 15/09/03, data da assinatura: 08109103: 
2) Vi):lésimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato n! 1467/98. contratada: 
Multlscrvice Nacional de Serviços Ltda.. objeto: reequilibrio economico· 
financeiro referente à alteração da alfquota do PIS com efeitos financeiros 
a partir de 01/12/02 e da alíquota do ISS, com efeitos financeiros a partir 
de 01101/03. valor global R$ 675.293.36 data da assinatura 12109/03; 
3) Sexto Termo Aditivo ao Contrato n! 0815100, contratada: OUver & Lin 
Serviços Gerais Ltela. objeto: repactuação de preços com efeitos financeiros a 
pa.'tir de 30/0511003. valor global RS 66.780,29. data da assinatura 16109/03. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

I) Décimo Segundo Termo Aditivo ao contrato n~ 0278/98. Nome da 
eontra!J.da: Transportadora Telmo Silva LIda. data da assinatura.: 11/09/03, 
vigência: 22107103, objeto: alteração ao itcm 4. \. onde consta. o preço final 
por q\lilometro do contrato para RS 1.0732 {hum real e setecentos e trinta 
e dois décimos de milésimos de real)ikm. item 8.1. valor total do contrato 
para RS290A72.3! (duzentos e noventa mil e quatrocentos e setenta e dois 
reais e trinta e hwn centavos); 2) Décimo Primeiro Termo Aditivo ao 
contrato n! 0466/01. Nome da contratada: Transportadora Telmo Silva 
Ltda. data da assinatura: 11/09103. vigência: 10106/03. objeto: alteração ao 
item 4.1. ondc consta o preço final por quilomctro do contrato para RS 
2,2618 (dois reais e dois mil e sdscentos e dezoito décimos de milésimos 
de rea!)!km, item 8.1. vaIor total do contrato para R$I.5I.72I.54 (cento e 
cinqüenta e hum mil e setecentos e vinte e hum reais e dnqücnta c quatro 
centlvos); 3) Décimo Termo Aditivo ao contrato n1 0951/01, Nome da 
contratada: Transportes Gerais Botafogo Ltda. data da assinatura: 
05/08i03. objeto: prorrogação da vigência por m:lis 12 (doze) meses com· 
preendendo o penodo de 06108/03 à 05iOS/04: 4) Dêeimo Sel!U1ldo Termo 
Aditivo ao contrato n! 0769/00. Nome da contratada: TransPortes Gerais 
Botafogo Ltda. data da assinatura: 04109103. objeto: prorrogação da vi~ 
gência por mais 12 (doze) meseS" compreendendo o penedo ct'é 05/09/03 à 
O-lJOSt().1; 5) Dtcimo Terceiro Termo Aditivo ao contrato n' 0768/00. No­
me da contratada: Transportes Gerais Botafogo Ltda. data da assinatura: 
t 8109103, objeto: prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses com­
preendo!ndo o periodo de 26.'09/03 ã 25/09104; 6) Setimo Tt!nno Aditivo 
ao contrato n! 1514/98. Nome da .:ontratada: Nikeiboys Transportes Ltda 
EPP, data da assinatura: 17/09/03, vigcncia: \J!06/03. objeto: alteração do 
anexo t onde constam os preços da Grande São Paulu: PK RS/km para 
RSOJ683 (três mil e seiscentos e oitenta e três décimos de milésimos de 
real)lkm, PFD RWe(cu!o dia RS 78.08 (setenta e oito reais e oito cen­
lavo,;) e PHA RS/Horas excedentes RS 6,S'2 {seis reais e oitenta e dois 
centa\'\>s)lkm. item 1004. valor global do Cllntr.lto para RSL992.476.64 
(h~ m,ithão c noveCentos e noventa e dois mil e quatroct!ntos: e setenta e 
seIs rClIS e sessenta e quatro centavc-\ 

I )Extrato do Segundo Tenno Aditivo no ContratolAsjurlDRlSPM n! 
051/2003 de 15/04J2003, entre a Empresa Brasileirn de Correios e Telé­
grafos e a empresa NK Engenharia Ltda .• par.l prorrogação de prazo de 
40(quarenta) dias corridos para execução dos ser/iças de adequação fisica 
da AC. AlphaviUe. passando o prazo final de 3 1/0712003 para 09/0912003 e 
acreselmo no valor do objeto de licitação· C[]rta Convite n! 002/2003. 
passando o valor final do contrato a ser de R$ 149.874,39 (cento e quarenta 
e nove mil. oitocentos c setenta e quatro reais e trinta c nove centavos). 
Assinaturas: KJeber dos Santos Ferreira ~ Diretor Regional Adjunto ~ 
DRlSPM plECT; Marto Antônio de Carvalho. Gerente de Engenharia de 
São Paulo Metropolitana - DRlSP:-Of • plECT; Augusto Hiroshi Takaki • 
prContratlda. 
2) Extrato de Terceiro Tcnno Aditivo ao Contrato/AsjurlDR/SPM n! 
051/2003 de 1510412003. entre a Empresa Brasileira de Correios e Te­
legrafos e a empresa NK Engenharia LIda .• para prorrogação d.:: prazo de 
30(trinta) dias corridos para execução dos scrviços de adequação tisica da 

~;;~~~~::~c~f~~~~3~ ~:~a~n~:d~l~t~9~~~~~= ~~~~~~06i: 
~~~n~:~~n~~:e~~~~ deD~;~;~F;~~~~~~~~t~~s~~\f:r;~~;~ 
AugtL~to Hiroshi Takaki • plContmrar:-

I )E.\tmto do TCnTh) Aditivo ao Contrnto/AsjurlDRJSPM n! 60612002 de 
OI/ lI}'2002. entre a Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos e a Cons-

~~~~!oe~~s ~~ig:a ~~~~~g~~~f 1~063~~ ~!f~e~c::~~Yd~ ft~~~~o d: 
Clâusula Oitava do Contrato. considerando os \08 (c!!o!o e oito) dias de 
aditarneO!o de prazo do presente termo pa'isa a tcr a seguinte redação: para 
exccução total da obra o prazo será de 420(quatrocentos e vinte) dias 
corridos" Construções do CTC Santo Amaro. sito a Rua Mario Lopes 
Leão. 700. Santo Amaro • São Paulo/SP. Concorrência Pública n~ 
00212002. Assinaturas: Mareos Antõnio Vieira da Silva· Diretor Regional 
de São .\Ictropolitana pIECT: Marco Antônio de Carvalho - Gerente de 
Engenharia de São P[]ulo Metropolitana· pIEL"T; Arlindo Antônio Stoeco 
• p:Contr:ltada. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUl'<lCAj-O 
ELETRONICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria Me 
n.~ 81!. de 29 de dezembro de 1997. suas alterações, VEM SUSPENDER 
O EFEITO da publicação contida no Aviso às folhas 69 c 70. Seção 3. do 
Dlârio Oficial da Uni50 n.2 186. de 2510912003. referente ao Resultado de 
Propostas Técnicas. Concorrência n! 15\12001·SSRlMC. localidade de 
Arenápolis. Juscimeira. Nova Mutum e Vila Bela da Santíssima Trindade, 
Estado do Mato Grosso. motivada em função de dados impropriamente 
insertos, mantendo inalteradas dema:;o inronnaçõcs contidas no meneio. 
nado Aviso. 

N' 187, sexta-feira, 26 de setembro de 2003 ' 

A Comissão Especial de Lidta:;ão. nos termoS" da Portaria 11 
MC n! 811. de 2Q de dezembro de IQ97. suas alterações. em con~ 
formidade com os Editais de Licitaç30. toma público. por meio deste 
Aviso em atenção ao Parecer Coniur n! OQSI!03. constante do processo 
n' 53,670,000,t 12198, do RÁDIá E TELEVIS~,O DI ROMA LTDA .. 
03 participantes na Concom:nela n1 OIOI\99~-SSRiMC. relati\'a a 10-
calidad~ de Caldas Novas. Estado d~ Goiás. que tilierem interesse em 
se manifestarem quanto a pO.isivel anulação do resultado que declarou 
vencedom a REDE BR.-\SILEIRA DE RADlO E TELEVIS.3.0 LT. 
o.A .. os auto'> dos processos estarão com vista f(;lnqueada n partir do 
dIa OI a 07 de outubro de 2003, na Comissão dI! Assessoramento 
T.ec~i;o do Distrito Fedem!. no seguinte endereço: Esplanada dos Mi· 
mstenos, Bloco R. Sobr.::loJa • sala 107. Ed. S~de. BrasilialDF. local 
este onde dc~cr50 ser protocolizados o.~ .::v.:ntuais recursos. A con-
tagem do prazo de cinco dias úteis. pJra a interposição de evt!ntuais 
recursos, seguir;]. as regras do artigo 109. inciso I. alinea Mb~ e 95! e 
artigo Ii O. da Lei n! S,6tí6. de 21 d! junho de 199J. 

Brasília· DF. 25 de setembro de 2003 
ViTOR DE LIMA MAGALHAES 

Presidente da Comissão 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 212003 

Objeto: Contrntação de empresa especializada pa ra prestação dos 
serviços de instalação do sist ema contra incêndio e pânico no com· 
plcxo do Pai acio ttamamty. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 
29/0912003 de lIhOO às 13hOO e de 15hOO às 17hOO. Endereço: Rua 
Marcchal Floriano n! 196 Palácio It.1mauty Centro· RIO DE lA· 
NEIRO • RJ . Entrega das Propost:as: 141\0/2003 às 10hOO . In­
formações Gerais: O edital poderá ser obtido mediante apresentação 
de comprovante de dcp6sit o bancário no valor de R$ 10.00 (dez 

r~:~sJf~~~;ro ndo~ ~~~~~6~~~;~1~12_~\);r:o~t~~~. ~~0~~~ri~6~~i~~ 
Representação no Rio de Ja neiro. 

SERGIO DA FONSECA COSTA COUTO 
Presidente da CPL 

(SIDEC - 2510912003) 240013-0000 1-2003NE900004 

DEPARTAMENTO DO SERViÇO EXTERIOR 

EXTRATO DE CONTR~TO 

Contratante: Ministério das Relações Exteriores - Contratada: Fun· 
dação Instituto de Administração - Objeto: realização de estudos 
técnicos com vista'i a avaliar o atual sistema de transporte de ba­
gagem dos servidores remo .... idos e 'propor novo modelo de gestão ~ 
Fundamento Legal: Artigo 24. XtlI. da lei n! ~.666/93 • Vigência: 
Até 31/1212003 - Data da Assinatura: 19/08/2003· Valor Total: R$ 
435.500.00 (quatrocentos e trinta e cinco mil c quinhentos reais) * 

Empenho: 2003NE000250 • Assina pela Contratante: Eduardo Prisco 
Paraiso Ramos. Dirctor do Departamento do Serviço Exterior· As· 
sinam pela Contratada: Almir Ferreira de Sousa, Diretor: Roy Mar­
telanc, Diretor e Hélio Janny Teixeira. Coordenador Técnico. 

(or. EI. n! wh!7712003) 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

EXTRATO DE CONVÊNro 

Processo: 48610.005.73912003·15. Conve:1entes: Agência Nacional 
do Petróleo e Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento 
Tecno16gi~o e Cientifico. Objeto: Prestar mútua assistência e co· 
operação técnico-científica no desenvolvimento de ações c projetos de 
interesse comum, compreendidos no exercício regular de suas ati. 
vidades e competências. alem de estabelecer uma sistemática de co· 
operaçã~ técnica e operacional para promover a implantação do Mu­
seu NaCIonal do Petróleo, tomando como marco edificado o poço "1· 
L003-BA - o descobridor". na comunidade de Lohato. Sah-adoí, Ba­
hia. Valor estimado: sem õnus. Data de assinatura: 22/09103. As· 
sinado por: Sebastião do Rego Barros. Diretor·Geral da ANP e An­
tonio Fernando de Oliveira Barros. Diretor Presidente do IP.-\D. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 4folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: . . 

N° da folha anterior: Z-O ':f-
N° desta folha: t'ôg. 
N°s das demais folhas juntadas: 2'0 9 a (t'P . 

Brasília-DF, ~f' de 2006 

\ 

--------/~ 
.. / / 

C:\Meus doeumentos\Tenno de juntada doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às Uh e de 14 às 18 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de licitação-CEL 

O (A) senhor(a) !J& fi) t!~ f;~?4 Ç7t/l!<J , 
portador (a) do documento e identidade nQ J ___ ~ (5'6/ tJM/t?r: expedido 
pelo (a) . ~~ ~& do 
Estado d~ 11> F . , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nQ Ç3G 1O.a:lJ/I?)/MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a se uir: I ~8 

PROCESSO PRINCIPAL DA !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!J!(!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!)"!"!! 

CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(S) 

1. f{,~ Ptt1.5J.1/et'f CÀ d~ f:?C!/tJ cp klev/5:J<O 
2.~ p; f;./f6?-I.I i ~ ~' RpatJ. ;[~ 
3. llr /!Zo C6~~ /P/ '1~-/o u 
4. I/' 

=-=" ~ 

<-

5. 
«, 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

TELEFONE (8) FAX (8): 

. DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

I 
TELEFONE (8) I FAX (8): I 

Brasília-DF., ? o I OG/2006 d'/:l 0_ J. Â .À Á..A. V 7: Y--'- assinatura ) 
3ZZf:;, :' . - . .. '" ' ~ .. ' i , I ~/ f,:) 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., empresa estabelecida em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à 
Rua 86.351- 1° Andar - Sala 01 - Ed. Silvia Helena - Setor Sul- CEP nO 
74.083-330, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.342.967/0001-
87, neste ato representado pelo sócio proprietário Sr. Francisco de Assis 
Gomes, brasileiro, separado, empresário, portador da carteira de Identidade 
nO 173.713-SSP/GO., e do CPF-MP nO 026.665.371-53, residente e 
domiciliado em Aparecida de Goiânia, Goiás. 

OUTORGADO: ALADIN BARBOZA FILHO, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/DF n° 13.861, com escritório profissional na 
SAS - Quadra 01 - Bloco N - Sala 411 - Brasília - DF. Telefone (61) 
3224-9177 

PODERES: Representar a outorgante junto ao MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES, em Brasília, em processos de seus interesses, referente 
as localidades de Caldas Novas e Cachoeira Alta, ambas no Estado de 
Goiás, serviços de FM, podendo o dito procurador obter vistas dos 
processos, requerer e obter cópias, manifestar, apresentar impugnações e 
recursos, podendo ainda requerer providências, acompanhar o andamento 
dos mesmos, estendendo os poderes aqui enunciados e outorgados aos 
demais licitantes que participam da licitação deste Edital, e destas 
localidades e tudo que for necessário para o perfeito cumprimento deste 
mandado. 

VALIDADE: 90 (noventa) dias, a contar desta data de hoje. 

-------, o de jut$o de 2006. 
\ 
\ 

'DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, HOR.\RIO DE ATENDIMENTO 
DE 8'H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação/CEL. 

O(A) senhor(a) N;J;..I?/tt1 ;fM,f!o(?t,. /~ct;:<o , 
portador (a) do documento de identidade nº rz,J1ê/ expedido pelo(a) 

OAV!:./«2/' do Estadô dO .'f5;;= , vem 
solicitar cópias reprográficas d0

7 
(s) processo (s) referente (s) ao Edital da 

Concorrência nº 55Gk>OOO I/Z /MC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: " J cjB8 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA, PÁGINAS 
NOME OU Nº DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C = B-A+1) 

1. 'í(~:<J <2 TelE;'" t' s..(õ ~' eoU/\~ Iff?] !~C 
2. L'L~ 1'64 
3. Ul::j tj:9-~ 
4. 

, 
5. 
6. 
7. , 
8. 
9. 
10. 

TOTAL GERAL DE COPIAS 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

Wi/l(70 ( :;cn'5 R~kJ'~s. ), 
conf rme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco N9. da Agência N9. da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dv) 

CGAD/MC Banco do Brasil 4201-3 /'1170500-8 4100.0)(hQOO.118.822-0 
Brasília-DF., _~ / / 0(;:, /2006,&/ L P 2; J A / 
...................................... , .................... /.~ ............ : .............. ~.) ......................... . 

RECIBO 
DA 

COMISSÃO 

O material Nome do recebedor: 
solicitado Assinatura do recebedor: 

foi recebido em 
Documento de identidade: nº 

_'_/2006 Orgão Expedido/UF: 



I. 

í6:Çl{': 4~:i 

03bi 

COI'lPm)\}{~HTE DE DEPm,ITO E}I Cmntl CORRENTE 
[li DINHElfW 

CUE~ITc: : 

D;~ íi~ 

',HiUJH DINHEIRO 
VALOR TOTI\L 

f.í6!06/20(:)6 
6,00 
(j J ,~.~ç; 

_ .. ,,~, .... '4 .• ~' __ .... "_,,._ ... , ....... , _,_._.,_ •• ~ ..... _ ..... , •• " ... _ .... _,,_,, ______ ~ .............. ,, __ ._. _ .... _ ... _ ..... _ .... " .• 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

r.!h. NITEifi HACMl 

4. 100. 03fGI. i(H·'~;. 1i8. 8Pé~ ~; 
169~:':;. tj6i, 991. B7 

A.A24.F20.6FA.93C.GCB 



.... 



Gülàrlia/GO} 28 de ôetenlbro de 2007. 

r~lrlt~I~3 TÉRI() rI l\S (; (rr~f(JI~~ll=:P~ (;{~) ES~ 
j\.]l"l: I> ft 1:\.L \ln\I~iiJt BEP_ TIll-\J:-rD. 
~lÍ.IJ.~ PP'f.~SlnE1:~IE ljj\ (-:~OI~érrssj\Cf DE LI(~IT l~ç~ii~(). 
BRl\síLl!~jT)F. . 

M H·nr~'T ÊRiO D.~. B C~C1M I..H·~f(:,ú, çl:5E8 
8i~.l!, ::;[LLü ... DF 

i\ E;rnpresã PJ.illI() fi TI~LE\lI3 ... X:.O DI !tc~:rv:rA. LF1~Dlt., etn.pf'esa in~:~critft no 
(:CtC:./tvIF \~üb {) I~ro 02.333.590./0001 ... 08,- e8tilileie(;h:1a tt A~·i.l. \)rc3Jin.ü SH.ntü8, 1~J.D 350, 
CeA1trü~ crn CaldH8 1~{Yv·}ill.l(10~ etn.prüsa licitante ~l~i C':OilC{!IT'ência 1:fo 010/1998 
3SItt~lt(~ r~?!ta út)tE:fiÇgü {t(~ outorga. p~rF1. E:XeÜllção de ;Sr;:~r\li~?[; dE; R2.diüdin~l[iaf} :3ünüfD. G111 
frreqüência rVl.{hli1jad~. (Itft~:!iü ~Fl\?l), ctn CALrjl~l~3~ }'Icr!Jl:\é)/GO~ tlef-lte ato repr0f:ient1.da. 
riÜ!'" seu b~~t~1It0 ProDurador Sr. C1Hbert i\J>f1Újü L::;rriOs E·Ht~ü:. purtador d~·1 (-;édüla d~ 
I~len.t.idri(!e l~JJ-I~.iJ 359.861 SSPllviT, , ~!ern. por nle~ü elesta 8üii0iIlir alterB.çfi.u 
endef?çü IJara t~TI~li0 ,16' ç;~.1.IYesp(,!ndênciaB. 

Â.f.?f.ÜXfl;; ra~l4Jr tHPlla.r q11alS(ll~e,r cÜrr08lJOntlênçjas ex(,dnf.~i1.raln.enif.j par~. ti 

8e;gs'l,linte en~d0reço: 

, 
anexaao 

cüTIÍtnme C011í)OITênçia 010/1998 - SSPAvfC para obteIlçãG de- outorga para. e.~~e.c~Jç.ãiJ de. 
;~er~{içü {ie SeI-\rico de Ra.diodifúsã.G SOTIora em. Ff~7{lü&Ilçia. l\:iüdulada (RádiQ F1\1)~ em 
Cf:-{"LDA~) ~t~{)VÂ~$.~3/(;(}? e d?gd? já ftGrrrQB gratuf;; 

A[~L~k . 
(1ILB.FRT.4R4.[J:I() .LE,A..{{]iSi FILI1-C} (Plt:i(:tr_~rador)< 
(;PF~· 26(5~61J~r571=15 

62.3877.225:) - ffe-Ie-f8.ir. (Goiânia/C10). 
62.9971.4350 -" Celular (Goiânia/GO). 
gilbeii __ ~.retare@lgJtnlaitcütn 



~ e"OmUIl 

! :F1s. 'l \'0\ ~ 
:;!J!Y/1Q, ,fi Goiânia/GO, 03 de outubro de 2007. 

AO l " "T~; 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇõES. 
ATT: DR. AL V1MAR BER'fRA]\ID 
M.D.: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
REF.: SITUAÇÃO DE RECURSO 

Prezado Senhor, 

fliiN!::;;TtR10 D,(;..:~ CC)MUj··JiC,ú,Ç:15EB 
En;;:,ú, ~; í L,!.~ . DF 

A Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA" empresa inscrita no 
CGCIMF sob o N. 0 02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalino Santos, l'P 350, 
Centro, em Caldas Novas/GO, neste ato representada por seu bastante Procurador Sr. 
Gilbert Araújo Lemos Filho, portador da Cédula de Identidade RG N. o 359.861 SSP&1T, 
solicita informações referente ao recurso impetrado pela nossa empresa contra a 
classificação final da Concorrência N. o 010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga 
para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (Rádio FM), 
em CALDAS NOVAS/GO. 

Posto isso, gostaríamos de saber realmente a posição atualizada do nosso 
processo, visto que nesta datajá perfaz 2.146 dias (equivalente a 5,88 anos) desde quando 
protocolizamos nosso recurso dentro dos prazos estabelecidos no Edital de Licitação. 

Diante desse longo tempo de análise do nosso recurso, solicitamos empenho 
e presteza por parte dos técnicos do Ministério das Comunicações para dar 
prosseguimento e, finalmente, concluir a análise dos nossos argumentos e requerimentos. 
Confiamos plenamente na capacidade técnica dos profissionais do MinC e temos certeza 
que o andamento do processo será retomado com agilidade. 

Assim, favor enviar quaisquer correspondências exclusivamente para o 
seguinte endereço: 

~-----------------------, 
Caixa Postal N. o 4041 
CEP.74120-970 
Goiânia/GO 

Dessa forma, aguardamos contato de V.S.a
, e desde já somos gratos, 

Atenr\sa~ente. \ _ 

~~~~W~ 
GILBERT ARAÚJO L~ (Proc (rador). 
62.3877.2253 - Telefax (Goiânia/GO). 
62.9971.4350 - Celular (Goiânia/GO), 



AO M !NI8TER10 t).!\ S C:Otl~ Ui".{I(:.ü. ÇlJE8 
:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 8\":.(,. ~;;rLí/, • üf' . 

ATT: DR. ALVIMARBERTRAND;. _ f~:3ÜÜ!u B55H~ti2D~Jl~'~G 
M.D.: PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇAO. 
REF.: EMISSORAS - REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVf.3'Ãê:;~J §UDG;iGnLÜ,~~iC{1f\.t./f:'PD 

Prezado Senhor, 

A Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa insçrita no CGC/MF sob o N.o 
02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalino Santos, N.o 350, Centro, em Caldas Novas/GO, 
licitante da Concorrência N.0 010/1998 - SSR/MC para obtenção de outorga para execução de 
Serviço de Radiodu1lsão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOVAS/GO, neste ato 
representada por seu bastante Procurador Sr. Gilbert Araújo Lemos Filho, pOliador da Cédula de 
Identidade RG N. 0 359.861 SSP/MT, vem pela presente solicitar informações sobre todos as 
localidades onde a empresa abaixo qualificada tem outorga de concessão ou permissão para 
execução de serviços de raruodifusão (Rádio AM, Rádio F1VL Televisão, etc): 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. 
CNPJ Õ.i342.967/06õl-87 
Endereço: Rua 86, Setor Sul, Goiârlia/GO 

Desse modo, gostaríamos de confirmação de que a empresa acima citada é a vencedora do 
processo licitatório para obtenção de outorga de concessão ou permissão para operar qualquer 
serviço de radiorufusão, nas cidades abaixo relacionadas: 

N. 0 Licitação Senriço DF Localidade Num Proc. 
1 010/1998 FM GO Cachoeira .,AJta 53670.000121/98 
2 010/1998 FM GO Piracanjuba 53670.000121/98 
3 011/1998 OM GO Edéia 53670.000144/98 
4 014/1998 OM MG Dberlândia 53710.000349/98 
5 018/1998 OM PA Igarapé-Miri 53720.000163/98 
6 027/1998 OM RO Ouro Preto do Oeste 53800.000090/98 
7 027/1998 OM RO Pimenta Bueno 53800.000090/98 
8 011/1998 . TV GO Jataí 53670.000144/98 
9 016/1998 TV MT Rondonópolis 53690.000151/98 
10 016/1998 TV MT Sinop 53690.000151/98 

Posto isso., gentileza informar a situação atual sobre o andamento de cada processo acima 
relacionado (se já foi assinado contrato, se ainda está tramitando no Congresso Nacional, etc). 

Dessa fonna, aguardamos resposta diante de nossa consulta, e desde já somos gratos. 

Atenr;)·sarnente. ~ a 
~11~/'V~ w~-----=----

GILBERTA,RAÚJO LÉMOS FILHO (Procura ,07). 
62.3877.2253 - Telefax (Goiânia/GO). 
62.9971.4350 - Celular (Goiânia/GO). 



) 

C:l 'V~ , 

,g Fls. J..\ \ç '8, 
.~ l1l ~ ,./ c;, " ') ~ 

Goiânia/GO, 15 de oU~lbro de 2007. 

AO ~-:- 'G-, \--Z-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. r;; I O ,&O 3ft 

()Cf 
r 

M.D.: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. ~ ~.{atldO 
ATT: DR. ALVIMARBERTRAND, J11' 1 / 

REF.: DESCLASSIFICAÇÃO - REDE BRASILEIRA DE RÁDro E TELEVISÃQ. , 9.' .~\eÓ.~ \.i(,i\S~~ 
fU"rtra: _ ~~C.\3 ú S(\Vl 

~a.f ',lJV \'E.S~o ~ \, ~ 
Prezado Senhor, 9Ú't~~t': í,\.a (}ô C~\(li(i.\é\'l ._:::~~lÍ\'or 

C(0S\\le > ... âO()í.':~·.1ld.) ... ~~. 
r ~"\I"''''''rt~-

A Empresa RÁDro E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, empresa ins~f&~ ~bc/MF sob o N. ° 
02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalino Santos, N.o 350, Centro, em Caldas Novas/GO, 
licitante da Concorrência N.0 010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga para execução de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO, neste ato 
representada por seu bastante Procurador Sr. Gílbert Araújo Lemos Filho, portador da Cédula de 
Identidade RG N.o 359.861 SSPIMT, vem pela presente solicitar desclassificação da Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, inscrita no CNPJ/MJ sob N.O 02.342.967/0001-87, em 
função de que já atingiu o número má--cimo de outorgas de pennissão para execução de serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência MOdulada (Rádio FM). 

Vale dizer que a Empresa Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda foi vencedora nas 
localidades abaixo relacionadas, para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada (Rádio FM): 

N.o Licitação Serviço DF Localidade Num. Prac. 
1 010/1998 FM GO Cachoeira Alta 53670.000121/98 
2 010/1998 FM GO Piracanjuba 53670.000121/98 

Outrossim, o DECRETO-LEI N° 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 prevê que: 
''Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de 

radiodifitsão, em todo o país, dentro 40s seguintes limites: 
I) Estações radiodifusoras de som: 
a - Locais: 
Ondas lnédias - 4 M !N!::~;TtRrü D/J.;:i COM Ut·~~c.ú. ÇjjE:~ 
Frequência modulada - 6 
b - Regionais: 
Ondas médias - 3 
Ondas tropicais - 3 
sendo no máximo 2 por Estados" 

Posto isso, mesmo que a Empresa Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda venha a ser a 
vencedora do Processo Licitatório mediante Concorrência N.o 010/1998 - SSRJMC para 
obtenção de outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, em CALDAS NOV AS/GO, a mesma não poderá obter a outorga de permissão 
justamente pois já atingiu o limite máximo de outorgas de permissão para operar o mesmo 
serviço (Rádio FM), no Estado de Goiás. 

/ 
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Desse modo, diante do motivo técnico-legal acima apresentado, pedi:lnos'q'9~jám considerados 
os motivos adicionais abaixo apresentados, para seja homologada a'desclassificação da Empresa 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda: 

1. necessidade de investimentos em radiodifusão, na montagem da emissora na localidade 
de Caldas Novas/GO; 

2. demora de aproximadamente 10 (dez) anos de prazo desta licitação, causando prejuízos à 
comtmidade, visto que já poderia há muito tempo estar operando nova emissora na 
localidade; 

3. a cidade de Caldas Novas/GO é região turística, com forte presença de visitantes e 
turistas, onde o entretenimento e informações trazidos por uma emissora de Rádio Fm 
são necessários e extremamente importantes; . 

4. a montagem dessa emissora de Rádio FM irá gerar dezenas de empregos diretos, além da 
criação d empregos indiretos e de todo efeito multiplicador na economia local; 

5. a Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA é empresa integrante do Grupo 
Empresarial DI ROMA, atuante em vários segmentos (turístico, hoteleiro, viagens, 
imobiliário, construção civil, mineração etc), há mais de 30 (tri..'lta) anos na região de 
Caldas Novas/GO, gerando de forma direta milhares de empregos, e algumas dezenas de 
milhares de empregos indiretos, contribuindo fortemente para o progresso social e 
crescimento econômico de Goiás, motivo pelo que necessita da outorga de permissão 
para operar o serviço de Rádio FM. 

6. o Grupo Empresarial DI ROMA tem pautado suas ações empresarias dentro da legalidade 
vigente no país, sendo que o nosso interesse na obtenção da outorga de permissão para 
execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (Rádio FM), em 
CALDAS NOVAS/GO, tem motivo estritamente comercial e empresarial, e não como 
mera especulação ou para obter a concessão e posteriormente vender ou negociar. 

7. a postergação da outorga de permissão para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada (Rádio FM), na localidade de CALDAS NOV AS/GO só irá 
causar maiores prejuízos econômicos e sociais para a cidade e região. 

Diante do exposto, pedimos o entendimento e compreensão da Comissão Especial de Licitação, 
no sentido de solucionar este impasse jurídico, o qual já demanda de modo insolúvel há vários 
anos. Confiamos e acreditamos na sensibilidade e no conhecimento jurídico desta Comissão. 

Obs.: Segue em anexo a Procuração da RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA outorgando 
poderes ao Sr. Gilbert Araújo Lemos Filho. 

AInr' t ~ 
GILBERT ARA~ Llh ~+-I-+In 
62.3877.2253 - Telefax. 
62.9971.4350 - Celular. 

7 
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éÂRTÓRIO DE'REGISTRO CIVIL DAS 'PE'SSOAS NATURAIS E 
'TABELIONATO DÊ NOTAS ~ 

" COMARCA DE CALDAS NOVAS' ESTADO DE GOIÁS' 
, ", ',' M.àfi<i ZéliaAZevêdo Rocha' TITULAR 

CARTÓRIOcf:LlOAZEVEDO 
Rua C.eUOão Bátliía, n° 60, C;~tm- CaldasNovas • Gaías ' Telefax: (Oxx64) 3453,3103 @ ca3t@brturba.com,br ' 

, . " ,.', ,. . , 

Capa: 0002206, Protocolo: 0002164 Escrev: 0001 
Livro: 00020-P Folhas:l00/10i • Pagina: 001 

S A I B A ,M quantos este público instrumento de procuração bastante 

virem que, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, (21/09/2007), 

neste Município ~ Comarca' de Caldas Novas, Estado de Goiás, ~neste Serviço Notarial, 

compareceu, ,como Outorgante:-RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, Sociedade 

Empresária Limitada, inscrito no CNPJ/MF sob nO 02.333.590/0001~08; com sede na Av. 

Orcalil1o Santos, nO 350, Centro em Caldas Novas-GO, representado neste ato, por spa Sócia 

Administradora MAGDA MOF ATTO HON; brasileira, empresária, viúva, portadora da Cédula 

de Identidade nO 775624 SSP/GO expedida em 19/11/1976, inscrita no CPF/MF sob na 

132,052.851-15, residente e domiciliada na Avenida E, Qd, 90, Lt. 21, Estância Itanhangá, 

Caldas Novas-GO,; reconhecida como a própria por mim Maria Zélia Azevêdo Rocha, Oficial 

e Tabeliã, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela 

Outorgante, me fOi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador:- GILBERT ARAUJO 

LEMOS FILHO, brasileiro, economista, casado, portador da Cédula de Identidade na 359861 

SSP/MT expedida em 17/09/1 981, inscrito, no CPF/MF sob na 266.611.871-15, residente e 

domiciliado na Rua 15, nO 530, apt,o. 901, Ed. Residencial Boulevard Sairit Germain, Setor 

Oeste, Goiânia-GO; ao qual confere: amplos e gerais poderes, para o fim específico de 

representá-la junto ao Ministério das Comunicações, Anatel, Câmara dos Deputados, Senado 

Federal e ainda junto às repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, 

podendo solicitar informações, desentranhar e retirar documentos, requerer, recorrer, concordar, 

acordar, assinar documentos, termos, declarações ou quaisquer documentos que se fizerem 

necessários referente ao Processo Licitatório de na 01.0/1998 - SSR-MC; e praticar, finalmente, 

todos os demais atos necessários e üidispensáveis ao fiei e cabal desempenho do presente 

mandato; embora aqui não expressamente mencionados, não podendo supstabelecer. Pela, 

Outorgante, foi-me dito, ainda, que a presente outorga tem validade de (1) hum ano, expirando, 

então, a sua validade. Peja Outorgante, me' foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em 

todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A 

pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, 

aceita e assina. Dispensadas as testemunhas Instrumentárias nos termos da Lei 6.952 de 

06/11/1981, publicado no D.O.U. de 10/11/1981. (aa.) RÁDIO E TELEVISÃO Dl ROMA 

LTDA, MAGDA MOFATTO HON, Sócia Administradora da Outorgante. Eu, Maria Zélia 

Azevêdo Rocha, Oficial e Tabeliã, que a fiz digitar, conferi, subscrevo, dou fé t{ss}'!;f, em 

'público e raso. (Emolumentos: R$24,30; Taxa Judiciária: R$6,79). Em TestO ~ da 

Verdade. Caldas Novas-GO, 21 de setembro de 2007. Maria Zélia Azevêdo Rocha, Oficial e ,g> 

lTabeliã .. Nada mai,s. Tr~sladada em ~egui.da, confere _em tud~ com o original, ao qUal, me] g 
reporto. dato, dou fe e assll1o. Selo de FiscalIzação nO Ob6AOOb96. , " 7 

p-érjTria 1, I, >", ',f ,,'- , ,.- ,) ':e6~11rrtLy M F'~~~~(2c'i' I 
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; EmTestO',:~da Verdade. 

Caldas Novas-GO, 21 de setembro de 2007 . 

. W~ 
Maria Zélia Azevêdo Rocha 

Oficial e Tabeliã 

-014 f A ~ 3453--3'10$ 
C~:ú~~$ Novas· 00 

~if1,na Zéfia flzevMo fJ?9dia 
Ofici81~ T8b'alí~ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
ATT: DR. MARCELO BECHARA. hi iNi!:sTÉRiO D.u. ~ 1,;()f:1 UNiC:);, ÇôE8 

B ii,ú, ~;í L Li!, .. D F M.D.: PRESIDENTE DA CONSULTORIA- JURÍDICA - CONruR. 
REF.: PROVIDÊNCIAS / CONruR. 

Prezado Senhor, 

A E1llpresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa inscrita no CGC/MF sob o N.o 
02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalíno Santos, N.0 350, Centro, em Caldas Novas/GO, licitante 
da Concorrência N.0 010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO, neste ato representada por 
seu bastante Procurador Sr. Gilbert Araújo Lemos Filho, portador da Cédula de Identidade RG N.0 

359.861 SSPJMT, vem pela presente solicitar infonnações j1l11to a esta CONSULTORIA ruRÍDICA 
sobre as providências legais e jurídicas que foram tomadas contra a Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda, Ínscrita no CNPJ/MJ sob N.o 02.342.967/0001-87, em :fi.mção das irregularidades existentes no 
processo licitatório confonne Concorrência N.o 010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga para 
execução de Serviço de Radiodi:fi.lsão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO. 

Diante de nosso pedido, apresentamos abaixo breve histórico das datas das oCOlTências as quais iremos 
pedir providências: 

Histórico: 

a) 28/09/01 ~ publicação no Diário Oficial da União (DOU) do resultado do julgamento da 
licitação N.o 010/98 SSR-MC, para a localidade de Caldas Novas/GO. 

b) 05/10/01 ~ publicação no Diário Oficial da União (DOU) da homologação da pemússão para 
operar o Serviço de Rádio FM. 

c) 26110/01 ~ reunião da Comissão Especial de Licitação, quando foi proposta como vencedora do 
celtame licitatório a Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, inscrita no CNPJJMJ sob N.o 
02.342.967/0001-87 para operar o Serviço de Rádio FM, na localidade de Caldas Novas/GO 
(confonlle folha 682 da Ata do processo principal) 

d) 21/05/03 ~ Despacho do Milústro toma sem efeito a publicação do Diário Oficial da Ulúão N.o 
192, de 05/10/01, Seção 01, referente da homologação da permissão para operar o Serviço de 
Rádio FM na localidade de Caldas Novas/GO. 

Desse modo, apresentamos abaixo a lista de irregularidades apontadas pela própria CONSULTORIA 
JURÍDICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (CONruR) existentes na Concorrência N.o 
010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO, diante das quais solicitamos providências e maiores 
infomlações. 
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1) Considerando o histórico das datas apresentado anterionnente, podemos concluir que ocorreu a 
publicação da homologação da empresa vencedora (no caso, da Rede Brasileira de Rádio e 
Televisão Ltda, inscrita no CNPJ/MJ sob N.o 02.342.967/0001-87), antes mesmo da ocorrência da 
reunião da Comissão Especial de Licitação, na qual foi definida a vencedora do certame. Ora, 
como poderia ter sido definida a licitante vencedora antes mesmo da reunião específica da 
Comissão Especial de Licitação com esta finalidade? Pedimos providências no sentido de buscar 
esclarecimentos à Conússão Especial de Licitação sobre este acontecimento totalmente irregular. 

Este fato também foi destacado no docUlllento PARECERlMCICONJUR/DFG/N.o 0981 -
2.18/2003, datado de 11 de agosto de 2003 (o qual encontra-se no Processo Principal N.0 

53.670.000.486/98), na págil1a 02 1 item 04, onde apresenta te>..1:ualmente que "Causa-nos 
bastante estranheza que o resultado de julgamento da licitação tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União (DOU) do dia 28 de setembro de 2001, a homologação no dia 05 de outubro do 
mesmo ano e a reunião realizada pela Comissão Especial de Licitação que propôs como 
vencedora do cel1ame para a localidade de Caldas Novas, a Empresa Rede Brasileira de Rádio e 
Televisão Ltda tenha sido realizada no dia 26 do mês de novembro subseqüente, conforme ata 
acostada àsfls. 682 do processo principaL Nesse sentido, também, cabe à Comissão E~pecial de 
Licitação prestar as informações devidas." 

Em Slmla, a remúão da Conússão Especial de Licitação para tratar de defuÚf a empresa vencedora 
ocorreu posterionnente à publicação da empresa vencedora no Diário Oficial da Ulúão. Como 
isso poderia OCOll'er, a não ser que tenha havido algmn tipo de fraude ou antecipação premeditada 
do resultado. Pedimos providências enérgicas e urgentes, sendo que a medida principal deve ser a 
desclassificação da Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. 

2) Definição da Empresa Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob N.0 

02.342.967/0001-87 como vencedora do referido certame licitaíórib sendo que houve, de fato, um 
empate entre esta empresa e a Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa 
inscrita no CGC/MF sob o N.o 02.333.59010001-08. Vale dizer que uma decisão inlportante 
(defuúção de mna empresa vencedora de licitação federal) sem o devido cuidado e 
responsabilidade é fato muito estranho e que deve ser devidamente apurado. 

3) A Conússão Especial de Licitação (CEL) sabia do cancelanlento da outorga, a Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações sabia do cancelamento da outorga, o Ministro de Estado 
das Commúcações sabia do cancelamento da outorga, e mesmo assinl foi encanúnhado à 
Presidência da República o Oficio MC 00503, assinado pelo Ministro de Estado das 
Comunicações Dr. Hélio Cali>..io da Costa em 22/09/2006, infonnando que a Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda obteve a maior pontuação do valor ponderado e foi a vencedora da 
Concorrência para execução de Serviço de Radiodifilsão Sonora em Freqüência Modulada (Rádio 
FM), em CALDAS NOVAS/GO. 

4) Apesar de inúmeros recursos impetrados pela RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, 
mediante oficios protocolizados .imIto ao Ministério das ComUlúcações, foi feito cancelamento da 
homologação da outorga de pemússão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (Rádio FM), em CALDAS NOV AS/GO, mediante Despacho do Ministro, 
de 21 de maio de 2003, assinado pelo Sr. Miro Teixeira (Ministro de Estado das Comunicações), 
porém o processo continuou tramitando nOilllalmente, como se não houvesse tido este 
cancelamento. Destarte, podemos vislUll1brar irresponsabilidade e descontrole, erros e VlClOS 

processuais dentro do mesmo Órgão Público, totalmente em desacordo com as medidas 
ammciadas e defuridas pela Consultoria Jurídica do Milústério das ComlUúcações. 

) 
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5) Ressaltamos que a Comissão Especial de Licitação (CEL) sabia do cancelml1ento da outorga, a" i:1r::D " 
Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações sabia do cancelamento da outorga, o 
Ministro de Estado das Conuuucações sabia do cancelamento da outorga, e mesmo assim o 
Ministro Hélio Calixto da Costa assinou a Portaria N." 534, de 13 de setembro de 2006, que foi 
publicada 110 Diário Oficial da Utuão (DOU) em de 20 de setembro de 2006 (Seção 01, Página 
146) outorgando pennissão à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda para e»''P10rar o Seniço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (Rádio FM), em CALDAS NOVAS/GO. 

Realmente, a Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda deve ser e».'ÍIemamente poderosa e 
altamente influente dentro do MiIustério das ComU1ucações, pois obteve assinatura de U1l1a 
Portaria MiIusterial concedendo-lhe a pennissão para explorar U1l1 serviço de radiodifusão, 
mesmo estando suspenso o resultado do referido certame, mesmo estando o processo licitatório 
ainda em andamento, mesmo havendo recursos demonstrando e provando que ocorreu EMPATE 
entre as 2 empresas licitantes. 

6) Outro fato inusitado, irregular, altamente estranho e em descordo com o Edital de Licitação foi 
identificado e destacado no PARECER!MC/CONJURlDFG/N.o 0981 - 2.18/2003, datado de 11 
de agosto de 2003 (o qual encontra-se no Processo PrÍllcipal N.o 53.670.000.486/98), na página 
021 item 05 e»''Põe que" Outro fato que nos chama atenção diz respeito aos pedidos formulados 
pela Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda no sentido de desistir das propostas para outras 
localidades, objeto da Concorrência em apreço. E porque, sem ter a requerente apresentado 
qualquer motivo, a Comissão Especial de Licitação deu provimento aos pleitos, a despeito do 
comando inserto no art. 43, § 6~ da Lei N° 8.666, de 1993, que dispões que após a fase de 
habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente (grifo do PARECER) e aceito pela Comissão li, 

E contÍlma na págllw 02 1 item 06 do mesmo parecer "Essa é uma irregularidade que deverá ser 
apurada nos respectivos processos." 

Diante disso, pedimos que a CONJUR obsene mais esta irregularidade já identificada 
anterionnente por PARECER da própria CONJUR e tome as providências cabíveis, 
prÍllcipahl1ente com a desclassificação da Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. Ajuda, 
pediInos que sejam tomadas providências no sentido de apurar responsabilidades jU11tO à 
COlnissão Especial de Licitação (CEL) , diante de irregularidade imensa que foi cometida no 
processo. 

7) Apesar de nosso recur;;o ter sido aceito, a Comissão Especial de Licitação (CEL) erronemuente 
não atribuiu efeito suspensivo ao mesmo, dando prosseguimento ao processo licitatório iIlClusive 
com homologação da empresa vencedora. 
Quanto a isso, o P ARECER!MC/CONJUR/DFG/N.o 0981 - 2.1812003, datado de 11 de agosto de 
2003 (o qual encontra-se no Processo Principal N.o 53.670.000.486/98), na págllla 04 / item 14 
esclarece que " ... porquanto a irregularidade praticada pela Comissão Especial de Licitação 
(não ter atribuído efeito suspensivo ao recurso) ... li. PediIllos que, diante de mais esta 
irregularidade, seja tomada providência no sentido de apurar responsabilidades pois erros 
iIlúmeros foram cometidos em nosso desfavor, em prejuízo à RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA 
LTDA. 

Diante do exposto, considerando as iIllulleras irregularidades verificadas, solicitamos iIuediata e slmlária 
desclassificação da Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, obviamente concedendo-lhe direito de 
defesa. 
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Ainda, afimmmos ser extremamente dificil avaliar que somente erros processuais (diversos) foram",l13 ? 

verificados neste processo licitatório para obtenção de outorga para execução de Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada (Rádio FM), em CALDAS NOV AS/GO, pelo que pedimos que sejam 
retificados os imensos erros e seja promovida a necessária e justa desclassificação a Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda, 

Em reSlUllO, de qualquer modo, confiamos no discernimento e na capacidade técnica dos profissionais do 
MUlÍstério das Comunicações, no sentido de tomar as melhores decisões e diante de todas as evidências 
destacadas, desclassificar a Empresa Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., empresa licitante 110 

processo cOllfollne Concorrência N.0 010/1998 - SSR!MC para obtenção de outorga para execução de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO, 

Documentos Anexos: 
1. Memo N.0 051/03, de 22 de maio de 2003, assinado pelo Sr, Álvaro Augusto de Souza Neto 

(presidente da COlllÍssão Especial de Licitação CEL), 

2. húommção N.o /2003/CEL-SSCE-MC, de 22 de maio de 2003, assinado pelo Sr. Russil de Bem 
(Matrícula N.o 1.312.632), e também pelo Sr. Álvaro Augusto de Souza Neto (presidente da 
ConlÍssão Especial de Licitação CEL). Obs.: Este documento estranhamente não tem numeração, 
apesar de que consta no processo licitatório. 

3. Despacho do MUlÍstro, de 21 de maio de 2003, assinado pelo Sr. Miro Teixeira (MulÍstro de 
Estado das C0111lUlicações). 

4. PARECERIMC/CONJUR!DFG/N.o 0981-2.18/2003, datado de 11 de agosto de 2003, assinado 
pela Dra. Dallusia Lucillda Ferage de Gouveia (Coordenadora de Licitações e Contratos), pelo 
Dr. Jorge Eudes do Lago (Coordenador-Geral de Assuntos AdmulÍstrativos), e também pelo Dr. 
Erasto Villa-Verde Filho (Consultor Jurídico). 

5. Oficio MC 00503, de 22 de setembro de 2006, assinado pelo Sr. Hélio Calü,io da Costa (MulÍstro 
de Estado das COllllUücações). 

6. Portaria MillÍsterial do Müüstério das ComlUlÍcações N. o 534, de 13 de setembro de 2006, 
assulada pelo Sr. Hélio Cal:iJ...1:o da Costa (MÍlÜstro de Estado das ComlUlÍcações). 

7. Procuração da RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA outorgando poderes ao Sr. Gilbert 
Araújo Lemos Filho. 

Dessa forma, aguardamos contato de V.S.a
, e desde já somos gratos. 

Atenciosamente. 

G~1Jkro,"rad '1 
62.3877.2253 -Telefax. 
62.9971.4350 - Celular. 
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SERVIÇOl PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo n2 Ó 51. 103 

MIN18TÊRiO D.u.8 COMUNJC,Í!.Ç:1JE8 
8 R,ú,8iLl,il, • DF 

53000 009~i8·1/2üü3 .. 36 

J 1 ,{15/2003-1']:34 

..-~._......-,~--
--.. ---~--_ ...... --­

Brasília, 22 de maio de 2003. 

Sr. Consultor. 

" Com a finalidade de rever o ato que homologou a Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., vencedora para a localidade de Caldas 
Novas - GO, essa Comissão Especial de, Licitação, requer torne sem efeito o 
despacho do Sr. Ministro .. às fls. 108, Seção 1, do Diário Oficial da União n o 192, 
referente a homologação das adjudicações propostas, Concorrência 010/1998 
proc. n° 53670 000121/98. 

' ... ...:., .. 

Atenciosamente. 

ALVAROAU 
Presidente da Co 

T DE SOUZA NETO 
ão Especial de Licitação 
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Serviço P.úblico Federal N ,;j!;;:r::VI90 p:)tJf)C~U 'UC!:)/',L 
MINISTÁRIO DAS COMUNICAÇOES~:!,~,!\~!:!:;Tt,~"j::;p L " . ..1 :(":':,'(:~':'i 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ::;,,.\,,:I('d'O""'~; ~\;fi·l C'i l,:;·:;!) i({,td. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO '"'''''-~''.~._'.'')'''' ... ,."-~~,,}-~,,q.J;:_'_, 

INFORl\1AÇÃO NQ /2003/CEL-SSCE/MC 

Ref.: Concorrência n 0010/98 
,Rec.: RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
Proc.: 53670000112/98 
Local do Serviço: Caldas Novas -GO 

I - INTRODUÇÃO 

A empresa Rádio e Televisão Di Roma Ltda., qualificada nos 
autos do processo sob referência, interpôs RECURSO contra ato desta 
Comissão Especial de Licitação que declarou a empresa Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda., vencedora para a localidade de Caldas Novas - GO. 
O Recurso se assenta em cálculos que comprovam o equivoco na aplicação 
do sub item 11.5 do Edital, por parte desta Comissão de Licitação, requerendo, 
desta fOlma , que . sej am revistos os cálculos, bem como que sej a anulado o 
resultado que declara a Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. como 
vencedora para a localidade de Caldas Novas declarando tecnicamente 
empatadas a Reconente e a então vencedora. 

II - DOS FATOS 

A Comissão Especial de Licitação, impulsionada pelos argumentos 
da Recorrente recalculou os elementos referentes ao subitem 11.5, conforme 
planilha e documentos em anexo, concluindo serem procedentes as razões 
trazidas aos autos, sendo obrigada, portanto, a rever seu ato. 

Ocone, entretanto,' que o procedimento de adjudicação da Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., não teve o necessário caráter suspensivo 
deconente da interposição do Recurso em comento, seguindo seu curso 
normal, o que culminou no Despacho Ministerial de três de outubro de 2001, 
publicado às fls. 108, DOU, Seção 1, n o 192, de 05 de outubro de 2001, que 
homologou as adjudicações propostas por esta Comissão. 

. . 
, ., .... '. 
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UI - CONCLUSÃO 

Por ser imperativo rever seus atos, a omissão Especial de 
Licitação requer a Consultoria Jurídica a retificação do despacho do Sr. 
Ministro de Estado que homologou como vencedora a Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda., tonando-o sem efeito . 

RUSS LDEBEM 
MATRICULA NQ1312632 

De acordo. Encaminhe-se esta informação à Consultoria Jurídica, 
para providências cabíveis. 

Brasília, 22 de maio de 2003. 

Presidente da Co i são Especial de Licltação 

[1------------- -------
II 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 21 de maio de 2003 

Ratifico, com base na legislação em vigor e Editais de Licitação, decisão tomada pela Comissão 
Especial de Licitação (Portaria MC n . .9 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações) de 
TORNAR SEM EFEITp a Publicação contida no Despacho do Ministro às folhas 108, Seção 1, do 
Diálio Oficial da União n.O 192, de 05 de outubro de 2001, referente a Homologação objeto da 
Conconência n. ° 01 011998-SSRlMC, localidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. 

MIRO TEIXEIRA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '13') 
CONSUL TORJA JURÍnrcA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

tr: Fls.; i. g.5 
?RubriC8' tl, 
..-") 'f/{J 

1" O;) _ s~ 

(Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

PARE CER/MC/CONJUR/D FGIN° 0981- 2.18 /2003 

PROCESSO N~: 53670.000112/98 

... ~\r~'f..t\\, PROCESSO PRINCIPAL: 53670.000486/98 

S\!í\y:\~:~,,1';~~:;r:;i:,i\~:;;;~~~ CONCORRÊNCIA N° 10/98 -CALDAS NOVAS 
hí{~~;;~~t~,p;i~~~~~ '(;(.~Ut\ ':oi' J .. -",~Q.'~-__ ~P ....... ARTICIPANTES: 53670.000104/98 - 53670.000105/98 

:1'<>1· ! .. ~r~'" 53670.000108/98 - 53670,000111/98 - 53670.000117/98 
r.f\l~ .~~i"'~";;"" "",-f\~ ..• -
" ,- ~4!l\:t';'''''''''-' 53670.000118/98 - 53670.000120/98 - 53670.000121/98 -;#'<'!<J. 

,~,!.!tt1>{.;e~'t/i:Ktf.f"{;""'-~ 53670.000125/98 - 53670.000131/98 - 53670.000424/98 

E:MENTA: Proposta de anulação do ,resultado di 
. Concorrência nO 010/98-SSR!MC, que declarOl 
vencedora, para a localidade de Caldas Novas, ( 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda 
Obrigatoriedade de ser assegurado o contraditório I 

a ampla defesa. Pela restituição dos autos : 
Comissão Especial de Licitação, visando adotar a 
medidas cabíveis. 

1. Vem à análise e parecer desta Consultoria Jurídica proposta no sentido de tomar ser 
efeito a homologação da Concorrência n° 010/98-SSRlMC, publicada no Diário Oficial da União di 
dia 5 de outubro de 2001, no que pertine à adjudicação da outorga para exploração dos serviços d 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Caldas Novas, à Rede Brasileira d 
Rádio e Televisão Ltda. 

2. Depreende-se das informações constantes das fls. 178/179 do Processo r 
53670,000112/98, que ao recurso interposto pela Rádio e Televisão Di Roma Ltda. contra 
julgamento das propostas não foi atribuído efeito suspensivo, tendo sido descumprido o determina 
art. 109, § 2° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Assim, mesmo sem a apreciação do mesme 
foi homologada a licitação em epígrafe e adjudicado a outorga dos serviços de radiodifusão sonOI 
em freqüência modulada, na cídade de Caldas Novas, à Rede Brasileira de· Rádio e Televisã 
Ltda.(DOU de 03/10/2001). lc . 

J< 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones; (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emai!: conjur@mc.gov.br - . 

II------~_··_-_·_· __ ·· __ ·_---_· .. _--_··_--_· __ ··,- .-
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3. O recurso, em princípio, foi interposto intempestivamente, visto que foi protocolizad 
no dia 17 de outubro de 2001, e o resultado foi publicado no Diário Oficial da União no dia 28 d 
setembro de 2001, sexta-feira, conforme cópia que ora anexo aos autos. Assim, o prazo par 
apresentação do mesmo venceria no dia 5 de outubro de 2001, sexta-feira. Ocorre, todavia, qu 
muitas das vezes, nas licitações que visam a outorga dos serviços de radiodifusão, os autos não sã 
franqueados aos licitantes no primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado, modificande 
dessa forma, a data de início da contagem do prazo. Assim, para se confirmar a intempestividade d 
recurso, necessário se torna ser ouvida a Comissão Especial de Licitação para informar a data er 
que os autos foram'franqueados aos licitantes. 

4. Causa-nos bastante estranheza que o resultado do julgamento da licitação tenha sid 
publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de setembro de 2001, a homologação no dia 5 d 
outubro do mesmo ano e a reunião realizada pela Comissão Especial de Licitação que propôs com 

• vencedora do certame para a localidade de Caldas Novas, a empresa Rede Brasileira de Rádio 
Televisão Ltda. tenha sido realizada no dia 26 do mês de novembro srtbsequente, conforme at 
acostada às fls. 682 do processo principal. Nesse sentido, também, cabe à Comissão Especial d 
LicitEj.ção prestar as informações devidas. 

5. Outro fato que nos chama a atenção diz respeito aos pedidos formulados pela Red 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. no sentido de desistir das propostas para outras localidade! 
objeto da Concorrência em apreço. É porque, sem ter a requerente apresentado qualquer motivo, 
Comissãq Especial de Licitação deu provimento aos pleitos, a despeito do comando inserto no ar 
43, § 6°, da Lei n° 8.666, de 1993, que dispõe que após a fase de habilitação, não cabe desistência d 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

6. Essa é uma irregularidade que deverá ser apurada nos respectivos processos. Todavil 
considerando que para a localidade de . Caldas Novas essa situação não ocorreu, daremc 
continuidade a análise da proposta de anulação do resultado de julgamento da C,oncorrência par 
aquela localidade. 

7. O recurso interposto pela Rádio e Televisão Di Roma Ltda. contém memorial d 
cálculo, que busca demonstrar detalhadamente que as duas empresas obtiveram o mesmo vale 
ponderado segundo os critérios estabelecidos no Edital, ou seja, a ocorrência de empate, o qu 
levaria à realização de sorteio para se -definir o licitante vencedor, de conformidade com o qu 
estabelece o subitem 11.8 do Edital c/co art. 45, § 2° da referida lei. 

8. Por essa razão, objetiva a recorrente que seja anulado o resultado de julgamento c 
Concorrência em epígrafe, consequentemente, a homologação do certame, para posteriormente ~ 

proceder a realização de sorteio visando definir o vencedor para a localidade de Caldas Novaslf 

. Pa.r~.cJF- 0981 - dfg - 2.18 4 
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M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORJA JURÍDICA 

9. A Comissão Especial de Licitação, refazendo os cálculos, julgou procedente o 
argumentos apresentados pela recorrente, entendendo ser necessário rever seu ato, razão pela qua 
encaminha o presente processo a esta CONJUR, juntando aos autos minuta de despacho ministeria 
que visa tornar sem efeito a homologação da Concorrência n° 010/1998-SSRlMC, referente; 
adjudicação feita à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para explorar os serviços d. 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade.de Caldas Novas/GO. 

'-- -
10. Em princípio, o fato da Comissão Especial de Licitação não ter atribuído efeitl 
suspensivo ao recurso, poderá levar à anulação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. Issl 
porque se assistir razão à recorrente, o ato que declarou' vencedora do certame a empresa Red 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para a localidade de Caldas Novas, está eivado de ilegalidadE 
mesmo se considerarmos intempestivo o recurso. Assim, tornar-se-á necessário anular o resultado d 
julgamento da Concorrência em epígrafe para a localidade de Caldas Novas/GO. 

11. Nesse sentido o art. 49 da Lei n° 8.666, de 1993, assim preleciona: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poder 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato supervenient 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devend 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante pareCE 
escrito e devidamente fundamentado." (grifo nosso) 

12. No presente caso, considerando que, de acordo com informações constantes de 
autos, o procedimento licitatório ainda não foi encaminhado ao Congresso Nacional pa1 
deliberação, entendo que deverão ser comunicadas previamente às licitantes que concorreram para 
localidade de citldas Novas, principalmente à proponente declarada vencedora do certame,· 
intenção de anular o resultado de julgamento da Concorrência, para que, querendo, dentro do praz 
concedido para manifestação, contraponham argumentos e ofereçam documentos que se prestem 
descaracterizar as razões sustentadas para a anulação, impedindo ou inibindo a intenção c 
administração, garantindo, assim, o contraditório e a ampla defesa. 

13. Após essas providências, não ficando descaracterizada a irregularidade apontada, c 
seja, o descumprimento dos critérios estabelecidos no Edital e na legislação que rege a matér 
referente ao julgamento da licitação, caberá ao ExmO Sr. Ministro de Estado das Comunicaçõl 
anular o resultado de julgamento da licitação, devendq para tanto, ser analisada previamente por es 
CONJ1J:R a minuta do despacho a ser subscrita pelo Exmo Sr. Jv1inistro de Estado. Após a anulaçÊ 
parcial do certame, o processo licitatório deverá retornar à Comissão Especial de Licitação pa 
proceder ao sorteio e adotar outros atos visando a conclusão do certame. ~ 

Par~~!-0981- dfg - 2.18 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL TORIA JURÍDICA 

14. Todavia, se não assistir razão à recorrente, não haverá necessidade de ser alterado ( 
resultado de julgamento da licitação, porquanto a irregularidade praticada pela Comissão Especia 
de Licitação (não ter atribuído efeito suspensivo. ao recurso) não comprometerá o procediment< 
li citatório. 

15. Diante do exposto, opino pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitaçã( 
para prestar os esclarecimentos requeridos no item 3 e 4 deste parecer, bem como adotar as demai 
providências sugeridas. 

À superior consideração. 

Brasília, 1 ( de agosto de 2003. 

: . ~')o-~-Oye- c~.~(U~Q... 
~nda Farage de Gouveia 

Coordenadora de Licitações e Contratos 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em .11 /08/2003 . , 
~~~--:2p 

JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhe-se a Comissão Especial de LiCitação para prosseguimento . 
. ,\ Em 11 / $'/2003 

~<iLLA-vÊ 
Consultor Jurídico 

. ~"!':P5!- 0981 ~ dfg - 2.18 4 



'~"- -

.. ' 

MC00503 EM 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº- 010/1998-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Caldas Novas, Estado de Goiás. 

2.. A Comissão Especial de Licitação, constituída peJa Portaria nº- 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observânpia da Lei nº-
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda (processo n!!. 53670.000121/1998)' obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos tennos estabelecidos pelo Edital, to~ando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por 
bem. outorgar a pennissão, na forma da Portaria inc~usa. 

3. .Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais ap6s deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Helio Calixto da Costa 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN! 534 , DE 13 DE SETEMBRO DE 2006. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto tf 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.2 
53670.000121/1998, Concorrência nQ 01011998-SSRlMC, resolve: 

Art. 1.2 Outorgar pennissão à REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

. fadiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Caldas Novas, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A pemussão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3Q, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob 
pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--\.4~ 
HÉLIO COSTA 



'o; CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
"', TABELIO'NATO DE 'NOTAS 

COMARCA DE CALDAS NOVAS' ESTADO DE GOIÁS 

1 -, 
, 1\ 

VOm~~/<.-·' 
i!t.l (\~-\ ~ roF\ll,J:..J O 

"O.RI~§. ~ 
i- ' Maria ZéliaAzevêclo Rocha' TITULAR " 13 

HLF(nUC\ FEDER·I..Tf\.\!lO BR\:3!L c\ RTónlO d:L1o AZEVEDO 

R~a Cel. João Batista. n' 60 - Centro - Caldas Novas· Gaias . Telefa;..:: (0:\:\64) 3453· 31 03 [~ca3t@brturbo,colll,br 

Capa: 0002206 Protocolo: 0002164 
Livro: 00020-P Folhas: 100/101 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO QUE FAZ: 

Escrev: 0001 
Pagina: b01 

(~t·;;:T~l~~:~~;i~?,';~. ~'~ .~?~~ ::;-r:r; ~:~;~~:k RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA 
EM FAVOR DE 

f.· 

, , 

~I ~., 

"I 

~I-' __ o __o 

~I 

O"; / t·~· • , :-.. ,. . , . ~,~ 
C,--.<.:.:~ t-:::-'·;~::; - C: .. ~'; 

GILBERT ARAUJO LEMOS FILHO 
NA FORMA ABAIXO DECLARADA:-

S A I B A 1\1 quantos este público instrumento de procuração bastante 

virem que. aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, (21/09/2007), 

neste Município e Comarca de Caldas Novas, Estado de Goiás, ileste Serviço Notarial, 

compareceu, como Outorgante:- RÁDIO E TELEVISÃO DI ROl\1A LTDA, Sociedade 

Empresária Limitada, inscrito no CNPJ/MF sob n° 02.333.590/0001-08, com sede na Av. 

Orcalino Santos, n° 350. Centro em Caldas Noyas-GO. representado neste ato por sua Sócia 

Administradora MAGDA MOFA TTO BON, brasileira, empresária, viúva', portadora da Cédula 

de Identidade nO 775624 SSP/GO expedida em 19/11/1976. inscrita no CPF/MF sob n° 

132.052. 8S 1-15, residente e domiciliada na Avenida E, Qd. 90, Lt. 21, Estância Itanhangá, 

Caldas Novas-GO,; reconhecida como a própria por mim Mada Zélia Azevêdo Rocha, Oficial 

e Tabeliã, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela 

Outorgante, me fqi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador:- GILBERT ARAUJO 

LEMOS FU1HO, brasileiro, economista, casado, portador da Cédula de Identidade n° 359861 

SSP/Ivrr expedida em 17/09/1981, inscrito no CPF/MF sob nO 266.611.871-15, residente e 

domiciliado na Rua 15, na 530, apto. 901, Ed. Residencial Boulevard Saint Germain, Setor 

Oeste, Goiânia-GO; ao qual confere: amplos e gerais poderes, para o fim específico de 

representá-la junto ao Ministério das ComUIlicaçoes, Anàtel, Câmara dos Deputados, Senado 

Federal e ainda junto às repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, 

podendo solicitar informações, desentranhar e retirar documentos, requerer, recorrer, concordar, 

acordar. assinar documentos, termos, declarações ou quaisquer documentos que se fizerem 

riecessários referente ao Processo Licitatório de n° 010/1998 - SSR-MC; e praticar, finalmente, 

todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente 

mandato, embota aqui não expressamente mencionados, não podendo substabelecer. Pela 

Outorgante, foi-me dito, ainda, que a presente outorga tem validade de (1) hum ano, expirando, 

então, a sua validade. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em 

todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A 

pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, 

aceita e assina. Dispensadas as testemunhas Instrumentárias nos termos da Lei 6.952 de 

06/11/1981, publicado no D.O.U. de 10/11/1981. (aa.) RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA 

LTDA, MAGDA MOFATTO BON, Sócia Administradora da Outorgante. Eu, Maria Zélia 

A~e~êd.o Rocha, Oficial e ?abeliã, que a fiz digitar,. c.~n~eri, subscrevo, do~ fé ~\ass~10 em 
publrcO" e raso. (Emolumentos: R$24,J0; Taxa JudlCIana: R$6,79). Em festO ~ da 

Verdade. Caldas Novas-GO, 2 J de setembro de 2007. Maria Zélia Azevêdo Rocha, Oficial e '.í\' 

LTabeliã .. Nada ma~s. Tr~sladada em ~egll~da. _confere _em . t~do com. o original, ao qual me] g 
reportb, dato, dou fe e aSS1l10. Selo de Flscallzaçao n° 01::>6;\001596.. ,... 7 
-~-__ ~~~i-;\.I I!. 

Página 1 ",,',' '-nij' E" dkQllli()!.lfl,rra,Pá gil1a2 ' 
~t4~.t"~f<:~ t J::;f""U') ~,,/UI\Jh,P'1'·jh.#r~tí.1""~:~ .,', 
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t'tth~S l'ERIO IlAS CCj:rvrrJ*C~iiÇOES, 
ATtf: DE~= AL\rRTiL~R BERTRAt-ti)~ 
lvtIl.: PR~E8IJJEl~T'E D/i C~()lvrrSSÃ O ESPEC:L4I; DE LIClrrL"1.çL~O~ 
RE~F~: P:r~.OVJ1)ft1:{CI{\.S J C~Ol~JTJR. MIi·maERIO DP.!;: '::;OMUNIG.,j.ç:,jES 

8Ii.u.afLI.<\ • nF 

20fi 1.'~:O (Ir -o~ :0 i 

li E:rn.preSli kZl\[iIO.'E TEL.E\lISÃO DI 1~Ol\t.LA. L.'}~~Oji.~ enlpresli inscrim no C:GC.~·1\rfF~ Süh o l~'.c 
D2.333.590fOOOl=D8!, e~tabelecida à .l~;..\\ Orcalin.o SgntGs~ 1~ .. L} 350:- Cr~ntrv) em CBlda~ l..;,ro\::~s/(JO .. 
liritante da Concorrência l'i1'.° 010/1998 .. SSR/MC 1'<1m obtenção de outorga pura exe.cução de 
8en7jl;ü de }{ãdiodifusfio 8(H1(H~fi erf1 Frequêricia lVfodulada (l~ádiü :FIVl), tn1 (;l\IJfJAS 
1={()\lt~S!GO!- l1est.e ato rej}res~TItlida pUI seu. bãstan.t~ Pro!; urador Sr~ Gilb crt !iraújo Len1US Fili10 7 

pOitadüi' da (;édüla de Identidade kz(i l:.J.o 359.861 SSI1/['.ilTr 'Vetn r~elü presente encilll1inl1ar elIl 
ãTI,ex~o para ~lOb30 cünl1eciment\J e aCOrnD~1l7harnentü Q ()fício remetido à C01~'STJI~T()RIA 
Jt.mIL}Ic':/i I C~()I~.JIJR do Ivill~IS'rÉI{IO~ l)i\S COlvltTr"UCA~~~()ES~ me.dhll~te 'l)rf]·t{)~olx~ l~~D 
53 ;000.059.024/2007 
dli R,ede Brasileira de Rádiu f~ Tele~lisã.G Ltda.!o in~critl Íâ.Ü (!I-{PJIr-/LJ ;;:ob l~~O 02~J42~967li}üOl:=:S7:­
~IT.i ft~I1çãü dç; várias iIregulillidad~~ ~xisteTIte'~7 as: ql~ªi~ fumB1 ç;!~UgtiVili11ÇTIte expo~~~s .u'º nvg~() 
Ofício. 

Dill.nte das irregulmidades f;numerll.das, .p.mt3IHerrte com. cópias de documentos, pemm{H; que 3. 
Corni~sãú Especiill. de L.icitaçãú / CEL. possa acoiilpanJlar e:- se possível;. túlabot"lli' Cútn aptl.raçãú 
dfts responsabilidadeg. j\.ind~ que esta {~ül11jggã(j Especial de Licitação j CEL.:- ctn fUl1Ção das 
inúmeras irregularidades existentes em favor da Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda 
veiiflcildag nil C{}iiCOlrência l~~o Ol~)11998 ~ SSRl~·fC para úbten.ç~lu de uutorga par~ t~Ye~nçfiü de 
Setviçu de F!.aíliodifu.sãú Sonora errl Freqilêncift l\sf.odlilªda~ em (~l\LDAS r--J()VliS/(i(]!' torne fi 

(htçi~ãY d~ dcscla$5iI1{:~ a refi;ritl;3 ElTI~irc?;a R.edc Braf,il~ira de Rãdiv ç Tt;lev.h:ã:J Ltd~, 
en1pregali~illttlte no illegrnu processo li~itató!'io. 

... ." ~ 

~'iliC1_~ -___ .. .... .. 
U1LliE,NT AR/iU)U ~(1-'rOCur1 .. a(il~. 
62~3877,2253 -- Tt.?lejãx. 
62.9971.4350 - Celular. 



AO 

r Omul],. 
'~I • 'C' 

!~' 
, 13',) 

Goiânia/GO. 15 de outubro de 2007. 

MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
ATT: DR. MARCELO BECHARA. 

M jf'~i~:;1'ÊRjO t).LI,;:j ~:~OM UNte:,ü, Ç:,5r:8 
8FV\::;fLl.fi., . DF 

M.D.: PRESIDENTE DA CONSULTORIA JURÍDICA - CONJUR. 
REF.: PROVIDÊNCIAS /CONJUR. 

Prezado Senhor, 

A Empresa RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., empresa inscrita no CGC/MF sob o N.o 
02.333.590/0001-08, estabelecida à Av. Orcalino Santos, N.0 350, Centro, em Caldas Novas/GO, licitante 
da C<mcorrência N.0 010/1998 - SSRlMC para obtenção de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO, neste ato representada por 
seu bastante Procurador Sr. Gilbert Araújo Lemos Filho, portador da Cédula de Identidade RG N.o 
359.861 SSPIMT, vem pela presente solicitar informações junto a esta CONSULTORIA JURÍDICA 
sobre as providências legais e jurídicas que foram tomadas contra a Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda, inscrita 110 CNPJIMJ sob N.0 02.342.967/0001-87, em função das irregularidades existentes no 
processo licitatório cOllfonlle Concorrência N.0 010/1998 - SSR/MC para obtenção de outorga para 
execução de Seniço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em CALDAS NOV AS/GO. 

Diante de nosso pedido, apresentamos abaixo breve histórico das datas das ocorrências as qtiais,iremos 
pedir providências: . 

Histórico: 

a) 28/09/01 -7 publicação 110 Diário Oilcial da União (DOU) do resultado do julgamento da 
licitação N.o 010/98 SSR-MC, para a localidade de Caldas Novas/GO. 

b) 05/10/01 -7 publicação no Diário Oficial da União (DOU) da homologação da pennissão para 
operar o Serviço de Rádio FM. 

c) 26/10/01 -7 reunião da Comissão Especial de Licitação, quando foi proposta como vencedora do 
certame licitatório a Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, inscrita no CNPJIMJ sob N.o 
02.342.967/0001-87 para operar o Serviço de Rádio FM, na localidade de Caldas Novas/GO 
(confonne folha 682 da Ata do processo principal) 

d) 21/05/03 -7 Despacho do Ministro toma sem efeito a publicação do Diário Oficial da União N.0 

192, de 05110/01, Seção 01, referente da homologação da pelmissão para operar o Serviço de 
Rádio FM na localidade de Caldas Novas/GO. 

Dess,e modo, apresentamo~ abaixo a lista de irregula~idades apontadas pela própria CONSULTORIA 
JURIDICA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES (CONJUR) existentes na Conconência N° 
010/1998 - SSRI1iC para obtenção de outorga para execução de Seniço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, em CALDAS NOVAS/GO, dümte das qnais solicitamos providências e maiores 
infonllaç6es. 



Irregularidades: 
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1) Considerando o histórico das datas apresentado anteriormente, podemos concluir que ocorreu a 
publicação da homologação da empresa vencedora (no caso, da Rede Brasileira de Rádio e 
Televisão Ltda, inscrita no CNPJINIJ sob N. o 02.342.96710001-87), antes mesmo da ocorrência da 
remúão da Comissão Especial de Licitação, na qual foi definida a vencedora do certame. Ora, 
como poderia ter sido defuúda a licitante vencedora antes mesmo da remúão específica da 
Comissão Especial de Licitação com esta finalidade? Pedimos providências no sentido de buscar 
esclarecimentos à Conrissão Especial de Licitação sobre este acontecimento totalmente irregular. 

Este fato também foi destacado no docmnento PARECERlMCICONJURlDFGIN.o 098] -
2.18/2003, datado de 11 de agosto de 2003 (o qual encontra-se 110 Processo Principal N." 
53.670.000.486198), na página 02 1 item 04, onde apresenta textualmente que "Causa-nos 
bastante estranheza que o resultado dejulgamento da licitação tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União (DOU) do dia 2H de setembro de 200;, a homologação no dia 05 de outubro do 
mesmo al10 e a reunião realizada pe/a Cornissão Especial de Ucitnç/lo que propôs como 
vencedora do certame para a !ocalidode de Coldas Novas. a Empresa Rede Brasjleira de Rádio e 
Televisão !,tela tenha sido renlizada no dia 26 do mês de novemhm subseqtlcnte, cOJ~!hrme ala 
acostada àsfls- 682 do processo principal. Nesse sel1lido, tmnbhn, cahe à Comissão Espeejo! de 
Licitaç!io prestar as 1/1jàrmações devidas." 

Em smna, a remúão da Conussão Especial de Licitação para tratru- de defmir a empresa vencedora 
oconeu posteriol1l1ente à publicação da empresa vencedora no Diário Oficial da União, Como 
isso poderia oconer, a não ser Cjue lenhfl havido 3Jgmn tipo de fraude ou antecipação premeditada 
do resultado. PedÍn1(}S pn}\'idências enérgic;."lS' e urgentes: sendo que Q rnç·djda principaJ deve ser a 
desclassificação da Rede Brasileira de Rádio e Televisão Uc18 

2) Definição da Empresa Rf0e .Bmsileir~'1de.RádiQ-e-T.!'~vi.5no Ltda. !!1scri!a 110 CNPJ/MF sob n° 
02.342.967/0001-87 como vencedora do referido ce!tanle'HCliâ'ronosendo que houve, de fato, LUn 

empate entre esta empresa e a Empres~~DjO_KJ'ELE\iJsAnDLRQNlA LTDA.. empreSA 
inscrita 110 CGC/MF sob o N° 02.333.590/0001-08. Vale dizer que uma decTsãõ- imuortanie 
(definjção de uma empresa I'eucedora de licitação fi;deral) ~el11 o devido cuidado e 
responsabilidade é fato muito estranho e que deve ser devidamente apurado. 

3) A Comissão Especial de Licitação (CEL) sabia do cancelamento da outorga, a Consultoria 
hU'ídica do Ministério das Comunicações sabia do cancelamento da outorga, o Ministro de Estado 
das Comunicações sabia do ca!lcelamellto da outorga, e l11~:smo <l!;sim foi cncmnluhado à 
PTesid€:ncia da República o Oiíe.io Me 00503. ilssl1iado nela Ministro de Estado das 
" • N D T' T ,... l' A (' 'Fl '('01"" )(\6 ... - 1 . 'R --. LOnlUl1lc,aç.oes r. 1:-je-l.10 l ... a"lxto da ,osta CH1 t~.L..f J7 ~~.< \.I)~ rntonTj~n(ç.O que: fi RC(tt1 ~Jras1h?:11'a do 
Rádio c Televisiio i,tda obteve a rn~~ior ponfuação dD \,ftlor pOlld.(~rBdo e rti n venc.edorn dn 
(~ .-. " 1 C' • J TI >- J' -, ~ (, - . ,. - 1 1 I ,. _.0nC0l1'ençHt nara e~CCUODO ce .... ')crVJço ne 1\.:K?10011 usao ,_'!onora e111 FreüücnC1B f\:lCK tiJac a (Radto 
FM), em CALDAS NOVAS/GO. " 

4) Apesar de inúmeros recursos impetrados pela RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, 
mediante oficios protocolizados junto ao rvfinistério das Comunicações, foi feito cancelamento da 
homologação da outorga de permissão para executar o Senriç.o de RadiodiuiSflo Sonom em 
Freqüênda Modulada (Rádio FJVíL em CALDAS NOVAS/GO, mediante Des':'ilcho do lVfillistro. 
de 21 de maio de 2003. assinado ·pc.lo SI'. IV[iro Tdxeim (I\'liniSl1'O de P"~;,_"d() (la'! Cí1m;U1k.aç5es), 
porénl o processo c.oníinuou tTan1itf~.nd(1 nonnü.hnentc: conlO se n~1{) h(nn css~ !ido i:;ste 
cancelarnento. J)es1arte~ podcrnos vlsJurnbrfif jrrespCH1SiJhilidade; e descollrrr,!c. erros e yfeios 
processuais dentro do D1CS!110 ()rgâo Público. totabnentr eql df-;"s;.!(nrdn cnrn '·l~ n~'7(lid:1C: 
aJlllllc18das c definidas pela COHsu1tori;, Jutídica do ]\1inistério dn:; C:(;mU1iicélçÕ2~ 
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5) R",,,ltmno, que a Comi"ão E'pecial de Lieitação (CEL) "bia dn ="lrunent~ i1oi;;,:a, a 
Consultoria Jurídica do Ministério das Commucações sabia do cancelamento da outorga, o 
Ministro de Estado das Comunicações sabia do cancelamento da outorga, e mesmo assim o 
Ministro Hélio Calix'to da Costa assinou a POltaTia N.0 534, de 13 de setembro de 2006, que foi 
publicada no Diário Oficial da Uluão (DOU) em de 20 ele setembro de 2006 (Seção 01, Página 
146) outorgando pernussão à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda para e:-"'Plorar o Serviço 
de Radiocliíbsão Sonora em Freqüência Modulada (Rádio FM), em CALDAS NOVAS/GO. 

Realmente, a .,Ryfle-BrasHeira de Rádio e Televisão ttda deve ser extremamente poderosa e 
altamente il1:flt~eilte dentro do' rJU:riistei:iõ"das Comunicações, l)ois obteve assinatura cle lUU<l 
Portaria lVIü1Íslerial conee.dcndo-lh(~ a perrnissão para exp10rar lH11 scry.iço de r.adiodifusão .. 
nlc::;n10 c~·~tflndo SUSpC1tSO (; resultado do reft·:xidG (",J.:~r1fune_ rn~:'·srno estando o processo l1citutório 
ainda en1 andalllcnto, J11eSH10 h;..:t\'endn rE.'cnrqn~ (h~nl(Hl';fn-1nd(j e provAndo qu:) ocorreu ElviPA .. TE 
entre as '2 empresas licitantes. 

()) Outro falo inusitado, irregular, altamente estranho e em descordo com o Edital de LicÍl-r.ç.ào fói 
identificado e destacado no PARECER/MC/CONJUR/DFG/N.o 09g 1 - 2.18/2003, datado de 11 
de ~{~osrn d~ ?003 (o q:,Hll ;:~nc(\rdTn~::e no T~rnC'.l3SS0 Principal1>J.° 5~.670.0nO.4gh/9g), 11f-l páglnn 
02 .I !!("i~!1 (\) f?"~':p0~ (p.t~. ·'(},[(1'o ,l'(.r!n ',nu? nn:;; t'li(l!f cJO n1ei"lf'{io di~:~ "j'eSj7pjjn f.10S pedi(kJs'jhJ'l1tlJlndo.\' 
p"::la Rede 13rasflf-fra {hJ j?á(l!o e Te!evislJo J..ida no si;)ntido de desisti!' rIos p-ro;, __ )o_t,·!If.~- para outros 

IOf'olid(]r.!es: oh/eto rIa rnf'!cot'rênci(l elJl t'./,;.DJ'eço. É jiOt'qlLc, .sern ter (I J'(~qu~~rei1te DpreSfl1t(f{]O 
quo/quer motivo, (f Comissc!o Especial de Liciroç{fo deu pmvimen!o (lOS pieitos, {( de.\7JeifO do 
comando inserlo no at[. 43. S 6". da Lei N° 8.666. de 1993. 171/e disLJões (me afJás (j (ose de 
haDi!ifaç{ío. nc7a cabe (h?si:~ÚnciCl da P;'0f!()S[(!. •. saí)'!.' por l/I;J!iv(j jus/o ;1s~CO!:;;I~te'~ii'"[~t(; 
~J.!Jf.!)~enfen[f ('2,r{f() do PARECER) e aceilo pela ComÍssão", 

E continua na págil1fl 02 I item 06 do mesmo parecer "Essa é uma irregularidade q!le deverá ser 
apurada nos respectivos processos." 

Diantc disso, pcdimos que a CONJUR observe mais esta ineglllaridade já identificada 
anteriormente por P r'\RECER da própria CONJUR e tome as providêncins cabíveis, 
principalmente com a desclassificação da._Rede BmdlciHL d':.RádiQ .e; .. JJ(~visjQ Ltda. Ainda, 
pedhnos que sejanl tOllisdns providênçias no sentidQ d0 apurai' res.pol1snbilidndQs junto fi. 
Comissão Esptxial de Lic.ita~~ão (CEL) , d.iame de irregularidade imensa que foi c.ometida no 
processo. 

7) Apesar de nosso recurso ter sido aceito. (1 Comissão Especial de Licit3Ção (CEL) elTonemnente 
nt10 ~ü'jbujn efeilD sH'Spensivo ao rnesrno. dand.fi pr0ssegllirne;ní"o ao r:n~oc.e"~.so licitatório inclusi"ve 
con"! hOln01Dg.~~;~ão d« e1.npr'esa ";{t"nçedot'3. 
QUi1nto fi !s!::o" o P A.R F(~F.RJf\lfCIC01\IJtJR/DFGIN.n ()9Rl <-"? I 8/7.00:1 dB~t~d0 de I I de fle,rtR{n rff: 

~;:;!~~~ (~~~ ~;~(~;!~;;;I:]l;~) ~~~~::'~?;I;::i:~{~:,~,l J~.~:t~~;(i;(;;~;~;~!,~~::~.~k}n~.,~:!~;~~ ~: f:(:~:;:ç,~; 

r;i!:~:'ii:::'~i:',,~~~~~;:,:~;~~~~\~;i::~t'~::~~~"i~~· ,6:i~~~ei::;t~;é1t~i~; i~:r~a;, 
LTDA . . ~'--

Dü~ntc do expos{{\ CCHlsidc:rando fl~ inúrncrBs irregularidades ""!"t
7crificadas; solicitarnos iInec1iata e sluluíria 

desclassi:fic<l:;:ão d~j Rede Bnlsileim de Rúc]jo c Tekvisilo Ltd!l, obvinmente concedendo-lhe direito ele 
defesa. 
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Ainda, afirmamos ser extremamente dificil avaliar que somente erros processuais (diversos) foram 
verificados neste processo licitatório para obtenção de outorga para execução de Serviço de RadiodifÍlsão 
Sonora em Freqüência Modulada (Rádio FM), em CALDAS NOVAS/GO, pelo que pedimos que s~ia11l 
retificados os imensos elTOS e seja promovida a necessária e justa desclassificação a Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda. 

Em reSlU1l0, de qualquer modo, confiamos 110 discemimento e na capacidade técnica dos profissionais do 
Ministério das Comunicações, no sentido de tomar as melhores decisões e f Jante de todas as evidências 
desl(1ca.das~ de.sçl·1BSir;ç[~r B Etl1pn:;~:'iJ RtíJc Bn3s-ik:iri1 de Rád;Q e Tçleyisão Ltd'1 j eH1fifôS0 li(~ii~nt;;, no 
processo confonne (:ol1con"ênCla N. o O] 0/] 99g - SSRII\Il C para o!~ti;lJç:ii0 de (H.HOrgE; p;jft! C.\CCUÇ~H) ac 
Serviço de RadiodiJhsão SonOf("i e11', Fl\~qüf;nçjr~ tv1odni8dEt enl Cl\l,D.A .. S l~O\'_ASiGO. 

DOCilil1cntos .illlCXOS: 

1. Memo N.o 051/03, de 22 de maio de 2003, assinado pelo Sr. Álvaro Augusto de Souza Neto 
(Presidente da Comissão Especial de Licitação CEL). 

2. Informação N.0 /2003/CEL-SSCE-MC, de 22 de maio de 2003, assinado pelo Sr. Russil de Bem 
(Ivfntrículô N.o 1.312.c1i?,\ e tEnnht5n1 peJ() Sr' .4h·fU-o A,us:,u&tO d~ SÜ'~ú·,,?t ~Têt0 (Pr~~idÇ:.lHe da 
C~ürniss5G E:::r·c:(:'i.à1 de L CFL) (Jó.::,· l'.ltu: ):j~':,.·iJt:/r!(l ~, ... if'dl1h;·ir ... !'enfe r}(io h'ri'? /'llftne:y/ç(io, 

{{pesar (fe (jU:!. consta nr} proi..:es,'i'() /ic[[(llórie. 

3. Despacho do Mínistro. de 2] de maio ele 2003, aSSi118clo pelo Sr. Miro Teixeira (I\1illistro de 
Estado das Comunicações). 

4. PARECEFJNIC/CONJURjDFG/N.o 0981-2.18/2003, datndo de 1 J ele agosto de 2003, nssinado 
pelu Dra, D;1nusia L1.1Cinda Ferage de GonveÜI (Coordcllc:'1dora de' Licítaçõe-..s e Contratos\ pelo 
Dr. Jorge Eudes do Lago «(~ourde!lador-GernI de l\SSUlltos P~di:·;illi[:f.Tat1~;ros). e l3;nh6n; pt-=:\O [~y­
ErDStO \!iBa-\'erde .Filho (ConROItOr JurÍdico). 

5. Oficio Me 00503. de 22 de setembro de 2006. assinado pelo SL Hélio Calixto d? Costa (MinislTo 
de Estado das COlll1mÍcações). 

6. Portaria Min.isterial do 1\1inistérío das Comunicações N.o 334, de 13 de setembro de 2006, 
assinada pelo Sr. Hélio Cnlixio da Costa tMinistro de Estado das COllltUÜCações). 

7. Procuração da RADIO E TELEVISÃO DT ROMA L TDA outorgando poderes ao Sr. Gilbert 
Araújo Lemos Filho. 

Dessa forma, élgnarclamos ('.011tato de V.S. a
, e desde já somos gratos. 

Atenciosamente. 

62.3877.2253 - Telefax. 
62.9971.4350 - Celular. 
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COMARCA DE CALDAS NOVAS' ESTADO DE GOIÁS 
!vlaria Zélia Azcvêclo Rocha· TITULAR 

REl'f:guc.\ FEOfRATI\'.\ DO B!t'~SIL C;'d~TÓR!O CÉ:UO AZEVEDO 

Rua Ce!. João Batista, nO 60 - Centro - Caldas Novas - Goiasc, Telefax: (Oxx64) 3'153-3\ 03 G ca3t@brturbo,co1l1,br 

Capa: 0002206 Protocolo: 0002164 
Livro: DDD2D-P Folhas: 100/101 

Escrev: 001 
Pagina: De 

INSTRUlVIENTO PÚBLICO DE PROCURA.CÃO QUE FAZ: C omu.?;:, 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA ' rfiFls. ]L'I' ~ 
EM FAVOR DE 'O~- ( , 

GILBERT ARAUJO LEMOS FILHO i ~ j 

NA FORMA ABAIXO DECLARADA:- .' , 

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração bastanü 

virem que, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, (21/09/2007) 

neste Município e Comarca c1e Caldas Novas, Estado ele Goiás, neste Serviço Notarial 

compareceu, como Outorgante:- RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA, Sociedade 

Empresária Limjtada, inscrito no CNPJ/MF sob n° 02,333.590/0001-08, com sede na Av. 
Orca1ino Santos. n° 350. Centro em Caldas Novas-GO. representado neste ato por sua SÓCi2 

Administradora lvIAGDA MOFATTO HOn brasileira. em.presária. ViÚ\'8', portadom da Cédula 

de fdenlidílde n" 775624 SSPiGO expedida em 1911 l/i 976. inscrita no CPF/MF sob n" 
i32,052.851-] 5, residente e domiciliada na A vellida E, Qel. 90, Ll, 21, Estância Hanhangú, 

Caldas Novas-GO,: reconhecida como a própria por mim Maria Zéii~lA'lc\'hJü Rocha, Oficial 

e Tabeliã, conforme os documentos que me foram apresentados. do qLle dou fé. E aL pe18 

Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu basl:mle procurador:- GILHERT AR·\L,lO 

LEiv[OS FfCHO,. brasileiro. economista. c8.sado, portador da Cédula de Jc1ellliclaéle n° 359861 

,SSP/l'/IT expedida em 17/09/198], inscrítn no CPF/Iv'lF sob nO 266,611,871-] 5, residente e 

domiciliado na Rua 15, nO 530, apto, 90 J, Fel, Residencial BOLllcvard Sainl Gennain, Setor 

Oeste, GoiâlliLl-GO; ao qual confere: amplos e gerais poderes, para o 'fim específico de 

representú-Ja junto ao IVfinistério das COl11múcaç\"íes, /1.ml1eL C>1mUl"3 dos Deputados, Semldo 

Federal e ainda j'unto às repartições Públicas Federais, Estaduais, Mllllicipais e Autárquicas, 

]1udenclo solicitar informações. desentranhar e retinir documentos. requerer, recÜiTer. concordar. 

acordar. assinar documentos, termos, declarações ou quaisquer documentos que se fizerem 

necessários referente no Processo Licifatório de nO OW/199fi - SSR-MC; e pratiG1L fina I lnente, 

lodos os demais atos necessários e indispens8veis ao fiei (' cnbn! desêmpenho do presente 

mDr!rbto, embora aqui nEto t'xpresS3mente iTic:l),cionados, ,lão podendo snb<;:tabelecer. Peja 

Outorg31l1e, Jói-me dito, aindA. qlle <'l presente outnrga tem validade de (1) hum ano. expirando, 

então, a sua validade, Pela Olltorg8J)Í\':, me foi dito. finalmenk, que aceita esta procuf[l.l;-[in enl 

todos os seus expressos termos, tal qual se ach.a redigida, Assim o disse, elo que clou fe, A 

pedido. 1~IV1\õi-lhc a presente procuração qlle~ depois de .lida e ilch3da em tudo conforme, outorga, 

Rcei.ta e FissinJ, Dispens,ldas (lS tcstcméillhas Tn.strLllTlênt{uias nos termos ela Lei 6,9S7. de 

06/11/1981, publicado no O,O,L!. de 10111/1981. (aa,) RADIO E TEJ:FVlSÃO Dl HordA 

LTDA, MAGDA ivl0F ATTO HON, Sócia l~\dlninisiradoLl da Outorgante, Fu, !\'Lo in ZOb 

Az€.y(:do n:H'.ba, Oficial e T,ü'e1ii'i,. qlle a fi? c1igit"II, c;'J!!fer1, subscreve), dou ré \ Assi elll 

}Jl.\bEco e raso, (Emolu!11t:nlús: R$24.30: Taxa Judicifu'iA: R$6,70), Em TestO '-. ' ela 

I Verd;:lde, Caldas Novas-CO, 21 de SCklTlbro de 2007, lvrmi:l lélia AZC'\',"do Rocha, Oficial e . 

l! Tabeliã" Nada nl~:S, Tr~slad~clQ crn ~egll[da. ,~::(lllr~r~:,,~nl tu,clO com o original, ao qUéll.11.1e I 
tenort\:'· dato dol' t'" c: élr,SlI") Se]," rle 'F'ls""lr7'1":10 nO ,H ',",' I I J--' ,~ C._~ l f,... ~~.') •• 11.._>-... .~.\..._ ••• l...'('-"'~'r~ . r~.'T"'" ,_ • j 
P6~·in;:. 1--~----------"--' ~---------_.--- - --_ ... ---------·-----~~___=..-i::::_::.:_:_:- n..::.-:~::.:·_ :,-



F • 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS 

. COMARCA DE CALDAS NOVAS· ESTADO DE GOIÁS 
Maria Zélia Azevêdo Rocha -TITULAR 

REP('BUCA n:nER.\TIVA DO BRASiL CARTÓRiO Ci:;UO AZE''/EDO 

Rua Cel. João Batista, n° 60 - Centro· Caldas Novas - Goias - Telefax: (Oxx64)" 3453-3103 ~ ca3t@blturbo.com,br 
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Em TestO 

('aldas Novas-GO, 21 de setembro de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em rObde dt;Je,~'ôe 2007 

Acolho a NOTAJMC/CONJURlTFCJN° 1105-2.17/2007, TORNANDO SEM EFEITO o despacho 
referente à Homologação da Concorrência n.o 010/1998-SSR/MC, para a localidade de Caldas 
Novas, no Estado de Goiás. (DOU de 05 de outubro de 2001), bem como a Portaria n° 534, de 13 de 
setembro de 2006 (DOU de 20 de setembro de 2006). Tendo em vista o 
PARECERlMC/CONJUR/DGFJN° 0981-2.1812003, PARECERlMC/CONJUR/TFC/N°1875-
2.21/2006 e PARECER/MC/CONJUR/TFC/N° 0814-2.21/2007 que opinaram pela anulação da 
concorrência 010/1998 para a localidade de Caldas Novas/GO, detennino publicação para que se 
oportunize o contraditório e ampla defesa, nos termos do artigo 49,§3° da Lei 8666/93. 

r 

\4~;;-A-~ 
HELIO COSTA 

Ministro das Comunicações 
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50604.002997/2005~24; Interessado: excwl Leasing S/A Arredamento 
Mercantil; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional 

~~~~~;EJ~R:~rs~~ a:f;~~:s ~orXru d:4~I~I~~ l~l~~o~t~I; 
Carlos Bertotto • Ministério das Cidades. Após apresentação do Pa· 
recer 1971 /2007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo 

~r~c~~~~h5J6~~.o~~f:f~~ro:~~~· f:t~~:!~~o~ i~~~~~:~~~ç~!~~ 
Bertão Junior; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Na-

~d~~i~~ra~iJ~d~S~~~~o~~eT~~~~:S_ J~~ad: 4~e~~~; ~e/~t~:' 
~:::c~:r~~~:~88~ -f~i~ls~~~~~p~~~~~~~' ~!ró~:f~f~1~~1:.0 d~~ 
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancelamen-
to. . 
250) Processo: 50604.003658/2904.84; Interessado: Alexandre Jose 
da Silva; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de 
Iofra~Estrutura de Transportes contra a decisão da junta Adminis~ 
trstiva de Recursos de Infrações • JARI da 4M UNIT; Relator: Luiz 
Carlos Bertotto • Ministério das Cidades. Após sJ?resentação do Pa­
recer 1973 12007, foi o mesmo aprovado, por unammidade, decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancelamento. 251) 
Processo: 50604.003321/2006~39; Interessado: Antonio da Costa Fi­
gueiras Junior; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Na-

Xd~i~i~fraW~d~s~~~~~o~~eT~f:ç~~:s. íA'rua 
d: 4~e~~: 1te/~t~~ 

~~~c~rar:~7f~g87. ·f~i~i~~~~a!p~~~~~~' ~ó~~f~f~i~~3:,o d~~ 
~1!d)dpr~c~~~~e~hg6g:~&~~SC200~r.õ9~o·I~~~~~~~: o pc:~~eIR~b~~~ 
Aguiar Sou:za; Assunto: Recurso Interposto pelo Departamento Na-

~d~i~i~~raW;~ad~si~~~o~edeTrof:ç~~:s. ~~ d: 41e~T; dRe?~t~~ 
Luiz Carlos Bertotto - Ministério das Cidades. Após apresentação do 
Parecer 1975 /2007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, de-

~ifJ~Pr~c;~~~e~o6S:~80~~~6r20~~~~~oi~~~~;~~~: o ii~~~d~nc~n~~ó 
Ribeiro; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de 

~~:i~;Sd~~~u~~s~ntnf~~~e~O~%It ~e:14~~;iu~:la~~~r~i; 
Carlos Bertotto ~ Ministério das Cidades. Após apresentação do Pa­
recer 197612007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancelamento. 254) 
Processo: 50604.00259512007~91: Interessado: Jose Freire de Oli· 
veira; Assunto: Recurso interposto pelo De{'artamento Nacional de 
Infta~Estrutura de Transportes contra a decisão da junta Adminis­
trativa de Recursos de Infrações • JAR] da 43 UNIT; Relator: Luiz 
Carlos Bertotto - Ministério das Cidades. Após apresentaçiJo do Pa­
recer 1977 /2007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo 

~~c~:~~goE~~og~~hfí20~~:;J~in~~~!;~3~: Josceap~fx~~~~t~'d~~~ 
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de Infra~ 
Estrutura de Transportes contra a deCisão da junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 4u UNIT; Relator: Luiz Carlos 
Bertotto - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 1978 
12007. foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo o Con-

~~2U.8~~g:6JÓ~6~Wi;ni~·t~e~~~edn:o mi~~y~~I~T~:~~2~:) ~í~;:esÂ~: 
sunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Es-

k~~~o~e d~raI':f~~õe:s c~nJ~JJ ~:c~:°uinj~n~l~:it~~~t~:rl~~ 
Bertotto - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 1979 
/2007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo o Con­
selho pelo niJo provimento. Mantendo o cancelamento. 257) Processo: 
50604.oo0263/2005~19; Interessado: Ulisses Barbosa de Lima; As­
sunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de Infra~Es-

k~~r:'so~e d~rar:rm~;:s c~J~ ~;c~~°Jt:lj~~~I~~~j~~ti~t~:rl~: 
Bertolto - Ministério das Cidades. Após apresentaçllo do Parecer 1980 
/2007, foi o mesmo aprovado, 'por unanimidade, decidindo o Con-

~e&gI8õ~~:1/fó06~~:~tfnt~:~t:3~:0 ~iy!~~:::mD~m~~5~~ PÓli;1!:~ 
Assunto: Recurso interposto pelo De,Partamento Nacional de Infra-

~~t~~~! 1e T~~~;S ~ c~~m ad~e~:aMMu~:l~~~ir~l~at~:rl~: 
BertoUo - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 1981 
12007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo o Con­
selho pelo nllo provimento. Mantendo o cancelamento. 259) Processo: 
50604.002807/2006-50; Interessado: Teima Maria Barbosa de Oli­
veira; Assunto: Recurso interposto pelo De{'artamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes contra a deCisão da junta Adminis­
lrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4" UNIT; Relator: Luiz 
Carlos Bertotto • Ministério das Cidades. Após apresentaçiJo do Pa­
recer 198212007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancelamento. 260) 
Processo: 50604.007035/2003·08: Interessado: Adenor Rodrigues de 
Torres: Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes contra a deCisão da junta Adminis­
trativa de Recursos de Infrações - JARI da 4" UNIT: Relatar: Luiz 
Carlos Bertotto ~ Ministério das Cidades. Após apresentação da Pa­
recer 198312007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancelamento. 261) 
Processo: 50604.002218/2003-29: Interessado: Maria de Lourdes vera 
Caldas: Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de 
Infra~Estrutura de Transportes contra a deCisão da junta Adminis­
trativa de Recursos de Infrações· JARI da 43 UNIT; Relator: Luiz 
Carlos Bertotto - Ministério das Cidades. Após apresentaçiJo do Pa~ 
recer 198412007, foi o mesma aprovado, por unanimidade, decidindo 
o Conselho pelo não provimento. Mantendo o cancelamento. 262) 
Processo: 50604.00325112004-72; Interessado: PatrIcia de Sena Le6-
nldas; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de 
Infra·Estrutura de Transportes contra a deCisão da junta Adminis­
trativa de Recursos de Infrações ~ JARI da 43 UNIT; Relator: Luiz 
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Carlos Bertotto - Ministério das Cidades. Após apresentação do Pa· 
recer 198512007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo 
o Conselho pelo niJo provimento. Mantendo o cancelamento. 263) 

~~~~t~~: ~~~~~'20i~tJ~~~~6p~1~ I~;;~~:!~:n~oer~~c~~aidd~ ~~fr:: 
Estrutura de Transportes contra a deCisão da junta Administrativa de 
Recursos de Infra9ôes • JARI da 4~ UN1T; Relator: Luiz Carlos 
Bertotto - Ministéno das Cidades. Após aj:!resentação do Parecer B86 
/2007, foi o mesmo aprovado, por unanimidade, decidindo o Con-

~~~gl8õ28:f/~õ~S~97~i~t::~~~dno~oJ~si~~fd~a~~~~ ~C:lt~r~:~~: 
to: Recurso interposto pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes contra a decisão da junta Administrativa de Recursos 
de Infrayões - JARI da 4a UNIT; Relator: Luiz Carlos Bertotto • 
Ministéno das Cidades. Após apresentação do Parecer 1987/2007, foi 

o :vei:e~t~rov~~~fe~d~nan~mid~~~c~f~~~~t~ o C2°J'sylhO Ir~~e~~~ 
g8660.001.598107-77; Interessado: Zélia Maria Copettt Bizotto; As-

A~~~::i~~ j~tR~~;~or~l~ I~i:;g~:~o J%Rrtr~a a8~~~~; ~el~t~~~ 
~::~c;:r198r~~gg7, ·f::fi~iS~~':n~~~~~~~~' :6ró~:~~:id~fe,o d~~ 
cidindo o Conselho pelo niJo conhecimento. 266) Processo: 
08659.005.141/2005-17; Interessado: Potiguar Medeiros Neto; As-

A3~i~~~~~i~~ j~tRrc~~of~g }:i:::~:d~O J;sttr3a agad~~~i ~ej~t~~~ 
~~::c~art~~r~88r. -f~i~i~~~~~p~~~~' A~ó~~f~f~d~J:'o te~ 
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. ffada mais havendo a 
tratar, foram encerraaos os trabalhos pelo Senhor Presidente e de­
tenninada á lavratura da presente Ala que, depois de aprovada. será 
as~i~a~a.pelos membros presentes, representantes de seus respectivos 
mlnlstenos. 

ALFREDO PERES DA SILVA 
Presidente dI) Conselho 

10SE ANTONIO SlLVERlO 
p/l"'fini~t4rio da Ciência e TeclIologhL 

CARLOS ALBERTO RIBEIRO XAVIER 
p/MinistériO do. Educação 

RUI CESAR DA SILVEIRA BARBOSA 
pf.MÍllistérlo da Defesa 

SALOMAO JOSE SANTANA 
plr-.hnisterio d:l Defesa 

CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
p/Ministério do Meio Ambiente 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO N' 14, DF. 5 DE DEZE~mRO DE 2007 

Dispõe sobre a remuneração da CA rxA 

~~~~~~~~icEg;~~~r ~ d~EJ<~~o ~:: 
donal de Habitação de Iuteresse Social ~ 
FNHIS para as ações inseridas no P.rogm~ 
ma de Aceleração do Crescimento - PAC. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGF­
NIDS, na forma do artigo 9°, e do inciso V. do art. 15, da Lei nO 
11.124, de 16 de junho de 2005, do inciso VI, do art. 611

, do Decreto 
nQ 5.796, de 6 de junho de 2006, e do inciso XI, do artigo 8°. do 
Anexo à Resoluçllo nll I, de 24 de agosto de 2006, do CGFNIDS, ad 
referendum do Conselho Gestor, resolve: 

Ar!:. JOfixar a remuneração da Caixa Econômica Federal· 
CEF pela operacionalização do Fundo Nacional de Habita?,lo de 
Interesse Social * FNIDS, especificamente para as ações inserIdas no 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, realizadas por mó­
dulo de serviço prestado da seguinte fonoa: 

I • Módulo "Instrução de Processo", que consiste no re· 
cebimento e cadastramento das propostas selecionadas, efetivação dos 
respectivos empenhos e formah:zação dos processos administrativos: 
RS 700,00 (setecentos reais) por ação selecIOnada com valor igualou 
inferior a RS 100.000,00; e RS 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) por 
ação selecionada com valor superior a RS 100.000,00; 

li - Módulo I>Análise de Viabilidade Técnica", que consiste 
na efetivação do processo de análise técnica dos projetos selecionados 
e execuçiJo das atividades operacionais correspondentes e encami­
nbamento da Sfntese do Projeto Aprovada. SPA para fins de ho~ 
mologaçllo do Teooo de Compronusso: 0,2% (zero vírgula dois por 
cento) sobre o valor total de repasse aprovado, para os projetos 
selecionados do FNHIS; ou, 

m _ Módulo '~companhamento da Execução do Projeto", 
que consiste no Acompanhamento da Execução dos Projetos. ge­
renciamento da execução físico-financeira dos projetos, com a res­
pectiva prestação de contas de cada etapa executada, e implantação de 
medidas corretivas, quando necessário: 0,9% (zero vfrgula nove por 
cento) sobre o valor total de repasse aprovado, em conformidade com 
os Cronogramas dos Tennos de Compromissos finnados. 

Arl 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MAR CIO FORTES DE ALMEIDA 
Presidente: do Conselho 

N' 234, quinta-feira, 6 de dezembro de 2007 

Ministério das. Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 5 de dezembro de 2007 

Acolho a NOTAlMC/CONJURfTFCIN' 1l05-2.17I2007, 
TORNANDO SEM EFEITO o despacho referente à Homologabão da 

~~~~rr!~ci~t:d: ~!og~~:~~~~ g~de80!~b~~d~e 2~~1),a~~~ 
como a Portaria nO 534, de 13 de setembro de 2006 (DOU de 20 de 
setembro de 2006). Tendo em vista o PARECER!MC!CON~ 
JUR/DGFIN' 0981-2.1812003. PARECER/MC/CON-
1UR/TFC/N' I 875-2.2l/2006 e PARECER/MC/CONJURfTFCIN' 

g~~fi~9~1~~r~7 a ?OU;alidf~ade~afj~ J~~~~, ~te:f~~~~nbli~ 
cação para que se oportunize o contraditório e ampla defesa, nos 
termos do artigo 49,§r da Lei 8666/93. 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 68.904, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

TELEcÓ~3A'~&~SOOLrJ,e?~~~ ~.,E;C.~~.~3W~0~~:'~u: 
torização para executar o Serviço Móvel Especializado - SME, de 

~~~1d~d: ~~e%~'J1e p~is::Od~:ml~:d64 s:~s~a~t: ~~m~c~~: 
torizaçiJo pam uso das m;!fofreqüências associadas, sem exclusivi· 

~b~~~~:~d~~!v:~sU~~i~~ ~~s Pn~r Jr.2~"iM)ioc~~~Iâa~~~o~~ 
único Teooo de Autorização, todas as outorgas para exploração do 
serviço que essa empresa já possui, extinguindo os instrumentos ori­
ginais de peooissão, mantendo-se os respectivos prazos de autori- J 

zaçllo de uso das radiofreqüências. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 68.978, DE 5 DEZEMBRO DE 2007 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con­
feridas pelo artigo 22, da Lei n.o 9.472, de 16 de julho de 1997, e 
artigo 16 da Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pelo Decreto n.O 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 131, da Lei n,O 9.472, 
de 16 de julho de 1997, bem como, no Regulamento dos Serviços de 

~~~ec~~~nà~al~~8, aft~~~~~ ::~~~g~uJ!O R~:Z?u;õ~:~t.ei3~~ ~; g~ 
de setembro de 2000 e 343, de 17 de julho de 2003; 

CONSIDERANDO os termos do disposto no Plano Geral de 
Autorizações do Serviço Móvel Pessoal ~ PGA - SMP, aprovado pela 
Resolução n.a 321, de 27 de setembro de 2002; 

CONSIDERANDO a p"ubUcação. em 14 de dezembro de 

i~~~~J~~eDWideor~~:~g~o ~~iJ~oõ~'~~~' a~~o~~~o~~~~i:~~:t~ 
sobre Condições de Uso de Radiofreqüências nas Faixas de 800 MHz. 
900 MHz, 1.800 MHz, 1.900 MHz , 2.1 00 MHz para a prestação do 
Serviço Móvel Pessoal - SMP. que define, no seu art. 20, § 50, Tabela 
I, os blocos de radiofreqüências associados à subfaixa "M" e "de 
~~~8~~OY744ilioo~~da, o que consta do processo n.o 

CONSIDERANDO a bomologaçiJo parcial do resultado da 
Licitação n.o 001/2007/SPY-ANATEL. na qual a OPTiONS COM­
PUTADORES & ELETRONICA LTDA. foi vencedora da disputa 
pelos objetos compreendidos pelo Lote 91 definido no Anexo I· B do 
Edital correspondente: 

CONSIDERANDO dellberaçllo tomada por meio do Circuito 
Delibemtivo n.o 1438, de 4 de dezembro de 2007, resolve: 

Art, 10 Expedir Autorização, mediante assinatura de cor-

~!g~~~ã~e lee~~rç~~ ~:g~cl:~~~~~i~!~g~t~b~~~ ~l~~~r~~oE~: 
ploração de Satélite - PPDESS, no valor de RS 9.0QO,OO (nove mil 

~~j !.,OÕl.~~r~2S~0~_lJJ,A~a~ru;~p~ra~~;!0~;~0 Lm~;l 
Pessoal - SMP, de interesse coletivo, no regime privado, por prazo 

~~~d~r:~"Ã~ix~al ~a d~e E~f~rS:oâc1~~~~~~0Í!~18oftS~JXJÂ: 
TEL. 

cias da "~:b}:i~~od:r!~:~ão~ ~~tL~:~1I1~ :~:sao Cea ~~i~!~~::~ 
XXV, definida no Anexo I - A do Edital de Licitação 00112007/SPV­
ANATEL, serão outorgadas pelo prazo de 15 (quinze) anos, pror­
rogável uma única vez, por igual perrodo e 8 Utulo oneroso, o. contar 
da data de formalização do Tenno de Autorização do SMP entre a 
Anatel e a Autori:zada. 

Art. 211 Conforme art. 48 da Lei Geral de Telecomunicações 
• LGT, n." 9.472, de 16 de julho de 1997, tanto a Autorização para 
Exploração do Serviço Móvel Pessoal - SMP, quanto a Autorização 
de Uso do Bloco de Radiofreqüências, cobertas por este Ato, dar-se­
ão a tftulo oneroso e os preços devidos pelo DireIto de Exploração do 
SMP e de Uso da Radiofreqüência são os relacionados, por lote, na 
tabela a seguir. 

, 
" 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EX'l'I\'~ro DE CONTRATO 

PARTES; União e Funda.ção Rádio e TV Educlltiva coe. 
ESPÉCiE: Contrato de Concessão outorgada por meio do Decreto de 
29 de dezembro de 2003, publicado no Diário Oficia! da União de 30 
de dezembro de 2003. 
OBJETO: Execução do serviço de rodiodifusào de sons e imagens, 
com fins cxclusivDmente educfltivos, na localidade de Ribeirão Preto, 
Estodo de São Pnulo. 
VIGÊNCIA: O controlo tem vigência de 15 (quinze) anos e entra em 
vigor nn data de publicação deste extraio no Diâdo Oficial dD 
União. 
DATA E ASSINATURA: 21 de dczemb/o de 2009. Hélio Costa -
Ministro de Estudo das Comunicuções, e Nilson Curti - Procurador da 
Fundação Rtidio e TV Educlltivn coe. 

AVISOS 

)
' ) A Comissão Especial de Licitnção, constituído pela POliada 

Me nn 432, de 24 de julho de 2009, publicadn no DOU de 
27/07/2009, e SUns nlternçõcs, em conformidade com o subitem 11.8 
do Edital da Concorrencia nU 024/2001-SSRlMG, conVocn os lici­
tantes e demais interessados para pa\ticipnrem da reunião de sorteio 
público entre IIS proponentes que empntaram com o muior valor 
ponderado; na definição da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão na localidade de iOUABA GRANDE, no Estlldo do Rio 
de Jmleiro; as proponentes RÁD10 ULTRA FM LTDA.e COOP­
MjDlA PROPAGANDA E MARK.ETlNG LTDA. Essa sess~o será 
realiznda 110 dia 15 de janeiro de 2010 às 14:30 horas, na Sala 110, 
sobrelojn do Edificio Sede do Ministédo das Comunicações, Es­
plunada dos Ministérios, Bloco R,·B11lsllia/DF. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, (s0r forçn do dis-

a~s~o~go~~l~:i!' ~8aohgiOO': ~~L~b:~~l~0~L~2lAg~tT~eX~~ 
a se manifçstar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do 
PARECERlAGUICONJUR-MCIKMMIN' 2283-2.1712009, que opin, 
pela anulação do ato da Ccimissão Especial de Licitação que a con­
siderou habilitadll, 2~ c!llssificadll para II(S) localidade(s) de Bom 
JesUs do Tocantins no Estado do Pará. 

Os autos do(s) processo(s) estarão disponiveis na Secretmia 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja _- sala 104, MinistéllO 
das Comunicações, no seguinte el1dereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasllinIDF, sendo 'l.ue fi contagem do prazo terá 
inicio 11 partir do primeiro dia útil segulllte à presente publicação, a 
teor do §5d do art. 109 da Lei n.n 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão ~pei::ial de Licitação - CEL, por força do dis· 

~~s~o:~~o~tl:i!' f;7~~oi;. p~ ~~~~~9iJ~1~c~;g~ltfLCi~t~~~ 
~:PA1~Jtc~~Y~~;be~2J~~?M~/A~0~n(~~~4~~~f7/i~~9t,Oq~~ ~~i~ 
lln peln al1ulação da licitante declaradll vencedora para a(s) loca­
lidnde(s) de Flora Ric" no Estlldo çe Si'io Paulo. ' 

Os autos do(s) prqcesso(s) estarão disponiveis na Secretaria 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sllla 1041 Ministédo 

. ) das com. unicnções, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios) 
'} Bloco R, Ed. Sede, BrasllinlDF, sendo que a contagem do prazo terá 

oI" !~~~id: f;nrt~o da~l7o~e~~ f~i ~~!I :.~~6i,n~ee d2rrd~el~~n~uâ~ci~~~: a 

BrasUia • DF, S <1.::-janeiro de 2010, 

A Comissiio Especial de Licitação - CEL, por (orça do dis­
posto no IIIt. 44, da Lei n.U 9.78411999, convoca o(s) particlpante(s) 
da Concorrencia, 047/20 Me, JEA eOMUN1CAÇOES LT- " 
DA.~ ~se mallifcstnr(em de lO (dez) dias, quanto no teOI' 
d, NOTAlAGUlCONJU IN" 1330-2.1712009, que opin, 
por .sua desclassificação supel."yeniente para a(s) localidade(s) de Sel1a 
Mtidurcira no Estado do Ac'i:e~ 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na SecretalÍa 
da Comissão Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
dns .Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Bri\SiJia/DF1 sendo que a contagem do prazo terá 

:~~~i~oa r;grtà1~ ~1~/7~e~~ f~ ~~~I :'~~6i,n~~ ;rd:e~~tfou~~ci~;~: a 

A Comissão Especial de Licitação, constitufda pela Portaria 
Me n" 432, de 24 de julho de 2009, pUblicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com o subi tem 11.8 
do Edital da ConcolTêncin nn OIO/1998-SSRlMC, convoca os lici· 
tantes e demais interessados para participarem da reunião de Salteio 
público entre as proponentes que empataram com o maior valor 
ponderado, na definição da outorga paro execuçiio do Serviço de 
Radiodifusão na localidade de CALDAS NOVAS, no Estado de 
Ooiá;;; as proponent,es REDE BRASIL~lRA DE RÁDIO E TELE­
VISAO LTDA.e RAOIO E TELEVISAO DI ROMA LTDA. Essa 
sessão será realizada no dia 15 de janeiro de 2010 às 14:30 horas, na 

Diário Oficial da União· Seção 3 N' 5, sexta-feira, 8 dejaneiro de 2010 

Sala I J O, sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comuni­
cações, Esplanada dos MinistéllOS, Bloco R, Brasilin/DF. 

habilitadas para a(s) localidllde(s) de SoorettlO1n, hnmnn, MOlllanhn e 
Vila Valéria 110 Estado do EspilÍto Santo. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por (orça do dis-

~~s~o~~o~~~'ndi; g~9~{Jol'0 _9~::J1l~:' RA];l~a ~~~Ãitt~~,{sJ 
SISTEMA NUNES DE COMUNICAÇÃO LTDA, n se m,nifes-

~;)~mÓU/~oJJü~-J~rrWC/~~e~)30~~~ioh~O~~ q~~ o~i~~ p~~a ~n~= 
lação do ato "da Comissão Especial de Lidtaçiio que as considerou 

Os nutos does) proccsso(s) esturõo disponlvcis na Secrctarin 
da Comissão Especilll de Licilaçilo, Sobreloju - sola 104, Ministclio 
das Comunicações, no seguinte endel'Cço: Esplanntln tios Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasiJinJDF, sendo quc li coatngem do prozo tcrn 
inicio a pm1ir do primeiro dia útil seguintc à prcsente publicação, ti 

teor do §5n do 811. 109 da Lei n.U 8,666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação, constituldll pela POl1arin MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicndn no DOU de 27/07/2009, 
e com base no(s) Edital(s) de Licitnção, torna públicn n abeltura de prn'í0 para npresentação de IMPUGNAÇAO(s) 110(5) recul'so(s) interpóslo(S) 
na fase de classlficaJão, na COllcoll'ência indlcnda(s) no(s) AtleXo(s) UnJco. 

Comunic~;õ~~;o~~ s~i~i!t~o~~d~r~Jo~S~!~la~~~\°cl~SeiMl~i;té~i~!~~I~~O C~~~d~oS;dg~Ck%:íiJ~~~,uç~~o'c~~~:~!i~al;~~I~o~ 0j~~:~~sl:~o p~.~~ 
~~~~Ji~t~d~s p~~s:~·~topc~~fic~;r~~ ~et~~r~~l§sJ~id~ s[\~~dl0~udanLein,~~g8~6~~ s:aif3: j~i:~h~ ~!llit~3~s tera inicio tl partir (lo plimeiro dia útil 

ouc, 

ANEXO ÚN1CO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃO 

oca n es eI"VIO Recorren e 
ossn n la e ere lIH\ la. 

e com b;e ~~(s~sE~!t~(f)e~i:ILt~it~~ãi~~1~~i~~úttri~~d: tbeel~~~~r~rrz; pl~r: !~;~s~~t~~à~ejeU1R1ptG2~~9ç Ào1~i)c~~(Sr~'C~u~S~'~) i;i~~7~;(~~~) 
na fase de nnbilttação, na COllcolTência indicndn{s) no(s) Anexo(s) Unico. 

comunic~;õ~,tol~~ ~~i~tft~0~~lds:r~Jo~S~!~fa~!1aol~l~sei~l~i~é~~~~1~1~~0 CR~l~d~o S;d~~c~~~I:lii~~~laç~~'e~~~~~~;~t1I'~~~:~o~ 0j~~:~~st:~o p~~~ 
~~~~ll~:edà~p~~s:~~t~~~lie~;~~~ ~et~~r ~~lI§sJ~,lido sa~.dl O~UdaCl Lein~~g8~6t d:21 g: j~il~h~ ~~ai~93~s lerá inicio a pnrtir do primeiro din útil 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

~'S'lütSc Ur LocalloaO'(') ::selvlço Kecorrente KecomúlI 

UUV.lUU~ AM coo'J s rM .t'-rontelra !\Il,tllenalS Oe l:onstrução LI a. I N011i\obrr~~~íl~~lc~ÇJ~ e 
uu,,2uu" AM coo'J s rM l"l"ontelra Mntenms oe construção LI a. NOSSa KtMo, rJB. eresmn 

o , rontelra atel1alS , onstn.l ao I,. " ovem ", ". 
A Comissão Especial de Licitação, constitui da pela POltaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicadn no DOU de 27/07/2009, 

e com base 110(S) &1ital(s) de Licitação, toma pública n nbertura de pr,nzo para apresentação de lMPUONAÇAO(s) 1I0(S) recurso(s) imerposto(s) 
na fase de habilitação, na Concorrência indicada(s) no(s) Al,exo(s) Unico. 

comunic~;õ:~:o~~ ~:i~!t~o~e;J~I~~o~s~;~fa~~dno~~:iMi~i;téri~~~ri;l~~O cr.l~d~oS;~~~C~~la~~i~~~,O~so'e~~I~[~~i~a ~::~~~! 0j~~~~S!:~o p~~~ 
~~~~~~~~d~Sp~~:~t~t~~o~ijc~çe~~~ ~~~t~r ~~n~s~!,li3~ ~~d~O~ud: {ell\~~g:~66~~ s:a~r~: j~i~b~ â~a~;9~:s leoi inicio li partir do plimeiro dia útil 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Cone. N.o SS MC UF Localidade s ServI Recorrente 
o 9 . B 8 bn M G Co u c -es tda 

A Comissão Especial de Licitação, constihlida pela Portaria Me n.O 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07n009, 
e com bnse 110(S) Edital(s) de Licitação, toma pública a abel1Ura de pr}\zo para apresentação de lMPUGNAÇAO(s) :lo(s) recurso(s) intcrposto(s) 
na fase de habilitação, na COllcOlTência indicada(s) no(s) Anexo(s) Unico. ' 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponlveis!lu Secretaria da Comissão Especilll de Licitação, Sobrc1ojn - saIu 104, Minislcno uns 
Comunicações, no seguinte endereço: Espionado dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasíliu/DF, os eventunis recursos deverão ser pro-

~~~~Il~t~d~s p~~~:~·~topcu~íic~;:~~ ~et~~r~~l1~S;~,lidb sa~~.d10§udaa LCei,~~g~~6t J';'a;f 3: j~il~h~ 3!llj~~~~S terá inicio a pUl1ir do primeiro din util 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

UF Localidade s) Serviço Recorrente 

FM Re c 21 Comun ca õ s Lldll. 
FM Rede 21 Comunicações LIdo. 

FM Rede 21 ComunIcações Ltda. 

M Rede 2 ·0 unica õ s Uda, 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
e com base 110(s) Edital(s) de Licitação, tonm pública fi abertura de prazo pnrn apresentaçiio de IMPUONAÇAO(s) 1I0(s) l'ccUrsO(s) interposl0(S) 
na fase de habilitação, na Concorrência indicada(s) no(s) Anexo(s) 'Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na 5ecrelluia da Comissão Especinl de Licitação, Sobreloja - saiu 104, Ministério das 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplunadn dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brosília/DF, os eventuais reCUrsos deverão ser pro. 
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que fi coillagein' do prazo de cinco dias uteis terá inIcio a paltir do primeiro diu util 
seguinte à presente publicação, a teor do §Sd, do mt. 109 ~a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚN1CO 

RECURSOS CONTRA PRÓPRlA INABILITAÇÃO 

Cone. N.'" 5S MC U 
01612009 

Locahdade 
Olho D'A ua das 8u has 

Servi 
FM 

Recorrente 
Fa iano OliveIra Souza & Cia Ltdn, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wW.w.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010010800158 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200~2 de 24/08/2001, que insl1tui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ler-Brasil. 
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SERVIÇO PÚBLIéo FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO DO SORTEIO N° 010/2010 

CONCORRÊNCIA N° 010/1998-SSR!MC 

LOCALIDADE: CALDAS NOVAS/GO 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

Em, 15 de janeiro de 2010, sexta-feira, às 14h:35 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - c:r;:L/MC, situada na sobreloja do Edifício sede, sala 110 do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília/Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, Publicada no DOU de 
27/07/2009 e suas alterações, com a participação de seu presidente Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice­
Presidente Eriko Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros: Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar o sorteio, atendendo o aviso publicado no DOU de 
08/01/2010, Seção 3, Número 5, pág. 158, entre as Proponentes: REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo n° 53670.000121/98 e RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., Processo 
n° 53670.000112/98, empatadas com 99,891 pontos no VP(Valor Pondenido). 1) Aberta a sessão, o Presidente 
estabeleceu o seguinte critério objeto: será declarada vencedora a concorrente que for sorteada com a pedra com 
o maior número nela impresso, no momento de abertura do Globo Esférico contendo a série numérica de 1 (um) a 
75 (setenta e cinco). A primeira pedra sorteada - proponente REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., foi a de número 12 (dose). A segunda pedra sorteada - proponente RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA., foi a de número 20 (vinte). 2) Assim, foi declarada vencedora a proponente 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA., para a localidade de: CALDAS NOVAS/GO. 3) Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, às 14:40 horas (quatorze horas e 
quarenta minutos), lavrada a presente Ata que, lie achada conforme, vai assinada pelo Presidente e membros 
da Comissão. 

Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA W 010/1998-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE RESULTADO DE SORTEIO 

DATA: 15/01/2010 - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLlCO-

I~~:~~~~~ IlriL~O~~~ID~m~E~~~)~:;C:ll~D~A~S~N~O~V~A~S~~~O~--------------

Nome RG n2/UF Rubrica 
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Modelo de lista de presença de público. 
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DATA: 15/01/2010 

'-:,.:;;:.....- ,-..:......,' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 010/1998-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE RESULTADO DE SORTEIO 

lISTA.DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

~ERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) ·1 LOC:ADE: C~DAS:VAS/GO 

azão'Social da 
Proponente 
~ Sl--;;-~...:5 

~t~~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica 

FOLHA IVº- OI/OI 

RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador . . ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

IIMc0336691cellATAS DE ABERTURA,DESISTÊNCIA E EXCLUSÃOIMODELO(S) DE LISTA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROPONENTESIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... doc 
,<-~,. das 
r' ~~ ('> 

..... ,; Õ'; e _ o 
"1;1 ~f" \'0,9 3' 
'c' ~!=' , ~.'~ 

~·trl:J·f:j4i:)~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. LOCALIDADE DF SERVo 

CALDAS GO FM 
NOVAS 

--------- --- - - -_ .. -

ANEXO I 

RESULTADO DO SORTEIO 

CONCORRÊNCIA 010/1998 - SSRlMC 

DOU: 08/01/2010 

PROPONENTE PROCESSO 

REDE 53670.000121/98 
BRASll-EIRA DE 

RÁDIO E 
TELEVISÃO 

LTDA 
- - .. _-

/-

'-,.-.1,-

ATA N° 010, de 00/0112010. 

N° PROPONENTE PROCESSO N° 

12 RADIOE 53670.000112/98 20 
TELEVISÃO DI 
ROMALTDA 

- ._- --- - --- -- -- --- . 
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N° 12, terça-feira, 19 de janeiro de 2010 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATO DE AU'ERAÇÃO CONTRATUAL 

ESPÉCIE: Tenno de Alteração n" 08 do Contrato n° 032-2001lDT. 

~:e~J~ã~8~!~/2s~~ç~sB~71~1 Fd~=~!k~ a!ero2011~b~T~ b~zA~: 
~~~~;~~:B~~si1~ir~edem~~~n~e Jr~~~~Os~6~im6~:cgG~o; 
Presidente: Elionaldo Maurício Magalhães Moraes. Diretor Técnico: 
Iviarcus Vinicius Quintella Cury. CONTRATADA: Adtranz Engenha­
ria Sistema Ltdn. SlGNATAruos: Edson Buono Nakano. Eduardo 
Kenghi Hirai. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N' ll/2009-DELlC-AC/CBTU 

o Pregoeiro toma público que, após analisar a proposta do 
Posto de Abastecimento Impedal 2000 Ltda, única empresa pro­
ponente para fornecimento de combustível, decidiu considerá-la ven­
cedora pelo preço total geral de R$83.606,40, 9.ue cOITesponde 11 
R$2,649, por litro, para B gasolina e R$1,899, por htro, para o álcool. 
A Ata de Julgamento encontra~se à disposição no Departamento de 
Licitaçào da Administração Central. 

ROBERTO COSTA DE SOUZA LEAL 
Pri!goeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEIÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Controto n~ 1110. ESPÉCIE: Contrato n° 001-2010/CB­
TU/STU-MAC - PROCESSO; PREGÃO PRESENCIAL - CONTRA­
TANTE: CBTUlSTU-MAC, CNPJ 42.357.183/0011-06- CONTRA­
TADA: CROSMETAL CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ 
02.570.458/0001~01 - OBJETO: Manutenção Preventiva e COITetiva 
nas Edificações da CBTU/STU-MAC, no valor globol de R$ 
444.999,84 (quatrocentos e quarenta e quatro míl novecentos e no­
venta e nove reais e oitenta e quatro centavos ), PRAZO: 12 (doze) 
meses - NATUREZA DE DESPEZA: 449051 - PLANO INTERNO: 
M5PSOEC005 - ASSINATURA: 12 de Janeiro de 2010. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' l/lO 

Objeto: A Superintendência de Trens Urbanos de Maceió -
STU-MAC toma púbhco fi quantos possam interessar, na forma do 
disposto na Lei 10.520/02, Decreto 3.555/00, Decreto 3.693/00, De­
creto 3.784/01 e Lei 8.666/93 e suas alterações que realizam Pregão, 
do tipo menor preço, objetivando prestação de serviços de Empresa 

Jê~~f~ad~z~~t1;\}r~:~~!ad~M:c~ltl~~~i:e~:a3~ ldÚ~I~~fs~~~\~~1 
no endereço do local da realização do certame abaixo indicado. O 
Pregão será realizado no dia 01 DE FEVEREIRO DE 2010 às 14 
horas, horário local, na sala da Gerência de Licitação e Compras, 
localizada na Rua Barão de Anadia, 121, Centro - Maceió! AL, CEP 
57020-630. O acolhimento das propostas será até às 12hOOmin do 
mesmo dia. O Edital estará à dispOSIÇão dos interessados para leitura 
ou aquisição no endereço acima citado, 110S horádos de 9h às 12h e 
das 14h às 17h, mediante o pagamento da quantia de R$ 10,00 (dez 
reais) ou gratuitamente no endereço eletrônico www.cbtu.gov.br ou 
email andro@cbtu.gov.br.Maiores infolmações através do telefone: 
(82) 2123-1744 ou pelo 'eler" (82) 2123-1709. 

Mncció, 18 de Janeiro de 2010 

ANDERSON CARDOSO SILVA 
Gerente de Licitações c Comprn:::: 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato nD 00112009; CONTRATAN­
TE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Serval - Serviços Auxiliares 
Ltda; RESUMO DO OBJETO: Prorroga prazo de vilfência contratual; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partIr do seu venci-

Sl~~À?tit~~:E te~;I~~~~~~: I~~l/J~O;é N~~:u~ Cd~3~~f; 
perintendente e Dr. José Renato Freire de Lira-Coordenador de Ad­
ministração e Finanças; Pela cOlltratada: Sr. Paulo Pires da Silva -
Representante legal. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE CONTRATO N' 8.080.060/2009 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1.110.065/2009 

Contrato firmado com a TRANS SISTEtv1AS DE TRANSPORTES 
AS. OBJETO: Fomecimento de peças sobressalentes para manuten­
ção do sistema de bilhetagem automática, consoante quantidades e 
especificações Técnicas constantes no Processo Administrativo 
n02197/2009] e proposta da contratada, no valor global de R$ 
400.000,00 (Quatrocentos mil reais). O prazo deste contrato será de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data da Ordem de início de 
serviços. Processo Administrativo n°. 2197/2009. Assinatura: 
30/12/2009. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N' 1.120.036/2008-C 

Segundo TemlO Aditivo firmado com E-2I AGÊNCIA DE TELE­
COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para 

ISSN 1677-7069 215 

prorrogar o prazo contratual por mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, bem como suplementar em R$2.520.000,00 (Dois mi­
lhões, quinhentos c vinte mil reais), consoante art. 57, da Lei 11° 
8.666/93, consolidada. Processo Administrativo n.O 1156/2008. As­
sinatura: 14/1212009 

EXTRATO DE TERMO ADITIYO 
AO CONTRATO N' 1.120.036/2008-B 

Segundo Termo Aditivo firmado com E-21 AGÊNClA DE TELE· 
COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para 
acrescer 25% (vinte e cinco por cento) do valor originádo do con­
trato, bem como suplementar em R$630.000,OO (seiscentos e trinta 
mil reais), consoante art. 57, da Lei nO 8.666/93, consolidada. Pro­
cesso Administrativo n.O 1156/2008. Assinatura: 21/0912009 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 

R1:TlFICAÇÃO 

No Extrato de Adesão, publicado no DOU de 18 de janeiro de 2010, Seção 3, página 133, onde se lê: 

SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS URBANOS 

EXTRATO DE RERATIFICAÇÃO 

Processo nD. 80000.03710112007-50. Espécie: Convênio nO 01/2007, que celebram entre si, a União, através da Secretaria Nacional de 
Programas Urbanos do Ministério da Cidades e o Govemo do Estado do Pará. Objeto: Re-Ratificação do Segundo Telmo Aditivos do convênio 
01/2007 na data da assinatura a onde se lê 05 de março de 2009 Leia-se 21 de fevereiro de 2009. Data da Assinatura: 11 de dezembro de 2007. 
Vigência: 13/12/2007 a 20/02/2010. Signatários: Concedente; Maria Teresa Saénz Surita JUcB, Secretaria Nacional de Programas Urbanos, 
portadora do CPF n° 385.344.601-91, Convenente e o Ana Júlia de Vasconcelos Carepa, Governo do Estudo do Pará. CPF. N° 118.163.842-
91 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

suas alte!ç~~~i~~o c~ir~~~d~deL~~~Ç~OEdit~~e~Li~~a~~o~a~b&!~ nl\:i.2to~;!úiii~~lhgs dr~;u~f!do~u~~~c~~~~~e~~~s dseo~~f~:/~~gfj'c~ 
realizados em 15 de janeiro de 2010, entre as proponentes que empataram com o maior valor ponderado, declarando como vencedora para a(s) 
localidade(s) e serviço indicada(s) nos Anexos 1 e 11. 

ANEXO I 

Concorrência n.O 024/2001-SSR/MC, localidade de 19uaba Grande/RJ. 

ICÜÜPMlDIA PROPAGANDA E MZfREnlel'Mi; CI DA. 

ANEXO II 

Firmado com FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÓ· Concorrência n.o 010/1998-SSRlMC, localidade de Caldas Novas/aO. 

MIde,CenAySol-vF,·mIPeEn,·oOBdeJEeT,O,u:dco,ondtrea'.'nÇããlo,.,deee'ceorvnioSmo',·cdaeeas'deessvo,P.·b",·p,·adra"d°e rii;ID:iJCiim;:~liJlTI@iit~E~==========E==:S~erv~'l"ço~=3=:;~P~~~"rn==3 
financeira e a elaboração da Modelagem Juridico-lnstitucional

i 
para IBA:DIo B I ELBVIsAU DI ROMA nOBA~ente FM 53n78~6dÕ11~798 

viabilização do financiamento da implantação e operação da primeira 
etapa da linha circular do Metrô de Porto Alegre, considerando a im· 
plantação em fases definidas e, horizonte de 30 anos. Este contrato será 
de 360 dias, tudo em conformidade com a Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n.O 1512/2009. Assinatura: 29/1212009 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010011900215 

BrJ.:lilia - DF, 18 dcjanciro de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pr~sidentc da Comissão 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP~Brasi1. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N° 7.420 - DF (2001/0030367-6) 

RELATOR 
IMPETRANTE 
ADVOGADO 

IMPETRADO 
L1TIS.PAS 
ADVOGADO 

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DO PLANALTO L TOA 
MARIA THEREZA PACHECO ALENCASTRO VEIGA E 
OUTRO 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA L TOA 
ÉDER FRANCELlNO ARAÚJO E OUTRO 

DECISÃO 

O impetrante deixou de p~qmover a citação dos litisconsortes necessários. 
Declaro, pois, extinto o pf()Cesso (CPC, arts. 267, XI, 47, parágrafo único 

e art. 19, Lei 1.533/51). " \ 
Brasília (DF),3Qdenr;:l(p d~'~Q03: ..... ",; I' 

MtNISTRO HJN1BE'RTO GOMESDE BARROS 
., \ ;, i:Relator ' 

Documento: 779825 - Despacho í Decisão - Site certificado - DJ: 10106/2003 Página 1 de 1 
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Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos "" ___ ~~ __ ,.~=-~_~~,·,=~",,·,,r·H·rn 

Versão para ímpressão 

PROCESSO 
NÚMERO 
ÚNICO 

: MS 1420 UF: DF REGISTRO: 2001/0030361-6 

: -
MANDADO DE 
SEGURANÇA 

: 01/03/2001 

VOLUMES: 2 

: SlSILMA_Q.[J:;Q~UMlCAÇÃOJlQPLAJ!ALI.QJ"JJ)A 
: MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

APENSOS: O 

AUTUAÇÃO 
IMPETRANTE 
IMPETRADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO 

: Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS - PRIMEIRA SEÇÃO 

LOCALIZAÇÃO 

TIPO 

: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO - Licitações 

: Entrada em SEÇÃO DE DOCUMENTOS JUDICIÁRIOS em 
25/06/2003 

: Processo Físico 

I!I HÚ_MIKQSJ2EQRIG.E.M 
I!I PARTES E ADVOGADOS 
o l:l.EIlÇ.Q[$ 
I!I LA.sE..$. 
I!I DECISÕES 

NÚMEROS DE ORIGEM 

Não há números originários 

PARTES E ADVOGADOS 

IMPETRANTE : SlSTEMA_m:'_CQMUMLCA.Çl.JHH::tl:l.LAMAlLQ_LIJ2A 
ADVOGADO : tltARJAIl:ILRELAPAc...H.LCO.AJ".J;:J'I...cA$mO_V_EIGAJ~_ºUmQ::...G.ctOjºQ_~! , 
IMPETRADO :MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES Iil'(· , 
LITIS. PAS : R.ÁI2JQJ~_I...EJ"E..YlSMJlLRlLMA.LID.A 
AD V O G AD O : tm:EtEIlAtiCE LlNO.--ARA!lJ.QLOUIRO.:-...G-º-º.1Q-º.47 

PETIÇÕES 

Petição - Tipo - Peticionário - Protocolo - Processamento 
N°, 
50937/2001 -PETREQ -CONCESSAO DE NOVO PRAZO P/ -24/09/2001 -26/09/2001 

SISTEMA DE COMUNICACAO DO 
PLANALTO L TDA 

36772/2001 -PROC -DR VITORIO AUGUSTO DE -23/07/2001 -31/07/2001 
FERNANDES MELO 

34879/2001 -PETREQ -PROSSEGUIMENTO DO FEITO P/ -05/07/2001 -31/07/2001 
RADIO E TELEVISAO DI ROMA 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe.asp?numreg=200100303676&pv... 29/0112010 
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LTDA 
21726/2001 - OFINFO - NR.122/01 MIN. COMUNICACOES - 23/04/2001 - 02/05/2001 

(COM DOCUMENTOS) 
17056/2001 -AgRg -P/ SISTEMA DE COMUNICACAO -02/04/2001 -04/04/2001 

DO PLANALTO L TDA 

FASES 

25/06/2003 -10:52 -PROCESSO ARQUIVADO NA CAIXA NO 7160 - 2 VOLS. 

23/06/2003 -09:50 -PROCESSO REMETIDO AO ARQUIVO 

23/06/2003 -09:49 -DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO EM 16.06.03 

13/06/2003 -17:44 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) UNIÃO EM 11/06/2003 ARQUIVADO NESTA 
COORDENADORIA 

06/06/2003 -13:40 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DECRETANDO / 
DETERMINANDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO VEZ QUE O 
IMPETRANTE DEIXOU DE PROMOVER A CITAÇÃO DO 
LITISCONSORTES NECESSÁRIOS AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

05/06/2003 -13:51 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

19/05/2003 -10:42 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) 

19/05/2003 -10:40 -DECURSO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO IMPETRANTE P/ 
PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO 

24/04/2003 -14:28 -MANDADO DE INTIMAÇÃO COM O CIENTE DO REPRESENTANTE 
DO(A) UNIÃO EM 23/04/2003 ARQUIVADO NESTA 
COORDENADORIA 

22/04/2003 -13: 00 -p'~PAÇJjQJLO Ml~1S.IR.QJ~J:LAIQRPUJ1LJÇAOQ __ IiQJLJJJE2.2Iº412QºJ_ 

14/04/2003 -11:34 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO A 
MANIFESTAÇÃO DO IMPETRANTE PARA PROMOVER O 
ANDAMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 20 DIAS, SOB PENA 
EXTINÇÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

11/04/2003 -10:45 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA lA SEÇÃO 

24/02/2003 -11:27 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) 

24/02/2003 -11 :27 -DECURSO DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO IMPETRANTE 

06/02/2003 -18:26 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE P/ MANIFESTAÇÃO AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO 

11/10/2001 -15:44 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR (COM INFORMAÇÃO DA 
SECRETARIA) 

11/10/2001 -15:42 -PROCESSO RECEBIDO DO EXMo. SR. MINISTRO-RELATOR COM 

, r .,,,) kj"-~~-,, ... J 

http://WWW.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe.asp?nurnreg=20Q.1o.0~Oª.~7ó~;.;.r.(.\t;}.1K1l1-liI11.i:)..1.{} 
, :::,OM 
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DESPACHO DETERMINANDO A CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES 
CONFORME O INDICADO PELO IMPETRANTE. 

01/10/2001 -18:00 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR 

28/09/2001 -16:55 -PROCESSO ATRIBUÍDO EM 28/09/2001 - MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS - PRIMEIRA SEÇÃO 

26/09/2001 -14:19 -PROCESSO REMETIDO À SACDF PARA ATRIBUIÇÃO DE NOVO 
MINISTRO-RELATOR 

26/09/2001 -14:18 -PETIÇÃO N° 50937/2001 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

13/09/2 O 01 -13: 3 9 -D_ESPACJ::lO_Qº_M!N1STRQJ~UAmB,JQst_QELGAQQEU6LlÇAl)_QJ'!QJ2J.JtE 
_t~Lº9j2ºº1 

10/09/2001 -16:06 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR JOSÉ DELGADO 
DETERMINANDO INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE SOBRE A 
CERTIDÃO DE FL. 239. AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

10/09/2001 -15:03 -ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 05.09.2001 

20/08/2001 -12: 06 -AkÓ-RºÃQJ~mtUCAQQJiQDL[lQ_DIA2-ºL.Q8l2_QQLCQMJ:JRC:J)J.AÇÃQlillOlA 
21/08/2001 - PETiÇÃO N° 17056/2001 - AGRG NO MS 7420/DF 

15/08/2001 -14:07 -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N° 
17056/2001 - AGRG NO MS 7420/DF 

14/08/2001 -17:27 -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

10/08/2001 -17:12 -PROCESSO RECEBIDO INCLUÍDO LITISCONSORTE 

03/08/2001 -17:43 -PROCESSO REMETIDO À SACDF PARA INCLUSÃO DE 
LITISCONSORTE.(COM CERTIDÃO DA SECRETARIA) 

31/07/2001 -16:47 -PETIÇÃO N° 36772/2001 
(PROCURACAO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA 

31/07/2001 -16:46 -PETIÇÃO N0 34879/2001 (PETICAO REQUERENDO) JUNTADA 

27/06/2001 -14:33 -OFÍCIO N° 728j2001-CORD1S/DP EXPEDIDO AO RÁDIO E 
TELEVISÃO DI ROMA LTDA.(LITISCONSORTE PASSIVO) (AVISO 
DE RECEBIMENTO JUNTADO) 

27/06/2001 -14:30 -OFÍCIO N° 727/2001-CORD1S/DP EXPEDIDO AO REDE UNIÃO 
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.(LITISCONSORTE PASSIVO) 
(AVISO DE RECEBIMENTO JUNTADO) 

27/06/2001 -14:29 -PROCESSO REQUISITADO DO GAB. DO EXMO. SR. MINISTRO­
RELATOR. 

20/06/2001 -14:42 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR (COM CERTIDÃO DA 
SECRETARIA) 

20/06/2001 -14:40 -OFÍCIO N° 734/2001-CORD1S/DP EXPEDIDO AO PHAV 
PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA. (AVISO DE RECEBIMENTO 
JUNTADO) 

20/06/2001 -14:39 -OFÍCIO NO 732/2001-CORD1S/DP EXPEDIDO AO STUDIO G 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. (AVISO DE RECEBIMENTO 

i . l' ,j 1" ~_j t,~ I 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe.asp?nurnreg=2001Q03{).3G;1~~:V~S 
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JUNTADO) 

18/06/2001 -18:00 -RESULTADO DE JULGAMENTO: "A SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 
NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS 
DO VOTO DO SR. MINISTRO RELATOR." 

12/06/2001 -13:51 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR (CF. DESPACHO DE FLS. 
217V.) 

07/06/2001 -13:16 -OFÍCIO N° 725,726,727,728,729,730,731,732,733,734, 
735, 
736/2001 - CORD1S/DP(COM AR) EXPEDIDO AO SISTEMA SUL 
DE RADIODIFUSÃO LTDA, RÁDIO SELVAGEM FM LTDA, REDE 
UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, RÁDIO E TELEVISÃO DI 
ROMA LTDA, SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, 
BELLA RÁDIO DIFUSÃO L TDA, SISTEMA LAGEADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, STUDIO G COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA, SOL COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, PHAV 
PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA, AGÊNCIA BRASIL DE RÁDIO 
DIFUSÃO LTDA E RÁDIO CIDADE FM DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA LTDA, RESPECTIVAMENTE (CÓPIA JUNTADA) CITANDO 
LITISCONSORTE ' 

07/06/2001 -13: 15 -PROCESSO RECEBIDO DO EXMO. SR. MINISTRO-RELATOR COM 
DESPACHO DETERMINANDO A CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES 
PASSIVOS. 

02/05/2001 -14:49 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM CERTIDÃO. 

02/05/2001 -14:47 -PETIÇÃO N° 21726/2001 (OFICIO PRESTANDO INFORMACOES) 
JUNTADA COM CERTIDÃO(FLS. 170), DETERMINADA PELO 
DESPACHO DE FLS.167. 

16/04/2001 -15:04 -OFÍCIO NO 366/2001 - CORD1S/DP, COM RECIBO DO 
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 
(JUNTADO) 

10/04/2001 -18:00 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR SOLICITANDO 
INFORMAÇÕES À SECRETARIA DA 1 a SEÇÃO A RESPEITO DA 
OCORRÊNCIA OU NÃO DA NOTIFICAÇÃO À AUTORIDADE 
APONTADA COMO COATORA, E DECLARANDO QUE APRECIARÁ 
O AGRAVO REGIMENTAL APÓS AS INFORMAÇÕES. 

09/04/2001 -18:05 -OFICIO NO. 366/2001 - CORD1S/DP EXPEDIDO AO EXMO. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, PARA QUE 
PRESTE AS DEVIDAS INFORMACOES NO PRAZO LEGAL. 

04/04/2001 -15: 59 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM AGRAVO 
REGIMENTAL 

04/04/2001 -15: 59 -PETIÇÃO NRO. 17056/200 JUNTADA - AGRAVO REGIMENTAL 

22/03/2001 -17: 28 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR NEGANDO O PEDIDO DE 
LIMINAR E DETERMINANDO A NOTIFICACAO DA AUTORIDADE 
APONTADA COMO COATORA PARA PRESTAR INFORMACOES. 
AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

08/03/2001 -17:43 -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

08/03/2001 -16:00 -MS 00007420 ( 2001/0030367-6 ) DISTRIBUIDO 
AUTOMATICAMENTE EM 08/03/01 - PRIMEIRA SEÇÃO 
MINISTRO JOSÉ DELGADO 

07/03/2001 -15:49 -PROCESSO REMETIDO A DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO PELA 
DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO 
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07/03/2001 -15:19 -PROCESSO REMETIDO A DIVISA0 DE CLASSIFICACAO PELA 
DIVISA0 DE AUTUACAO - ORIGINARIO 

SXr 8gRgnº_MS._H2º_.(ZQº:l10_Q3-º_~_6Z:f>-:,_.2-ºLQJ~LZQº1) 
lôC M }1'\5..HZº_CLOJ21LQOJJ13.6Z:.2..:.J 0/OftLZ1ml) 

IôCM MS 7420 (2001/0030367-6 - 22/04/2003) 

lôCu .MS 7 41JLCZ-º-Q1LQ.QJQ3 67...:..~:_12/Q1L2Qº.3.) 
IôCt~M.s_Hl_Q(2.-ººJLQQ3º3-ºZ:6....:JJIº5UlººJ~ 
IôCM .M.57A2.Q_(1-ºº-11QQ3Q.3.6I=-º . .:2.7IQJLZ.º-ºJJ 

Data de Impressão: 29/1/201009:55:58 

Adicionar ao Push Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
jDiºrmqçqº,RrºÇ~~~l!i!.!~1j!1>.J?I. 

SAFS • Quadra 06 - Lote 01 .. Trecho m. CEP: 70.095·900. Brasília· DF 
Telefone: (6l) 3319,·8000 Fax: (61) 3319··8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça, Todos os direitos reservados. Repr'odução permitida se citac 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe.asp?numreg=200100303676&pv... 29/0112010 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO E TELEVISÃ... Página 1 de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: RADIO E TELEVISÃO DI ROMA L TDA 

:~ "Q.. ..•. ~~ .. ,.,Iit.fi, ~ 
'to " 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RAOIO E TELEVISÃO ol' '. 
ROMA L. TOA li. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.brem 29/01/2010 às 09:58:48 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrf1cpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF... 29/01/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Goiás 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.333.590/0001-08 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02.333.590/0001-08". 

Emitido pelo site processual-go.trf1.gov.br em 29/01/2010 às 10:00:29 

http://processual-go. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 29/01/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 02.333.590/0001-08 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "02.333.590/0001-08". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 29/01/2010 às 10:00:55 

http://processual-df. trfl. gov. brlProcessoslProcessosS ecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp... 29/01/2010 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não há no processo n.o 
53670.000.112/98 - RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

fi 
J., 

Bras~/ . ,,}I?, 29 detflru:r.eiro dqJ,e ~,O. 
, 1/ il"""--; (r1 ~ ,!J d1!" 
, / j /!~ H' /; O,v .,' Cf·if! 'LJ.-'...,.,.. 
i G L C.DE'ALENC R ,,~\ A iste1eJuridiea V 

I 'I ' "r \ 
\; 

De ~c~rdo. Enca§' ,-Q--Rrocesso à douta Consuttoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em.6:.e.€..;7A ;./.(;( '; ~09: "\ ~/ 

, ::v~ .{C-lJJ., 1 ~:Lu~ 
ALVI~BERTRA . G.DE MAd:DO 

,e da Comissão pecial de Licltação 

/ / 
/ 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 

Acolho o PARECER N° 0498 - 2.17/2010IDLFG/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 
, 
\ 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N° 
DF LOCALIDADE 

SER- PROPONENTE N° PROCESSO 
CELIMC VIÇO VENCEDORA 

10/1998 GO CALDAS NOVAS FM RÁDIO E TELEVISÃO DI 53670.000112/1998 
ROMALTDA. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESP ACHO DO MINISTRO 

Em 24 de maio de 2010 •. 

Acolho o PARECER N° 0498 - 2.17/2010IDLFG/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N° 
UF LOCALIDADE 

SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

CELIMC VIÇO VENCEDORA 

10/1998 GO CALDAS NOV AS FM RÁDIO E TELEVISÃO DI 53670.000112/1998 
ROMALTDA. 
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• APROVO, nos tennos do art. 1° do Decreto nQ 6.123, de 13 de junho de 2007, e item 5.1 da 
Norma n° 0112007, aprovada pela Portaria n° 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamento na 
lnfonnaçil.o nQ 169/2010/CGEO/DEOC/SCE-MC, o pedido formulado pela TELEVISÃO SUL DE MI­
NAS S/A para execução do Serviço Especial para Fins Cientificas e Experimentais com o objetivo de 
testar o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T na localidade de Poços de 
CaldaslMG. Encaminhe~se a ANATEL para providências devidas. 

Em 24 de maio de 2010 

decisão d~n~~ MmY!~~~ ~;nÊ~\~eJ~~Çã~eo~rt~~bifif~~ J~~ta8~~~~3a ~ÇNf~~i~1~~r7lt~~ c~r~tr~ 
localidade de Chapecó, no Estado de ~anta Catarina, acolho ° Parecer N° 0484-1.0112010/A-PC7CON-

f~~~~~~~gYsl~~ã~o~~e~t~o~eaCseil~~~~c~~~:b~le~iJ:~-~~e r~~:~ti~~t~dft~r.fonne Anexo Unico, nos 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

como raz1~O~~taa d~c?s~~de~~~~ô~ZIE?J~~liCYS~It!~&\tc}C~t?rRJEI:fII~N~E (~~~g~~t§~~td; 
Lei 8,666/93) da concorrente COOPMlDIA PROPAGANDA E MARKETlNG LTDA. dQ procedimento 
licitatóno da Concorrência na 024/2001-SSRlMC para a localidade constante do Anexo Unico, já tendo 
sido oportuni1lldo o contraditório e ampla defesa. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER W 0481 - 2,17/2010/DLFG/CONJURlMC/AGU, invocando seus funda~ 
mentos como razão desta decisão e ANULO o resultado de julgamento das propostas técnicas e das 

~r~Pd:t:br1Ie d:ioi6,P~Zl~~~~~~~~~i~t~~aDi~b~~_os~~~OC?~~~Jad: ~f~l~~ :~rad~ax~ro~a~ã~ad~~ ~:~~~~ 
de radiodifusão em sons e imagens para as lm:alidades de Bento Gonçalves/RS, JoaçabalSC e Mâncio 
LimalAC. 

Acolho a NOTA N.o 0754 ~ 2,17/2010 IJCB/CONJUR~MCIAGU invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico o objeto, de Dcordo com o Anexo Único, 
nos tennos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N° 0498 - 2,I7/2010/DLFG/CONJUR-MC/AGU, invocando seus ftm­
damentos como razão desta decisãq e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à 
vencedora, de acordo com o Anexo Unico, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

CONe. N" 

CEUMC 

1011993 

UF LOCALIDADE 

GO CALDAS NOVAS 

Josl\ AIUUR FILARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

SER·VIÇO PROPONENTE VENCEDORA 

FM RÁDIO E TELEVISÃO DI RO· 
MA LTDA. 

N' PROCESSO 

53670.000IlVI993 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 2.692, DE 27 m: AIlR1L m; 2010 

Processo n" 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 

~r~~~~ dr:: g~~i~~ ~~6~SOal~~bt~~0 k~~d~e t~~ric~~'a~~~rE~~~d~ed~nS~~~~u)~~'o~t~~~~d!s:\1VÂX 
LTDA., CNPJ/MF n" 01.402.9461000I~47, por intelmédio do Ato na 2.168, de 29 de dezembro de 1998, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gav.búautenticidadilitml, 
pelo código 00012010052500091 

publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo 
Contrato de Concessão fmnado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999J publicado no Diário Oficial 
da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano. 

RONALDO MO']'A SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 2.694, DE 27 DE ABRIL DE 2010 

Processo n° 53500.001035/1998, Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJIMF na 00.108.786/0001~65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Arnçatuba, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX 
LTDA., CNPJ/MF nO 01.402,94610001~47, por intemlédio do Ato na 2.169, de 29 de dezembro de 1998, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decon·ência o respectivo 
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 29 de janeiro do mesmo nno, 

RONALDO M01;\ SAlUJENBERG 
l)rcsidcnte do Conselho 

ATO N' 2.695, DE 27 DE ABRIL DE 2010 

Processo n° 53500.001035/1998, Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJIMF n° 00,108,786/0001·65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Araraquara, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX 
LTDA., CNPJIMF n° 01.402,946/0001·47, por intermédio do Alo nO 3.585, de 8 de junho de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 subsequente, traqsferindo em decorrência o respectivo 
Contrato de Concessão finnado com esta Agência em 24 de junho de 1999. 

RONALDO MaTA SARDENBERG 
PresÍlJenle do Conselho 

ATO N' 2.696, DE 27 DE ABRIL DE 2010 

Processo n° 53500,001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJIIv1F n" 00.108.786/0001·65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Araras, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX 
LTDA., CNPJ/MF n° 01.402.946/0001~47, por intclmédio do Ato nP 6.897, de 13 de março de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 17 snbsequente, Irnnsferindo em decorrência o respectivo 
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 10 de maio do mesmo ano, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidellte do C011.."lclno 

ATO N' 2.697, DE 27 DE ABRIL DE 2010 

Processo nO 53500,001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJ/MF na 00.108.786/0001~65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Atibaia, no Estado de São Paulo, outorgada à VIVAX 
LTDA., CNPJ/MF nQ 01.402.946/0001-47, por intelmédio do Ato nO 6.961, de 13 de março de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 17 subsequente, transferindo em deconoência o respectivo 
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 7 de julho de 2000, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 11 de julho do mesmo ano, 

RONALDO MOTA SARDENBERO 
Presidente do Cooselho 

ATO N' 2.699, DE 27 DE ABRIL DE 2010 

Processo na 53500,001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJIMF n" 00.108.786/0001~65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a 
prestação do Serviço de TV B Cabo na Área de Barra Mansa, no Estado do Rio de Jnneiro, outorgada 
à VIVAX LTDA., CNPJ/MF n° 01.402.946/0001-47, por intennédio do Ato n° 2.225, de 29 de dezembro 
de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decon·ência o 
respectivo Controto de Concessão finnado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado 110 
Diário Oficial da União do dia 29 de janeiro do mesmo allO, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presitlente do Conselho 

ATO N' 2.700, DE 27 DE ABIUL DE 2010 

Processo na 53500.001035/1998. Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJ/MF na 00.108,78610001~65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, a concessão para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo, outorgada 
à VIVAX LTDA" CNPJ!MF n° 01.402,946/0001-47, por intennédio do Ato n° 2.170, de 29 de dezembro 
de 1998, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transfenndo em decorrência o 
respectivo Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano. 

RONALDO l'vIOTA SARDENBERG 
Presidente do Consdho 

ATO N' 2.701, DE 27 DE ABRIL DE 2010 

Processo nD 53500.001035/1998, Transfere para a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A, 
CNPJ/MF n" OO,108,786/0001~65, pelo restante do prazo, em razão de incorporação, fi concessão para a 
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Cnçapnva, no Estado de São Paulo, outorgada ti VIVAX 
LTDA., CNPJ/MF nO 01.402,946/0001~47, por intetmédio do Ato n" 2,192, de 29 de dezembro de 1998, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 31 subsequente, transferindo em decorrência o respectivo 
Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 28 de janeiro de 1999, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 29 de janeiro do mesmo ano, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do C.QTI.;)clllo 

Documento assinado digitalmente conforme MP nlt 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls . . ;:;t'f , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF)&-..:j~L-/_~ ----,/C:1 / fl'O/&, 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER Nº 0498 - 2.171 2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU 
CONCORRÊNCIA Nº 10/1998 
LOCALIDADE: CALDAS NOVAS. 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.000486/98 
PARTICIPANTES: 53670.000104/98 53670.000105/98 53670.000108/98 
53670.000111/98 53670.000117/98 53670.000118/98 53670.000120/98 
53670.000121198 - 53670.000125/98 - 53670.000131/98 - 53670.000424/98 
ASSUNTO: outorga dos serviços de radiodifusão sonorá em freqüência modulada 

Sr. Consultor Jurídico, 

EMENTA: : Análise do procedimento 
licitatório levado a efeito com a finalidade de 
outorgar permissão para a exploração dos 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Caldas Novas, dentre 
outras localidades do Estado de Goiás. 
Saneamento das irregularidades ocorridas no 
certame. Realização de sorteio para declaração 
do vencedor. Pela homologação do certame e 
adjudicação da permissão para exploração dos 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada para a localidade de Caldas Novas 
em favor da Rádio e Televisão Di Roma Ltda. 

Vem à análise e parecer desta Consultoria Jurídica o procedimento licitatório -
Concorrência 010/1998-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão 
para exploração dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada para a cidade 
de Caldas Novas, dentre outras localidades do Estado de Goiás. 

2. Para a localidade de Caldas Novas, acudiram a licitação 11 empresas a saber: 
Fundação Terceiro Milênio; Studio G Comunicação e Marketing Ltda.; Sistema Sul de 
Radiodifusão Ltda.; Turismo Radiodifusão Ltda.; Canabarra Comunicações Ltda.; Radio e 
Televisão Di Roma Ltda.; Rádio Ecológica FM de Caldas Novas Ltda.; Radio Vale do 
Paranaíba Ltda., Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda.; Rádio Bom Sucesso Ltda. e 
PHAV Produções e Publicidade Ltda., tendo somente a primeira empresa sido inabilitada 
para o certame. 

3. Nos termos da Ata de reunião realizada no dia 26 de novembro de 2001, fls. 
264 do Processo 53670.000121/98, a Comissão Especial de Licitação propôs que fosse 
declarada vencedora do certame, para a localidade de Caldas Novas, a empresa Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. Por meio do despacho publicado no D.O.U. do dia 5 de 
outubro de 2001, o Sr. Ministro de Estado das Comunicações homologou o certame, 
adjudicando a outorga a referida empresa. tf 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 0498 - 2.17 /2010/DLFG/CONJUR/MC/AGU 

4. Todavia, desta feita a Comissão Especial de Licitação, com nova composlçao, 
em documento juntado às fls. 178/179 e fls. 182/184 do Processo nº 53670.000112/98, 
informou que a Rádio e Televisão Di Roma Ltda. havia interposto recurso, o qual não teria 
sido apreciado, insurgindo contra o resultado de julgamento da licitação. Nesse recurso 
alegou a recorrente que teria ocorrido empate entre as propostas classificadas em 1º e 2º 
lugar. A CEL refez os cálculos e concluiu que realmente havia ocorrido empate entre as 
propostas apresentadas pela recorrente e a empresa declarada vencedora do certame, 
razão pela qual propôs a retificação do despacho exarado pelo Sr. Ministro de Estado que 
homologou o certame para a localidade de Caldas Novas. 

5. Por meio do PARECER/MC/CONjUR/DFG/Nº 0981 - 2.18/2003, cópia às fls. 
775/778 do Volume 11 do processo principal, tive a oportunidade de me pronunciar sobre a 
possibilidade de ser anulado o resultado de julgamento da licitação, para a localidade de 
Caldas Novas, em face de indícios de irregularidade ocorridas no procedimento licitatório, 
nas fases de classificação das propostas técnicas e de preços. Naquela oportunidade, em 
face da evidência da ocorrência de empate entre as primeiras colocadas no certame e a não 
observância, por parte da Comissão Especial de Licitação, do critério estabelecido no item 
n.8 do edital c/c o art. 45, § 2º da Lei nº 8.666, de 1993, ou seja, sorteio para determinar o 
vencedor, manifestei no sentido de oportunizar aos licitantes o contraditório e a ampla 
defesa, antes de ser proferida decisão final. 

6. Em decorrência, a Comissão Especial de Licitação, por meio de convocação 
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de setembro de 2003, fls. 773 do 11 Volume do 
processo principal, possibilitou a todos os licitantes manifestarem sobre a intenção de 
anulação da homologação do certame para a localidade de Caldas Novas. O prazo 
concedido para os licitantes manifestarem transcorreu in a/bis. 

7. Todavia, em que pese os indícios de irregularidade no julgamento da licitação, 
verifica-se que foi editada a Portaria nº 534, de 13 de setembro de 2006, do Ministério das 
Comunicações, publicada no D.O.U do dia 20 subsequente, outorgando permissão a Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. 

8. Novamente a Consultoria jurídica foi instada a se manifestar nos autos. Por 
meio do PARECER/MC/CONjUR/TFC/Nº 1875 - 2.21/2006, fls. 788/793 do Volum.e 11 do 
processo principal, a signatária do parecer opinou pela anulação dos atos posteriores ao 
recurso interposto pela Rádio e Televisão Di Roma Ltda., tornando-se sem efeito a 
homologação do certame publicada no D.O.U do dia 5/10/05, em favor da Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda. 

9. já no ano de 2007, este Órgão Consultivo, apreciando as razões expostas no 
recurso interposto pela Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. 
(PARECER/MC/CONjUR/TFC/Nº 0814 - 2.21/2007, fls. 796/799 do 11 Volume do processo 
principal), pronunciou-se pelo não conhecimento do recurso, mantendo-se o entendimento 
esposado nos referidos pronunciamentos emitidos por esta Consultoria jurídica a respeito da 
matéria, o que foi corroborado pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
despacho publicado no D.O.U do dia 31 de maio de 2007, fls. 802 do 11 Volume do processo 
principal. 

10. A Comissão Especial de Licitação, sob nova composição, por meio do 
DESPACHO MC/CEL/PRESI/Nº 38/2007, relatou os fatos ocorridos, fazendo diversas 
considerações, dentre as quais cabe destacar que após a conferência dos cálculos, objeto de 
questionamento, efetivamente teria ocorrido empate entre as propostas apresentadas pela 
Rádio e Televisão Di Roma e Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., o que levaria a 
necessidade do resultado de julgamento da licitação ser efetuado por meio de sorteio, nos 
termos do que dispõe a legislação e o edital da Concorrência nº 10/98. 

11. Somente no dia 5 de dezembro de 2007 foi publicado no Diário Oficial da 
União o despacho do Sr. Ministro de Estado das Comunicações tornando sem efeito a 
homologação do certame para a localidade de Caldas Novas, conforme orientação constante 
da NOTA/MC/CONjUR/TFC/nº 1.105/2.17/2007, fls. 841 do 11 Volume do processo prinCiPal.Lp 
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12. Naquele mesmo dia, conforme se depreende do documento de fls. 867 do 11 
Volume do processo principal, foi enviado o Aviso Ministerial nº 00220/2007/MC, à Srª 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, requerendo a devolução 
do Processo nº 53670.000121/1998, encaminhado por meio da Exposição de Motivos nº 
503, de 22 de setembro de 2006. 

13. A Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, inconformada contra a decisão 
ministerial que tornou sem efeito a homologação da Concorrência nº 10/98, para a cidade 
de Caldas Novas, apresentou pedido de reconsideração, fls. 347/366 do Processo nº 
53670.000121/98. Em face do acolhimento das razões expostas no PARECER/AGU/CONjUR­
MC/MBH/Nº 2340 - 2.20/2009, fls. 367/370 do Processo nº 53670.00012l/1998, o Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações conheceu da representação e lhe negou provimento. 

14. Neste pronunciamento jurídico, esta Consultoria jurídica manifestou sobre a 
necessidade de ser certificado nos autos para quais as localidades, objeto da Concorrência 
nº 10/98, já teria ocorrido a homologação, bem como sobre o envio de comunicação à Casa 
Civil e ao Congresso Nacional sobre a anulação da homologação do certame para a 
localidade de Caldas Novas. Noticia sobre a existência de Mandado de Segurança que teria 
sido impetrado pela Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., evidenciando a necessidade 
de verificação do andamento processual. . 

15. Atendendo as recomendações desta CONjUR, a CEL fez certificação nos autos, 
fls. 864 do Volume " do processo principal, juntado os respectivos documentos 
comprobatórios, donde se verifica que foi suspensa a tramitação junto ao Congresso 
Nacional para apreciação da permissão outorgada a Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda. e que foi extinto, sem julgamento de mérito, o Mandado de Segurança impetrado pela 
referida empresa, cujo trânsito do Acórdão ocorreu em 7 de novembro de 2001. 

16. Em 8 de janeiro de 2010 foi publicada no D.O.U a convocação das licitantes 
para participarem da reunião para realização do sorteio, marcada para o dia 15 
subsequente. De acordo com a respectiva ata de reunião, fls. 869 do Volume" do processo 
principal, em decorrência da realização do sorteio, foi declarada vencedora a Rádio e 
Televisão Di Roma Ltda. 

17. Por meio do Memorando nº 016, de 2 de fevereiro de 2010, a Comissão 
Especial de Licitação propõe a adjudicação do objeto da concorrência em epígrafe à Rádio e 
Televisão Di Roma Ltda., em face da mesma, após a realização de sorteio, ter sagrado 
vencedora para a localidade de Caldas Novas, submetendo à matéria à consideração do Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, visando à homologação do certame. 

18. É o relatório, passo a analisar o procedimento Iicitatório. 

19. Preliminarmente, cabe registrar que o primeiro volume do processo principal 
não se fez acompanhar dos demais processos que integram a Concorrência nº 10/98. Esta 
Consultoria jurídica diligenciou visando localizá-lo, todavia, a tentativa se mostrou 
infrutífera. Observa-se que pelo sistema de controle de processos e documentos - CPROD, 
tal volume não nos foi enviado para a análise juntamente com os demais processos quando 
da apreciação da homologação do certame para as demais localidades do Estado de Goiás, 
o que nos leva a concluir que tal volume se encontra extraviado há muito tempo. Diante 
dessas circunstâncias, deverá a Comissão Especial de Licitação adotar as providências 
necessárias à restauração desse volume do processo principal, localizando os documentos 
que tem sob sua guarda, tais como o edital, atas, publicações do edital de convocação e do 
resultado de julgamento da habilitação e extraindo cópia de outros documentos que se 
encontram nos respectivos processos dos participantes da Concorrência nº 10/98, visando à 
perfeita reconstituição dos autos1f 
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20. Cabe esclarecer que tal fato não prejudicou a análise do procedimento 
licitatório, especialmente pelas seguintes razões que passo a expor: 

a) o conhecimento do conteúdo do edital, por ser padronizado naquele ano, 
possibilitando assim cotejar as exigências editalícias, no que concerne aos 
documentos de habilitação, com os documentos apresentados pelos 
participantes que se encontram em processos distintos; 

b) de acordo com informações prestadas pela Comissão Especial de Licitação, 
fls. 864 do processo principal, para todas as demais localidades abrangidas 
pelo edital, já foram homologadas e adjudicados aos vencedores o direito à 
exploração dos respectivos serviços, o que nos permite inferir a legalidade 
dos procedimentos adotados pela Administração até aquela fase licitatória 
(habilitação), tais como observância do prazo de divulgação do edital da 
concorrência, escolha correta da modalidade cabível, exaurimento da fase de 
habilitação, etc.; 

c) os documentos apresentados pelos licitantes e as propostas técnicas e de 
preços constam de processos distintos, os quais contém vários documentos 
que integravam o volume I, o que possibilitou a análise dos atos praticados 
pela Comissão Especial de Licitação; . 

d)análise já realizada por esta parecerista do presente procedimento 
licitatório, para a localidade de Caldas Novas/GO, donde não se constatou 
nenhuma irregularidade até a conclusão da fase de habilitação. 

21. Feita a análise do procedimento licitatório, verifica-se que o primeiro 
julgamento da licitação, que declarou vencedora para a localidade de Caldas Novas a Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, estava eivado de vício, visto que efetivamente, 
conjugando as respectivas propostas técnicas e propostas de preços apresentadas pela 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda e Rádio e Televisão Di Roma, teria ocorrido 
empate. Todavia, tal irregularidade foi sanada, com a realização de sorteio para definição do 
vencedor, tendo sido previamente oportunizado aos licitantes o contraditório e a ampla 
defesa. 

22. Não é ocioso dizer que o princípio do contraditório serve com meio eficaz para 
evitar decisões parciais e arbitrárias, objetivando colocar em condições iguais as partes 
situadas em ambos os pólos, de maneira a inexistir favoritismo. Já a ampla defesa é um 
direito subjetivo constitucional que, se não observado, acarreta a nulidade do processo. 
Esses dois princípios foram cumpridos fielmente pela administração. 

23. A par disso, conforme se infere da documentação constante das fls. 867 do 11 
Volume do processo principal, foi retirada a tramitação junto ao Congresso Nacional da 
Portaria nº 534, de 13 de setembro de 2006, publicada no D.O.U do dia 20 subsequente, que 
outorgou permissão para exploração dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Caldas Novas à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. e, por 
meio do despacho datado de 5 de dezembro de 2007, publicado no D.O.U do dia 6 
subsequente, foi tornado sem efeito a respectiva portaria de outorga. 

24. No tocante ao mandamus impetrado pela Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda, a Primeira Seção do STJ, por unanimidade, extinguiu o feito sem julgamento de mérito, 
acórdão transitado em julgado em 7/11/01, não havendo, assim, nenhum óbice judicial à 
homologação do cert<:lme. 

25. Diante dessas circunstâncias, opino pela homologação do certame, porquanto 
o procedimento licitatório foi saneado, tendo sido cumpridas todas as exigências legais, com 
a observância fiel das regras traçadas no edital e a legislação que rege a matéria, não 
havendo, portando, nenhum impedimento legal à homologação da licitação e a celebração 
do correspondente contrato.tf 
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26. Diante do exposto, caracterizada a observância do rito procedimental, 'b. m : 
como o atendimento às exigências legais pertinentes, opino pelo encaminhamento os 
autos ao Gabinete do Ministro, com proposta favorável a homologação do certame, 
adjudicando a permissão para exploração dos serviços de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada à Rádio e Televisão Di Roma Ltda. 

27. Para consolidar a medida proposta, foi elaborada a anexa minuta de despacho 
cujo teor, uma vez aprovado pelo Sr. Ministro das Comunicações, deverá ser publicado no 
Diário Oficial da União. 

28. Após, o processo deverá ser restituído a esta CONJUR, para elaboração da 
minuta da Portaria e Exposição de Motivos, visando a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do que dispõe o art. 223, § 1º da Constituição Federal. Ressalto que a exposição 
de motivos deverá mencionar expressamente que a Portaria nº 534, de 13 de setembro de 
2006, do Ministério das Comunicações, publicada no D.O.U do 20 subsequente, foi tornada 
sem efeito e, por conseguinte, requerer eventual documentação que se encontra nas Casas 
Legislativas para apreciação da permissão que foi outorgada a Rede Brasileira de Rádio e 
Televisão Ltda. para a cidade de Caldas Novas. 

29. Adotadas as providências acima referidas, o processo deverá retornar a 
Comissão Especial de Licitação para atendimento da recomendação estabelecida no item 
19 deste Parecer. 

Brasília, .i "8 de maio de 2010. , 

iSW-J~~ in ~ e~\._Q c;«Q ~~ 
Danusia Lucinda Farage de G8uveia 

Advogada da União 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 870 ,DE 23 DE SETEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53670.000112/1998, Concorrência nº 01O/1998-SSRlMC, resolve: 

Art. lº Outorgar permissão à RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Caldas Novas, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 



48 JSSN 1677-7042 Diário Oficial da União - Seção N° 185, segunda-feira, 27 de selembro de 2010 

PORTARIA N' 501, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010 

o Secretário de Atenção à Saúde no uso de suas atribuições, 
Considerando a Portaria N~ 2.073/GM, de 28 de setembro de 2004, que institui a Política 

Nacional&eJá~~~do à a S:~~;~ug~~~~ ~; 18f,J1~a87 d~ o~~bro asd~~igôi~~J~d~~~ad~ organização 
e definição das Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva e estabelece as normas espedficas de 
credenciamento dos serviços, 

Considerando a Portaria SASIMS N~ 589, de 08 de outubro de 2004, que tmta dos mecanismos 
para operacionalizarão dos. procedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema de Informações 
Ambulatoriais do Sistema Unico de Saúde - SIA/SUS, 

Considerando a aprovação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Parruba, por meio 
da Deliberação CID-PB Resolução n°. 1203, de 26 de fevereiro de 2010; e 

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção 
Especializada - Coordenação Geral da Média e Alta Complexidade, resolve: 

~t. Art. 1° - ~abilitar. com~ Serviço de Atenção à Saúdc Auditiva na Média Complexidade, o 

CNPJ CNES UNIDADE 
0383307310001-52 5166934 Servi os de ORL Snntn Clum LIDAI ORL Snnta Clara 

Art. 2° - Estabelecer que o custeio do impacto financeiro, gerado por esta habilitação, deverá 
onerar o teto do Estado ou Município de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão, por 
meio da utilização dos recursos dos limites financeiros, conforme a Programação Pactuada Integrada, de 
acordo com Resolução N1! 1203, de 26 de fevereiro de 2010, da Comissão Intergcstorcs Bipartite do 
Estado. 

Art. 3D 
- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ALBERTO BELTRAME 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em 24 de setembro de 2010 

SIPAR n°. 25000.19531412008-78 
Interessado: FARMÁCIA BOY & ALVES LTDA 
Assunto: Solicitação de descredenciarnento do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento 

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso 
das competências atribuídas pelo artigo 34 da Portaria GMIMS nD 3.08912009, à vista da conclusão 
jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DEFERE o dcscrcdenciamento da FARMÁCIA 
BOY & ALVES LIDA, CNPJ nD 38.603.999/0001-36, localizada em InhapimlMG, do Programa Far­
mácia PopuJar do Brasil - Sistcma de Co-pagamento. 

REINALDO GUIMARÃES 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÀNSITO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n° 601, de 24 de agosto de 20to, publicada no DOU de 25 de agosto de 20to, 
Seção I, página 57, onde se lê: 'conceder precariamente a extensão da área de atuação para os 
Municípios de Palmeiras de Goiás, Campestrc, Cezarina, Edéia, [ndiara, Jandaia, Nazário e Palminópolis 
no Estado de Goiás.' Leia-se: 'conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Municípios 
de ~a~pestre, Cezarina, Edéia, Indiara, Jandaia, Nazário, Palminópolis, Turvânia e Varjão, no Estado de 
GOlas .. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 870, DE 23 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINTSmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nD 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.D 53670.000112/1998, Concorrência 
nD 010/1998-SSR!MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e Televisão Di Roma Ltda. para explorar, pelo prnzo de dez anos, 
sem direito de excllL'iividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Caldas Novas, Estado de Goiás. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

JOSE AR11JR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 871, DE 23 DE SETEMBRO DE 2010 

O MINTSmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no mo de suas atribuições, em con­
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nD 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nD 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Proccsso n.D 53790.00087112001, Concorrência 
n° 069/2001-SSRfMC, resolve: 

Outorgar permissão à Chalela, Badalotti & Cia Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclu.sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São 
Valentim, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE AR11JR FILARDI LEITE 

RETIFICAÇÃO 

Art. l D Na Portaria MC nD 867, de 20 de setembro de 2010, referente a TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, publicada no D.O.U. de 24 de setembro 
de 20to - Seção I - pág. 691, onde se lê: canal 326, Leia-se: canal 26 (vinte e seis). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brfartenticidadc.hlml, 
pelo código 00012010092700048 

AGÊNCIA NACTONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N° 1.414, DE 2 DE MARÇO DE 2010 

Processo n.D 53500.02197912009 - Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de caducidade das 
autorizações para exploração do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por descumprimento do 
disposto no § 2" do art. 8D da Lei n.O 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 
da Lei n.O 9.472, de 16 de juJbo de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução n.D 

255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes 
da autorização anteriormente outorgada. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 1.914, DE 25 DE MARÇO DE 2010 

Processo n.D 535040136692009 - Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de caducidade das 
autorizações para exploração do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por descumprimento do disposto 
no § 2D do art. 8D da Lei n.D 5.070, de7 dcjulhode 1966,comnovarcdaçãodadapclo art. 51 daLei n.09.472,de 16 
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 doAncxo à Resolução n.D 255, de 29 de março de 2001. A 
sanção aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterionnente outorgada. 

Fistc! CNPJ CPF 
50009361839 02.495.707/0001-41 

A O .568.515/0001-55 
E COMERCIO PALMA- 01.536.675/0001-12 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infmestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53670.000112/1998 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 870, de 23 de setembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 27 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

ATOS/CGLO 

Brasília, de setembro de 2010. 

~/,~) ~: 
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ANACLE RODRIGJS CO EIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços d dmunicação Eletrônica 

Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

DESPACHO N° 5S~0l1/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53670.000112/1998 
Concorrência nO: 01O/1998-SSRlMC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Rádio e Televisão Di Roma Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do 
Município de Caldas Novas, Estado de Goiás, foi devolvida da Casa Civil 'da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 

l~')'t~(I <1/J/ r:;:" ";., ANAPAT~DA 
Conferido. 

ALICI~(iV 'nA S. LUZ 
Agente Administrativo coordenadot~~l1 Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Q~ 
RABELO 

; I de Regime Legal de Outorgas 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em __ I 003 /_ I 

~\~ , ~ ,/ 

DERME~" '~A1VAJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorgacle/Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Ministério das Comunkaçô@$ 

Sistemas 
Interativos 

Page 1 of 

~ Menu Principal ..... SRD m> Consultas >>>> Geral I menu ajuda 

V Tela Inicial 11 Qi Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: RAOIO E TELEVISAO DI ROMA LTDA ••• 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

htto:11 sistemas. anatel. gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

€SI i"1enu Principal v 

Dados da consulta 111l1. Resultado 

Perfil das Empresas 

SiW:rnas 
Interativos 

SlACCO »» Consultas Gerais >m Perfil das Empresas I menu ajuda 

Tipo de O Exata O Iniciando com @ Contendo 04 comparação: . 

E
NOt?Idedda IRADIO E TELEVISAO DI ROMA LTDA n I a e: 1.:-. =-=-=-=--=-.;..::::::..:..:::..:..:.::....::...:....:..::..::..:...:.:...:...:::..:..::~_--l 

CNPJ/CPF da I 
Entidade: L. -------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações dique no botão ajuda. 

h..-j Voltar I [2] Confirmar I· J) AjUdai 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo _ Siacco/RelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

Mini~tério dás Corrmnicações 
-- -- - -- ---- -

/~~·t;n!.l;J l\/ac.l!jI1dl 

de reh'conlunlt .. :sçô(:"j,' 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Interativos 

~ 1"1enu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio -I internet teia 1 menu ajuda 

~~======~ RADIODIFUSÃO 
@( Dados da consulta 11 ~ Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: MAGDA MOFA TIO HON 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

. . i l(jes~ClUel>J!ciGo~5inio-~=-· .... 
-~-----::---, .. _--_-_ -::-~-:..::::......J~---~-

I L __ _ 

;."\.!;'i~n!.-/J l\~:lc/~nkd 

df} rUlOL"OJI1Unk .... ·t1f"f}f-"-:í 

MARIA MONICA fURTADO RODRIGUES DE UMA 

Sistemas 
Interativos 

e l'1enu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia I menu ajuda 

~====~ RADIODIFUSAO 

: rnf Dados da consulta IICà Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ANA SOFIA DE OLIVEIRA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

010/1998-SSR/MC 

53670.000112/1998 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.O 06'8 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 01O/1998-SSR/MC, na qual a RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de Caldas Novas, Estado de Goiás, retornou da Casa Civil da 
Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 273/276, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

Brasília (DF), de março de 2011. 
/J 

/ ! 

/ " 
/ 

I "I 
~::~/. ! ) / 

~V~rR BERT '~~:'~.·DE MACÊD/ 
Presidente da Comis~ão Especial de Licita9ão 

mmVCEL 15/03/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 037/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53670.00112/1998 (cópia 1) 
Interessado: Rádio e Televisão di Roma ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONJUR/DFG/nº 0981 - 2.18/2003 desta 

Consultoria Jurídica às fls. 228 a 231, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

'-l. 

A ' 

CONCORRENCIA N° 010/98 - SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

-, 
t, 

Goiânia-GO, janeiro de 1998 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 010/98-SSRJMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICA;ÇÕES"neste ato representado por seu Titular, toma público 
que estará recebendo, simultaneamente, a Documentiição de',Babilítação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pelaOutgíga,Pwa.a exploração ~9.serViç:o~e'Raciiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM), doravrujte /denbilllnadás sÍinplesmehte Próposta:s/nas localidades indicadas no ANEXO 
I, na data de 23/03/98; ~$ 9:00 hoi:~s, naDelegaéia' do Miniúériô'das' ComuniéáçÓes,tío Estado de Goiás, 

'" "'-,', ' ' .. ' ,",' .. '. .'.' .., .. : ~- / .. 

situada na Rua'l$.,~ri° 6J.8 - Setor'Oêste-l Goiariia-GO,dosjnteressàdos em pàrtiCipát:desta Licitação. 
A LiQi~ção, nam~dalidade:êoncorrência, do ,tipo técnl~~:eJ?reço, serájuIg~da pelo critério de 

maior valoJ,",da médiaponde.f.ªdé, dà pontuação da Proposta Técnica ~da Proposta d~ Pre.90 pela Outorga. 
Após. illorn1alização do recêbim:ento da docUlll,epJilção :mencionada: neste preâmbulo, serã6.~jp.iciados os 
trab~ihos :ci~ abertura dos invÓlucros queconÚverem ibócumeiitação de Babilitação. " ',., 

'~Apiesé,!J,te:, Licitâçãô'te~~r:sé-á,p~l; L~!~I?:~o';:ú 17;>de'27/08/62~'''Pe10':pêcr~N::-léLn.o 236, de 
28/02/67,peüU;e(~,. ~ 5.185, de 2,jí06/7f"p:~íó'Decretô~ri,~, 52.02§;' de20/05/63,peio'Dett~tô'n. o 52.795, 
d~.~J!:ID/.63 e'suª~alterações,'peül-L;êrn.~::~.666, de 21 de juphü de 1993 e su~&,at~~faç,õ~s,:~ªSS~J:!l como 

".·,pe1â~'N()rtnas Técnicasesp(;!c1fiçãs ,do serviço." ' ..... ,,/ ,,' / / .' :" ..........•. .. ' 
- ...... ,.--... , . . ' ,'.' -' 

1. OBJETO 
.. ~ "" 

.. --'" 
" 

(f~" O objetodest~C.ºricorrência é a outorga de pe.rmissão pàràâ explo;qlÇãooo RadiódifiI~ãoSonora 
'eiiiti§q1,lência Mogtilada,,(FM), ém:cada uma das localidades ill,dicadas)').9 ANEXO I, pelopnlz'õ'de 10 

(dez)ari6s.· ";~:!;>: '."'. " ,..' ,', 

.. ,.,- .. -'- '..... "J',':'" __ o, 

2. ;ÚISPOSlÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o cont~úQO:do Edital e de:;êü.s/~.nexo~ deverão serdingidas ao Presidente 
'da Comissão E~p'eCial de Licitação',:riiediante requefimento,'a'ser.,prbtocolizado dir~tamente'ou através 
de ,objeto registrado, viapostâl, 'na . Delegacia. do,Ministédodas C6ii1:tniicáçõ.es, ,no Estado' refe~ente às 
localidades de' exe(J4~ãôdo' êéiviço, objetodapreserite'Lídtação, no. ~~d~rêç'<i:càns'tante do preâmbulo, 
confomiéa: seguidhdioàdo;,até 2.0 (vinte) diasantesçia data fixaqa,para'recebhirento da D9cUmentação 
de Habilitação, 'daPiop'óstà téêIÜcà~dâProposta de,Preçb pél~:,Outoiga,'de~en4'o .contef~ sob pena de 
não conhe~iriiehto:", .<' ..... , .... "" 

":.', 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de Goiás 
Rua 13, n° 618 - Setor Oeste 
CEP:74120-060 Goiania-GO 

' .. ,' 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese '. de.- procurador, procur~ção com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; . 

c) objeto do requerimen.to, Com a indi~~ÇãO clara dos it~l1.sdós~docmrientbsquestionados; 
~. , . '. . '. ' 't .,.0"" 

, .. ,.: . 

d) fundamen~çãQ~ôp~diqo~ .' ' 
" . 

<,,',. 

2.2 A Comis~ão Es,pecialdej:.;icitação respond~rá às consultas até ,10 (dez) dias antes'da,data fixada para 
recebiIhen~odá Documentação cieHa9i1itação, cl.ªPJ.Qposta Técniéa e da Proposta de Preçó':pela:Outorga, 
divulgandq,o 1eordas con~l).h~s e dasres,pec!!Yasrespbs:tás'atoclos ,os ihter.~ssados que tenham adquirido 
o presente 'EditaL~ a9~deín:als,' estarão dü;poI1ibjJj~ad~~nàsshlas de'ylstadas'Ço:missQ~~.' ,:;..,: 

.: ••••• _, _ ,,' .,.... ~ ... ,'. • ._ •• ~,.:,.: •• _., •••• "H ~'-""" •• ,:.~~ •• ' ~_. • ••• ." •• o" ••• ~.:_-••• 

2.3~Árite~ do"ieç~billlen~o daD6c~rhê~tªÇã~" d~ Habilit~ção e d~s Propd~ta~,~8t~:Edital- .í5.'oqerá ser 
,-~fteia~9':porraiõe~ de inter~sse' pilbÜco ou por'exigência l~gal~Emqualquetêa~o, s~a.inàdifi:c~çªQa ser 

réiHiadaafetar.,a foimulaçãó dos Documentos de Habi~itaçãõ.e ClasPropostas, a autóddade signatária do 
Edíiál fará púhlicaJ;' no Diá:riboficial da União, ,~visodç:,alteraçã()'do Edit'al,' fixando nóvâ:"clata para 
apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, .com,.prazo não inferior àquele 
...... - • 'lo'" - ':. .••• "'"' 

111lclalmente estabeleÇ.ldQ,para esse fim.."" ' , ,.;. 
,.-,~~- . ~,." " . 

'2.4Q.Ministro dasCô~~cações '1t: reserva o, direito de revogar a Licii~ÇãO, por razões d;.~int~~esse 
públicoclet()rrent~.,de fatO';mperyénl~mteçlevid~êntecom.piá~adoi perti).ierite e suficiente para justificar 
tal decisÍlô>.Deverá anulá.,ia d~anti' 'dé .jlegalidaâ.~;·~ Ijledjante parecer escrito e devidamente 
fundar;nêntado. " ,..''-.,." 

2.4.1 o "fec:rn:so contra o ato de revogação ou anul~ção4à:'Licitação observará ó dispq~tci·ho'artigo 109, 
inciso I, alínea ':c".e.§ 40 da Lein;08.66~6193.· '" 
• "/"" .,'0 " ~/', • ,/ 

2.4.2, N'ão cabéráqualquer inden:i~açãoâ~.proponeIltes.eíÚcaso 'derevogaçãQ ou an~lação' do 'présente 
Edital. . . .. .. ", , , , ~ , 

...... ' 

2.5 Para efeito 'de,cOIltageni doipraZos,esiabelecidosneste Edital, éxc1ui.,.se 'o 'dia.do j.l1íciÓ e inclui-se o 
do vencimento;' desde . que; nodia~':';haja 'exp~dientenormalna ri,elegacÚl dô" Ministério das 
Comunicações no.Estádo . "". . , , ~. .. ' .... " 

, -'''''':'. 
~~" '", 

2.5.1 Se na data marc~da riãohouverexpediente normal na" referida Delegacia do Ministério das 
Comunicações, considerar-se-á o eventÓtransfeij.d(),p'ara o·primeiro dia útil seguinte, salvo manifestação 
em contrário da autoridade competente, previamente divulgada. 

2.6 A proponente que participar de Licitação em várias localidades ao mesmo tempo terá a quantidade de 
outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, referente à 
primeira localidade decidida, sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no 
artigo 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 

3 



3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.1.1 As impugnações ao.Edital deverão ser"dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
devendo conter, sob pena de n,ão çonhecimento," ... ( 

• .... • o,"" 

Externamente: 

Ao .'..... " .... ' 
Presidente d~ Çbmissã.ôEspeciiil dé'Licitação 
Licitação de Radiodifusão -Jyiinistério das Comunicações 
Del~gàCia:4o Ministério dasÇoinuniçações n(),:e.~~ª4() de.Goiás 
Rua i.3;::il~,:~18 ~ Setor Oes.te, . ,""" 
CEP:74-12d~060Goiania;'60' "., 

. . '" .... ~, ..... - ...... " .. ' 
""," 

.... -." .. 

<:, 
-._,~~~.. ! 

~)fcieritífiéação,e qualific~çã() d.~ r~'querente; 

;,.~; .. ~ 
o". ':_ •• ". 

-'. ,'o "_ •• 

. ... : .... 

.... .0.... 

,0'' " 

b) data, nome e aSSInatura, explicitaJ1clo:.se o carg~ 'do signatário, .quando se tr.àtar de representante legal 
da:pessoa jurídica, e;iigind6-;;se, 'na hipótese de procurador, procur~çãº" com poderes esp~,cíficos, 

,9:~t?~gada na fonna cÍale.i;' . '" 
.' .' 

.... ' .. :.: ................ ", " .... ". '; " 1,,,::;"~':· . .. " '" ,; '._ ' ,'" ..... . "'-"".' . . . .. . 

c) o bj etÓdoreque#ment6~ coma 'indicaçª? clara dos ite~~d.os· documentos questionados; 
. :.... ., .. -:,' 

d) fundamentação do pedido.' ,",0'" 

3.2 6 não 2~erecimento, no praio legál; de imp~~naçã6 a6 Edital e.a subseqüente ent.r~ia 'de'Invólucros 
pres's.~põem q\lea.proponente tenha Çlelé:pleno conh.eciill:efl~o'eqlle aceita iricondiêionalmente' os .seus 
'iennos" vedada,s' 'alegações pO,~tetíofes ... de 'desconhecimentb :oli discord~êl'~" :de, suas cláusur~s ou 
condiçÕes, benÍ c.o111o das ri()~as'regulamentarespertinéIites., . ',' ' / 

'.', '.:'. ".', " o.'> .". ",_ ," .• ;:: •• ,,', .' 

3.3 Deqairá,db direitóde iI}1pl;lgnar os tennos deste Edital a propqnei1te.qtie, m~srrÍo.ihdic~dô falhas ou 
irregularidades 'que o',vícihlam~:naÔ~õ Bierno prazo,êstabe1.~dd,ô';f:lo$.llbiiém.3j"hipót~se em que a 
corresponderite,:comunicàçãQ~'n.ão t.erá ~fet{odéT~qlrso~ .... . .,' ". ,',. 

3.4 Acolhida a imllUgnaçã9,'~"cociis'sª~,~És~;cial'· cÍe :VíC1taçã~ divulgará,;,aviso' no Diário Oficial da 
União, infonnando as partes do Edital qu~ fo~am alte.raci~s e, caS,ó aalteraçâo implique a refonnulação da 
Documentação de Habilitação e clas'Proposta$;'será reaberto o 'prazo inicialmente estabelecido para a 
apresentação da Documentação de Habilitação e-:ciás Propostas. 
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 70 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n. o 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades naci~nais por ações hominativasou por cotas de re.sponsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas;, sejam subscritas'exClusivarne.ptepor, brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de ,dez anos ou.,portugueses com'igualdá4ed,e diieüos civis reconhecida; 

, .':~ . ~ . ,. "; '.' .,. ~ ,'..) . 

4.1.2 As Fundaçõê~.;, ' , 
... ~, 

<' :" . "'~ r 

4.2 É vedada~p~icip~çã~:AaLicitâção de pessoa jurídica'~Íles~ enquéldrar nas segui~tes situações: 

4.2:1 Quê..tillha sido dec1ai~~a inidônea por g\lal9.:uer órgãode,t Admiill,s~;ação, Diret~'ôli)udireta da 
União;dos};stados, dos Ml,1úi'dpiose do,~Di.stfit() Fe4eljÜ;oll áinqa, q4e~~teja com o dirdt~( de licitar 
com 0)1inisté~tºda~:'yomullicaçÕéssils~ehso; ,::::::::',,, '~:~"::_'" ":: '" 

, .. ~.' .'" . "". 

4.2.,+::Cuja fâl~nci~ haja sido dec1iraga ';~,que est~ja em regime de concordata; '" ,'" 

·4.;~~-~~eex~~~te O~~S~~'Ü~Q-d/serviçona~:'calidqde 6bJet~ de ex~~~ç~~~dÓ." seNíço, o~~x~~da os 
limHes previst~s nO!ill. 12 do-Dec~eto,lei n.o 236, q.e2ÚO:?/67.' ," / ,,~,~ 

4.3,~Cadaproponente4~Y~rá aptesentar,-no Conjunto n!!l, uma únicàDocume.ntação de Habili1ª9,ão por 
Eai~l" que seráexanÍin§id~,pára ve~ificação de suaconformidadt:;esuficiêgcia. As PrCipostasTécnica e 
'~SJ>.rQP()stas de Preçôpe~~))ut~rga d.everão ser ?-presentadas indivíduale,§eparadamente po;'JQcaÜdade 
de é~ecüçã9 doseiYiço,f~'spectivãnieriie,nos CO~Junto's'Ji~2 en.o,3. ',' 

, " ,'" 

4.4 Entregues, os invólucros ou conjunto de invólücrQs '"dístintos, nao será admitida aillclusão de 
docuijlyÍltô ,adiCional ou, ainda, a substitúiçãó6Ü aiter~ção dos já entregues, quaiqu-etque seja a 
justif1cativ~qpresentada pela proponente." '.>,' , 

. , ' ... 

4;5 Para os efeitps da'presep.te:I~~citaçã6 eda contrataçãoresp'eiiiva é \redadaSL,sttbpermissão. 
• • ~ , • • " ". • -' . .' - . .:".. ...... • ,I' 

.. ,,':.-.,.: • ,'.::.,> . 

5. REQUISIT.oS-PARA A H;ABILITAÇÃObAS PRDPONpNTÉS, 
",' " . " . :::;' :.. . '. '. ~ ....I' . 

. '.,~ 

/ 

5.1 Para h~biÜiár-s~,·a p~oP9ne~~e e~tiirá,' obtiga,ç!a' a'satisfazer1:is 'exigê~ciás' r~lativâ~ à Habilitação 
Jurídica, Qualificaçijci :r'écnÍca; 'QuaHfic~ção,Econ9mico-Financeir&:,~" Regúlw-idide Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (ciná) Vhl, no:'CoI1j~tº',ii:o '1' ;-os 'd9Gllin~nt6s, pertidõe~~·déclarações e atestados a 
seguir especificados. ' , 

'_.-
5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica, com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
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5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução 
do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, 
publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto n.o 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO n, fiímada pelos 4irigentes, de ·que a proponente não possui 
outorga para explorar o mesmo tipo de serviçoderadiodifusãQ. na loc~ilidade de execução do serviço, 
objeto da Licitação, e que,qisó v~nha a ser contenipl<ída conLapérmissão, não excederá os limites 
fixados pelo art. 12 do Decrét()~léiil.o:236,de 28/02/67~ . . ",: . ,. . , 

':. ,.. ... ' 

5.2.4 Prova da:c9~diçã,º,qel?rasilei~cis"hatos bú naturalí2;àdos:.liã mais de lO (dez) anos, dos sócios e 
dirigentes daprbponente: feita·in~ciiante certidão de nascimentool;l caSain~nto, certificado de reservista, 
título de e1~itor, 'carteira pro.:flssional ou de identidade, ou C()mprovante' de naturalização ou, para os 
po~guês~s,' comprovarite de recônhecimento 4~ iKt.l~ldade de dir.eitos civis; .' ':'r ." 

5 .2.5C~dões49BC!jT!&iosplst1ibuid~resCíveis :2;;miÍuús:d!i~áe~ÍÍltêstos ,de Titul';~ . dos locais 
de residência dos dirigentes; nos últimqp 5 (cinco) arios, ',bem ?~sim das localidades onde exercem ou 
e~etc~ram, no me,smo período; atividades <~9onô~icas; "" " " .. 

. . ~-; "/ ..... , '. . , .. ,,0'- .. ' :: .•. 

"s,:2:6Prova de'çumprimentodª~obrigações eleitorais dos:di'tigeí1ies,~ediante'~ertiêião fomec'ida pela 
JuSi~?a Eléitoral; , '" . ."' 

. . 

5.2) Declaração dos'd.irigentes,éonforme ANEXO lI, de que 'OssóqÍos':,bão participam 49 quadro 
§9ci~tári() e os dirigent~s>~nãoparti~ipam da direção de outra entidade ;e!Çpl~radora do mesplo.tipo de 

':sêiV~çQ: d~ radio&f}isão.na 19éillid~de de exec,ução do seryiç<?~objetq.da Licitação,neril,ªe'outras 
entidades explora4oras\te servIço' de 'féldiodifusãoéiU' Joc~Üdad~s diversas, em excesso ,aos limites 
fixados'll() 3rt.' 12 do Detreto-iei n:02'36j67,~que'6s:di~ü~el1té; não~s~ão no exercício de mandato 
eleti VQ, :que lhes assegure imunidade p&rlamentar ou d~ função ou cargo do qual decorra for()~special. 

- , ,", ,. ,.,,' ' 

. -- . 

5.3 Ápl'oponente deverá comprovar suaquàlifiêaç;ü técp.lcamediante: 
"'" .. .', '. . 

'-""., 

,-'" 
.; ... , 

5:,3.1 'Peclaraçã;o; conforme AN,~XO IH, de que li propo~êh~e, ,as~Ume 9/compromissol:casc)"seja 
vencedora da Licitação, de;.,.... .' 

", .... ' 

.' .' \ . " ""." . 
5.3.LL, Admitir, como técnicos encarregados da operação dos~q\Í,ip?ffiél1tôs,"transniissores; somente 
brasileiros, ou estrangeiros' com, n~sic1êncíiiexclusivan6.País,· devi'daril~n~e :iegistrados e' inscritos na 
entidade p~ofissiomil coinpé~tente ... Poc!eráset .,p~JTI1iti&i, . eÍri .' c~~tet, .exc.çpcion~l· e,;éom autorização 
expressa do Ministério '·das,.· "Comunicayões', á admissão "de 'e~pécíâÍista~(. estrángeiros, mediante 
contratos, conforme' estabeleciçlô no item.'§·'4o art. 28 do·Regulame~to dos ~Grviços de Radiodifusão; 

. . . 

5.3.1.2 Obedecer, na organização"' dos .quadr()~. de .pessoal d~ 'entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.2 Prova de que a Proponente recebeu o Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.4 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 
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504.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerClClO social, já eXlglvels e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 A empresa proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço .,Objeto d;:t Licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem aÍltérior,~esultar na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um),.:segtlp.dóci. :fórmuia abaixo: ,..' .. 

onde: 
1S = AT~{PCf.ELP):> == 1 

1S :' tildice de'SoÍVência' " 
AT·: Ativo' Total 

" ·"PC.': Passivo Circulant~ . 
". ."..:..... .. ..... 

. 'EL;P. :Exigívela~Qng(),J>rázo 
>. .~. ~':...' • . ',' .... • ... 

" ....... , 

"" " .~~ ..... :. ... ' " '" .: .~ ... 

5A.1.2As:~riip~~~~~·recém-eriadas de~eiã6: ~p~~~el.iüirobalaJJç9de abertura? nafõÍ'ma7da lei, em 
substituiçãoiú)s~qocumentos eXigidos no s.ubitéiri 504.1. .' .', 

.,." .••••• :,:::: ...... ~;...... " "0" '''. • • '<'. // .. .'.".: .... ; ."'~ 

's.,4,i Ápresentação de·'~ertíd~o.' negativa de pedido' de"falênCia "o~' 'concórdáta, expidi.d~ pelos 
distiibuidoresda sede da proponente QU da comarçaaqu~ pertençâ, Com data~ão/anterior à 9õ'(~oventa) 
dias'daquelareferida n? preâmbulo deste 'Edital; . .' .' 

5.-:5 A proponente dev~~~ ~ómprovar sua regularidade;fiscal mediante: 
- ':: :,: . :.~ 

...... ' 

,.::', ..... M"·· 

5.5.i,Ptov?- de inscriçã.ório Cadastro Geral de Contribúl11tes .~ CGCIMF e no cadastro de contribuintes 
estadual e inilllicipàl, se for ocaso, rehÚiv6âse.q,yda pês~6ajurícÍica; '. . .. . .~- .. _. .' 

• ,c', 

.. :.:. "": . '. __ ' 

5.5.2 Prova de regularidade relativa a: 
", '.~ 

a) Previdência Social; 
, .... 

", '. 

b)Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -'FGTS. , 
.' " 

.... -, , .. ,..:..: .... 

5.5.3 Certidão de regularidaêle fiscal passada por 6tgão QQ lugefrda sede:da pr~.pO·nente, ou ~q~ivalente, 
na forma da l~i: .' .' '. . .. ' .., " . .' / 

a) da Receita:Federal e q,~ pi6élfrãdbtiã da Fazen,daNãêiOlúil; 
" '."'" • " '. "·.t.'" ,,_: ,.\ _ .... >, •• ,.,. t / , '. 

b) dá Fazenâa Esfadual pi.iClb Di~'tritoFedéiqJ; , 
' ... - . ' ... ", . 

c) da Fazenda MuriicipaL. 

5.504 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas; 
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5.5.5 A proponente deverá apresentar declaração, conforme o ANEXO lI, de que não está impedida, por 
qualquer motivo, de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

5.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da Licitação. 

5.6.1 Ocorrendo inabilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os invólucros 
relativos à sua Proposta Técirica.(Conjunton.o 2) e proposté;l.,çle Preço pela Outorga (Conjunto n.o 3), 
desde que não tenha havido recur.so,ou.após sua deneg,~ção. ' .. 

5.7 Ultrapassada a :fru?e, de habilitação;. 'as . proponentes .nãôsérã6:Ínal~/ desclassificadas por motivo 
relacionado à )i~'biÜtaç~9Jpridica,. qual1fi~ação técnica, qúà1ific~çã6.ec6nômiCo~fiÍlánceira e regularidade 
fiscal, salvo ~m ràzãodê'faiôs supetveJ;lieIltes ou só conhecidos apqs a~abilitação: . . 

-"" 

' .. ', ..... 

6. :::'cR:rrÉRlos:rARA)3LABoRAçÃQriAlàZO~1)$tA TÉCN!CA . 
...... ".' . " '. ". . ",o." '. •... ~ "". .'. . • " .. : 

,-,.< . 

.,' ~ .. ". 

6.1 Pirà:ff:ti§·d~"·~:9.iútia~ão;a"'pj:~po~é~te':dé~~~á·:~I~bora:re apresen~r aprQPb.s1:ãTétriié~. conforme 
AN.~:X(jJV aesú~ Edital, por localidade d~execução do serviço, não incluindo.os pércenttiais·.re,lativos 

,:a~sJjrP.ites ~cle'te~po' fixaçios 'é. exig'idos para cada tipo de prQgram~ção;dê'~cortíocoiri:ó' :art;28 do 
De~çr~to ri.O 52.795; de 31 de outubto de 1963, inform3l1:do:' " " ." 

". 

6.1,I Tempoiotal diário de funcionanlêiit6 da emiss~ra; observado o tempo rilínimo diário disposto no 
I?tE,~Ú::to n.o 52.795/6ª,jri,dicado nôsubitem 10.7.1.1, e preenchendo o 'iteml (um),conform~~;P.1odelo 
l1pres~ntado no ANEXQJV, /". ' ~:, ." .. -.. , ...... -.". . . .. .., ,.:,- .. ~ .:. '. 

6.i.~<~~~:p~rcentu,ai do::t~mpo total di~io de'funcionap;1~nto da e~i~sora destinado a;;;gramas 
joma1ístico:s;;ç:du'~átivos é:informativos'- Ób~~rvadoo crÚéijo. indicado nó subitem 10.7.L2do Edital e 
preençhendo o item 2 (dois), conformemo"delo apresenic!.d9,:no ANEXO IV; 

. .' .~, '.. '" ," " .. , ... , . 

6.1.j:Ô,p~r,'c~ntual do. tempo total diário d~fWlcio~am~ntó da emissora destinado ao ,~~tViçonoticioso, 
obsêrvado o critgrioindicado no subjtem·10.7.1.3 clo'Edita1.epreenchendo o item 3 (três), çonforme 
modeio, apresentado'no ANEXOJV.. .... '>., ':,'</; ~ _ :, / .. 

, '. " .,', , ~ ,"'., 
. ,_ ......... . 

6.1.4: O p'ercentUa~dp'tempb~tciial diário de ftinciom,uilentci ela emissora)i~stihaÇlo a.programas mÚturais, 
artísticos '. e<JomaHstkosJ:itodu,zidos e gerados na própria localjdadé:de;exêqução 'do seJ,?lÍço ou no 
municípióao'q~al pertenê,e à iàc~lidadê'6bjeto da outo~g-â, 'Q.b~t::iVàdoo criÚ~rjo,)ndicad6' no subitem 
10.7.1.4 do' Edíhü epreenche.hd%iteIl1,;4{quatto);-· conforme mod~lo·apres~ntâdo ~o ANEXO IV. 

, ... ". " . '.' ." .\: .' , ' . " ~ .. ,: ' .. ' . . " ~ 

6.1. 5 O percentual' dotempo;oiàl'diáriQ_~d~: 'funciDnanl~nt~; d'a'en{is~orad~stii1~do a serviço noticioso 
produzido e gerado na própna loc~lidade d~ execução do servjço ou,no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, ob·setvadôo .. critÚiüindicado nosubitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo 
o item 5 (cinco), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.6, preenchendo o item 6 (seis) conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV, bem como apresentando o cronograma simplificado de instalação, 
conforme modelo apresentado no ANEXO VII. 
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6.1.7 A quantidade de outorgas de um ou mais serviços relacionados no ANEXO VI, explorados pela 
proponente ou por outras entidades onde participem seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a 
voto, na localidade de execução do serviço objeto deste edital ou em outras, observado o critério 
indicado no subitem 10.7.1.7, preenchendo o item 7 (sete), conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV. 

, , 

6.2 Apresentar o nome completo e onÚInero de inscrição no Ca,dastr6 de Pessoas Físicas - CPF/MF dos 
dirigentes, da proponente C9~. su,as ,:.assinaturas, ~ 'pi~en~h~rido item' 8 (oito), conforme modelo 
apresentado no ANEXOIV;' H',' ,,'.. ' 

' .. , ..... 

6.3 A proponerit~,que ijyer interesse emaumeritar o tempo.de .. fuiiCionamentódesua ,emissora, constante 
em proposta t~cnica, J-eiá6s seus ,percen,tuaisde programação re~alcllladoscol1). base nesse horário de 
funcioname,r:to. ' , ',',' ' 

, ..... 

6.4 X:Propcista Técnica apt~s~n!ada pei~·piQPd~erit~'y~p:ceci9r.a será aiJex;ada ao Contrato'd~~desão de 
Permf~são;6()p:stitui~4º~separt,ejntegtantedde.:" " ,. "H, ••.. ",. " 

• "'. ,,:: '_: ::_: ... ', .... _ •••••• , •• • .' • .' ,_' , ':",.,.,'" ,_." O'. ~ ''o .,'. .,.' 

~. " "0 ., ,. ._ • ... , ........... .. 
. _ ........ . 

., ... -' 

7.rA. Propostà ue Preço pela Outorga, por localidade:de execuçãoâo servi,ço;' deverá ser apresen.tada na 
forma do ANEXO V. , ', 

iiAproponente dev~r~ii1dicarO valor da importâncjaque se ptopõe a'Pag~ pela outorga, por~xtenso, 
'em m.Qeda corrente,~oPaís, que'serãpago em duas p~celas igua~s, preenph~ndo o ANEXO V: ...... '., " 

- , , " " ..... _, ... '.~ 

7.3 O :págarrtentodaprimeira patcela de~érá:sercomp:fovàdo por ocasU\:o da assinatura do Contrato de 
Adesã.ode Permissão, e a segunda'pai:qelá cleveráserpága,rio"prazo de até doze meses a Goptar da data 
do referido contrato. O pagamento de cadâ. . .uma.".:çiâs' parcelas deverá ser efetuado" .• e'm cheque 
adníinistrativo, nominal ao Fundo de Fisc~lização das Te~ecomunicações - FISTEL.,;. " 

'7':4 o valor proposto para pagarpeútoda.outorga nãô' poderá ~erinferioI aoyâJür,' Ininimo fixádo para a 
outorga,conf01Í:neestabelec~ó ANEXO:L. ;.... ," 

7.5 A:Pr~posta ~e':P~eço pél~ Outorga apresentada' pela proponente vé~éedorá~~rá 'ariexada,ab Contrato 
de Adesãó.deP~rmissãó, ~pnstiilii.ndo.;se;,parte·integranie,destê, .• ',·,. '~, ' 

, . ," ~." - . .", 

",,:!;, o,' 

, ' 

8. APRESENTAÇÃÔJiltECE:.i3Ii0.ENTO ,DA D0CiiMENTAÇÃO DE 'ÚABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA TÉCNICA E DA PROP'OSTA DE PREÇOPELA.oUTORGA 

o.' , • • '. 

8.1 Caso a proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do 
serviço objeto deste Edital, deverá apresentar uma única 'Documentação de Habilitação que será 
examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individualmente e separadas para cada uma das localidades de prestação do serviço. 
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8.1.2 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga poderão ser apresentadas para todas as 
localidades de prestação do serviço ou apenas para uma ou várias localidades de interesse da proponente. 

8.2 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) 
dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
vedada sua remessa via po~tal ou por qualquêr outra forma não prevista !leste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) pr9.cúr~dôt(es),.deteIltor(es) de poderes suficientes, 
deverão comprovar suas quâ1ificáçÕes por melo~a' ápresentiiçã6:' . 

" ~ .. ' • • , ••. , .'~ • .- '.' • • , f 

a) da documentáçãoPrevistá nosúbitéÍn 5.2.1 deste Eaiial;.·dentro do C;~jtúíto n.o 1, no caso de 
dirigente(s);' .... ." .... . . '. . \'é 

b) de instIU.Riento piíblico ou particular de mandato, neste último caSOCOlI1 firmá recon4ecida, conforme 
ANEXO·'])(, fi ser entregúee11l separado,noatode.. ªpresentaçãoda Documep.tação de Háhflitação e das 
Prop;~tàs~rêsp~ctivas, no ~<;l~O d~piocur.áâ9r:(eSr· "<.. . ". . '. .' 

'~""':",:.~,i'-·; "_"""':':~'~"~".~ .. ~'. , .. ,'_ .. , ".:._.' ',.:' .... 

8.2.1.1·Êihqu~lq1;l-~r.caso,·o(s)re~pori$.ávé1(eis} p~ia eritryga da;Documen{àç~.b.d~·JÚbiÜtªção e das 
~"".. -..... ," , , . . / .... ,'. . . '.- '.. . . 

Psopqstadeverá(ã,Q2 apresenü\.r~ noatp resp~ctivo, sua carteira de identidade ou 90GuJrient0t::q1)~Yl3Jente. 
, '. ':'. ::. .'. '" " ..' ... / " •.•. • • .••• /.. / .:'.' . : . y 

8.3.A Documentação de H~bilitação e as Proposta~' deverão ser apresentadas separad~~Ilte, em 
itlvÓiucros distihtos~ indevassaveis, opacos, fechadpse rupricados êrritodas .aspartes coladas, d~signados 
como Conjunto n.o l~"Conjunto n;o2 ê"Conjunto'ii:o 3, sendo os 7 (dois) últimos, por 10ca.1idade de 
PFiªtação de serviço ,4iiQteresseda proponente, contendo na parteexte:r;na,obrigatoriamentee,1ilpenas, 
os . .seguii1tes di~eres:.~ .. · " .-.... . 

-.:.: ........ -.,.,. . .. ' 

., ... ' 
., .... '> 

,: ..... 

CONTIJNTO N:JJ l-DQCI)MENTAÇAO pEHABILITAÇAO 
Edital d~ ConcorrênCia n.o 01 Ot98-SSR!MC 

.SERVlçoiiE.;R:ADIÔP~FUSÃO 
Localidãde d~P:t:'estação do.Serviço: 

~\ ," ...' ,.' ,,' _ .. (indicar.a:/ocalidàd~de interesse) .. 
" .. >:" '''-, . - .... ,:.:: ...... 

(indicara.·Razão·Soci~9 . 
. . _.. , ~:: 

" 

" . '" , Cónteúdb.: . :.: .... 
Conjunton.o,.J ,~ Dócumeritação·d~Ha1:>il.it§;ção: 
Habilitaçãb iH:ll.1dica . ' .. ' . '. . .... 

Qualificação Técnica'., ".' 
Qualificação Ecôhôjnico:-Fi.iianceir~ " ~" 
Regularidade Fiscal e 'demal~declaraç9ê~r' :. 

,/ 
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CONJUNTO N.o 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da Concorrência n. o 01 O/98-SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
.. -I ...-

Razão Social da Proponente,;, .' ( indiéar a Raz~p SQr:fi~/)' 
;. , , 

...... .... ,. ... : '. :: .... ". ~ 

Conteúdo:: 
, . ' .. ~ -~ ,~ \: 

,o,. 
.', 

Conjunto n. o 2: ,Prop()st~ T éccicfi,para ª~,Locálidade ciêPtestação'Cle~erYi90 . ",v , .• -4 

" '~ " .',. o,: 

-<, ".' ,'., ,,". "' 
'CONJUNTO N;?:·3'':; PROPOSTA DE PREÇO PELA 01:)TORGA ., •. 

Edital da Concorrência n.o 010/98-SSRlMC . 
.. ,,' SERVIÇO D~Mr.:noDiFusA0 . '. ." • _'~v 

Loddi~~de d~ prest'.w[odq'8erviço; --': (índjca;~"'jocaildaa~de~íntere!;§e) 
• ". ~.. • _.... ',. ."' _ •• :: ::. '.' ,.' •• " •• "' • ,< • • o.. • ." ."', . '~'. • " ,_. • , _, ",.. . ._ • . ... , 

. ~ .. ,-.. -; 

RazãQSooialdáPr'óponerít~:' 
-~,'.::,:::::~ " "', " '. ". . 

(indicar a Razão SoCial) 
,.,-' .. ' .. " .. ,.~ , ..... . 

Conteúdo: 

8.3;1 A inclusão, pela proponente entre~ Docume~~ação de Habilitaçãó ou das Propostas, de'qualquer 
eh~mimtoque impliqué'V'iqIMão 40 sigilo' ele uma das propostas, acarretaI:ªCie"§classificação. '.:" 

• •• • ~ ... " • __ • o" _. .' , .' .... ~"". • •••• ~. " ' • 

. '-,' .. ~ ... 

8.3';:fSbrá recusadó' o irív6lucro que ;não contivera::indicaçã? extertlá; de seu conté~dó,:cônforme 
estab~lé~idó'no itêrll8.3. : .' .-' " 

8.3.3R,~çOmenda-se que, na elabor~çãó daDo.cumenJição"de Habilitação e das Propostas,~Ós aspectos 
essenéiá~s::e os 'quesitos formulados nos ite:p,s ê"'subíiens do presente Edital, cémsteni:-4e'um índice 
visando 'á'fácilítar sua localização. " . "'. .,', '. ." 

" "0 ".~ • ' ••••• ~ .. ' .• , ' . . 
":', // " " " •• "'. ,'. . .•. :',. ,., " - " .•.• ",'", I ! , 

8.4 ,Entr.egues 'ós', invólucro$, não será 'admitida a ip'clüsãode,'dqcumento / adicional ou, ainda, a 
" .... ., •••• ' - "._>, •••. -..... • ..... '.. . " .,' ,'" 

subs~ituiç·ão ou'alteniçãp ,dos'jáentregues, qua1qlle:t;que'seja a justificativà'apres~ntada pela proponente. 
"\ ,,': ',"',',,, . ,,' '""'.' ' 

8.5 Tocloi ',os" doc~Gnto~,"in~luitldo. as ,. dec;laraçÕes~: ~tE<stado$~'q:'everã;' con:t~r 'a " qua1ifi~ação doe s) 
seu(s) signatáriq(s)e"a deScriçãd d~sfa.i6s~QU identifi~àçã9 dos éventosiÍ:ué c.oniprpv~m o atendimento 
das exigências formula4as. . '. .. .... <;"~.: ......• ..... . _",':'/"/:. .:' 

, .0# ~, 

8.6 A Proposta Técnica 'e i Propostà 4ê~'Pieço p~la otitorga nãoppderão' c~nter rasuras, emendas ou 
entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e,.,deverão ser preferencialmente datilografadas ou impressas em 
papel tamanho A4 (A quatro), com até 44'linh:as p~)1: pagina e letras no tamanho 14 pontos, no idioma 
português. 

8.7 O conteúdo dos conjuntos da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da 
proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das folhas estar numerada 
seqüencial e continuamente, por conjunto, no ângulo superior direito. 
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8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprova,ção; na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
âmbito da sociedade outorgante oy declarante, poderes'bastan,t~~,para:- a prática daquele ato . 

. ,' , . < ;. . 
... ., ... ,,' 

", . " , 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃ(}'nOS DOCUMENTOS DE BABltrrÀçÃô 
, . .' " . : \ . "- ~. .... :;, \.".. . 

9.1 As atribuições daCoínis~ãoEspécial de Licitação e das Coínis~ões de Assesso:rkento Técnico, bem 
como os trabalhos a serel11 .. pbr. elàs desenvolvidos, estão estabdecldasna PortariaMC n.O 811, de 
29/12/97,>:000 d.e 30/12/97, ~lérh dáquelas CÓl1S.t~n.,tt::s deste Edital.· . '-

',_, I" ',' • 0,. • .,' • "."_ •• ' '., ••••••• 

.. ",.<~. '" '1, 

9.2 i.>facÜltad~.~às ::çOrtll;;Õ~s;:~ütbt.izada; PE!lq~J~r~~ide~t~ . aa.~~<{fu.is~ió.~E~pedaLd.e ,ti;itação, ou 
autoridade 'stipenor,,~niqualquyrJáse dfl:r:;ichação;'â'prólppçã(),p-t< diligência desthiadia' esclarecer ou 
c9n1p'1êmentar"a :i~strução da.Licítaçãó, v~~adâ a inclusão' pp~teri6r; de docu~ento/6u iIlÍijgllCiÇão que 
4~veiii:úiôhstaino odgina1,~á DqcUIÍlentação de Habilitação e das Prop9stas: " .' " " " '::',.' 

, ',"" 

9.I,De todas ás $e~sões das'Comiss{>es, públicas OU~ão""s,erá láv,ráda ata que;~ lida e aprov'â:da, será 
assinada' obrigatoriamente ,por seus -membros e; no' caso de reunião 'pública, também, pelos 
r~pr~sentantes legais 4.~,Spropóilentesp:resentes. '. <' ," 

<9:4.':Nas . sessões,publi~as' das C~lTIissões, o .. ,Pr~~idente,'~o.Uditará ':5J:~~ representantesj~gais' das 
proponéntés quea~sineriia lista,q,e pres~nça, na qual indicarão,apesso'à jurídica que representam e a 
respectiva qualifi~açã6, confrontanc,lo~ón<o~_docum~lit(); ex:ibigos no atô~ 

, ,,' ,/' 

9.4.1 S,omente um representànte legal de cada prppõnente'poderámariifestar-se em seu ndme~ assinar a 
ata, '~alvo:~,ocorrência de fatos supervenientes;dur~tea, se'ssão, q~e obrigue a sua sub~t,ituição~' 

.; . . , ... 
,,' . ~.. . ... 

9.4.L'i',.Cada proponeD:te po'deI:á,têrtnais de 1 (mn) representªn,te 'legal par~ rl'tbricar o~,invóI~cros 
fechado~ e os éÍoclimentos,ap6s á abertura dos invólucros; que agirãbsempre ~soladarriente.' . " " 

9.4.1.2 ,'brepresentarite :leg~l' po.derá manifestar-s~ em nome c4tp~~pónénte;',b~mcomo/,fubricar os 
invólucros 'fechàdos~ 'a Ddcum~ntàçãó de'FIabilitaçã(je'rudji9P:o~taSdaS:demâi~ proponentes, referentes 
apenas à(s)'locálidade(s)"de prestação d,,g' serviçô.d~setiinter~ss.e.· d·· • 

. '. ." ,',.::. . " " / '.:: ~ ~ 

9 .4.2 Nas sessões '. públicas (:ias' :Cbmli?ões, :oPresi<:l.éitité: .cl~te~inará a. inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais irtallifestaçõés ,dos ~~presentant~s das pr.QPo!J..entes, 'reduzindo-as a termo, o qual 
ficará anexo à ata da sessão. ',. "', ..... ..' 

9 .. 4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento da sessão. 
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9.5 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga por localidade de 
prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o Capítulo 8 deste Edital, que serão 
rubricados em todas as partes coladas, pelos representantes legais das proponentes, verificando a 
identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes, e lavrará ata da 1 a Sessão. 

9.6 O Presidente, anunciará o nome 4e cada propone~te, ests,pelecendo o critério para a abertura do 
Conjunto n0 1 - Documeritaçãq dê.}Iabilitação. ....' 

, . ", 

9.7 Após a abertíirflâo~"çonjuntos n;9·1;-por localidade, er.hbri2à da D()cuine~tação.de Habilitação pelos 
membros da <:ón;lissão"Ç.,P9r.Wn te1?J:~sentahte 'de cadaprópéine~fe: será layrada àat~. ga sessão. 

9.8 A Comissão Especial Q~ Licitação analisará, pela ol'denl, a confoi;midade da D~cumentação de 
HabiUtaÇapcom os termos do Éclital e proced~rá,ªJlabÚitação elas proponentes medianle':publicação do 
resulÍ~~o : ~o Diário Ofici,~,:' da" Vriiã9, .. á~ii~do op!âz</' ~e., 5 (cinco) )d~~~ útei's para in!~ryosição de 
recurso';:::' . ' .' ,.,' <.', .. ,:.... . ';:.-::. . '. .:,':', . ';:::':.:.:....>,. 

. .,~' : .. : : 
... , ....... " . 

,- ,',' 
,,; ... 

,.-, . 
.... ::;: ~:.-: ,,' 

" ~ .. '. 

1·6~I~'Transcoriido!? prazo prira interposição de Ieéur~osel11 relação à avaliaçãô da Docume.n.tação de 
HabIlitação ou ap6s julgados os recursO's interpostos, a Comissão . convocará, com três dias úteis de 
antecedência, a Sessão.PAblica paràab~rtura das Propostas Técnica~?-.: '. 

,-.,., .. , ...... . "." \ . 
". 

'1 Q:~.;: No local, di~,'e hora marcados para a ~essãopública ,q.e abertl!;~ das Propbstas'T~çnic~s, a 
COl~'lissãÔproced~~ã à dév~luçãoaas PrQpostas Técnicas'edasPr9Posta~ d~ Preço pela 'Outorga, intactas, 
das própbnentes inabilitadas na,.fas~ .. antéitor, abrinã9 'P9~teriormente,: por localidade,' as Propostas 
Técniças (Conjuntos ri.o 2) das proponeiltes habilítada:5. ...... ;> . .' ./ ", 

1 0.1:1 Apq~ ,a abertura dos Conjuntosn.o 2 é·rubrica .. ~~s documentos relativos às J?:J:9Postas' Técnicas 
pelos, membros·da~.Comissãoe por UI)1 tepresentàntedec'aclajiropçmente que te.nhasido habilitada .para 
'à;quelà:'localidage; será informad,o pelo' Presidente a data·de iriiCio:de 'vista dO$ptooêssos. ' 

, ..', " . . .... 
" '. " "'. 

10.2.~ OresumO;.dQs.!;ítos<!iraticados durante' a sessãO constará da ata~qtíé deverei' ser assinada pelos 
membrQsdà C:omis~ãó e tlor'um r~presentante de cada proponente pres~hte à ~e~são..· ,/ / 

~: ,,;/ '~" ' .: . '" . .:.. ~ / 

10.3 A CO~ls,são Esp~daidé,Lic!taçãçY~~lisàtá,a'cb~foimid~d~daP,r~P9~ta~Té~rriGade cada uma das 
proponentes com. ~osrequisitos ,do Edital·e atribuitfÍp.ontuação,a.c~da :prQPostª~.prócedendo ao cálculo, 
por localidade de prestação:do .$êiviço".éQ.~fotrne estabel~Cído· nos~bitem 10;7 deste Edital. . ..: . ." ~ . . " 

.... . .... ". " ,-, .. ' 

10.4 Somente serão classificadas aS'Propostas, Técnicas que, além de atenderem às condições mínimas 
estabelecidas em todos os quesitos, relativos aos.subitens 10.7.l.1 a 1O.7.l.7, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para 
os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, 
conforme estabelecido no Decreto n2. 52.795/63, alterado pelo Decreto n2 2.108/96 - Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 
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10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas 
Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será 
publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente Edital e 
seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível' 'ein~omp~tívelcom os objetivos da Licitação. 

,,{ 

10.7 Critérios de pontuação dé!.PropostáTécnica, porlbcâ~{dád,e de ,prestação do serviço: 

10.7.1 Para à\P9n~âçã~d.as Propdstas'Técnicas daspropÓJi~nt~s'habilitad,ú~;podõca:ridade de prestação 
do serviço, será'rl.tribuíd~àseguiJitepóntuaçã9:' . . " '... . . 

. '. .' . . ' , , .. ,,' 
',. -'~ ,: 

10.7.1.1 Apont:uaçao Pl reliÜva ao tempo total diário de progr~maçãoda emissom(Tt), em horas, 
obser:v~dó,:otenipo mínimod.e funcionamentC?:f:1xadQp;art. 28 do Decreto 52.795, de 3Vd~9utubro de 
1963, e suas alterações, seJ;~: ". . .... "" ";" ' 

"" :'.::'~" . . . '. ' . ,- " ',,':: . 
, . • r' ,'" .. ~ _,,"":;'0, ... ",. . " ...... "~". 

a) P1 ~O;625x (1\:-: 16 ).ponto:s;,parcl.1,6 <''Ti:::; 24 
b )C~'iidiçãoMilli~~: Tt C: 16 horas. /' " . 

..... ~,~.:: ... 

iOjj.2 A pontmição P2;~h!:tiYa~0 percentual do tempotôtal diário de funci~riarr.íêilto ,cii :e~issora, 
excetuado o tempQ.,mínimo fixado no art. 28 do Decret~ 52.7.95, dé}! de outubro de Í963,déstinado a 
programas jornalísticos, educativos .e informativos; de caráter geral (T\isto ~, não incluindo o relativo 
a9~~bitem 10.7.1.4, s~rá: . -'. ... ", . 

..... , ....... . . ' .'~' . 

~}':P,~'~~9,15 x [(%i -5)/ (%T+ 5)], para 5%'sT S 12% 

b) CondiçãoMíni~a:T~5% ,," . 

. ... , 

"'''y 
",o' 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao temp(),t6t~rdiá.rl0d~ funcionamento da emissorq:;, excetuado o 
tempo míniinofjxlld9 no art: 28 do Dec.i~to 52.795, ·de)l.deoútubro de 196~,destinado a' serviço 
noticioso, de car~tet'geral (T); istpé,.Í1ão inC11;lindo orelativOaosubitern 10.7.}.;S;,-será: .. 

• " • '" ,,' ,- " '. • I" " , 

0'0,_,:':.:._ ... / 

a) P3 =.29,15.x '[(%T~5) 1{%T +5)], para 5%s T~ 12'Yo 
. . '. .. '- " 

.-' 
"'. - .... 
' ... -

,'-. 

I 0.7.1.4 A pontuação» 1 rel~ti~a. ~():per,~~nttiá:I'4o:t~mpo -total ,diário' . de funçio~amento da emissora 
destinado a programas culturais; attÍsticós e'jornalísticos' prôduiidos e geradós na própria localidade de 
execução do serviço ou no rnunicípioaQ qual pertence a localidade objeto da oUTorga (T), não incluindo 
o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: '. . 

a) P4 = 48,0 x [(%T - 2) I(%T + 2)], para 2% S T s 6% 

b) Condição Mínima: T C: 2% 
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10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 =10,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 6% 

b) Condição Mínima: T ;::: 2% '. 

10.7.1.6 A p<?ntu,él9ãq P6rel.~tivaao praZo em mes~s (pz), pm'a j~í8iár aefC~cuçã9,.çlo .serviço em caráter 
definitivo, será.: . . .... ' '. ,....... 

a) P6 = 8 + 40 x [(36~ pz) 1(:36+ pz)]; para 5> ~ pz ~ 36 
, . ,". . 

b) Q~~diçª~ Mínima: pz ~ 3 (j me~es 
<'0,. 

10.7. i:.f~:~',kºn~çªo, :P7:r~i~üVãà quán~id~d~,de ºgtQfgasd~'~erliç6s e~p~()râ4ospelª1Jr6~~nente ou 
por ouha~' erití,ª§lª~s . .oIlde'paftiCiJ;)(},m ,~elis"di~igentés, <sófío;;oti,acionistas "com dIreito' a. voto, na 
lo,Fa1i~à:de de'Tnter~.~se da proponerit~éou elf.1 outras, ressalvàdoo dispost9 do ~.12,do Dec.r.~~~-:lei 236, 

'·:de.2'S':defêverelrodé'1967." . " ,/ '" '. " .,.>",- /. ..., ,-

a)P,!:= lO-Ix (N.~ de outorgas) pontos, para 1 :;:;N;9 de,outorgas<10, 
~ . ' .. 

b)ii=ü (zero) ponto~,paraN~óde ~ütorga8;::: 10 
... ,'::.';.:, 

.:" .--,.,.,< ......... _.,:~ 

iO~7;.2 A programação con$tante da Proposta T~cnica'não deverá cont.er. os percentuais relativos aos 
limites dê tempo fixados ~ exigi!:los para ,cada tip; de 'prognunação, confprme determinado pelo art. 28 
do DeéI-eton:'O. 52.795, de 31 de outubiode J9:63~'" :,,:' .' - ',: 

. . '. " , .. -
':: ..... , 

10.7.3 A yaloração da pf(~posta Técnica·da'·pió.poneiÍt~ (P1),. será obtida .pela soma ,dp~ pontos 
resuitantes'4,a verificação do enquadram~nto" da mesma' ~o disp'b~to em cada qu~sito'const~nte do 
subifeJllIO.7.1.,conforme a segui~: ',' ': " 0:> , 

" .. ' 

" , '~l 
• , 'I 

, ," '.' '- " /' '. .... , 

10. 8 Ap~oponeJ:?te·ci:uê participar' q'.l Licitação e~ váriasl0'calidac1.es,~.silÍÍ~1tan~iillénte~<terá a,quantidade 
de outorg'as, cc)~putada à pãrtir da aSSlIurturad6 ato de 'c':utot,ga, ~efirenté·à'prim~ira.. loeal~dã:de decidida, 
sendo desclassificada 'das 'Clemais, 'se ultiapassar:õl1mite estabelecido''í:lO .. art, ·,12, do:D.e'creto-lei n. o 236, 
de 28/02/67.' '. ' '. ",' '.' ' '', ,> • ' .'.~: ,>' 

-"0", 

10.9 Concluída a fase de classifiçaçãodas PrQPQ~tas Técnica$.,. o 'resultado será publicado no Diário 
Oficial da União; , . ,. . 

'. ' 
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11. ABERTURA, ANÁLISE E mLGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das Propostas Técnicas 
ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a 
sessão pública para abertura, análise e jul$;amento das Propostas de Preço pela Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados pi.rraa sessão públiCã de abertllI'a;''8nálise e julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga;'a Comissão "procederá àci.e.voluçãúçla~ Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuj a Proposta, Técnica tenha sid6desc1assí:tl.~~a.a; pór 10câiid~de de prestação do serviço, 
abrindo, posteriori:néht~, :as Propostas' de 'Preço, pela Out6!g~,{ConJuntos :n.,O,'3) 'das<proponentes cuj as 
Propostas Té~1l~~~s:Jor~uI1Qlassi:fica<:l~s/ " " '" ',"" 

11.3 Proced~r-se,.á então à abertura dos Conjuntos n.o 3 'e rubrica dos docUill:entos relativos às Propostas 
de Pre9.b::p~fa Ç)iitorga peibs;memp'ros da.Cwriissí!í:9,~ 'por um,representante d~ cad~ pr~~9nente que 
tenhasido,çXassificada naq\l~la'lQcaHdad~~ , ' ".' "," ,/ :" ' ' ',', , " " 

.. ; ~': .. ,," ~: : .. ' ." ' . .,:' " ~ , 
.,:,. .. ,. . ... , ... , ... - ',-

11.4 A· ânáÜse d~rr.oposta' de "Preço p~la O~t\l~ga serâ:'lniêia,da pdaveriflcação . de suá conformidade 
combEditale'sêus Anexos. : , ;, ., 

.~ ... ,.. //' 

1 iA] Será descJassificada aJ>ropósta de Preço pela 0:utorgã 'em (lesconformidade6ô~ o' EcÜt<i!"e seus 
~~xos,óu finahce~ramente iricompatível com os objetivqsda Licifação, em éspeéiál as de valqr zero, as 
de y~lor simbólico ou irrisório e ~quelãs cujo valor seja incomp,atíve1 com' os custos envolyidos na 
exegyção. " " "", , __ ' 
~"", ~. 

",,< 

"ll.~:,:S:erá atribuí~~'~a P911tuação à:Proposta de, ?reçopela J~utoi.ga, P,of localidade, dasprop~ne~tes, 
cujas-Propostas T~ç,nicas'tenhahi, sldoêlassificadas~O crih~rio de pOrituaçâ6 utilizará a seguinte fórmula: 

" ." ", . .. . .,~.' .... '_.. . 
'o., ......... . 

" .... - -

PP = ?Ü'+50 x [(Vof- Vmin) / Vof] (Gfupo dé'enqu~çlr,?ffiento A) 
PP = '60+ 40 x [(V of - V min) / V of ] «(}tÜpod~,(;nqÍ:iâéÍramento B) 
PP ';;70+:3.0 x [(Vof- Vmin)/ Vof] (Grupôde ~nquaciramento C) 

."0,, 

,,' 
.... " 

P'p. = PO,ntuação ,d~ Proposta 'dé preçó'pela, Outorga 
V of = Vá1,or do/Preço ofertadó'pei~ Outorga " 'oc:<, ' ' 

Vmitn ~ ValorMí~into:fi;x:àdo para a Outorga 

0'- /' 

./ 

/ 
/ 

11.6 O ~t~o;dévalidadeâ~s Pr9Postás,será de no niínifu~ 60(~~s~ént~)diâs~ findo ,o quá(' nos termos 
do § 3° do~. 64 da lei,n:b 'S.p66/93, fidé.r.á:ã prbpbfiente,lÍberada4os:,compromissos assUmidos em suas 
Propostas, as quais perde~ãb 'a' eficáCia, ::t, p'~irde .então. ,Caso apropOIÍ~rit~ pret.énciá: ~anter válidas suas 
propostas até o final 'da LiCit~çãQ, deverá;:áe,lllàhifestaf põ{escrito à Comissão Éspecial de Licitação, até 
5 (cinco) dias antes do tráriscursodo 'prazo 'de",~ic;lade das prQpostas, prorrogando suas validades por 
períodos sucessivos de no mínimo" 60 , ( sessel;na) ,dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato. 

11.7 Critério de Julgamento das Propostas, por loc'alidade de prestação do serviço: 
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. i 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente 
habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior 
valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0~90 PP) pontos (Grupo C) 

.. ~. ," ,- ' 

. :,'~. ... .. ... ~. :"0 ';' 

VP : Valor ponâ~ni.qo':<iasponfuaçõds~da Proposta iécn.ica~·~daProposta.dePreço pela Outorga da 
proponente;. '.' " .• ~ ~ . .' " . "./ 

PT : Valor dã Pbntuaçãô'da',PropostáTécnica dapropbnente; 
PP : Valor.çlà 'pontuação da rxopÇ>sta de Preço pela Outorga, da proponente. 

~. ,. ". . 
. , 

11.8 .Qc~~~ndo, em relaç&Q~ ~à ine~m.a lo.9tiÜd~ae~:de,·pre~~açâo .do s'~tv~ço, empate entre 4uas ou mais 
propQuentê§,a.êe.leç.ã.Q fai:,:.:se~l:Í;obfigatoriàménte·, ·p'~r)orteio.· ... .....' " .. , ~":: :';': c·. . •. :" ..... 

• .". _.hh' • • ., ~ ••••••••••• ,h_ ", " • - • • •• '. • 

,,.-,,,. 

1J,~Concluf~â~'lase de julgamentp;' o·r re,sultáci; final, por loc~iidade de prest~ção~do serv~ç6,~onstará 
.... deafa.·e-será:publicado·nopiáti9:0ficial datJnião. . ' ... ' ' .' .... ..........., . ..... ":." 

......... , '. . ...' 

12 .. " ADJUDICAÇÃO, HOMO~OGAÇÃO E FORMALIZAÇÃ() DO CONTRATO 

" 

Ú~l A permissão será adjudicada à proponenteq:u.e ,tiver se. habilitado e cujas PropostaTé~J;1ica e 
'Proposta de Preço pela'Qll~orgà, tiverem sido c~.assificadas para. a Íespec~iva localidade de ex~siição do 
serViço; e que tiv~r.apre~éntadó omai6n~sultadoêonformeo ~ubitem 1 1:7.1.' 

,.,0," 

.... , .. _ ......... . 

12.29 Ministro das Comunicaçõe~; à,Vistado re1atóilo ~a.:Comissão Especial de Licitaçãop~oferirá sua 
decisão, homologando o resultado da Licitação~pôrlócali.éíade de execução do serviço. ',', 

12.3·.0 Min:istrodas ComunkaçÕe.s ej1c.aniinhará Expos{ção:4.e'Motivos ao Presidente da Repúb'iica, por 
'localidade de prestação do'serviço, 'que,por· sua vê~ fará ~ncainh1har todo~ó"'pr'ocesso ao· 'Oop.gresso 
Nacional, pará"deÜberação,110S termos doart . .223 da Coilstituição Fe'd~raL . . ,.' '> 

,~"\ , ,/' .' :';"'" , 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério <;las CÇ>ffiunicações/é a empresa 
vencedora, por 'localida'Cle'dê ex:ecúçãC?, ~dbserviço, teiãc,eomo. :QJjj etoQ,.constante no Capítulo 1 deste 
Edital. ,.. . . . , ..' 

':J; 

12.5 A assinatur~ 'doçontr~to' de"Àd~~ãQ:~d;P~rmissão,p'O:r,:10calid~~e de exectiçã~ do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato"deoJltorg~ pelo Congresse>..Nacional. 

12.6 A permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a partir da data 
de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 No prazo acima estabelecido, o Ministério das ComunicaçÕes estabelecerá o prazo de 10(dez) 
úteis para a assinatura do Contrato. 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá 
do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o Ministério das Comunicações 
convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, 
inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as 
quais se tomarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir <> lugardaeliÍninada poderá se lllanifestar no ato, por escrito, ou 
no máximo em dois dias úteis; após a Comissão éfetuar a cqnvo,caçãõ' respectiva. A não manifestação no 
prazo estabelecido será"ent(;lpdidacomo'não aceitaç~~o·da' con.vocaçãq, 'sendo convocada a próxima 
proponente pela ordem.deClassifiçaçãQ'e assim ~ucêssivaÍIl~iite~ .. , ':, 

.-' 

12.9 Se nenh~a: da.sp:r9P~melltesreinanescéntes cOiÍcorda;i:em assinai"'o :Cóntrato, nas mesmas 
condições da):>ropostf! vêriéêdora;será comunicado, através do' Di.p:ioOficialda Üllião, o cancelamento 
da Licitaçãq em reiaç~o a e~s.i lqcalidade de execução 'do serviço e o prosseguimento 403 trabalhos em 
relaçãoàséopostas reIativas~s localidades séguint~~h_seforoca$b. . ....... ,./". , 

",,', 
"" 

':~ ... ,"""".:.: . , .. ,,: '<'. ~". ~ . ".,' .~.. '~.', "0 "," :', .. ,'" , •• ~ " ,., ••• ~.,.. .' " ":,,., 

12.10 :pnã6 Pa.ga1l1:~ilto~:dâ-se.'guri9à paréelanac1}lJª- fi){ada poi.este-Eq,ital, ímpl!9.aráq, ~an:c,elamento da 
outorgâ~siIJ6rt:an:ci9.ªpemiissionâria àS$aÍ1çÕ~s e. p~~alida.des preVistas nesteEq.i~,il e' rid iêgi~lação que 

". • ,- ,...... .. '. / . ...., • .~.>", , 

regula está Licitaç.ã.o. .. .' ",. 
~~, .-, , .... ,:: .. ~~~::: .. '.. '. '" .... "._. , ... -' . ''':' ..... '~'" . 

..... :: .. " "'" ....... ,., ... . 

1:2.1 1 O nãocurP.primento· dequalquer compromisso aS,~unriêl6 pela empresa verí~edoi~ em sua~;roposta 
Té~~ica implicâráocancelamento da outorga. "",,.' ~,' . . .. 

17.A2 O Contrato, poJ.localidàde de execução do serviço , devese~ publiç~do, em extrato, cÜ9,Diário 
Qfi()!ªl da União, sob a Tesponsabilidade da permissionária, no prazo de 20. (vinte) dias, contªª<:>., dª_ data 
de sua, assinatura.':,':::. 

'.'::' . 

12.13 A eventual:recusa injustificada d,(adjudicátâri~ elIl assinar o Contrato, dentro do prazo 
estab~leddo, caracteriza o descumprünen.to· total da, ~pr,igâção assumida é causàráa dec~dência do 
direito .de Outorga, independentemente das a~-ões]egàisAú~ possam ser propostas. . '". 

. . , . ~ . ~ 

", : .. '" 

12.14. Tran~coiTido .aprazo legal de 5 {çülco) dias út~is~arai):úerpQ~recursos,í;\,partirda divuliaç~.o do 
result~do do julgrunéhto das Pr9Postas, sem que eles'tenham: Sldoàpresentadó( ou'julgadosós'reé)lrsos 

, ,. . , , .,. -' " /., 

interp()stos, a Comissão tomara ás providências rdativas~à adjuciicaçãõ~~.proponénte V;encedora/ :' 
,". ',. ... '. . '" ... 

13. 
:~ ..... ' .. 

:..': 
~, ' ... 

13.1 Dos atos 'da Comiss'ãó 'Êspecialde.'Li~itaç~~ ';6aberá recurso, ~~r:locàÚdad~:~ep~estação do serviço, 
no prazo de 5 (cinco)dlas Út~is~' contar':2Ut<ir:tirnaçãD ólvd&Jàvrátma da ata,. nos" casos de: 

, '..,., . ., 

a) habilitação ou inabilitação de proporiente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 
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13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida 
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.5 O recursÇ) s~r~ se11),pr~ dirigido aO Presidente d~ Corn:iSsão:Bspe~ial de L{êhação. 
" "0' "" _, •• '. .' ~ ",'. " 

13.5.1 O repirrso e sua imp,ggnação serãóinterpostos mediante p~t1Çã0, protocolizáda,na Delegacia do 
MinisteriQ,4as Comunicaçõe~no'Estado de Goi~?,gevendb conter, sob pena de não collheélmélnto: 

",., .,.. • o",, •.•... " ..••. ,. " ," 

. ). \ .. ~ .. ' 
.. ~. 

b),J?::uOrrie e'áql1,alificação do(s)'seJl(s)'~ignatari~(s), que 'deyêrá ser representarite'légal dá Rtoponente, 
,:ª~iêritc>i( es) "çle poderes,su:f!cierii~s,/6omprovados, no caso de cÜrigente~,peiafo~a 'previsti' nOs ~'upitens 
5jJ é 5:22de$teEdital e, n()çaso de procurador(es)"por meio dê procuração éóm'póderes;espe,cíficos, 
oüiôrgada na fõrma da lei, a qual deverá vir acompan1;land,o,a, petiçãq}, ' , ":", ' 

c)óbjeto da petição, COm a indicaçãóclara dos atos e documentos question~d;s; 
", "". . .. . ", . . " ~"'. 

. .~.' 

13.5.2:Rêé~bido or~curso e as illlpugh~çÕe's~'s,e:,houve-r~ ã ())missão,se não reconsiderar o ato recorrido, 
encaminhá-lo-á no prazo de5 (cinco)dias út~is do seu,receqiniento, ao Ministro das Comuniçações, com 
as inforoiáções que julgar necessárias;' "',' / ' , , 

", ... 

135:3 O Ministro,das Comunic;açôe$decldirá o rec~rsÓ:d~ntrode 5 (cinco)diasútefs', a contar de seu 
'r~cebih?-ento cO~l:rá.s'informàçõe~ da:Comissão. ,.,' ," ".'::,' " " ,<>,:', :, / 

, • • ,,< , • ,~ , 

..... 

13.6, Na'fluênda q0s"praz,9spara interposição'~órécuiso ou impugpaçã9;O':pr()cesso fiéará nas 
SecretaTlasdas Coll\issõe's; 'Onde ,as proponentespode:r.ão ter vista dos álltos.> , 

. ~. '. " ' • t 
,~ .. , .. 

'--., .. 

13.6.1 As Setreiarias das"GêÚni$.sõesfup.dO:narªoJw-s'dias1itei,~, ~o nqrm:íô 4as 9às 1,rhoras e das 15 às 
17 horas; " ,'" " , '. '., . , ' " ' 

..... 
- ~. ' " 

. ' -, .( ..• ;:,"",> ~ ;. ,. ' ''', • 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ap processo forad.as Secretarias das Comissões; 
. _ ... - , ',. 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação poderá.ser proposta pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação ao Ministro das Comunicações, sendo o recurso e à impugnação contra esse ato dirigidos ao 
Ministro das Comunicações. ' 

13.8 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma detenninada localidade, o não pagamento 
da primeira parcela na fonna e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou a eventual recusa 
injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Pennissão dentro do prazo estabelecido no Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a seguinte penalidade: 

'. . 

14.1.1 multa de 10 (dez) vetes'o valor ófertado pela oU,to.rga; 
' .. 

14.1.2 O disposto no slibitem.atit.eriornao se aplica à':prbp'oneiiteé(myoc~da para assumir o lugar da 
proponente vei1cedor~ .qU~Iiã() aceitar acoiltràtaçãoQ-as mes.mas :condiçõés da p~opôstà' vencedora. 

, t " ' > , •• ~-, ",,' 

,.'-" ....... . , 

14.2 Pelo não 'cUmprimento' total· ou parcial do Contrato de Ad~são de Permissão, o Ministério das 
Comunicaçõ~s poderá, asseguràda ampla defesa, aplicar àpermissiOnáríà as seguíntessaJ.1.çõ~s: 

"":, ~, ,,' '. . .' , . . " . ".~ ~ :.'" 
."", 

a) advettênç~'a; . ...., .... . .' ;'. . . . ... 
. b) muii~::a~'~:Jcipc()}Yeift~9valõ!, qfertádóp~.Iél.Óut9r~;,t; .~.;. . . " ..... :.: . ....., 

c) su~pénsãÕ ·te1pp9tária.departicipaçã6 .~err(1ici.tl:J.ção e iinp~di!ll~Iito de contr:;ttat c011l0Ministério das 
.,.cÔgiunicaçqes, por prazo nãosup~ti6r a:2 (dois) anos; '.. .... .. '.' .: ...•. ~ 

·'·d).."deCliliação de iriidoneidàd~, . pata licitar ou . contratar coll1' a Administraç,ãó'públí2a::ep..quanto 
p~rdurarem'bs rnotivosdet~rmipantes da punição ou·até (pie seja promovid.aâ reábÜitàçãô:pemnte a 
p~~prià autoridade que apliéou a penalid.ade.· . . . 

14.2.,1 As sanções previ,stasnas'àlíneas "a", "c" e "d", dO item. 14,2 poderãoserªp!icadas 
.çru:p-qlativamente com~.dà aiíüea "b';, facultada a· defesa do intéressado.Jlo processo, no pr~o .de 5 
(cin,Q.o).di:;ts úteis. .' '.' .: 

, ...... . 

14.3 Ocorrendo o cancelainento 'ao,.afodeQ\itorga :dãperi1::dssão pelo Ministério das ComUnicações, a 
pedidodà permissionária, ou o seu cancelamento, Pbrdeçisãb judicial, considerar-se-á o'Cpntrato de 
Adesão ,de . Pennissão automaticamente' r~scindido, sêm prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniáriasgecorrentes do mesmo contrato .. ' '". "', 

14.4 As. penali,dádes' 'por irÍfniçã(j na execução do'serviço:~stãopft:wistas>Ú:ás' leis, regulàmen~~s e 
disposições nornativas aplicáveis à radiodifusão; indeperidentemente:-qa$ previstas nps subitens 14.1 e 
14.2. . ...... . ,. ,:' '. "', ' , 

,/ 

15. .' 
/ 

15.1 A data de vigênciadáOutoiga ··cl~ a;lerini~sãb é a ~.data; de' 'p~blicaçãodo Ato de Deliberação da 
Outorga pelo Congresso NaCional. . " . 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita da vírgula, 
arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for' maior ou igual a 5 (cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Declaração de orgatlização do quadro de pessoal e recursos da entidade; 
. "··.1 

16.4 ANEXO IV - Modelo de PrQpo~ta Técnica, por localidade4e .execução do serviço; 

16.5 ANEXO V ~·M6.délode pr~1~sta:'~e Preço P~l~ O~torga,pd~10Caliqad~ de ~xecução do serviço; 
" ' , "". ~ .' " 

o ~'. ~ 

, "",..' • .'" ,...' .' ",.:' ":'. ',I" • 

16.6 ANEXO VI- Rel~çã()~e~t?ryiços; 

16.7:;A,NEXÓ VII - Modelo de Cronograma simpU[Icado de instalação, por localidade deexeçução do 
"" ,.~'. '-": .... ". . .,' , .- "'. "'. '. . . I " .,' 

: serv'lçq;..·· / / / 
", .. , .. '~. " .. '~ :..:: .. ". '" ~ 

16.8 ANEXOVÜr~Mimi1~1 do·Contrato d.eAdêsao·a~·:Pepni~~ão; .' 
•• ',. • • ~ c __ ,.,,'M .•••. """ • / '~. 0'0 .-,',,,, ", .• " "', ;,. \ ~. 

~. .' ," y"-' •..••• 16:9ANEXOIX;: 'Modelo de Hrocuvàção(p<1rtiGular). 
....... . .. '.. '. "". . "" " .",' /~ . '~ .. , 

Brasilia, DF, 08 ~dej;m~lrb de '1998 . 
. ~-": 

" 
Sérgio Motta 

"':.: .,' .::'; Ministro de Estado das Comunicáções 
, ~'._, ", ' 

' ..... ,. ... " 

. "' .- ~ . ~. 

"' .. 
.' ..... 

. .. - ... :.:: .... 

..... 

• '~ .. ' I ';" ... _,~ 

o •• : ',;. ••• : 

. , / 
,/ 
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ANEXO I 

......... 

.... , .. 

,.:: . 
. ...... . 

. . ' '.:'~'. : 
. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DÓ SERVIÇO 

, . . '. :. ~; .~., . 

.. ,.: 
POR LOCAtIDADEpE I;:X;E:CUÇÃODO SERVIÇO . . '...... " .' 

,',': 
. ":~ 

....... 
,::., 

.", , 
:.::' 

/ 

... ,.,: ........ . 

,/ 
".", 

.:: . 

.... , .. 

',' 
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W 

ESTADO: GOIÁS 

Localidade de Execução. 
do 

Serviço 

Bom Jesus de Goiás. 

Cachoeira Alta 
Caldas Novas . 

Campos Verdes 
Catalão 
Edéia 
Goiás 

Goiatuba 

ltaberaí 
Itapuranga 
Piracanjuba 

, " .: .' , , 
!\ ; 

" ' 

/~:; 

.' . ..' .\ AN~XO I , .. ' .' ; I,. ,c 

" EDITAL DA CONCORRENCIAN.o OlO/98-S'SR'lMC 
'ESPÉCIFICAÇÕES' TÉCNICASPOR~OCnÍDADE DEEXECtJ,ÇÃO DE SEJfVrçO 

, ',", "", ' 

Tipo de 
Serviço 

CamilJ ,Classe 

f,~ : I.~; t" '!;: , , 

,FM ,281 , C 
'.FM· . ',206 iC " 

·,FM. I I, '25li ,. RI 

',/1 fM . '254 .' ·.C 

EM 248,: : , Bl 

Fl\1' 232' C 

,FM' .. 2:59 • C 

FM. '. '< I; .:285' C 
,PM ..... , I: 255 C 

, FM 2Q5 G 

\. ~ ··FM','" . ~3S',>. C 

/ 

'~\" 

\ 

li 

Grupo de 
enquadramento) 

A 

\ lA 
" 'A 

A 
A 

A-
A' 

A 
<A ;', 
A ;, 

A 

í,: 

PotênciillÚetiva :~ .' Altura I \ bos. 
Irradiada, . da Torre 

r .', (m) 
~ ; , 

Máx I Limitação! 
Ai. I~ KW 

~iO,3 i' I' i 60 

0,3.' 60 '-
3,0 . /·,90 

0,;3 ,li -. 60 
90 3,0 

" 

0,3 60 . .: 
0,3, ,60 

0,3 ,.1' /' 60 . 
.0,3 60 
0,3 ~' :-: 1 },: .60 

.0,3 - 'i .i7,'.·I···60 

"". '=.; 
: j 

",", 

, 

. , , 

~reçóMínimo 
• ;da Outorga 
" CR$) 

4.068~00 

". " é :3.QOO,00 
,,' l-O~909,00 

'I:' ~.OOO~OO 

. \'1(j:301,00 
.,:., 3.000,00 

7.487,00 

'~300,00 

.7.202,00 
7.676,00 
6.607,00 

Data de recebimento 
dos documentos de 

Habilitação e 
Propostas 

23/03/98 



:.'" 

.:', .' , .. -." 

... ,.'" 
......... 

l 

./ ... 

. .,'.' 

," •• 0< 

···1y10PELO DE DECLARAÇÃO:REFERENTE AOS SÓCIOS EDIRlGtNTES DA ENTIDADE 
": ..... ::.. . .. ", ~> '... ..... PROPONENTE. .. .....'.:. . .• ~.,,, 

.. ,~., .... 

. ,,:.,' 

,:., 

,. 
/ 

. ' .' 
-: .- . 

. ......... _ . 

.:,:.-." 
-'., .. ' 

, .,-

. .:. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARACÃO 
(Subite~s 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixoàssina~?(s),dirigente(s) da _-,----'--.,.,..:.."."...~ .. -.', declara(m) que: 
" '. ... 

a) a entidade não póssui'a-utorização. para exp16tát·oih~sn.).o. tipo de serviço, na localidade 
______ '>--:-'_ .... ~. E$ta~o ". .' .. ., equeriãá~xcec1erá.os !lih:iit~s fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n,o 23p,",de4S"'âefevereir.ô qe i967"caso venhàà'·ser-conteinpladacÔnÍ. ~(outorga; 

',' " ''-:., '. '" ,', .' ..' " .. .. '.. ~ 

I ...... , 

b) 'J. .. ~ntidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de trails.acionar com a 
Admin,istt~ç~o Direta ou lridire.ta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dosMUnicipios; / 

, ".: ". ", ,.~':: . : "o, ., ,,".:. ~ . . ••••• - • "0 -., ...... ,'. ...... .' , , ' "', . ' ,,:. , •• ' 

'c)n:e$~ .$ócio:jptegra'ü qua,drosõ·6ietAri9c1.e. ouft.e, el1tidad6 ~iploradqxa do.me,slho tipo de 
serviçode.iadibáifusãá)laJoc~liMcl.e o \?jetó' destê'Edi4tl, nem de mitras' entidades :e5Cplo~adoras de 
seryi'Ç'Os de radiõdirusão em localidades' éi~yersâs,além dos 1imit~s'fixados no' art~ ,l2;:do Decreto-lei n.O 
,,~~·6;·~e28de. fe've~eitodeJ?67;'. / "~'o ,/ .... '" • 

. __ . 

," d) nenhum, dirigente . está nq exercício ,de)li~dato eletivo, que' lhe: assegure l!hlinidade 
parlamentar, nem exerce cargo. de supervísão ouassessorall.ento na Açlministração Pública; do qual 
deç.oira foro especial; \ .. . .. 

• ,' •• __ • o" - ." '''''.':,:' •• _, .:.~ 

<'.:.'. · ...... :e)nenhum dir.igente,pa~ticípà:da direção d~outra entidaci,eexecut~té de serviço de radiçiªifusão, 
nenid~:Olltras eni:P!~sasde radicidifusã,o, em localidades ,divérs~s; em '(!{;tcesso aos limitestliados no 
art.12 clQ'Decretôiiei n.o236, de Z8 de fevereiro.de<f967, mesmo que a proponente 'lenha a ser 
contemplada com à outorga. . ..... . 

. '-""',. --,.,. 

/ 

/ 
/ 

~----~------~~~'--~~~------------~ 

... (local e 4aÚt) ..', 

-,.-, .... -~ . .... ~~.. . 

" " 

,. 

. ....... ; ... , 

,', . 
. ,,' 

" (norrl.e(s) e assinatura( s) doe §) ·dirigente(s) erespecÍiyo'(s jC:PF) 
.' '. .. '. . . : " " . 

.. ::.;: . 
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ANEXOIll 

MODr:LQ DE DBêLAl\AÇÃOD:f:ORGANIZAÇÃQPO ;QtJADRO:Q;E PESSOAL E RECURSOS 
,,", ' ", , "" DA ENTlbADÉ ' " " 

". ,.'. 

. '.' ... 
. : .. : .. -.. 

," 

~ .. ' . 

. . ,'" 
..... 

..... ' 
. ',' .. ... ::.: .... ,: . 

: ..... 

. ,'~, 

, " 

" 

. .... 

./ 

" 
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." ;" 

':--""'." .:.. ANEX'OIII~' .:,":." 
..... MODELO DEDECLARAÇÃü .' ( subitem 5.3.1 ) 

'.:.. .. 

':ljêclaro, para fins.d~. prova Junto' ao.Mihi~tÚi~Jas. Comúi:Íicaçôes, relativament~.a9' Edital da 
Conco~êÀ~i~.rt ·,·t:··; 'ldtãIldcide': .. '. ...: ~.--~E~tado " .... qu~/,:c8fuoi~prei~ntante legal 
da e~pJ:esa '. .. ;âSsl4TI:oocQi;npi6missq, caso' ela's~ja vençedóta desta Lícit~çãOd~i'. , 

"'... '''''' " .... . . .,.,.-", .' 

-<"'- ' 
'"o,.,. , '. "~ '. ! . /. .~ .. ,- ~//'..' ,,,. , .... '_ .. ~ '-

a) ad,mitií, comôi;écnicos encarregados da operação dos~guiparrientos ,trânsl1iissores,:'sõmente 
. bras'UeirÓs ou estrangdros com residência:.éxCi\.1'~ivá nQ País, devidam~nte registrados e 

inscntos: pa entidade profissi<:>nal compet~nte, cónform~ estabelecicio n'6 ~tem' 6 do :art. 28 do 
. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; . 

. " ,.' ". " 

.' -... ' .' b) obedecer,)1âôrganiz~çã0 dos quadros de pessoal da entidáCle;às qualificações ,técnicas e 
operâCi~nais fixadas'pelo:Miriistériodas Comunicáçõeª~ ~onformee~tabelecido no' item 14' dom. 28 do 
mesnioR~gut~ê~t9.· . . . " 

, "r~ 

.',. :..-T.;,. 

--~----------~'~'--~--~~~~----~-------------
(local e data) 

',':'- ""~' . 
" 

. . . 
. ' ._.,. '. 

'. ,(NQme e assinatUra do representante legal da empresa propo'n~nte) 
'.', . . ..... o ." , 

CPFn. .... 
. ... ;.' 

:.--? 

. ~, 
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ANEXQ!V 
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. M.9DELODE fRÓJ?OSTA TÉCNICA POR LOCALIDADE: DE EXEcuçÃo:r:r9 .(. .'.' .... . SERVrçG. ..' .... . .. ... 
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\ANEX0IV 
. '.: 

; '. ", \ ", ~ 

;; ;~ 

'Mode16deProposta Técnica(item,6)\', / 
O":·,'' 

Razão Social da Proponente: " 
Edital da Concorrência n.o t97-SSRlMC' 

'Data: / / ------CGC/MF:, DF: _' 
Loca]idade: -----"--

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): : (ipirlutos) (Relativo a~~su~item 6.1.1) 
/ 

2. Programas j orna1ísticos~, 'eduGáfivose inf~nIlàtivos, (Relativo ao subitem 6.1.2)', 
. ~ • " -. . . -;- i '·i 

'" 

" "(%) 
" " ' ',(B/A)xlOO 

Tempo' dos progratnas ~m ihinutos ' 
, (B)' , ' PROGRAMAS iORNALÍ'S;J]COS, EDUckrrvos 

E INFbRMATÍV.OS ',: J, 
". " ': 

3. Serviço noticioso (R;élativo aó subitem6.113)i 
ll, 

~~ "\ ; . 

Tempo dos1programas emITi'imitos 
" ~"(B) , " 

,',' :(%) 
, ,XB/A)xl00 PROGRAMAS D:R,SERVIÇO NOTICIOSO 

,. ' .' . " .: 
\' 

\ . (. 

,.i 

4.Programas culturais artfuti~os,~ jornâlísticos produZidos e geradosna:locàlidaçle ouno,xrlurlicÍ1Sio ao:~qúiÍl perten~dàló~âlicl~de objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.4)" ',' , , ' , "," ' ' 

• ,,' .... ~ • ti ", ", .... 

i' 
" 

Programas culturais, artístic9s'é jorhalJsti2qs ptoduzidos e gerados na pr9Pf,ia 
local~dade, oU,nq JI).tmi~íp~o ' . "., ' 

ao qual perteric~/a lQcal1dadeobj~tÓ'daoutorga 
I. / ' 

Tempo dos prqgramas 'em minlltos 
,,:,;,,' (B) '/:' , 

i', 
;, 

, '.~ 

,"t.. 

" 

~ : 

(%) 
(B/A)xlOO 



w 
o 

f' 
'. 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própriá localidade ou no ~uhic#pio;iao q.tial' pertehc~ a loca1id~de objeto da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 
/~" ", . ,-. '.:. ,.', ';',' . . fi "; '>./ // c>' '::', 

Programas de serviço noticioso produZidos e gerados napi6piia .localidade ou 
no município ao Qual pertenc~ a.localidade o.bjeto.da outorga. 

"1, , 

6. Prazo de execução do seryiço en;i' caiiterd6finiti~o (Relativo ao subitéIi!;6.'Q .6) .. '.'.' .' 

Tempo'dos,prográt:riás. em minutos 
','i,::(B) . 

;1, 

(%) 
(B/A)x100 

Prazo para hli~iar ex~cuçã(?do,serviço em caráter definitivO ,', 
. ',MESES 

. . ;" ~ :" , , ' ". . ~ . • . .'; 1 " ,:, 

: ': . . . 

7. Quantidade de serviço el11 e~1?io~a9ão(Relativo ,w$ubitem 6:(7) . 
,'. '; .;. l . ~".:] I, , .' '. " .. .. < ~ " ".' 

Nomes dos dirigentes, SódbS (;Sl!i aêionista::(.Razãosoeial 
com direito a voto, que,.:-através desta' . . d:lproponente 

êD.C 'I Loca1ichlde onde exectrtà (') 
da proponente ou da .... ';,;, i ,serviço 

proponente ou dei qu;aisquer dutras empresas, ·ou da ,outra : 
explorem, na mesma loca1i'l:ihde objeto . ; ',émpresa 

outra 
empresa 

deste Edital e/ou 'em outras, " 
. ' ''''':5'' , , 

um ou mais serviços r~lacioná,dbs no .... " .' 

ANEXO VI ,:/ 
\. " ~ , 

"i'··' ) ... 

.. ~,~ , 

,j 

:. 

8. Dirigentes (Relativo ao sub item 6.2): .: .. 
'. '. -j' 

.r/ ""t,. 
".\ 

N ornes dos Dirigentes . C.P.F. . .AssÍnaturás· ·i 

do Dirigente 

",. \\ . \ ': '. ',./ 
( : 

'j 

~. '. 

I' . 

Tipo 
de 

serViÇo. 

Qtde.de 
serviço. 



. ". 

,.,." 
."~ .:' 

. ' ,.' 
.:~ . 

.,."'~ .. , ..... ' .. . . ,.' 

~ ...... , 
.- .::~' :.::: .. ' , ....... 

<' " 

AN~XÓV " 
':r 

'. ,,' '.':' '. ..... . ... , .. 

.. ~ ." .... " 

MÔPELÓD:E PROPOSTA:DEPREÇOPELÁ OÚTORGA 

POR LocÀLÜ)AIfÊ' DE-EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
, . " ,.' 

/ 

' ... , .,' / 

/ 
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ANEXO V 
. ModelodéProposta de'Preçopyla OutorgaÚtem 7) 

.' " . 

Proposta sint~!ic,~AoPreçopela qutorga, por locaii~ade det?xêcuçãó do seryiçp. ..., 
. " ".".,." . 

1. Razão Bm%il da Proponente: 
, ".,' ' . ----,.~~,.--~~--:--'-~~--'-~--:----:-.,-'--'.,.----:-----,-~-----,---,--~-:--

"'::'. 
. .... ,: 

.,." 

'.. . . ", . ~. 

3. Editªl da Coucorrência:ii:o --:----'--::--:~.' ._" Me 
, . ".~,. 

. :~ 

"', 

,/ 

5. Localidade: ". ·,,~tJF: 
--~--------------~------~~~ ------

6., VãlorProposto: 
",,-

...• ' . . -....... . 
',' 

1 a Parcela: R$ ___ ~""---,---,-,--__ ...,,..,...-',,---,-~,--__ _ 
algàri~mo e,poiextensô: 

",," .' 

........ 

2a Parcela: R$ 
----:-----------~~~--~----~----

algarismo •. e .. por extenE;o, 

", ;--,": 

~,... .. 

/ ' , 
", ~ , . 

". ~ "~o 

, ,/ / 

.. <'. 

", 'cLQ~cale Datá' 

... ~. \ 

Nome e assinatura dó Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO VI " 

RELAÇÃO BE}~ÊRVJÇOS 
. ". -".. .' . 

.... , .. , 

.... , 

." " .......... - .. 

... ~ .. " 

.~/. 

~:: . 
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W 
.J::> 

;, .', ! 

"\ANEXOV,I 
,i ; 

,<~ 

/ QUANTilJAbE'nB OUTORGAS.(sJbitenrét.;7),' 

RELAÇÃO DE SERVÍÇOS~i 
/ 

"", 

1. Na Área de Prestação do Serviço:-

• Freqüência Modulada, Ónda MédIa, Onda Tropical, Ondà.étirt~J\Radiodifusão .de Soqs e nnagens(Tel~visão), MMDS; TV a Cabo, 
.' . ~ . , . /' .) ," " '. 

Radiochamada, Móv<?i Especiálfzado e ':Rádio.:.acesso. 

2. F ora da Área de Prestação do Serviçb: " ' 

CP Freqüência Mddriddi, phda:Média, OndaTropical; .ondá Curta, Radiodifusão de"SO-use Imagens(Telé\risão);~MMDS ou TV a 
E,.-:: . . .:: ,: .. : ':'. i. - :', . . : :\ _,' -', .". . '. ." 

Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular; DTH,:Ràdiobomunicação Aeronáutica}: RaOiochamada, Móvel Especializado e Rádio-
- .\' i ' .: ",'; , \ '. ."... . ' . ' 

acesso. 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 
, l\' 

:', 

(conforme indicàdo nq Sub item '(6. i .7) . 
~ /' .. 

'\ h , h " 

/ 

,li , I 

.,TIPq:DE'8~RyIÇO I EXCUUSIV AMENTE:NA 
\ 

'. 

", n;' 

/ ' 

ÁREA DpPRESTAÇ~O 
. DdsERVrç6,/ 

, 

LOCALIDADE 

, r 

: ~ \ ~ 

EXCLUSIVAMENTE 
, 1 ~ •• : ~ 

F0M.T?A:ÁREA DE 

P,RESTAÇA:O DO 
r • . 

SERviço 

LOCALIDADE 



,.' .' 

" ..... " 

. -'." 

~:. . 

. ~".: .. , 

.. , ..... _ ... , ... 

. "' .. 

~ .. ' .... " ., .. - ... :.: ... ..-~ ..... _ ... :",. 
" ANEXO VII 

MOD~LO DE GRQNOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO . ~, ,. ,. ."~ 

I.,," 

"":PÔR LOCA..LIDADE DE EXECUÇÃO po.SERVIÇO 
.. , .... : 

.', . 

... , .. , 

.... _' 
,", . 

.. , ..... . 

.' 

..... , 
~ " 

.... 

/ 
/ 
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ANEXO VII 

MODELO DE 
CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO (sub item 6.1.6) 

Edital da Concorrência: n. ~. _____ MC " 
Serviço ______ _ 
Localidade: .' 'DF:,' 

------:--"---,-:...~"------_-'-'--:-, ,." .,,---~--'-.,-
... ?' •• "-, .', •• .' 

Do cronograma si~:pliij~ado devel11 constar os itêns abãixo, iiidicando ossêgúíÍlte~ prazos, a serem 
computados apartiida."pllb1icação.cio' correspondente :,Ató.,a:e Deliberaçiôsóbr,e a Outorga pelo 
Congresso Nac.Íónal (X): ',,: . "" , ". / 

1) E~!r~gw~~ prOjeto noMú~istérlo das Comlllli,ç;3,.çges, para autorização das caracterís~lcâ~f técnicas da 
<.,', ' .' '. '" . , . '.' . , ...... ~ .'.. .' ".. " 

emissorà (1'.). , / 
"', , ....... . ..... 

" ,''-
-.... ,. 

" 

2) Dat~de \tifbIti da~.~_~~cução d~'7S~ivi~xr~nt ê~áte~d~fÚiitiyp (Z):, 
. "''- . .. ... ,'- ... - . '" ' .. , ~ ~ . . . 

o ,1 ." ' 2 
o--..,-----::"".-~:,..,~:;.-----.:.----..:~:..'o-,-..".",~-------------------------0 , : , 

: :.::.: '.~ .... 
X Y=X+ dias Z=:;=,X+ -=::.m~ses 

. ... _; 

:: .... : ... --,,-
."-,,,-

"0, 
,':" 

.... :... 

" .. :' 
, ' 

/ 

'Ncifuee ílssinat:I:Ira do RepresentanteLegal da EJ)1pr~$~" Propo~ente ' 
. ,.' " . . .. ~ .. - . . ... ~. . .... ~," .,', ...' 

' ••••• h" 

':. 

,> '..... • ••• ~ •• 
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,.' ........ , 
..... ~ .. 

. ,", 

..... -., '" .. ", 

, .~/ 

.- ......... ~ ~ .. ' ' 

". '.~ .. _ .. ' , .. ' ANEXO VIII ".- ...... ,. 
~., .... 

/ / " 

.- .... 

__ o :..::.... ' ••• :~:: 

,MrNvTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO PORLOC1\LIDADE DE EXECUÇÃO . ..' ..... '. -', . ""'- .. 

"".: ...... . DO SERVIÇO ..., .... 
, .. , 

", ". 

/ 

/ 

/ 

.... , .. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO (subitem 12.4) 

CONTRATODE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTREAUNIÃOEA ',' " PARA EXPLORAR O 

,.S;ERVIÇO bE Rf\DiObIF1J~ÃO' SpNORA DE , NA 
CIDADED '",c ./ ESTADO D -------, ';" ...... ~ 

" .. 

Ministro da~ CorriUnicações, 
, repte~ênt~.do a~União,.e. ', .. _ ' CGC n.o 
repre~eilta4~'pc~r seu' "v"," . ..•• :. ,.ã~;si~Wn o.p~eseJ).te Contrato, decorrent~' di ,permissão 
outorg~<ia à~siÍpraffie.l1çióiiadà~ntídãde; péioDecreto ~)I ........ ;'~ae·· .. J de '·i~~:;·~· _: .... . ....,::.' 

Aos . 'dias cio mês :dê do ano de mil novecentos.e noventa e . ", . . . . , o 

de .•.. ' ;~iiblicaéf~.bo.bi~io OficiaI dª' Uniã~ . ci~' éHá sub~eqüe.J1te, ~provaci6 peioriêbretó' Legislativo 
n.o,.p~b1icad(f~o,i?iário OficialdàUl)ião ele .... de " .' . de '., para explorar R@iodifusão 

·;:Sºi1Qr~ en1·FrequênciaMod.~hl.aiJF:Jvl), na cidade. d. '. ./ .. ' ( ..... ~':.~ .. 
E~taaõd' ':, ; í~ge.ndo-se referida permis~ão pelõ Código Brasileiro de'felecomiifiiyações, 

leis. 'subs~qüeIites ~,seus reguiarnentos.e, cumul ativanwnte , peJas cláusulas s~gUintes: .. , ..... - . . /. 

q~iis.ula. 1 a - .. Fica a~§~g\lIado à '. O dír~ito çle:explorar, sem exclusividade, 
na.cid~de d '.' ;·:Bstadod ; o serviço de radiodifusª,;~onora de, com fi~~Üdades 
<ed~9%tivase ctilturª.~S;·~ v~.~a,ndo aos ~i:lperiores interesses do p'aís~ suborci~n.adaàsobrigações..'-I~~iit~ídas 
neste',atô~' " '. . ....... '. '. ,., ., .' , . . . . 

';.; .: ... 

Parágrafo único - A execução do seAriço ,éviÍ1c~la:do'aos tepnbs do edital de concorrência n.o: __ . /98-
SSRf14.C e .propostas Técnica e de Preço pda:94torgâ ápresentadas na Licitação pelapeqUissionária, 
documertt6~que acompanham o presente Coíit~ato' de Adesão de Permissão como AJ.l.exosCe II, dele 
fazen~o parte inte&~~te. . " 

// . .."~... "'-, 
, " r ,'o " " • • / I" I • 

Cláusulà: 23 
- .' A.presente perinis~ão é outorgada pelo praZo de 10 (de:z),anos eentrarà em/vigor a partir 

da data di publicaçã9 'doAt~;de Deliberação daOu1órgapdo Congres~~ NaCiopal, :.' ' . 
. "~: ' . '''. . ':',.,,' / 

, // 

Cláusula3á 
- ····P;.perinissióriári~éobrtgáâa.a:' 

,':. .;', / 

a) publicar o ~xtrato do pre~~nte Contrato ':cte AÇl~~?o d~ Permissão' no ';i.~io qficiá( da União no prazo 
de 20 (vinte) dias, contado da data de su~'_~s~inatura; . ,'.- . .' . . " 

b) submeter à aprovação do JViíriistério das Ccim~icações os locais escolhidos para a montagem da 
emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato deste Contrato 
de Adesão de Permissão; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado da data de 
vigência da outorga; 
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\ ' 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contratos, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de p'essoaLdá entidade, às qualifIcações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações,conforir?e estabeleçido'Í1oitem 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento; ,_ .. 

, 

f) observar a'não~:participaçãode seuso-dirigentes e sóciós:na.àâniinisfráç~o.ae:mais de uma empresa 
executante dO,mesmo tipo çle áer:Viç6~éTadi()difusão;nàrii:~siria'lQCálidad~; . .... \.- -

" ',. 

g) ter o seu,q~adro societáriQGbhstituído na forma da ConstituiçãoF,edeial; . 

h) s~Úêltar:.~révia ap!ovaç,ãO dó, MÍIristé.riô4~§ C'bfu:~1iitações para c9ri~tituirpr'bcuradoic;6m poderes 
para a:prá1íê~:d~~t(Ú;·4.eieíêilçia9ü,oadíninI~~raçªq;.:. .. " .. :. " •. ' '. .' _'. ' 

i»)et,i:sua diii)tõi.ia ou gerência con~fit~íç1a por brasileir;s, nà,fonna da' Constiwiç~ó 'PedéraLos quais 
'lJ~~'PQªetãb.tomar' posse .n~scaigo'i antes"deestarem aprovado.~ pel(},p.odefCol.léedente; ~em~?Çercer 

mandâtoelétivo. que lhes ass~gPre imunidade parlamentar, nem tâinpouco ocupar catgo dé--~ypeJVisão, 
dii:e2ão .ou assessor~ento na administração públic:i; do 'quaL~eCOItaIoro es.peciàl; . ..' .' 

j)s'91icitar prévia auto.dz~ção do1VUni$tério das Comunicações .parâ modifi,çar seus atos constitutivos, 
b~~. como para transferir,. direta' ou indiretamente,'a permissão, ou cede~ potas ou ações repr~~entativas 
, 'dQ.~a,pital social; o . . " .~ 

, .. ,.- " , , 

1) manter, dürariÚa vigência dapep.p.Ú~ã<?;'ÇlS 'G.on~~çõe~ cib~érvadas' por ocasião da habilitação e 
qualifj.cflyão exigidas no Edital; .... / 

, .' 

m) 6bserVár.as normas fixadas pelo Minist~riodas COlTI~caç()es para a execução do s~:r\riço;' 
. -',', 

'h.') ob~âecer, n~ ~otgaruzaçãodos quá&~s 'de pessoal cÍa entidãde,~s 'quàlificaçõé~técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das CÔrri'túücações;, ' ':: ' . , ' 

-... ,,'" .. ' '_.. . 

. . . ,.. /' , '.' 

o) criar; attàves da~~leçâo'de pessoal ede 110rmasde·trabalho, na,~s.t;;tç~O, çondições, éficazes' para evitar 
a prática das InfIàçõe's previstas 'i:j.a,legislâçâo éspecífiea:de tadiôcÜfÚsão;. " .'. '. . ' . 

.... " "-", '," •••• ',' # • 

. ~- .\' '. 

p) submeter-s'e' ~aos p~ecé~t~.5.', estabeJ~ddo~riasc: conv'ençõe~ .jnt~má~ióíiais ... ~ . r~gu~amentos anexos, 
aprovados pelo Congresso;N,aêional, d~~l1i como.·a·t(}çlas,,·às 'disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruçÕes ou nomÍas que e.~istam ou venham a' existir, referentes ou aplicáveis 

. . .... ," ,.' 

ao serviço; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; 
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r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da 
notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

s) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula 4a 
- Na organizélção da programação,.,a penÍlissionária deverá: 

, . ""'" 

a) subordinar os programas de,':info111lação, divertimento, 'propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturaisd~xadi69.ifus,ão; , ", ,.,', .,' 

b) manter ll111: ele;ad(L~~ntjdo tn.ota~ e'cjvico, não .pern.ÚÚndp, a transmi~sãodé" espetáculos, trechos 
musicais cantàdós, quad.iós~~àm~dotas ou palávras contrárias àmora~famlliar e aos b6ns costumes; 

" . . . .' 

c) não ibil1:;;~itir ,programas qJle àtentem cõrtt!a ,o. S~l1tirrienti) plÍ91icÇ), expondo pe~s.oas,à;siJuªções que, 
de algiuná~forma, redundem"eni'~9nstrangiIll~iJto, am4~.qÜ~St?uóbjetiv9,sejàjomalístico;·". 

' .... ~ .. ,~:., .... ~ .... , ',' ,'., .. , '" " .~): - ....... . 
.. ... ~ .'-'::::. -.. 

d) destiriáf~~(.Hmi-ªm.ente,.~opetcentual·.dé .' , .. ,; " .%d.õ tempôtotal diário de 
~p:ciçmamentõ.'d~,~missora, excetuag% t~:nPo mínimo fixàdo no art. 28 do D.~cret652á9~,:d~ 31 de 

. Q1L.t~brO,'dé 1963, a ptogr8J.1las j'6rn'alísticos, educativos e infonnativQ:s" dtrcarát6! gera( 'ist~":~;não 
in~!~lndo ótel~tivoàletra "f' desta cláusula; ,.,' ." ':.,.; 

e) destinai, diaiiaihep,te, o percentual dê ~do tempo total diário de 
funçion~ento da e~~:Sora, eXcettÍaBo'otempo mínimo fixado nom. 28..,d,p Decreto 52.795,4e 31 de 
9~tu.:b.ro de 1963, à tr~§mlssão de serviço noticioso, .de caráter geral, istQ:,é,' não incluindo o~ei~tivo à 

'letra ."g"qesta clausUla; ", , ' . " ' ,.:" ." ' 
• ' h .~ •• ' '.'. .. • ,. '". . ' '. -'o, ..• ' 

f) destinar;: diatiruriente, o 'perc~ntual"d~ ">.;~ ,,: '. ,,' " " " .% do, tempo total 
diário de funcionamento da emissórà:a :prognirrias . c~l~à:ls, ,artísticos e jornalísticOs prqduzidos e 
gerados ria: ;prôpria 'localidade de execução:d6'-setviço,ou no município ao qual ,perten,ça .a .localidade 
objetá da::Ô'~torga, não incluindo o relativo. à letra "d" de:;tii cláusula; , ,<,:. " 

... :. ':, "\, 

g) destinar, diariáinente, oper:cel1t~(de .'. %,db:":tempo total/diáilo de 
fun6io.n~ento da:~missóra,excetuado·o tempo-mínimófixado no~rt.,28 do ,Decreto' 52.795"de -31 de 
outubro de 1963'~asetviço notÍciosoprôduzido.se geràdosna própria 19c'~1idad~:'de.êxecução do' ~erviço 
ou no munlcípio ao, qual p'ertença a localidade objeto daoutorgª" 'nã~',irtçlulnôo o ,relativo ·à letra "e" 
desta c1áúsula~.' ' .~' ' ".' ' , .' 

'.' .. -, ". -. ..',' 

h) limitar ao máximo de 25~'do t~mpo~liário de. funçionament~d~ emíssó;~ àpj)bÚcÚade comercial; 
.,' , " 'o.. . .' '. • I .' 

i) transmitir os programas' senian~ised~~a~'ioIl~iS obri~~tórioS~ ,além. dos previstos na letra "d" 
cláusula; 

desta 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à transmissão de 
serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 
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m) integrar gratuitamente as redes de radio.difusão., quando. co.nvo.cada pela auto.ridade co.mpetente; 

n) o.bedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleito.ral, referentes à pro.paganda eleito.ral; 

0.) não. irradiar identificação. da emisso.ra utilizando. deno.minação. de fantasia, sem que esteja previamente 
auto.rizada pelo. Ministério..das Co.municações; 

p) irradiar o. indicativo. 'de 'cha#:laçlaea denominaçªo. :autor,i~8.d8. de confo.rmidade co.m as no.rmas 
baixadas pelo. Ministériod!'j.S:Co.ÍilUnica,çÕes; ',,- , . 

... '::.',. ,-,', . . .... -.,.. . . .. ~ 

q) irradiar, co.m" indisp~n~~v~l prioridade, ea título.. giflti1jt~,'~bS aviso.s expedido.s pela autoridade 
co.mpetente,~ni caso.s'de :perturbâções ,-dao.rdem pública, 'incêndio. o.U inundação., bem co.mo. o.S 
relacio.~ado.~,óo.rri aco.ntechn~p.tos imprevisto.s; " 

r) irr~~Ú~r,:4iariamente, ÓSPP16tit?-S ou a~isós:4o.'~~tviço:iUete()rólógico.;:, 
" •• ,~.:~ • .'., r .::.~;;.,,:. ...., _, ,_~,:" •. H ,:< ;., _H' ," • : .' .', '... \ ~., :. " ", 

s) mé.llit~réfri::cIi:~ -Õi.i,~~istros.da:pio.grru:r,açãô;:" ' , .. ' .. "o, 

'J}~'di.i.ü\ptifdete~ações"e$tábélt~cjcÍ~s n~:iêgis18.Ção. referenteaprograwas'dêra.dlódifuSã6~~'q4~'-I1ãO se 
ens<?ilirám présentesnesta c1áils:ula.:" 

Cláusula 5a _ A~ro.po.nenteque estábelecer ~a'suà Propo.sta Técni~a.o. tempo. mínimo. para 
fqnç'~o.namentQ da emÍs.{io1:ade 2/3 (doi$terço.s) das ho.ras a que esiãoaut,ori:?adas a funcio.nar, §onfo.nne 
pr~vt1;to. rio. artigo. 64:do.liecreto 52.795 de 31 deou1ubro. de 1963 ,e,aql.lalquer mo.mento. 8.~~ntar o. 
'te~ppde funciçma11}~rit?, d~. emisso.r~, terá perce1}tuais pro.po.sto.s()àlculac1:p.~ 'co.m base neste llQ~,ô~h6rário. 
de funcioil(l.mentO:,~ ;.,. ",,' ..... '. ',> 

Cláus~la 6a - . A permissio.nária re~olheu6';alo.~â.e R$' ~,-'/ ___________ --,,-o, ..,.--__ _ 

pelo. pagari1ento da primeira parcela do. valor totàl:q~ Ou:t6r'ga. 
" "". • ~ >'. 

'" ' 

.. :" 

Cláusula 7a - . ,Apermissio.náfiadeverátéco.lher o valo.r,de·kf_' ' _____ -,.,,-.,.,-_______ _ 
em " ; 'referente .~ seg:mida.parcela do valo.r,d~'óut9J:g'a,co.nfo.1fÍ1'~ data prevista 'no ,Edital. 

. - " . "" ." 
. ........ ' ",'", . 

Cláus~la8a - A freq'Ü~ncia §o.nsignada à entidade'não. coristituidireito,:depro.p;tiedade ,e ficará sujeita às 
regras estabelecidas' l1il fegtslação.vigente, ou na· que vier disciplinar ~~e](:~cução do' serviçp; incidindo. 
so.bre esta:freqü$ncia'o dirêitó depo.sse dá:União.. " . . ,/ 

, •••• ,'_' • • ..... 0'0 _'_, 

".,,'*- "'~' 

Cláusula 9a 
- b "Ministério .. : >das . Co.mUnica~Õespo.derá, fl' .. quá.:Íqúe(' teri:lP9, determinar que a 

permissio.nária de 'serviço :de.radiodi:fu§~Q atenda, d~ntro.':de diterminad.o. prazo., às exigências do. 
pro.cesso. técnico.-científico, tencÍo.éin vista s~a mai()r. perfeição. e,' 9 mais alto rendimento do.s serviços, . ' ...... -, . .' 

........ . 
Cláusula loa - O Ministério. das Co.municações -reserva-se, a qualquer tempo., a liberdade de restringir o. 
emprego. de no.va freqüência, tendo. em vista evitar interferência e tirar o. melho.r pro.veito. das que já 
tenham sido. co.nsignadas. 
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Cláusula lIa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde 
que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
permissionárias. 

. ", : . . 

Cláusula 12a 
- A permissioná,ria"deyerá iniciar a execuçã.o cf~:,serViçó em caráter definitivo, dentro do 

prazo proposto, sob pen3:'dt:(Cancelártie~t~'da 'üutorga,:fÍcárido;em conseqüência, liberada a freqüência 
no Plano Básic~Q.~'Distribuição de Canais, relatIvo aosefYiçd outorgado, ~;eifl'quê a entidade tenha 
qualquer direito"a, indeni~ção,Oli a restituição. ' .. ,' ' " . , . / 

..... . "', -' "'. . " 

Cláusula 1 J~' ~ O não cu.mmimento da;; leis, regulamentos e disposições nOlmativas. aplicáveis à 
radiodifusão: sujeita a entidâ<i~ às penalidadesyst.!:lp',~Jecidas na legIslação vigente.' 

'. ", . " "-'~.'...' .' . 

,. "', " . ~." ... ," " .' '-.' . ._' ' ". . -,.," 'r" , . ,.' .. ' 

CláusUla14a'~, ,;ee~~jnexeCUC?~9,:t~tâl0i1cpirrçia! 9:p,;CQntíatodé Ad~?ãode"P~®issªº,o Ministério das 
Comuniciç5espod.§l'á,garantida,'çúuplá/dêfêsa, apli;àiàpeiplissioI1ária as següin.tessançÕes:, 

,~~. :;:'." ,... . •• .'. " .' "./ ,_.' ." • . ,h . .. ',,,~;:J' . :::':" .' 

""'~radvertên~Jà;'" " ' " :. /, , " ' 
," 'b) multa ,de 5 (cinco) v,eZeso valor ofertado pela, outorga corrigido pelo IOP-DI;, ' 

c) suspensão temporária ,de participação.:em Licitlil,ção é ünpedimentó de contratar com o 
Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos'; , 

d) declaração ,4~",ipidorieidáde para licitar ou contratar coin'~ Adm@istração Pública,:_~I!quanto 
perdutareril-()~'motivos q.etérminantes da ,punição OÚ ::até que "seja promovida a reabilitação 
perante apt6P#él,autoridáde que aplicqu a penalidade. " ' '.:_;~'''' 

," ,"," , .. .... '-"'" .' . .-" . 

. .. : 

Parágrafo ÚriiCo: '. Assançõespr~yistas: :nas" 'alínêâs"~'\.'{c" e <ta;;, nessa Cláusúla poderão ser 
aplicadas;juntamente com a da alínea "b",'facultada ádyfe$a'do interessado no processo, lio"prazo de 5 
(cincC?) dIas úteis. " .... " 

. ". ~ 

Cláusula 15a '.' O:,não pagain,ento: da,; cSegunda P'!l'c~ià:n~" dat,a fixada peJo Edital, imp'Íicará ° 
tap.celamento d~ butbtga, sújeitandô' a . permissionária àssariçoese, penalídac;le'S" previstas neste Edital e 
na legislação q~e regula estaLlcitação. .'" ' "'-'. <,-'.' .' ". ...... .'. / '.' " .': " . 

'.. • ...... • I" ',: , 

Cláusula f6l! ' Dcoi:reridq: .,b 'Can.celamento do"ato de outorgà .da/l)étrni~s~o' pelo Ministério das 
ComunicaçÕes, i pydido. dá penPissioriá.tià,ou o seu 'cancelaJ11,ê~\9',' po{9..~cisão judiCi~tl, cbnsiderar-se-á 
o Contrato de Ádesão ,de'-J;?~rmisflão ~tit9mati'çamente .,réscin.did9,~ém prejúfzo~?,'cumprimento das 
obrigações pecUniâriisdecorreii~es do't1'l;esmo c:Qntrato. ",', " ,:> ".'. , .':' 

'.,"-,' , 

, " 

Cláusula 17a As penalidades ,por .infração r{a execllção do serv~ço estão previstas nas leis, regulamentos 
e disposições normativas aplicáveis àTadiodifus~.o,independenteménte das previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, 
sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a 
- As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 

contrato. 
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Cláusula 20a 
- Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n. o 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga~ 

/98 - SSRJMC; 

E, por estarem de acordá, fOi:~aY~~cloopresente Cont.~atQ dê A~es~o de·;permissão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que. contem .. .. <. ., . O:. "'.' ,'. f01h,!8 todas numeradas e rubricadas, 
com exceção ·da,.1l1~i:tha,q)-lev~i·assil1âda~ perante duas testemmlhas- e3(três)':: j\N"EXOS, composto de 
_____ ~ .. -: ... ~-:<:-,-.folh~~itodàstarn1Jém .nwneradas e. riIbricàélà~." .' ., 

'. . . '~' ... '~ .' 

" ...... ~ ....... ,-, .... ' ..... 
".' ,j • 

p~IU1issionãria· ............ 
_.: ..... 

TestemUnhas: <. 
.. , ..... . 
./ 

-"'. ,.,:: 

'" ' .. H,' 

':-,;', .. .... :: ... : 

. ::' . 
o,'.: .. :,' .. 

. ....... ,., ... . 
, " . 
'.' .... 

. . . 

... , .... : .. ,.' " "~o 

:.:.:... .. -. ...... 

,\, .. 
...... . .... "'- .. 

':;', .... _ .... ,- ..... 
'" . 

-,:: . 
. ,'~ 
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'MODÊLb D~'PROCIJR!\ÇÃÓ'(PA~TICULAR ) 

...... , :'" 

"', 

'1 ,.' 

/ 

•••••• "-"".-. ~ ••• "0 

, 
/ 

': .. : 

, .' 
.. / 

.. , ... " 

,. __ .. r·····'··:·,' 
. -'- . 

. .......... , .... :." 

, " 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

(Subitem 8.2.1, alínea "b") 

(Denominação ou razão s~cial da pessoa jurídica, endereço d~ $ede,··n.ode inscrição no CGC), nomeia e 
constitui seu bastante proéur.adcj~ .(!lQme; <quaiificaçãO,docmn.eri,~p dç id~ntidade n.o do CPF) a quem 
outorga poderes para r~presehtá~lâ erntbdósÔs atôs d.a:CCni~orrêtiCia n:o . __ /98-SSRlMC, 
promovida pelo "'Mini;"tério das" C~mUnicaçõe~,podendb<apresentarDQc.uine:Ptação de Habilitação, 
Proposta Técniêa,~'~~oPQst~ d~:Pteç9 'pela Óutorga,pássár..:redbó, rubdéai :documentos, apresentar 
impugnações,'àssínar listáde.pteseriça e atas, desistir de pi:~o r~cursál, interpor recufsos e impugná-los, 
ter vista dos autos, enfiin praticar t()dosos at~s necessários ao fiel cufipriménto deste mandato. 

',.: <.-.' '. ,'.' • ';, 

,:,",',:.' 
. '. ~ 

. , ....... . 
. .... : .. ::.:~ ..... "." ... _ ...... . 

(loçàle :data) . ~ , :. 
-",'. 

... ... 
." 

.,;', ..... -. o •• : 

::',;' 

,,(id~ritifiC~Çãó d~(s)Tepx~seIÍtaIite{sJ' leg~l(is) ,da Proponente que assinarem a"procurá?~Q;':Com a 
í~~i(~·(.lção de ~u~(s) funçãó(Ões) ,~apessoa jurídica.)·" ....... < 

, .. '- . 

'-: ....... . 

... .. -". 

" ., .......... . 

,." 

,/' ,',' 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

65 /201O/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍSALH,ERTQDOSSANTOS 

Brasília, 6 de outubro de 2010. 

Subchefe,de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao qlle dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de dotumentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 007312010 EM 
- 53000.008411/2002 ... "6Q 

MC 007322010 EM 
- 53790.000871/2001 .... d-Q, 

MC 00733 2010 EM 
- 53670.000112/1998 -O \ 

MC 007342010 EM 
- 53000.085647/2006 -- \O ') 

MC 00735 2010 EM 
- 53000.025855/2009 - íJ ~ 

MC 007362010 EM . 
- 53710.001118/1999 .,. Cl\ \ 

MC 007372010 EM :-l.. 
- 53000.057324/2005 '-G~ \ 

Me 00738 2010 EM .' \\1 
- 53000.034209/2003 ,.. C\ '-\ l <\ - ~\' 



MC 00739 2010 EM t "\ 

- 53000.034204/2003- ~ \ ~ ~ ~ ~ ) 

MC 007402010 EM . 
- 53000.022603/2003 .... <õO 

MC 007412010 EM 
_ 53710.000552/2002 _ '-\'<?:, 

MC 00742 2010 EM (~ 
-~.000552/2002·~ 4'6 \ ~ "à ) 
52f1 \0 

MC 00743 2010 EM 
- 53000.022553/2010 - ~ C> 

MC 007442010 EM _ 
- 53000.021135/2010 -- S ~ 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

'dfIim!l::r:::-
Coordenador-Geral Substituto 
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Ofício nQ 17 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00210 2011 
- 53000.020701/2005 

MC 00211 2011 
- 53000.021486/2003 

MC 00212 2011 
- 53000.008191/2002 

MC 00213 2011 
- 53650.000321/2002 

MC 00214 2011 
- 53710.000474/2002 

MC 00215 2011 
- 53790.000651/2002 



Me 002162011 
- 53720.000292/2002 

Me 00217 2011 
- 53670.000112/1998 

Me 00218 2011 
- 53710.000552/2002 

Me 00219 2011 
- 53000.02113512010 

" 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPI.l 
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